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PREFÁCIO

O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM QUESTÃO 
NA TRÍPLICE PERSPECTIVA:  

CRISE FEDERATIVA, GUERRA ANTIAMBIENTAL 
E DESCONTROLE JUDICIAL

Não há futuro viável para a humanidade num planeta inabitável. Nes-
se contexto, verifica-se que o tema do licenciamento ambiental no 
Brasil está no epicentro de debates que vão além do campo jurídico, 

englobando profundas questões de ordem social, econômica e ecológica.
Bem haja a obra fruto da pesquisa “Licenciamento ambiental: regulação 

e conflito”, levada a efeito com apoio da Fundação Getulio Vargas e do Ins-
tituto Socioambiental pelos professores Rubens Glezer e Ana Laura Pereira 
Barbosa e pelos pesquisadores Gabriela Gattulli e Matheus Cadedo.

O diagnóstico apresentado sobre a prática dos estados brasileiros ao le-
gislar sobre o licenciamento ambiental, assim como a judicialização dessa 
legislação nos tribunais, oferece uma visão crítica e necessária para com-
preender o impacto de cada decisão regulatória.

Os resultados da pesquisa, contido na obra, convidam a refletir sobre 
o estado da arte do atual marco do licenciamento ambiental no Brasil e os 
riscos envolvidos na adoção do Novo Marco do Licenciamento Ambiental 
(PL n. 2.159/21).

O estudo expõe com precisão o delicado equilíbrio entre as esferas fe-
derativas na condução do licenciamento ambiental, uma área marcada por 
tensões entre diferentes entes federativos, setores econômicos e a sociedade 
civil.

O tema não poderia ser mais urgente e necessário. A crise ambiental é, 
afinal, o tema de nosso século. Não mais uma questão do porvir, a emer-
gência arrosta as consequências de exploração desenfreada dos recursos 
naturais com força acachapante, como a tragédia que afligiu o Rio Grande 
do Sul em maio de 2024 nos evidenciou.



Este livro, fruto de uma pesquisa robusta e detalhada, representa um 
marco fundamental para a compreensão das complexidades e dos desafios 
envolvidos na regulação ambiental em nosso país, especialmente no atual 
cenário de incertezas e transformações regulatórias.

O licenciamento ambiental, longe de ser apenas um mecanismo técni-
co, é um pilar fundamental para a proteção dos nossos ecossistemas e para 
a garantia de um desenvolvimento sustentável. Em tempos de flexibiliza-
ção, como sugerido pelo Novo Marco do Licenciamento Ambiental (PL 
n. 2.159/21), é crucial refletir sobre as consequências dessa flexibilização 
para a preservação ambiental e a qualidade de vida das presentes e futuras 
gerações. Este livro não apenas traz à tona os resultados de uma pesquisa 
acadêmica de excelência, como também alerta para os riscos e desafios im-
postos por um contexto político e legislativo que tende a reduzir as salva-
guardas ambientais em nome de interesses imediatos.

Dividido em nove capítulos com metodologia cuidadosa e apurada, o 
estudo enfrenta os temas do licenciamento ambiental em suas noções ge-
rais, da experiência federativa na matéria, da tentativa de simplificação das 
normas de regência a partir da Licença Ambiental por Adesão e Compro-
misso, do controle judicial inerente e, por fim, da proposta do novo marco 
de licenciamento ambiental e suas consequências possíveis em caso de 
aprovação.

A proposta do Novo Marco, conforme detalhado na obra, confere maior 
autonomia aos estados para a simplificação do licenciamento, o que pode 
comprometer a unidade normativa e aumentar a fragmentação das políticas 
ambientais. Tal flexibilização, como demonstram os autores, já ocorre em 
significativa medida, gerando incompatibilidades com a legislação federal, 
como revelam os dados apurados. É preciso, portanto, cautela e respeito, 
sempre, à Constituição da República.

O momento histórico em que se insere esta discussão, com uma crise 
ambiental global e a crescente demanda por ações concretas contra as mu-
danças climáticas, torna ainda mais relevante a análise apresentada neste 
livro. O fortalecimento das normas de proteção ambiental e a harmonização 
entre as diferentes esferas do poder público são imprescindíveis para en-
frentar a crise.



O trabalho aqui apresentado é um convite para uma reflexão séria e com-
prometida com o futuro, não apenas do ponto de vista jurídico, mas também 
ético. Trata-se de uma contribuição valiosa para juristas, legisladores, ativis-
tas e cidadãos que se preocupam com a manutenção de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e com a preservação dos direitos fundamentais 
previstos em nossa Constituição.

Que esta obra inspire o aprofundamento do debate e a construção de so-
luções que assegurem a proteção ambiental em um cenário em que a huma-
nidade precisa empurrar o céu1 para merecer sua humanidade.

Ministro Luiz Edson Fachin
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal (STF).  

Professor do Centro Universitário de Brasília (CEUB).  
Alma Mater da Universidade Federal do Paraná.  

Foi Presidente do Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

1	 “Quando você sentir que o céu está ficando muito baixo, é só empurrá-lo para respirar” 
(KRENAK, A. Ideias para adiar o fim do mundo. São Paulo: Companhia das Letras, 
2019, p. 28).
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INTRODUÇÃO

Este livro é fruto de uma pesquisa de dois anos que investigou as nor-
mas de licenciamento ambiental elaboradas pelos estados-membros 
da federação. Ela foi realizada em parceria pelo Núcleo de Justiça e 

Constituição e pelo grupo Supremo em Pauta, ambos da Escola de Direito 
de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV DIREITO SP). Referida 
pesquisa só foi possível com o financiamento da Presidência da Fundação 
Getulio Vargas (por meio de edital de fomento a pesquisas aplicadas) e do 
Instituto Socioambiental (ISA).

Nela, foram mapeadas leis em matéria de licenciamento ambiental edita-
das por todas as unidades da federação até 31/12/2022, bem como o litígio 
no poder judiciário estadual e no Supremo Tribunal Federal neste tema. O 
objetivo foi identificar de que maneira os estados exercem sua liberdade 
para editar leis que disciplinam o licenciamento ambiental em seu âmbito 
de atuação. Para compreender e mapear de que maneira esta liberdade é 
exercida, as leis relativas à simplificação e dispensa deste procedimento são 
uma arena especialmente fértil, motivo pelo qual foram o principal objeto 
da pesquisa.

A pesquisa das legislações estaduais contou com cinco etapas: (i) coleta 
de todas as leis estaduais envolvendo licenciamento ambiental editadas por 
todos os estados-membros da federação até dezembro de 2022; (ii) leitura da 
íntegra destas leis e aprofundamento naquelas relativas à dispensa ou simpli-
ficação do licenciamento, mapeando quais foram as atividades que tiveram 
o licenciamento ambiental simplificado ou dispensado por meio destas leis; 
(iii) comparação das simplificações e dispensas realizada por leis estaduais 
com a regulação federal no tema, verificando se há compatibilidade entre 
as regulações estadual e federal; (iv) mapeamento de leis e atos normativos 
infralegais relacionados à Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), quais são as atividades para as quais esses atos preveem a LAC e se 
estas simplificações seriam compatíveis com a regulação federal; (v) mapea-
mento das decisões do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Justiça 
envolvendo licenciamento ambiental, com posterior aprofundamento naque-
las relativas à simplificação ou dispensa do licenciamento.
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A pesquisa é inovadora por conta de algumas peculiaridades. Em pri-
meiro lugar, porque analisa leis e normas infralegais no âmbito estadual e 
sistematiza de decisões dos tribunais de justiça estaduais. Estudar direito 
constitucional sob a perspectiva da atuação dos estados ainda é uma tarefa 
menos usual. Em segundo lugar, pelo caráter interdisciplinar da pesquisa. 
Este trabalho explora um tema típico do direito ambiental, pela perspectiva 
do direito constitucional. As preocupações são, sobretudo, institucionais, 
focadas no federalismo. Por fim, há um diálogo direto com atores relevan-
tes do Direito Ambiental.1

Essa pesquisa gerou uma quantidade elevada de dados e, por esse moti-
vo, criamos diferentes produtos para divulgá-los. Em primeiro lugar, pro-
duzimos um relatório científico,2 no qual se encontram todos os dados da 
pesquisa, expostos de maneira exaustiva e organizados de maneira descriti-
va. Em segundo lugar, elaboramos um policy paper,3 um documento curto, 
com a exposição dos principais dados da pesquisa, para ampla divulgação 
e visando a qualificação da tomada de decisão de agentes institucionais 

1	 Os resultados preliminares da pesquisa foram discutidos no seminário intitulado “Licen-
ciamento ambiental: regulação e conflito”, ocorrido em 28/02/24, e que contou com a par-
ticipação de Raquel Frazão Rosner, Vescijudith Fernandes Moreira, Mateus Stallivieri da 
Costa, Marina Montes Bastos, Renata Gonçalves de Souza e Rita Maria Borges Franco. O 
seminário envolveu a apresentação de uma série de pesquisas em andamento envolvendo 
licenciamento ambiental e, na ocasião, tivemos a oportunidade de ouvir comentários a 
uma versão preliminar desta pesquisa. Agradecemos a todos os comentários realizados 
pelos participantes do evento. Além disso, os resultados da pesquisa foram intensamente 
discutidos com o Dr. Maurício Guetta e com o Dr. Rafael Gandur Giovanelli. Nos be-
neficiamos também do diálogo com os Profs. Oscar Vilhena, Claudio Couto e Dimitri 
Dimoulis. Os comentários foram engrandecedores e ajudaram muito no desenvolvimento 
do trabalho. Agradecemos também a Clarissa Piterman Gross e Lyvia Juara Dias Felix da 
Silva pelo apoio durante o processo editorial deste livro.

2	 GLEZER, Rubens; BARBOSA, Ana Laura. GATTULLI, Gabriela. CADEDO, Matheus. 
Relatório científico da pesquisa “Licenciamento ambiental: regulação e conflito”. São 
Paulo: FGV DIREITO SP, 2024.

3	 GLEZER, Rubens; BARBOSA, Ana Laura; GATTULLI, Gabriela; CADEDO, Matheus. 
Riscos institucionais do novo marco do licenciamento ambiental: guerra antiambiental e 
oneração excessiva do judiciário. São Paulo: FGV DIREITO SP, 2024.
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relevantes. Em terceiro lugar, temos este livro, que se situa em um meio 
termo entre ambos os produtos. Aqui expomos os principais dados da pes-
quisa com mais detalhes, organizada por uma linha narrativa robusta e bem 
estruturada, que permite ao final um posicionamento que pode auxiliar na 
tomada de decisão de agentes institucionais. Se trata evidentemente de um 
debate técnico, mas redigido na linguagem mais amigável que fomos ca-
pazes de produzir. A realização simultânea desses três produtos trouxe um 
prejuízo: alguns trechos de redação, realizados por nós, estão presentes em 
mais de uma obra e não é possível citar ou referenciar a outra obra, já que 
no momento de elaboração nenhum deles se encontra publicado.4

A presente obra é organizada de forma a desenvolver ao máximo o bene-
fício da interdisciplinaridade que lhe é característica. Em primeiro lugar, a 
obra conta, honrosamente, com um Prefácio de Vossa Excelência Ministro 
Luiz Edson Fachin, que aponta com impressionante capacidade de síntese 
a relevância da presente pesquisa, reconhecendo que “o licenciamento am-
biental, longe de ser apenas um mecanismo técnico, é um pilar fundamental 
para a proteção dos nossos ecossistemas e para a garantia de um desenvol-
vimento sustentável”. Essa colocação não é meramente retórica. O Ministro 
Fachin se demonstrou uma das principais vozes no Supremo Tribunal Fede-
ral para a construção de uma jurisprudência ponderada, capaz de equilibrar 
autonomia federativa, proteção ao meio ambiente e o incentivo à atividade 
produtiva.

Em seguida, partimos para a apresentação do estudo propriamente dito. 
De início, realizamos uma breve apresentação geral das noções de licencia-
mento ambiental. Evidentemente se trata de uma seção pouco interessante 
para os leitores e leitoras iniciados no Direito Ambiental, mas que pode 
ser especialmente útil para o público sem formação específica no tema, 
que possui interesse nas questões institucionais abordadas neste livro, como 
constitucionalistas, administrativistas e cientistas políticos.

4	 Não há, portanto, um problema de autoplágio ou de desonestidade intelectual porque não 
há velhas pesquisas sendo disfarçadas de novas, mas produtos simultâneos de uma mesma 
pesquisa, com formato, estrutura e conteúdos distintos, que possuem áreas de coincidên-
cia e, eventualmente, redações semelhantes. Nesse ponto, contamos com a compreensão 
da comunidade acadêmica e de eventuais leitores dos três produtos.
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Na Parte 1, “Licenciamento e coordenação federativa”, apresentamos os 
dados sobre como os estados usaram sua autonomia para produzir normas 
que tratam de simplificação e dispensa de licenciamento, para analisar sua 
compatibilidade com as normas federais.

Na Parte 2, “Licenciamento e controle judicial”, examinamos os parâme-
tros e critérios utilizados pela Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
bem como de todos os tribunais de justiça do país, para julgar a inconstitu-
cionalidade das normas estaduais que tratam de simplificação e dispensa de 
licenciamento ambiental, para ao final indicar como a jurisprudência esta-
dual se relaciona com a federal.

Na Parte 3, “Licenciamento em crise”, descrevemos em que medida este 
sistema atual pode estar sendo ameaçado em razão do avanço de uma moda-
lidade de licenciamento ambiental que surgiu no âmbito dos estados, intitu-
lada Licenciamento Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC). Criação 
do âmbito estadual, esta modalidade está em vigor, hoje, em 10 estados, e 
parece ter sido propulsionada por uma jurisprudência que, inicialmente, foi 
favorável a essa nova modalidade. Exploramos como essa ameaça tomou 
corpo na experiência legislativa estadual e como se desenvolveu em um 
projeto de lei federal, que caminhou de forma expediente no Congresso Na-
cional, propondo um Novo Marco Regulatório do Licenciamento Ambien-
tal. Apresentamos em nossa análise como o Novo Marco apresenta risco 
de desestabilização da coordenação federativa e capacidade dos tribunais 
controlarem judicialmente eventuais abusos.

Na Parte 4, especialistas em direito ambiental ou em direito constitucio-
nal compartilham suas perspectivas e reflexões a respeito do instituto do 
licenciamento ambiental, provocados pelos diagnósticos e discussões trazi-
dos na pesquisa descrita nas três primeiras partes deste livro.

O primeiro artigo desta parte é de autoria dos professores Dimitri Dimoulis e 
Soraya Gasparetto Lunardi, que discorrem a respeito dos custos econômicos do 
desmonte do licenciamento ambiental no Brasil. O artigo indica que a possível 
redução de parâmetros e proteção ambiental no Brasil poderia ter consequên-
cias econômicas para o país, no que diz respeito às relações comerciais travadas 
com outros países, diante de um aumento da sensibilidade ecológica da União 
Europeia com relação às questões ambientais e seus efeitos para o mundo.
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No segundo artigo, intitulado “O Projeto de Lei n. 2.159: a legalização 
da corrida para o abismo”, Marina Gadelha analisa o licenciamento am-
biental à luz da divisão de competências no modelo federativo brasileiro. A 
autora destaca a ausência de uma Lei Geral do Licenciamento Ambiental no 
ordenamento jurídico nacional e argumenta que essa lacuna provoca uma 
“guerra ambiental” entre os entes federativos, que aproveitam esse vácuo 
normativo para flexibilizar a legislação ou reduzir os valores de taxas e 
multas como estratégia para atrair investimentos em detrimento da proteção 
ambiental. Além de criticar as iniciativas estaduais, Marina Gadelha obser-
va que o Projeto de Lei n. 2.159, que visa preencher essa lacuna e criar uma 
Lei Geral do Licenciamento Ambiental, ainda está longe de ser uma solu-
ção eficaz para esse problema.

No terceiro artigo do livro, intitulado “Mudanças climáticas, interes-
ses setoriais da mineração e reforma do licenciamento ambiental”, Rafael 
Gandur Giovanelli, Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo e Fábio Ishisaki 
analisam a questão do licenciamento ambiental com foco nas atividades 
de mineração e nas constantes flexibilizações realizadas pelos estados nes-
se contexto. O artigo destaca, em especial, a implementação da modalida-
de autodeclaratória de Licenciamento por Adesão e Compromisso (LAC), 
tanto na legislação estadual quanto na federal, e discute os impactos desse 
procedimento simplificado no licenciamento das atividades de mineração.

É exatamente essa modalidade de licenciamento o foco principal do 
quarto artigo, de autoria de Cristina Graça, intitulado “A simplificação do 
licenciamento ambiental pela Licença de Adesão e Compromisso (LAC)”. 
A autora analisa a proposta de implementação desse mecanismo no orde-
namento jurídico nacional por meio do PL n. 2.159/21, destacando os po-
tenciais riscos que ele representa para o país. A autora também destaca a 
atuação do STF, que vem, em certa medida, validando a implementação de 
tal modalidade de licenciamento pelos estados.

O quinto artigo, de Mauricio Terena, explora os riscos que o Projeto de 
Lei (PL) n. 2.159/2021 representa para os territórios indígenas. Para o autor, 
esse projeto, rompe com o paradigma conservacionista do ordenamento ju-
rídico brasileiro. No contexto específico das terras indígenas, para o autor, 
o licenciamento ambiental é um mecanismo que assegura que as atividades 
potencialmente impactantes sejam avaliadas e autorizadas considerando 
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os interesses das comunidades afetadas. Nesse sentido, esse procedimento 
deve garantir o direito à consulta livre, prévia e informada desses povos, 
evitando que o desenvolvimento econômico ocorra às custas da violação de 
direitos humanos, do ataque às formações socioculturais tradicionais e da 
degradação ambiental. Valores mitigados pelo novo projeto de lei em dis-
cussão no Congresso Nacional.

O sexto artigo, de autoria de Mauricio Guetta, explora de forma bastan-
te crítica as possíveis implicações da adoção do PL n. 2.159/21. O texto 
aponta a existência de incongruências no novo projeto e riscos envolvidos 
na adoção deste novo projeto, que conta com figuras como a licença auto-
mática e autodeclaratória. Para o texto, o Novo Marco consistiria em uma 
radical modificação na política de licenciamento ambiental adotada nos úl-
timos quase 40 anos.

Por fim, o sétimo artigo, de autoria de Fábio José Feldmann, realiza 
comentários aos resultados da pesquisa que originou o presente livro. Em 
seu texto, afirma que, apesar da necessidade de dar eficiência ao licen-
ciamento ambiental, isso não pode ocorrer em detrimento da proteção ao 
meio-ambiente e em desrespeito ao teor do art. 225 da Constituição Fe-
deral. Em sua visão, há espaço para aprimoramentos institucionais, mas o 
caminho que parece estar sendo seguido não é o mais acertado.



A primeira parte deste livro descreverá os principais resultados do 
mapeamento dos padrões nas legislações estaduais em matéria de 
licenciamento ambiental, com um especial aprofundamento nas leis 

que introduziram hipóteses de simplificação ou dispensa de licenciamento 
ambiental. A grande profusão legislativa em matéria de licenciamento am-
biental é ainda mais acentuada por um número ainda maior de atividades 
listadas em cada uma dessas leis.

O Capítulo 1 apresenta uma breve introdução às noções gerais de licen-
ciamento ambiental e das bases do funcionamento do atual marco regula-
tório. Em seguida, serão apresentadas as principais modalidades de licen-
ciamento ambiental simplificado existentes, e devidamente mapeadas pela 
pesquisa. Em seguida, terá início a descrição do diagnóstico da pesquisa. O 
Capítulo 2 descreve o resultado do mapeamento da lista de atividades pas-
síveis de simplificação ou de dispensa do licenciamento ambiental em cada 
estado. Após essa descrição, o Capítulo 3 descreve os resultados da compa-
ração dessas atividades com os parâmetros normativos federais (Resolução 
237/97 e Resolução 001/86, ambas do CONAMA), buscando aferir o grau 
de compatibilidade dessas normas com os parâmetros federais.

Esses dados permitem identificar que a maior parte das hipóteses de sim-
plificação e dispensa previstas nas leis estaduais são compatíveis com os 
parâmetros federais. Há um percentual de cerca de 30% das simplificações 
e dispensas que são incompatíveis com a regulação federal. Essas simplifi-
cações e dispensas em dissonância com a legislação federal estão, contudo, 
concentradas em um seleto conjunto de atividades e em um grupo relativa-
mente pequeno de estados. É possível perceber, portanto, que a simplifica-
ção e dispensa incompatíveis com a regulação federal não são uma realida-
de consolidada e difundida pelo país: trata-se de exceções que beneficiam 
apenas um pequeno conjunto de estados e setores. 

PARTE 1  
LICENCIAMENTO E COORDENAÇÃO 
FEDERATIVA
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1 | Noções gerais de licenciamento ambiental
A Constituição Federal assegurou o direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado (art. 225, CF), e condicionou a instalação de obras ou 
atividades potencialmente causadoras de impacto à realização do chamado 
estudo prévio de impacto ambiental. No que diz respeito à competência 
legislativa, estabeleceu que União, Estados e Distrito Federal têm compe-
tência concorrente para criar normas sobre “florestas, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e controle da poluição” (art. 24, VI, CF). Isso significa 
que compete à União editar normas gerais, e aos estados e municípios a su-
plementação das normas previstas pela União.

A legislação federal em matéria de meio-ambiente tem como um dos 
principais pilares a Lei n. 6.938, de 1981, que dispõe sobre a Política Na-
cional do Meio Ambiente (PNMA). Esta lei, anterior à Constituição de 
1988, estabeleceu em seu art. 10 que a construção, instalação, ampliação 
e funcionamento e estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes de causar 
degradação ambiental, devem ser objeto do licenciamento ambiental. A 
lei também instituiu o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
composto por um conjunto de órgãos responsáveis pela “proteção e me-
lhoria da qualidade ambiental”. O órgão consultivo e deliberativo do SIS-
NAMA é o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). O art. 8º, 
VII da Lei n. 6.938 estabeleceu que compete ao CONAMA “estabelecer 
normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qua-
lidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambien-
tais, principalmente os hídricos.”. Com fundamento nas previsões da Lei 
n. 6.938/81, que conferem ao CONAMA atribuições normativas, o órgão 
editou, ao longo de todos os anos de sua existência, uma série de atos in-
fralegais dedicados a disciplinar de forma mais detalhada o licenciamento 
ambiental.

Duas resoluções do CONAMA são especialmente relevantes para a disci-
plina do licenciamento ambiental: a Resolução n. 237, editada em 1997, e a 
Resolução n. 1, de 1986. A Resolução n. 237 do CONAMA traz a definição 
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jurídica de licenciamento ambiental (art. 1°, I),1 distribui competências em 
matéria de licenciamento2 e lista as etapas do procedimento.

Todas as atividades que forem “utilizadoras de recursos ambientais, con-
siderados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental” devem ser objeto de li-
cenciamento ambiental, por força da PNMA (art. 10). A Resolução n. 237 
listou, em seu anexo, algumas atividades que devem ser sujeitas ao licen-
ciamento ambiental.3 A literatura pontua que esta lista é exemplificativa4 e 
que tais atividades servem de parâmetro mínimo, de indicação de quais ati-
vidades são inequivocadamente potencialmente causadoras de degradação. 
O potencial impacto ao meio ambiente é, portanto, o critério para definir 
quais atividades devem ser licenciadas. Mas isso não exclui a possibilidade 
de que outras atividades que não estejam listadas naquela resolução sejam 
objeto do licenciamento.5

1	 O art. 1º, I, da Resolução n. 237 define o licenciamento como o “procedimento adminis-
trativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, amplia-
ção e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, 
possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamenta-
res e as normas técnicas aplicáveis ao caso”.

2	 Até a edição da LC n. 140/11, havia grande discussão a respeito da competência do CO-
NAMA para estabelecer, no silêncio da legislação, esta distribuição de competências. 
Com a edição da LC n. 140/11, que praticamente replicou a distribuição que já existia na 
resolução do CONAMA, esta discussão perdeu força.

3	 Nos anos 2000, a Lei n. 10.165/2000 acrescentou à Política Nacional do Meio Ambiente 
uma de atividades potencialmente causadoras de degradação ambiental, praticamente re-
produzindo as previsões do anexo da Resolução n. 237/97.

4	 Nesse sentido, defende a maior parte dos autores. Ingo Wolfgang Sarlet, por exemplo, 
menciona que “a Resolução n. 237/97 do CONAMA estabelece, no seu Anexo I, um rol 
exemplificativo de empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento ambiental” 
(SARLET. Ingo Wolfgang. Curso de Direito Ambiental. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2021, p. 1119. Veja-se, também, FARIAS, Talden. Licenciamento ambiental: aspectos 
teóricos e práticos. 8. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 53.

5	 FARIAS, op. cit., p. 51-53.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]24

A literatura destaca que o licenciamento atua como um “mecanismo de 
comando e controle com relação às atividades efetivas ou potencialmente 
poluidoras do meio ambiente”, tendo “por premissa básica a prevenção do 
dano ambiental ou, ao menos, a mitigação dos seus impactos quando ine-
vitáveis em razão da natureza do empreendimento ou atividade”.6 Nesse 
sentido, o procedimento de licenciamento ambiental viabiliza a avaliação 
do impacto ambiental, que consiste na “realização da análise sistemática 
dos impactos ambientais da instalação ou operação de uma atividade e suas 
diversas alternativas”.7 Nessa linha, José Afonso da Silva considera que o 
licenciamento ambiental permite o desenvolvimento de um estudo de im-
pacto que “tem por objetivo avaliar as proporções das possíveis alterações 
que um empreendimento, público ou privado, pode ocasionar ao meio am-
biente”,8 sendo um “meio de atuação preventiva, que visa a evitar as conse-
quências danosas, sobre o ambiente, de um projeto de obras, de urbanização 
ou de qualquer atividade”. De forma semelhante, Édis Milaré9 pontua que

licenciamento constitui importante instrumento de gestão do meio 
ambiente, na medida que, por meio dele, a Administração pública 
busca exercer o necessário controle sobre as atividades humanas que 
interferem nas condições ambientais, de forma a compatibilizar o de-
senvolvimento econômico com a preservação do equilíbrio ecológico.

Paulo de Bessa Antunes destaca a utilidade das avaliações e estudos de 
impacto ambiental realizadas durante um procedimento de licenciamen-
to ambiental.10 Essas medidas permitem “ao órgão ambiental conhecer e 

6	 SARLET, op. cit., p. 1091.

7	 FARIAS, op. cit., p. 81.

8	 DA SILVA, José Afonso. Direito Ambiental Constitucional. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 
2002. p. 286-287.

9	 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. 
p. 789.

10	 ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito Ambiental. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2002. 
p. 250.
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ponderar sobre os efeitos de uma dada intervenção humana no equilíbrio 
ambiental”,11 e confere ao órgão a condições para estabelecer medidas para 
mitigar ou eliminar o impacto ambiental. Uma vez verificados os impactos 
ambientais decorrentes da atividade, o órgão ambiental pode determinar a 
realização de medidas de natureza diversa para lidar com os riscos negati-
vos para o meio ambiente. A doutrina destaca as medidas “mitigadoras”, as 
“preventivas” e as “compensatórias”.

Para Édis Milaré, tanto as “medidas mitigadoras” quanto as “medidas 
preventivas” se caracterizariam como instrumentos de “controle ambiental, 
de caráter eminentemente técnico, identificadas por meio de estudos am-
bientais e fixadas na licença ambiental [...], visando à preservação da quali-
dade do meio e da saúde da população”. As medidas preventivas, teriam por 
objetivo “evitar a ocorrência de impactos negativos ao meio ambiente-por 
meio da supressão de ações que tenham esse potencial – o que se faz me-
diante o estudo de medidas locacionais e/ou tecnológicas”. Já as “medidas 
mitigadoras” seriam traduzidas como “providências concretas tomadas no 
bojo de um procedimento licenciatório capazes de suavizar, atenuar ou mi-
tigar um impacto qualquer”.12 Nas palavras de Bim, as medidas mitigadoras 
“visam a evitar, diminuir, retificar ou mesmo compensar o impacto ambien-
tal adverso”.13 Já as “medidas compensatórias” são estabelecidas quando 
impactos forem inevitáveis e não puderem ser mitigados.14 Se o empreende-
dor deixar de cumprir as exigências impostas, incorrerá em crime previsto 
no art. 68 da Lei n. 9.608/98.

11	 FARIAS, op. cit., p. 82.

12	 As citações mencionadas no parágrafo estão compreendidas em: MILARÉ, op. cit., 
p. 796-797.

13	 BIM, Eduardo Fortunato. Licenciamento Ambiental. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2015. 
p. 408.

14	 Nesse sentido, Milaré destaca que “com efeito, a medidas compensatórias podem ser 
vistas como uma recompensa por eventuais impactos negativos não mitigáveis causa-
dos ao meio ambiente, não tendo caráter preventivo ou mitigatório” (MILARÉ, op. cit., 
p. 787).
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Ainda que todas as atividades que causem potencial impacto ao meio 
ambiente devam ser, obrigatoriamente, objeto do licenciamento ambiental, 
o formato deste procedimento pode variar a depender do grau de impacto 
ao meio ambiente.15

Como regra geral, a Resolução n. 237 define que o processo administrati-
vo de licenciamento ambiental envolve a obtenção de três licenças (art. 8º): a 
licença prévia (LP), a licença de instalação (LI) e a licença de operação (LP).

A licença prévia (LP) é concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, ates-
tando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condi-
cionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação. Nela, 
o órgão ambiental afere a viabilidade do empreendimento e verifica quais 
são os requisitos para a próxima etapa.16 Na etapa da licença prévia ocorre 
a avaliação do impacto ambiental. Nesse sentido, existem variados procedi-
mentos técnicos e estudos para avaliar o impacto ambiental. O Estudo de Im-
pacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) são os 
mais importantes, e expressamente referenciados pela Resolução n. 237/97 
(art. 3º), pela Resolução n. 1/86 do CONAMA (art. 2º) e pela própria Cons-
tituição (art. 225, IV). De acordo com a lei e constituição, conforme já apon-
tado, sempre que um empreendimento causar, potencialmente, significativa 
degradação ao meio ambiente, deverá depender de EIA/RIMA.

É na licença prévia, portanto, que, como regra geral, são exigidos o Estudo 
de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). 
É nela que os impactos ambientais são levantados e avaliados, e nela ocorre 
a determinação de medidas mitigadoras ou compensatórias. Nessa linha, 
Ingo Wolfgand Sarlet comenta que “o estudo (prévio) de impacto ambiental 
operacionaliza os princípios da prevenção e da precaução, uma vez que se 

15	 O art. 1º da Resolução n. 1/86 do CONAMA define impacto ambiental como “qualquer 
alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas” que afetem, 
direta ou indiretamente, a saúde, segurança e bem estar da população, atividades sociais 
e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente, e a qualidade 
dos recursos ambientais.

16	 FARIAS, op. cit., p. 79.
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trata de instrumento administrativo que possibilita a identificação de danos 
ambientais de forma antecipada (mesmo que apenas potenciais), tornando 
possível a adoção de medidas preventivas para evitar a sua ocorrência ou ao 
menos sua mitigação, a depender do caso”.17

Antônio Herman Benjamin também destaca, ao comentar o Estudo de 
Impacto característico da fase da licença prévia, que “seu conteúdo envol-
ve várias atividades técnicas mínimas: diagnóstico ambiental da área de 
influência; análise dos impactos ambientais e suas alternativas; medidas 
mitigadoras dos impactos negativos; programa de acompanhamento e mo-
nitoramento”.18 A respeito da necessidade de uma avaliação prévia, Paulo 
Affonso Leme Machado19 pontua que essa fase de estudos e de avaliação 
“não pode ser concomitante e nem posterior à implantação da obra ou à rea-
lização da atividade”. Com isso, visa-se “evitar uma prevenção falsa ou de-
turpada, quando o empreendimento já iniciou sua implementação ou quan-
do os planos de localização foram elaborados sem o EIA”. Ultrapassada 
essa fase inicial da análise de impacto, o órgão ambiental terá que decidir se 
concede ou não a licença para a atividade e, caso a conceda, se imporá algu-
mas condições que deverão ser seguidas para que a licença seja concedida.

A segunda fase do licenciamento, depois da obtenção da licença prévia, 
é a obtenção da licença de instalação (LI) (art. 8º, II, Resolução n. 237). 
Nesta fase, ocorre a elaboração do projeto executivo, que consiste na “rees-
truturação do projeto inicial com muito mais detalhes e no qual são fixadas 
as prescrições de natureza técnica capazes de compatibilizar a instalação 
do empreendimento com a proteção do meio ambiente por meio de medi-
das técnicas adequadas”.20 José Afonso da Silva21 comenta que nesta fase 

17	 SARLET, op. cit., p. 1096.

18	 BEIJAMIN, Herman. Introdução ao Direito Ambiental Brasileiro. Revista de Direito Am-
biental, v. 14/1999, 1999, p. 10.

19	 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 23. ed. São Paulo: Ma-
lheiros, 2015. p. 164-165.

20	 FARIAS, op. cit., p. 89.

21	 DA SILVA, op. cit., p. 292-293.
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ocorre a “apreciação do órgão competente, que julgará da viabilidade am-
biental do projeto ou de alternativas propostas, concluindo por aprová-lo, 
com a outorga da Licença de Instalação, facultando o início da implantação 
da obra ou atividade, de acordo com as especificações constantes do Projeto 
Executivo”. Depois da apresentação e aprovação do Projeto Executivo, a li-
cença de instalação é expedida. Ela conterá as especificações legais e técni-
cas para a proteção do meio ambiente. A implantação da atividade depende 
da expedição da licença de instalação.

Por fim, a terceira fase do processo tradicional de licenciamento consiste 
na obtenção da licença de operação (LO). Esta licença autoriza a operação 
da atividade, “após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 
licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação”. Somente após a licença de operação con-
clui-se o processo administrativo de licenciamento, com a autorização para 
o início das atividades. A licença de operação também indicará os limites 
para o funcionamento da atividade, as condicionantes que devem ser cum-
pridas e as possíveis penalidades de suspensão ou cancelamento da licen-
ça. Como regra, é no momento da concessão da licença de operação que o 
órgão verificará se houve cumprimento das condicionantes impostas pelo 
órgão ambiental após a análise de impacto.22

Como regra, portanto, o procedimento administrativo de licenciamento 
tradicional é bastante rigoroso, e deve contar com essas três fases e com 
uma avaliação de impacto. Após cada uma das fases, ocorrerá a expedição 
de uma licença distinta. E apenas com a obtenção da licença de operação o 
início das atividades está autorizado. Contudo, quando o impacto ambiental 
é menor, a legislação admite a realização de procedimentos menos rigoro-
sos do que aquele trifásico, previsto, como regra geral, no art. 8º da Reso-
lução n. 237.

De acordo com o art. 3º da Resolução n. 237, sempre que os empreendi-
mentos forem efetiva ou potencialmente causadores de “significativa degra-
dação ao meio ambiente”, a obtenção da licença dependerá de estudo de im-
pacto ambiental (EIA) e relatório de impacto ambiental (RIMA). O próprio 

22	 FARIAS, op. cit., p. 117.
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art. 8º da Resolução n. 237 prevê que “licenças ambientais poderão ser ex-
pedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, característi-
cas e fase do empreendimento ou atividade”. Trata-se de uma abertura para 
a realização daquela que é conhecida como licença ambiental única, que 
consolida em uma etapa, as três licenças previstas na resolução, a depender 
das características do empreendimento. O art. 12 desta mesma resolução 
complementa esta previsão, autorizando que os órgãos competentes defi-
nam “procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a 
natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento 
e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas 
de planejamento, implantação e operação”, e autoriza que sejam estabele-
cidos “procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos 
de pequeno potencial de impacto ambiental”, desde que autorizados pelos 
conselhos do meio ambiente.

Quando se tratar de empreendimentos com pequeno potencial de im-
pacto ambiental, portanto, é possível que os órgãos ambientais estabeleçam 
procedimentos distintos, que destoem do procedimento trifásico previsto 
na Resolução n. 237. Estes procedimentos podem contar com modalidades 
simplificadas de avaliação do impacto ambiental na fase da licença prévia, 
a depender das caraterísticas dos empreendimentos. Nessas condições, é 
possível que ocorra a substituição das avaliações de impacto mais rígidas, 
como EIA e RIMA, por outras formas de avaliação do impacto ambiental, 
tais como o relatório ambiental prévio, o relatório ambiental simplificado 
ou estudo de impacto de vizinhança.23 As simplificações no licenciamento 
ambiental também podem consistir na unificação de duas (ou de todas) as 
etapas de seu processo: trata-se das figuras da licença de instalação e ope-
ração, que unifica as duas primeiras fases do procedimento, ou da licença 
ambiental única, que unifica todas as três fases do procedimento em uma 
só. Importante ressaltar que a simplificação nos procedimentos de licencia-
mento ambiental é a exceção: para que ocorra a simplificação, é necessário 
que a atividade seja reputada de baixo potencial poluidor. Caso contrário, 

23	 FARIAS, op. cit., p. 92.
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deve-se aplicar a regra geral, que demanda a realização do licenciamento 
ambiental trifásico, contando com o Estudo de Impacto Ambiental e a Aná-
lise de Impacto Ambiental.

A Resolução n. 1/86 listou, em seu art. 2º, algumas atividades nas quais 
o licenciamento deve contar, obrigatoriamente, com o EIA/RIMA. É impor-
tante ressaltar que esta lista é exemplificativa,24 não possuindo um rol taxa-
tivo, em linha com a sistemática da Resolução n. 237 (que também introduz 
um rol exemplificativo de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental 
trifásico). Da mesma forma, é possível inferir que as atividades listadas 
na Resolução n. 1/86 não estão sujeitas à classificação de baixo impacto 
ambiental (por exigirem o EIA/RIMA), não admitindo a simplificação de 
procedimentos de licenciamento (permitida pelo art. 12, § 1º da Resolução 
n. 237).

Como pode ser abstraído desta breve descrição, o sistema nacional de 
licenciamento ambiental comporta uma série de elementos, medidas, fases 
e peculiaridades. Ao decorrer deste livro serão apresentadas temáticas refe-
rentes à aplicação concreta desse sistema pelos estados, com destaque para 
inciativas e tentativas de simplificar a arquitetura geral do licenciamento 
trifásico. Com isso, será possível avaliar como a regulamentação e aplica-
ção do licenciamento ambiental se dá na prática, com destaque para o plano 
dos entes subnacionais.

1.1 | �Modalidades de licenciamento criadas 
nos estados

Foi possível observar, na legislação sobre licenciamento ambiental de al-
guns estados, a existência de um artigo que instituía distintas modalidades 
de licenciamento. Nos doze estados em que esta prática foi observada, as 
leis não listavam as atividades que seriam objeto de cada modalidade, mas 
se limitavam a criar as modalidades e trazer uma definição para cada uma 
delas. Infere-se que esta especificação seria realizada por meio de outras 

24	 Sarlet, por exemplo, menciona que “[a] Resolução 001/86 do CONAMA estabelece, no 
seu art. 2º, o rol exemplificativo de atividades sujeitas ao estudo de impacto ambiental” 
(SARLET, op. cit., p. 1141).
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leis, ou mesmo atos normativos infralegais editados pelo órgão ambiental 
competente ou até pelo governador do estado.25 Diante desta peculiaridade, 
optou-se por realizar uma análise qualitativa destas leis, identificando e dis-
tinguindo os conceitos dessas licenças.

As modalidades identificadas foram: LAC (licença por adesão e compro-
misso), LAS (licença ambiental simplificada), LAU/LU (licença ambiental 
única), licenciamento autodeclaratório, licenciamento ambiental corretivo 
ou de regularização, licença de operação provisória, licença ambiental in-
tegrada, licença ambiental de operação e recuperação, e licença ambiental 
de recuperação. Todas essas modalidades parecem ter em comum o fato de 
destoarem do procedimento trifásico de licenciamento.

A análise qualitativa das leis e atos normativos estaduais que discipli-
nam novas modalidades de licenciamento aponta para uma grande profu-
são normativa, pouco coesa. Não há um conceito estabilizado de cada uma 
das modalidades de licenciamento. Ainda que existam variações, é possível 
identificar alguns elementos em comum nas principais figuras presentes nas 
legislações estaduais: a LAC, a LAU/LU e a LAS. Evidentemente, todas 
essas licenças são modalidades de simplificação porque fogem do modelo 
ordinário de licenciamento trifásico.

A Licença por Adesão e Compromisso (LAC) consiste em um “ato ad-
ministrativo gerado automaticamente a partir de autodeclaração do respon-
sável por cada empreendimento, sem análise prévia pela autoridade licen-
ciadora”.26 Sua principal característica parece ser a ausência de análise de 
impacto individualizada e prévia, à qual a realização dos empreendimentos 
ou atividades potencialmente degradantes ao meio ambiente fica condicio-
nada. Diferentemente do que ocorre nas demais modalidades de licencia-
mento, a LAC é concedida após a adesão do empreendedor, que apresenta a 

25	 Foi o que ocorreu no caso das LACs, que foram analisadas em maior profundidade neste 
relatório. A descrição das atividades simplificadas por LAC pode ser encontrada na 
seção 1.5.1.

26	 Instituto Socioambiental – Nota Técnica sobre o Projeto de Lei n. 2.159. Disponível em: 
https://www.oc.eco.br/wp-content/uploads/2023/08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Am-
biental-ISA-e-OC-Versao-final.pdf.

https://www.oc.eco.br/wp-content/uploads/2023/08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final.pdf
https://www.oc.eco.br/wp-content/uploads/2023/08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final.pdf
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documentação e se compromete a aderir às medidas de mitigação ou com-
pensação dos danos causados pela atividade, já predeterminados para aque-
la categoria de atividade, mas sem uma análise individualizada do impacto 
ambiental causado por cada empreendimento.

As leis analisadas indicam que esta modalidade de licença deverá ser 
emitida após protocolo de requerimento, normalmente realizado online, por 
meio do qual o empreendedor declara adesão e compromisso às precondi-
ções, requisitos e condicionantes ambientais estabelecidas pela autoridade 
licenciadora.

Não é possível identificar, a partir das leis, qual seria o mecanismo para 
verificar a observância às medidas de mitigação de impacto impostas e, em 
muitos casos, tampouco as normativas estaduais resolvem essa nebulosi-
dade. Alguns estados são explícitos em afirmar que, após o protocolo da 
documentação e estudos necessários, o órgão ambiental competente rea
lizará uma análise da documentação, à qual vai se seguir um deferimento 
ou indeferimento da licença. É o que ocorre, por exemplo, no Paraná e no 
Amazonas. Neste caso, o elemento central da LAC parece ser a falta de vis-
toria local. Em alguns casos, exige-se estudos pertinentes – a serem especi-
ficados pelo órgão ambiental.

Em outros estados, por outro lado, não fica claro se a apresentação da do-
cumentação será ou não sucedida de uma análise documental e deferimento 
(ou indeferimento) da licença. Em alguns casos, instruções normativas es-
taduais explicitam que, em regra, não há conferência dos documentos. No 
Mato Grosso, a legislação afirma que não há vistoria e que a fiscalização da 
documentação ocorrerá por amostragem. Já em Santa Catarina, apesar de a 
legislação fazer referência a uma possível análise documental, a IN n. 00/22 
do IMA, ao apresentar um fluxograma do licenciamento ambiental no esta-
do, dá a entender que, na prática, a concessão da LAC, após solicitação, é 
automática. Diversos estados, além disso, fazem referência, em sua norma-
tiva, à responsabilização dos solicitantes pela veracidade das informações 
lançadas – reforçando, ao menos, que este procedimento ocorre integral-
mente por via documental, sem vistorias in loco.

A LAC não é a única modalidade de licenciamento ambiental presente 
nas leis estaduais. A Licença Ambiental Única (LAU) consiste em uma mo-
dalidade de licença que unifica, em um procedimento único, a autorização 
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da localização, instalação e operação de atividades. Ela existe, por exemplo, 
nos estados do Amazonas, Ceará, Bahia e Rio Grande do Sul.

O licenciamento ambiental corretivo ou de regularização parece ser uma 
modalidade de licenciamento aplicada após a instalação irregular de um 
empreendimento que deveria ter seguido as etapas regulares do processo 
de licenciamento, mas não o fez. A legislação do Tocantins, por exemplo, 
define este licenciamento como aquele “adotado para empreendimentos ou 
atividades em instalação ou operação sem prévia licença ambiental válida, 
cuja instalação ou operação se iniciou em data anterior à publicação desta 
lei”. Esta modalidade também está prevista no Espírito Santo (“regulari-
za empreendimento operando sem licença ambiental, por meio da fixação 
de condicionantes que viabilizem sua continuidade e conformidade com as 
normas ambientais”) e em Goiás (“regulariza atividade ou empreendimento 
em instalação ou operação, sem a prévia licença ambiental”).

Além dessas três modalidades, foi possível identificar nas legislações 
estaduais, ainda, algumas figuras híbridas ou de classificação mais difícil. 
Alguns estados possuem uma figura denominada “licença simplificada” ou 
LAS. O termo genérico espelha o conteúdo dessa figura, que varia de estado 
para estado. No Paraná, a licença simplificada parece se assemelhar à LAU, 
pois consiste em uma licença emitida “após análise, em uma única fase, do 
respectivo estudo ambiental a ser apresentado pelo requerente”. O mesmo 
ocorre em São Paulo e no Ceará. Os estados do Tocantins e do Ceará pos-
suíam a figura do “licenciamento ambiental autodeclaratório”, que convivia 
com a figura da LAC. No Tocantins, esta figura parece ser empregada como 
sinônimo de dispensa de licenciamento ambiental. Já no Ceará, ela parece 
ser empregada como sinônimo da LAU.

No próximo capítulo, expomos como os entes-federados utilizaram 
esse poder de inovação sobre o licenciamento ambiental, em especial no 
que diz respeito às hipóteses de simplificação e dispensa do licenciamento 
ambiental.

2 | �Federalismo e Licenciamento: casos estaduais 
de simplificação e dispensa

A regulação federal sobre licenciamento ambiental é robusta, mas deixa um 
espaço relevante para criação e experimentação pelos estados. Esse espaço 
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tem sido aproveitado pelas autoridades estaduais. Há uma profícua pro-
dução normativa nos estados a respeito de licenciamento ambiental. Entre 
05/10/1988 e 31/12/2022, identificamos 648 leis estaduais sobre o tema. 
Elas abordam o tema de maneiras variadas, seja para reafirmar os termos da 
legislação nacional, estabelecer detalhes de operacionalização do licencia-
mento no território, bem como tratar de questões financeiras, tributárias e 
de organização administrativa.

Desse universo, 116 leis estaduais (18% do total) tratam de procedimen-
tos de simplificação ou dispensa de licenciamento ambiental em relação a 
determinadas atividades. Essas leis criam hipóteses de dispensa ou simpli-
ficação do licenciamento ambiental para um total de 535 atividades.27 Tais 

27	 Para realizar um aprofundamento nas leis relativas à simplificação ou dispensa do li-
cenciamento ambiental, a pesquisa construiu um segundo banco de dados. Nele, a uni-
dade de análise não foi mais as leis, mas sim as atividades que foram objeto da simplifi-
cação ou dispensa do licenciamento. A pesquisa chamou cada unidade de análise deste 
banco de dados de “hipótese de dispensa” ou “hipótese de simplificação”. A hipótese 
de dispensa ou de simplificação consistiu na soma da atividade que foi simplificada ou 
dispensada, ao lado da condição para dispensa. Para a construção deste banco de dados, 
cada atividade presente na legislação foi listada em uma nova linha do banco. Se uma 
lei listava, por exemplo, cinco atividades que eram objeto da simplificação, esta lei foi 
contabilizada em cinco linhas no banco de dados. A leitura da íntegra das leis revelou a 
existência de 535 hipóteses de simplificação ou de dispensa, mencionadas em 102 leis. 
Importante ressalvar que, do universo inicial de 116 leis relativas ao procedimento es-
pecial ou dispensa, 9 meramente prorrogavam a vigência de leis anteriormente editadas 
ou acrescentam dispositivos a uma lei já existente. É o caso das seguintes leis: AM – 
Lei n. 5.698, de 24 de novembro de 2021; AM – Lei n. 5.843, de 31 de março de 2022; 
GO – Lei n. 20.958, de 12 de janeiro de 2021; GO – Lei n. 12.596, de 14 de março de 
1995; MT – Lei n. 9.933, de 07 de junho de 2013; MT – Lei n. 9.988, de 03 de outubro 
de 2013; MT – Lei Complementar n. 587, de 18 de janeiro de 2017; MT – Lei n. 10.669, 
de 16 de janeiro de 2018; RO – Lei Ordinária n. 5.510, de 21 de dezembro de 2022. 
Nestes casos, consideramos a legislação em sua redação mais atualizada, mas optamos 
por incluir a atividade presente naquela lei apenas uma vez no banco. Optamos por essa 
escolha metodológica por entender que considerar também essas leis modificadoras 
implicaria uma contabilização da atividade em duplicidade. Por essa razão, apenas 90 
das 99 leis constam no banco que detalha as informações de simplificação ou dispensa. 
As legislações que apenas alteram a redação de outras leis constantes do banco foram 
discriminadas na coluna de observações.
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leis estaduais abordaram em quantidade equivalente a simplificação e a dis-
pensa: 50,2% (269) das atividades são objeto de dispensa, enquanto 49,7% 
(266) das atividades são objeto de simplificação.

Para fins desta pesquisa, consideramos como “dispensa” de licencia-
mento ambiental, a previsão normativa que afasta a exigência do processo 
de licenciamento, em certas atividades e sob determinadas condições. Além 
disso, classificamos como “simplificação” de licenciamento ambiental, o 
estabelecimento de procedimentos menos rigorosos do que o trifásico. São 
procedimento que dispensam a apresentação de EIA/RIMA, ou que modi-
ficam as etapas de licenciamento, tal como ocorre, por exemplo, em moda-
lidades como Licença Prévia por Adesão e Compromisso (LAC) e Licença 
Ambiental Única (LAU).

Nesse campo, de simplificação e dispensa do licenciamento, há um maior 
potencial de conflito com as normas federais. A esse respeito, nossa pesqui-
sa indica que, de modo geral, os governos estaduais inovam, suplementando 
as normas federais, sem violar os parâmetros estabelecidos pela legislação 
e jurisprudência. Contudo, há uma produção relevante de normas estaduais 
que violam o arranjo federativo de proteção ao meio ambiente.

É possível observar um aumento, no decorrer do tempo, da quantidade 
de leis relacionadas à dispensa ou simplificação do licenciamento ambien-
tal, indicado no Gráfico 1.28 Tal fenômeno se intensificou a partir de 2017. 
Nas seções abaixo, detalhamos o conteúdo dessas normas que estabelecem 
hipóteses de simplificação ou dispensa, para em seguida avaliar sua compa-
tibilidade com a regulação federal.

28	 Essa tendência de aumento pode ser consequência de um aprendizado, por parte dos esta-
dos, a respeito da possibilidade de complementação da legislação federal. Pode ser, ainda, 
consequência no aprimoramento nas ferramentas ou procedimentos de indexação de leis 
no site da assembleia legislativa e, consequentemente, maior facilidade em captar leis 
mais recentes. Nesta segunda hipótese, a quantidade de leis envolvendo licenciamento 
ambiental, em geral, em décadas mais longínquas seria provavelmente subdimensionada. 
Contudo, é provável que, se fosse esse o caso, isso se refletisse de modo uniforme em 
todas as categorias.
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Gráfico 1
Quantidade de leis relacionadas à dispensa ou 
simplificação de procedimentos de licenciamento 
ambiental, por ano de promulgação das leis
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2.1 | Simplificação do licenciamento ambiental
O conceito de simplificação do licenciamento ambiental adotado nesta 
pesquisa, como já indicado, é propositalmente amplo, e abarcou todas as 
previsões de procedimentos que discrepam do procedimento tradicional, 
trifásico.

Nas subseções seguintes apresentamos os dados sobre as categorias de 
simplificação adotadas com mais frequência na legislação estadual, além de 
indicar quais atividades foram contempladas por tais medidas de simplifi-
cação do licenciamento ambiental.

2.1.1 | Categorias de simplificação mais frequentes
O Gráfico 2 indica a distribuição das espécies de simplificação, nas 266 hi-
póteses de simplificação que constam no banco de dados.
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Gráfico 2
No que consiste a simplificação nas 266 hipóteses de 
simplificação no universo de pesquisa
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A espécie de simplificação mais frequente no universo de pesquisa, em 
números brutos, é a Licença Ambiental Única (LAU),29 com 87 hipóteses 

29	 Os números desta categoria são inflados em razão da Lei n. 3.785/2012, do Amazonas, 
que lista, em seu anexo, 49 atividades que estariam sujeitas ao licenciamento em fase úni-
ca, assim como a Lei n. 16.839/2020, de Pernambuco, que lista 11 atividades, todas rela-
tivas à aquicultura, que estariam sujeitas à LAU. As outras 27 hipóteses de simplificação 
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de simplificação. Ela consiste na previsão de uma única licença ambiental 
para a instalação, operação e funcionamento.

A segunda categoria de simplificação mais frequente é a previsão da 
possibilidade de dispensa do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e/ou do 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), ou a possibilidade de previsão de 
apenas um EIA/RIMA para o conjunto, dispensando estudos individuais. 
Em algumas leis, a exigência do EIA/RIMA é substituída pela apresenta-
ção de outros estudos. A Lei n. 890/00, de Rondônia, por exemplo, permite 
a substituição da exigência de EIA/RIMA pela apresentação de Plano de 
Controle Ambiental, Plano de Recuperação de áreas degradadas e Relatório 
Preliminar de Impacto Ambiental. Outro exemplo é a Emenda à Lei Orgâni-
ca do Distrito Federal n. 75/2014, que substitui o EIA/RIMA pelo Relatório 
de Controle Ambiental e Plano de Controle Ambiental. Em outras normas, 
a legislação se limita a afirmar que o órgão competente poderá dispensar, 
nas atividades listadas na legislação, a elaboração do Estudo de Impacto 
Ambiental, desde que a licença preveja medidas para preservar o meio am-
biente; é o caso, por exemplo, da Lei n. 1.912/91, do Rio de Janeiro. Há 75 
hipóteses de simplificação desta espécie.30 Este número é inflado por conta 
de duas leis estaduais: a Lei n. 1.912/1991, do Rio de Janeiro, que submete 
33 atividades ao licenciamento em fase única; e a Lei n. 890/2000, de Ron-
dônia, que submete 24 atividades a esta espécie de licenciamento.

Em terceiro lugar, encontra-se a categoria denominada “simplificação 
genérica”, com 39 hipóteses de simplificação. Nessa categoria, a legislação 
se limita a autorizar a adoção de procedimento simplificado, seja em certas 
atividades, seja sob certas condições, sem estabelecer qual será este proce-
dimento simplificado ou quais serão seus contornos.31 Há uma delegação 

estão distribuídas em 14 leis dos estados de Amazonas, Ceará, Goiás, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina.

30	 Este número é inflado por conta de duas leis estaduais: a Lei n. 1.912/1991, do Rio de 
Janeiro, submete 33 atividades ao licenciamento em fase única; e a Lei n. 890/2000, de 
Rondônia, submete 24 atividades a esta espécie de licenciamento.

31	 O item 1.2.2. do apêndice detalha as subcategorias dessas hipóteses de simplificação, e 
indica que a maior parte das simplificações dela eram condicionadas ao potencial polui-
dor pequeno ou porte pequeno ou micro da atividade.
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para o órgão ambiental do estado disciplinar os contornos dessas hipóteses 
de simplificação, por meio de atos infralegais.

Isso ocorre, por exemplo, na Lei n. 20.758/20, de Goiás, cujo art. 15, § 4º, 
estabelece que “em caso de barragens com pequeno ou médio dano potencial 
associado, o órgão ambiental estadual competente poderá restringir ou dispen-
sar exigências que sejam consideradas desnecessárias para o licenciamento 
ambiental”. No mesmo sentido, a Lei n. 1.129/20, do Mato Grosso, condicio-
na o benefício do licenciamento simplificado para certas atividades de aqui-
cultura, ao preenchimento de um cadastro junto ao Instituto de Defesa Agro-
pecuária do Mato Grosso, delegando outras especificações ao órgão licencia-
dor, em regulamento. Algo semelhante está previsto na Lei n. 1.2916/05, de 
Pernambuco, que conceitua a licença simplificada como aquela “concedida 
para localização, instalação e operação de empreendimentos ou atividades 
de micro e pequeno porte que possuam baixo potencial poluidor/degradador 
com especificações e prazos conforme regulamentação”.

Diferentemente do que ocorre nas outras duas categorias mais frequen-
tes, no caso da “simplificação genérica”, o número de hipóteses de simpli-
ficação não é inflado em razão de uma única lei que lista várias atividades 
que são objeto de simplificação. Ao contrário, as hipóteses de simplificação 
são mais bem distribuídas em leis esparsas: as 39 hipóteses de simplificação 
estão previstas em 24 leis32 que concedem a determinado órgão, sob certas 
condições ou em determinadas atividades, a competência para disciplinar o 
licenciamento simplificado, sem detalhar de que maneira esta simplificação 
será operacionalizada.

A quarta categoria, intitulada “LAC ou autodeclaração”, abarca todas as 
hipóteses de simplificação que expressamente se intitulam licença ambiental 
por adesão e compromisso (LAC), bem como aquelas que se autointitulam 
“licenciamento ambiental por autodeclaração”. Unificadas, essas modalida-
des contam com 32 hipóteses de simplificação. A menção ao licenciamento 
ambiental por autodeclaração está presente em duas leis estaduais: a Lei 
n. 14.882/01, do Ceará, estabelece o licenciamento por autodeclaração para 

32	 Essas leis foram editadas pelos estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 
Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, Piauí, 
Rondônia, Santa Catarina e Tocantins.
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16 atividades; a Lei n. 14.894/12, de Pernambuco, conta com uma hipótese 
de simplificação denominada “licenciamento por autodeclaração”, aplicá-
vel para empreendimentos atividades de baixo potencial poluidor.33

Apesar dessas leis estaduais diferenciarem “simplificação por autode-
claração” de “licença ambiental por adesão e compromisso”, não há uma 
distinção clara entre as duas figuras na redação dessas normas.34 Em am-
bas, não há análise de impacto individualizada para o empreendimento. Em 
tese, a LAC, é caracterizada pelo fato de o interessado ter que aderir às 
condicionantes prefixadas e comprometer-se a respeitá-las. Porém, há zo-
nas cinzentas que reforçam a dificuldade de distinguir as duas categorias: a 
Lei n. 3.804/2021, de Tocantins, por exemplo, prevê tanto a LAC quanto o 
Licenciamento Ambiental Autodeclaratório (LAD). Ao conceituar o LAD, 
afirma que seria realizado “por meio de cadastramento simplificado de ativi-
dade no órgão ambiental”. Ele seria cabível para atividades listadas pelo ór-
gão competente, que “possam ser classificados como de impacto ambiental 
mínimo”. Já a LAC, será emitida “de forma autodeclaratória, em uma única 
etapa”, obedecendo os critérios estabelecidos pelo órgão licenciador35. Por 
este motivo, para fins da contabilização das espécies de simplificação de 
licenciamento, as categorias “autodeclaração” e “LAC” foram unificadas.36

33	 A figura do licenciamento autodeclaratório também está prevista na Lei n. 3.504/21, de To-
cantins. Contudo, essa figura foi categorizada como hipótese de dispensa de licenciamento, 
e não como hipótese de simplificação. Isso porque o art. 29 desta lei afirma que “são passí-
veis de licenciamento autodeclaratório, dispensados do procedimento de licenciamento 
ambiental, as atividades e empreendimentos que, em razão de seu porte e seu potencial 
poluidor, possam ser classificados como de impacto ambiental mínimo”. A própria lei, por 
isso, opera uma confusão entre a simplificação e dispensa de licenciamento. Mas ao equi-
parar o licenciamento autodeclaratório à dispensa de licenciamento, entendemos que ele se 
aproximava mais da noção de dispensa do que da noção de simplificação.

34	 O Capítulo 3 deste livro explora a LAC com mais detalhes. Como será discutido, nem 
todas LACs são previstas em lei, pois em alguns estados a LAC foi criada pelo órgão es-
tadual, por atos infralegais.

35	 A Lei n. 3.804/21, cabe mencionar, foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça 
de Tocantins, com posterior confirmação pelo STF, como será descrito adiante na pesquisa.

36	 De todo modo, quando as legislações optaram por empregar a terminologia “autodeclara-
ção” ao invés de “LAC”, esta informação foi registrada nas observações no banco de dados.
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2.1.2 | Espécies residuais na simplificação estadual
As demais espécies de simplificação de licenciamento ambiental foram me-
nos frequentes no universo de pesquisa. A categoria “licenciamento em duas 
etapas” unifica duas das três fases tradicionais do licenciamento ambiental. 
Nesta categoria inserem-se leis como a Lei n. 9.610/22, do Rio de Janeiro, 
que estabelece uma Licença Prévia de Instalação (LPI) e uma Licença de 
Operação (LO) para abatedouros e estabelecimentos que processam pesca-
dos. A categoria também engloba leis como a Lei n. 6.947/17, do Piauí, que 
prevê a figura da Licença de Instalação e Operação (LIO).

A categoria EAS ou RAS e PCA (Estudo Ambiental Simplificado ou 
Relatório Ambiental Simplificado e Plano de Controle Ambiental) se refere 
a hipóteses de simplificação que demandam estudos simplificados como re-
quisito para avaliar o impacto ambiental. Exemplos são a Lei n. 18.350/22, 
de Santa Catarina, que exige um estudo ambiental simplificado como do-
cumento necessário para a licença ambiental prévia, e a Lei Complementar 
n. 259/06, do Mato Grosso, que demanda um relatório ambiental simpli-
ficado e um plano de controle ambiental como requisitos para a análise 
de impacto. A categoria “Mera apresentação do CAR” conta com leis que 
exigem somente Cadastro Ambiental Rural (CAR), para o exercício da ati-
vidade, sem a necessidade de outros estudos.

A categoria “prioridade no atendimento” prevê um procedimento espe-
cial que confere prioridade no tempo de análise pelos órgãos ambientais, 
mas não necessariamente um procedimento com requisitos mais flexíveis. 
As hipóteses de simplificação na categoria “autorização ambiental (AuA)” 
demandam apenas uma autorização, expedida após avaliação acerca da via-
bilidade locacional e técnica, contendo condicionantes de implantação e de 
operação do objeto autorizado. Por fim, as duas últimas espécies de sim-
plificação estabelecem um licenciamento integrado com o urbanístico (é o 
que ocorre na Lei n. 9.151/2020, do Rio de Janeiro, para a implantação das 
infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicação), ou esta-
belecem uma dispensa da avaliação integrada (Lei Estadual n. 14.652/09 de 
Santa Catarina).

Na próxima subseção, indicamos como essas categorias e espécies de sim-
plificação foram direcionadas a certas atividades econômicas especificas.
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2.1.3 | Atividades que tiveram licenciamento simplificado
As diferentes categorias e espécies de simplificação de licenciamento am-
biental estabelecidas por normas estaduais foram previstas para uma ampla 
gama de atividades econômicas. Contudo, essas hipóteses de simplificação 
incidem de maneira assimétrica em relação às diferentes categorias de ati-
vidades econômicas.

Na verdade, há uma dupla assimetria, conforme é possível observar nos 
Gráficos 3 e 4. Em primeiro lugar, porque as normas estaduais visaram algu-
mas categorias com muito mais recorrência do que outras. Em segundo lugar, 
porque alguns estados criaram muito mais simplificações do que outros. Nes-
ta subseção, exploramos como isso ocorreu.

Gráfico 3
Categorias de empreendimentos sujeitos à simplificação
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O maior percentual das hipóteses de simplificação ocorre para ativida-
des de extrativismo animal, vegetal ou mineral (18,7% ou 50 de 266). Em 
seguida estão as simplificações genéricas, que conferem ao órgão ambiental 
a possibilidade de aplicar o procedimento simplificado para todos os em-
preendimentos que atendam a determinada exigência (usualmente, baixo 
potencial poluidor). O Gráfico 4 indica a distribuição das categorias de em-
preendimentos, por estado, nos casos de simplificação.

Gráfico 4
Categorias de empreendimentos simplificados nas leis, 
por estado e tipo de empreendimento

16

7

2

5

12

2

1

1

3

1

3

2

2

8

2

1

8

2

1

3

3

1

2

9

7

5

3

1

6

3

1

1

4

11

6

5

2

8

6

7

2

13

1

1

2

1

2

1

2

2

6

1

4

1

3

4

1

1

3

6

2

1

9 1

1

3

2

1

2

1

2

1

1

1

2

1

2

1

1

1

0 10 20 30 40 50 60 70

Amazonas (AM)

Rio de Janeiro (RJ)

Rondônia (RO)

Mato Grosso (MT)

Pernambuco (PE)

Ceará (CE)

Santa Catarina (SC)

Goiás (GO)

Bahia (BA)

Roraima (RR)

Piauí (PI)

Distrito Federal (DF)

Tocantins (TO)

Mato Grosso do Sul (MS)

Paraíba (PB)

Rio Grande do Sul (RS)

São Paulo (SP)

Maranhão (MA)

Espírito Santo (ES)

Paraná (PR)
Extrativismo animal, 
vegetal e mineral
Simplificação genérica

Infraestrutura urbana 
e obras civis
Exploração de recursos 
hídricos
Indústria
Culturas agrícolas, 
agropecuária e criação de 
fauna e flora silvestres

Conservação, requalificação
ou recuperação ambiental

Resíduos sólidos

Combustível

Serviços

Habitação

Energia

Telecomunicações

Artesanato

Construção civil

O estado do Amazonas é recordista em hipóteses de simplificação, com 
59 hipóteses de simplificação, seguido do Rio de Janeiro com 46, Rondônia 
com 26, Mato Grosso com 23 e Pernambuco com 22. Também é possível 
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observar que, diferentemente do que ocorre no caso de dispensa, há uma 
maior diversificação das atividades objeto de simplificação.

A maior parte das hipóteses de simplificação previstas pelas leis estaduais 
está concentrada em 8 estados que, juntos, representam quase 85% (224 dos 
266) do total das hipóteses de simplificação previstas por leis estaduais. Trata-
-se dos estados do Amazonas (59), Rio de Janeiro (46), Rondônia (26), Mato 
Grosso (23), Pernambuco (22), Ceará (20), Santa Catarina (16) e Goiás (12).

Isso significa que o rol de estados com grande volume de simplifica-
ções é relativamente pequeno: 20 dos 27 estados contam com alguma lei 
estabelecendo uma ou mais hipóteses de simplificação, dos quais 8 estados 
concentram a maior quantidade de hipóteses de simplificação. Este número 
é maior do que aquele identificado nas hipóteses de dispensa, que, como 
será mostrado na seção seguinte, estão majoritariamente concentradas em 
quatro estados, enquanto no caso das simplificações há uma concentração 
em oito estados. Ainda assim, é possível falar, também no caso da simplifi-
cação, em uma concentração.

Também é interessante observar que as categorias de atividades estão 
mais pulverizadas nos estados, isto é, não há um grande predomínio de 
certas atividades por estado. Mesmo com esta pulverização, algumas ativi-
dades se destacam como mais frequentes nas simplificações. Isso significa 
que é possível perceber algumas particularidades regionais nos padrões de 
simplificação. A categoria de extrativismo animal, vegetal e mineral, mais 
frequente no universo de pesquisa, se destaca em razão de legislações do 
Amazonas, Pernambuco e Rio de Janeiro, sobretudo por conta das simplifi-
cações relativas à aquicultura. Também no estado do Amazonas se concen-
tra a maior parte das simplificações relativas às culturas agrícolas, infraes-
trutura urbana (sobretudo relativa ao sistema viário) e serviços. A categoria 
de exploração de recursos hídricos se destaca no estado do Rio de Janeiro. 
Pernambuco e Goiás se destacam por conta das simplificações genéricas.

2.2 | A dispensa de licenciamento nos estados
Como dito na abertura do presente capítulo, consideramos como “dispensa” 
de licenciamento ambiental, toda previsão normativa que afasta a exigên-
cia do processo de licenciamento, em certas atividades e sob determinadas 
condições. Nossa pesquisa indica que as normas estaduais mobilizaram a 
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dispensa de licenciamento com frequência semelhante com a qual estabe-
leceram hipóteses de simplificação. O Gráfico 5 indica a distribuição das 
categorias de empreendimento.

Gráfico 5
Categorias de empreendimento beneficiadas pelas 269 
hipóteses de dispensa de licenciamento
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O Gráfico 5 reforça o diagnóstico de que, nas hipóteses de dispensa de li-
cenciamento, predominam empreendimentos de culturas agrícolas, criação 
de fauna e flora silvestre (35% dos casos de dispensa), seguidos de serviços 
(15%) e de extrativismo vegetal, animal e mineral (14%). O Gráfico 6 traz a 
frequência de hipóteses de dispensa para cada categoria de empreendimen-
to, por estado.
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Gráfico 6
Categorias de empreendimentos dispensados nas leis, 
por estado
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As hipóteses de dispensa estão concentradas em um conjunto relativa-
mente pequeno de estados. Apenas 14 dos 27 estados contam com leis que 
dispensam o licenciamento para uma ou algumas atividades. O maior volu-
me dessas dispensas está concentrado, contudo, em apenas quatro estados: 
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85,1% das hipóteses de dispensas estão concentradas nos estados de Per-
nambuco (121 das 269 ou 44,9%), Amazonas (53 das 269 ou 19,7%), Mato 
Grosso (35 das 269 ou 13%) e Goiás (20 as 269 ou 7%).

Alguns estados se destacam pela predominância das dispensas em algu-
mas atividades. 77,8% das dispensas (74 de 95) envolvendo culturas agrí-
colas foram realizadas pelo estado de Pernambuco. No tema de construção 
civil, 4 das 9 (44,4%) hipóteses de dispensa foram estabelecidas pelo Ama-
zonas, e outras 4 pelo estado de Pernambuco (44,4%).

Nas atividades do setor de serviços, 23 (56% das hipóteses de dispen-
sas) foram estabelecidas pelo Amazonas, e 17 (41,4%) pelo Mato Grosso. 
Nas atividades de indústria, 10 das 13 dispensas (76,92%) foram estabe-
lecidas pelo estado do Mato Grosso. No extrativismo, 15 dispensas (38%) 
foram estabelecidas pelo estado de Goiás e 16 (41%) pelo estado de Per-
nambuco. Na categoria de pesquisa e desenvolvimento, as duas hipóteses 
de dispensa foram previstas pelo estado do Rio Grande do Sul (1) e Mato 
Grosso (1).

Nos estados que possuem um pequeno número bruto de dispensas, é 
interessante observar quais foram os setores nos quais essas dispensas se 
concentraram. Todas as duas dispensas em empreendimentos de energia, 
por exemplo, foram realizadas pelo estado de Santa Catarina. Em Minas 
Gerais, as dispensas estão concentradas na área de infraestrutura urbana e 
obras civis e no tema de resíduos sólidos.

No Piauí, onde há 4 dispensas, elas foram destinadas a atividades de 
infraestrutura urbana (extração de cascalho), culturas agrícolas, e uma pre-
visão e dispensa genérica. Em Rondônia, há dispensas para culturas agríco-
las, infraestrutura urbana e uma previsão genérica de dispensa. Na Bahia, 
a única hipótese de dispensa se destina a intervenções em áreas de preser-
vação permanente e reserva legal, desde que para fins de enriquecimento e 
restauração ambiental com espécies nativas.

No Rio de Janeiro, as duas dispensas de licenciamento são aplicadas 
para o tema de resíduos sólidos: uma para pontos de entrega voluntários e 
outras para estabelecimentos que recebam e comercializem material passí-
vel de reciclagem. No Alagoas, das 3 hipóteses de dispensa, duas são apli-
cadas a atividades relativas ao tema de culturas agrícolas (aquisição de bens 
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indispensáveis à atividade agrária e atividades agrossilvopastoris), e uma 
para o tema de serviços (estabelecimentos comerciais e de serviços).

No Tocantins, onde há 9 hipóteses de dispensa, predominam os temas 
de extrativismo animal (piscicultura) e o tema de culturas agrícolas (cultivo 
de espécies exóticas, cultivo de seringueiras, atividades agrossilvipastoris 
e atividades de pesquisa de natureza agropecuária). Também há uma hipó-
tese genérica de dispensa para “atividades incapazes de produzir impacto 
ambiental negativo minimamente relevante”.

3 | �Conformidade das normas estaduais 
aos parâmetros federais

O capítulo anterior apresentou o grau relevante de produção legislativa dos 
estados sobre licenciamento ambiental e, mais especificamente, sobre a 
criação de hipóteses para simplificação e dispensa do licenciamento am-
biental. Foi possível verificar também como as inovações legislativas não 
se espalharam de maneira uniforme por estados e por todo tipo de atividade 
econômica. Alguns estados produziram muito mais hipóteses de simplifica-
ção e dispensa do que outros, contemplando muito mais alguma atividades 
do que outras.

Para verificar se o uso desse poder legislativo é abusivo ou regular, sob a 
perspectiva federativa, optamos por utilizar uma métrica objetiva. Ao invés 
de avaliar o mérito de cada uma das normas estaduais, examinados a sua 
compatibilidade com o sistema normativo federal. Com isso foi possível 
verificar em que medida tais normas estaduais confrontavam frontalmente 
o sistema vigente, de constitucionalidade, reconhecido pelo Supremo Tri-
bunal Federal.

No âmbito da simplificação das licenças ambientais, essa verificação se 
dá pelo confronto entre o conteúdo da norma estadual com o conteúdo da 
Resolução n. 01/86 do CONAMA. Já no âmbito da dispensa, verificamos 
se cada uma das hipóteses de dispensa presentes no universo de pesquisa 
estavam presentes na Resolução n. 237/1997.

No âmbito da dispensa, precisamos lidar com a existência de uma contro-
vérsia doutrinárias a respeito da constitucionalidade da previsão de dispen-
sa de licenciamento ambiental, seja por normas federais, quanto estaduais. 
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Na doutrina, Talden Farias considera que a dispensa de licenciamento am-
biental só deveria ocorrer após procedimento em que o órgão licenciador 
averiguasse a documentação apresentada pelo empreendedor e se dirigisse 
a campo para verificar a veracidade das informações. Por esta interpreta-
ção, toda e qualquer dispensa prévia do licenciamento ambiental, feita an-
tecipadamente, para certo rol de atividades, seria vedada pela legislação 
ambiental.37

Na Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, por enquanto, aceita-se 
a possiblidade de que a legislação federal preveja a dispensa de licencia-
mento por meio de um rol de atividades. Contudo, ainda não há uma orien-
tação clara sobre a competência dos estados para estabelecerem hipóteses 
de dispensa.

Na ADI 5312, o Min. Relator Alexandre de Moraes encampa com clare-
za a tese da inconstitucionalidade, ao considerar que a norma estadual que 
estabelece dispensa de licenciamento ambiental, é eivada, necessariamente, 
de vício formal. Considera que “o ato de dispensar o procedimento de licen-
ciamento ambiental, como promovido pela norma impugnada, não poderia 
ser objeto de lei estadual, mas sim de legislação federal, haja vista se tratar 
de assunto de interesse predominante da União”.38

Essa posição, estabelecida em 2018, não foi explicitamente encampada 
e nem rechaçada por julgamentos posteriores, que mantiveram uma adesão 
ambígua à essa tese. Em outros julgamentos, como na ADI 6288 ou ADI 
6650, há uma sinalização de concordância com a tese, mas em um argumen-
to comprometido com a análise do caso concreto, da inconstitucionalidade 
da dispensa de uma atividade específica, como lavra à céu aberto e plantio 
com uso de agrotóxico em imóveis com até 30 hectares. Em tais casos, a 
inconstitucionalidade estava ligada à produção de um conteúdo que con-
trariava diretamente o conteúdo de uma norma federal sobre licenciamento 
ambiental.

37	 FARIAS, Talden. Licenciamento ambiental: aspectos teóricos e práticos. 8. ed. Belo Ho-
rizonte: Fórum, 2022, p. 125-126.

38	 ADI 5312, rel. min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2018, p. 13.
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Em face da natureza controversa da jurisprudência do STF a esse respei-
to, visando a apresentação mais clara e didática dos dados coletados, avalia-
mos sua compatibilidade ou incompatibilidade com a legislação federal, ao 
invés de abordar sua eventual inconstitucionalidade absoluta.

3.1 | �Relação entre leis federais e estaduais 
relativas à dispensa

Para identificar a compatibilidade das hipóteses de dispensa do licencia-
mento ambiental com a regulação federal, verificamos se cada uma das 
hipóteses de dispensa presentes no universo de pesquisa estava presente na 
Resolução n. 237/1997.

Esta comparação revelou que, do total de 269 hipóteses de atividades dis-
pensadas nas respectivas leis estaduais, 95 atividades constavam no anexo 
da Resolução n. 237 e, por isso, conforme a legislação federal, consistiriam, 
ao menos a princípio, em uma atividade com algum potencial poluidor. Es-
sas atividades estavam distribuídas em 18 leis estaduais.

O percentual de divergência das legislações estaduais com relação às leis 
federais no caso de dispensa do licenciamento é, portanto, de 35%, como 
indicado no Gráfico 7, a seguir.

Gráfico 7
Compatibilidade das dispensas de licenciamento 
ambiental com a Resolução n. 237 do CONAMA
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Consequentemente, nos outros 65% não havia menção expressa da ati-
vidade no anexo da Resolução n. 237. Como este rol é taxativo, isso não 
significa que a atividade não seja potencialmente poluidora. Ainda que um 
olhar qualitativo possa identificar outras eventuais contradições, esses per-
centuais sugerem que, na maior parte dos casos, parece haver sintonia entre 
a regulação estadual e federal no tema.

As hipóteses de dispensa incompatíveis com a regulação federal estão 
concentradas em poucos estados. No estado de Pernambuco, recordista na 
quantidade de hipóteses de dispensa, 38% das dispensas são incompatí-
veis com a regulação federal. No Amazonas, este percentual é de 11%. No 
Mato Grosso, 34%. E, por fim, o estado de Goiás se destaca porque, ape-
sar de ficar em quarto lugar nos números brutos de hipóteses de dispensa, 
é o estado com maior percentual de incompatibilidades com a regulação 
federal: das 20 hipóteses de dispensa, 18 (90%) são incompatíveis com a 
regulação federal. É o que revela o Gráfico 8. Quase todas essas dispensas 
estabelecidas pela legislação do estado de Goiás destinam-se ao extrati-
vismo vegetal (exploração de madeira e subprodutos vegetais, ou plantio 
florestal de espécies nativas com finalidade de produção e corte). No es-
tado de Pernambuco, dentre as atividades dispensadas de licenciamento 
ambiental de forma incompatível com a regulação federal, destacam-se 
as atividades de aquicultura (herpetocultura, algicultura ou algacultura, 
malacocultura, ranicultura, produção de formas jovens, carnicicultura e 
piscicultura, dentre outros), e as atividades relacionadas à agropecuária 
(construção de instalações para agropecuária, tais como aviários, currais, 
barracão, apiários, dentre outros).

Esses dados revelam que as dispensas incompatíveis com a regulação 
federal beneficiam, sobretudo, um conjunto restrito de estados. Nessas dis-
pensas, predomina um conjunto relativamente delimitado de setores.
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Gráfico 8
Relação entre a regulação federal e estadual nas 
hipóteses de dispensa, por estado
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A atividade com mais hipóteses de dispensa consiste nas culturas agrí-
colas, agropecuária e criação de fauna e flora silvestre, como indicado no 
Gráfico 9.
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Gráfico 9
Hipóteses de dispensa por atividade e presença 
na Resolução n. 237
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Os subtemas desta categoria estão indicados no Gráfico 10. O subtema 
mais frequente diz respeito à construção de instalações para agropecuária, 
seguido de pastagens degradadas e correção do solo.
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Gráfico 10
Subcategorias de atividades – Culturas agrícolas, 
agropecuária e criação de fauna e flora silvestre

0 10 20 30 40 50

Construção de instalações para agropecuária

Correção do solo

Agropecuária

Cultivo de espécie

Abate e pecuária

Aquisição de bens indispensáveis

Pesquisa

Incompatível com a regulação federal Compatível com a regulação federal

1
1
1
1
2
1

1

2
3

3

5
2 4
2 6
3 10

18 27

2

3

O Gráfico 10 revela que a maior parte das dispensas envolvendo culturas 
agrícolas refere a atividades que não estão listadas na Resolução n. 237, o 
que significa que são compatíveis com a regulação federal. Também é inte-
ressante observar que, ainda que os números brutos de dispensas não possam 
ser desconsiderados, a maior parte dessas dispensas estão concentradas em 
poucos estados. O estado de Pernambuco concentra 78% das hipóteses de 
dispensa (74 de 95), distribuídas em variadas atividades. Outros 10% das 
hipóteses de dispensa foram previstas pelo estado do Amazonas. Isso sig-
nifica que quase 90% das hipóteses de dispensa previstas em leis estaduais 
envolvendo culturas agrícolas e agropecuária estão concentradas em dois 
estados. As hipóteses de dispensa restantes estão distribuídas nos estados do 
Tocantins, São Paulo, Alagoas, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Rondô-
nia. As dispensas que colidem com a Resolução n. 237 do CONAMA, por 
sua vez, estão ainda mais concentradas: restringem-se aos estados do Ama-
zonas, Pernambuco e Tocantins.39 É o que indica o Gráfico 11, a seguir.

39	 Como descrito anteriormente, há um debate a respeito da possibilidade de que leis esta-
duais criem hipóteses abstratas de dispensa do licenciamento ambiental. Caso se entenda 
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Gráfico 11
Distribuição das subcategorias de empreendimentos 
beneficiados por hipóteses de dispensa nas leis 
estaduais, na categoria de culturas agrícolas, 
agropecuária e criação de fauna e flora silvestre
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que toda e qualquer dispensa prévia, sem análise do impacto pelo órgão ambiental e para 
todo um setor de atividades, seja inconstitucional e incompatível com a legislação, todas 
essas dispensas seriam irregulares, independentemente de a atividade estar ou não listada 
na Resolução n. 237 do CONAMA.
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A segunda categoria mais frequente nas hipóteses de dispensa foi a de 
serviços, com 41 dispensas. Essa categoria abarcou atividades como constru-
ção, reforma ou ampliação de centros de inclusão digital, creches, centros de 
evento ou de convivência, templos religiosos, igrejas, centros de convivência, 
camping, campos de futebol, feiras cobertas e postos de saúde, desde que com 
área de construção de até 1 hectare e de baixo potencial poluidor; comércio 
de petróleo, serviços de manutenção, seguranças, informática, transporte ro-
doviário e fluvial de passageiros e de caga, instalação e manutenção de equi-
pamentos de refrigeração em unidades terceirizadas. Todas essas atividades 
não estão expressamente listadas na Resolução n. 237. Assim como ocorre na 
categoria de culturas agrícolas, também na categoria de serviços as dispensas 
estão concentradas em pouco estados: essas simplificações foram previstas 
pelos estados do Amazonas, Mato Grosso e Alagoas.

A terceira categoria de atividade mais presente foi o extrativismo ani-
mal, vegetal e mineral.

Gráfico 12
Subcategorias de atividades relativas ao extrativismo 
vegetal, animal e mineral que foram objeto de dispensa 
de licenciamento ambiental
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No caso das atividades relativas ao extrativismo, a maior parte das dis-
pensas de licenciamento estão em colisão direta com a Resolução n. 237, 
conforme observado no Gráfico 12. Essas dispensas estão concentradas em 
seis estados: Pernambuco (16), Goiás (15), Santa Catarina (3), Tocantins (3), 
Amazonas (1) e Mato Grosso (1). Destes, os dois estados com maior quan-
tidade de hipóteses de dispensa de atividades de extrativismo são Pernam-
buco e Goiás, que, juntos, concentram quase 80% das hipóteses de dispensa 
nesta categoria (31 das 39 hipóteses de dispensa). No estado de Pernam-
buco, as 16 hipóteses de dispensa estão previstas nas Leis n. 14.549/11 e 
n. 16.839/20, e todas são relativas ao extrativismo animal (aquicultura). Em 
Goiás, todas as hipóteses de dispensa foram previstas na Lei n. 18.104/13 
e se destinam ao extrativismo vegetal e, mais especificamente, ao plantio 
florestal de espécies exóticas para produção e corte, uso, comercialização 
de subprodutos florestais, em geral, emprego destes produtos e subprodutos 
em festividades culturais, atuação de microempresas que usam produtos e 
subprodutos florestais para reforma e fabricação de móveis ou artesanato, 
pessoas físicas que exploram produtos ou subprodutos vegetais ou empre-
guem madeira, e imóvel rural no caso do consumo interno de produtos flo-
restais. Em alguns casos, exige-se que as atividades não se encontrem nas 
áreas de preservação permanente e reserva legal.

No tema de exploração de recursos hídricos, todas as hipóteses de dis-
pensa estão concentradas no estado de Pernambuco, e a maior parte delas 
não está na Resolução n. 237. Por fim, no tema de indústria, as dispensas 
estão distribuídas em dois estados (Amazonas e Mato Grosso). Quase todas 
as dispensas incompatíveis com a regulação federal, contudo, estavam pre-
sentes na legislação do Mato Grosso (8 das 9 dispensas incompatíveis).

A análise da compatibilidade entre a regulação federal e estadual relati-
vos à dispensa de licenciamento confirma a constatação já realizada quan-
do se verificou a distribuição das leis relativas à dispensa nos estados: há 
uma concentração das dispensas em um pequeno conjunto de estados, e 
uma concentração ainda maior das dispensas que estão em desacordo com 
a Resolução n. 237. É possível concluir, portanto, que as dispensas em des-
conformidade com a legislação beneficiam um conjunto restrito de estados 
e não são uma prática difundida no país.
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3.2 | �Relação entre leis federais e estaduais relativas 
à simplificação

Para verificar a compatibilidade das hipóteses de dispensa do licenciamento 
ambiental com a regulação federal, a pesquisa verificou se as hipóteses de 
simplificação encontradas nas legislações estaduais estavam presentes na 
Resolução n. 1/1986.

Como revelado pelo Gráfico 13, nas 266 hipóteses atividades objeto de 
simplificação, 66% (175 atividades) não estavam listadas no art. 2º da Re-
solução CONAMA n. 001/1986, o qual elenca alguns exemplos de ativida-
des modificadoras do meio ambiente que deveriam depender de elaboração 
de estudo de impacto ambiental. É o que indica o Gráfico 13.

Gráfico 13
Compatibilidade das hipóteses de simplificação de 
licenciamento ambiental com a Resolução n. 1/86 do CONAMA
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Isso mostra que grande parte das simplificações previstas nas leis es-
taduais afetam atividades que não estão listadas no art.  2º da Resolução 
n. 001/1986. A maior parte dessas atividades tampouco eram reguladas por 
resolução específica do CONAMA, demonstrando que elas se situavam, de 
fato, no âmbito do espaço de especificação dos estados.

Em outras palavras, em 66% dos casos, não há divergência entre o marco 
estadual e o federal: os estados editam leis simplificadoras que parecem, de 
fato, complementar as previsões das normas federais ou exercer um espaço 
normativo não regulado por ela.

O Gráfico 14 indica a distribuição das hipóteses de simplificação, por 
atividade, indicando se há ou não compatibilidade com a regulação federal.
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Gráfico 14
Relação entre as atividades objeto da simplificação e a 
compatibilidade com a regulação federal
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É possível perceber que a divergência entre a Resolução n. 1/86 e as leis 
estaduais se concentra em algumas atividades: extrativismo animal, vege-
tal e mineral, infraestrutura urbana e obras civis, exploração de recursos 
hídricos, indústria, combustível, resíduos sólidos e energia. Nessas ativi-
dades, há proporcionalmente mais hipóteses de simplificação em descon-
formidade com a regulação federal. A categoria extrativismo, que engloba 
o extrativismo animal, mineral e vegetal, se destaca porque, além de ser a 
categoria mais frequente, também conta com um alto número bruto de leis 
em desconformidade com a regulação federal (18 leis).
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O Gráfico 15 detalha os subtemas de atividades nesta categoria, e indica que 
a simplificação mais frequente ocorre na atividade de aquicultura, seguida da 
mineração.

Gráfico 15
Subcategorias de atividades – simplificação – extrativismo
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No caso do extrativismo, os casos de extrativismo mineral merecem es-
pecial destaque: do total de 18 hipóteses de simplificação estabelecidas em 
divergência com a regulação federal, 15 envolvem atividades de extrativis-
mo mineral, 3 de extrativismo vegetal e 1 de extrativismo animal. Trata-se 
de hipóteses de simplificação previstas no estado do Rio de Janeiro, Ama-
zonas, Mato Grosso, Roraima e Rondônia.

A segunda categoria mais frequente é aquela indicada no Gráfico 14 
com o título “simplificação genérica”. Esta categoria engloba todas as leis 
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estaduais que tão somente criam uma modalidade de licenciamento am-
biental simplificado. Essas leis condicionam o procedimento simplificado 
a certos requisitos relativos ao porte ou impacto da atividade, mas delegam 
ao órgão ambiental competente a tarefa de listar quais são as atividades que 
poderão passar por este licenciamento ambiental simplificado e, em alguns 
casos, também a tarefa de definir qual será o procedimento simplificado 
adotado, isto é, de que maneira o procedimento vai diferir do trifásico. Esse 
padrão é bastante comum no caso das licenças ambientais por adesão e 
compromisso, como será revelado na seção 3.3, por mais que também possa 
ocorrer para outras modalidades de simplificação.

A terceira categoria mais frequente dentre as simplificações é a de infra-
estrutura urbana e obras civis. Nela, a subcategoria mais presente é o siste-
ma viário, seguida de construção de instalações (campos de futebol, praça, 
campos de esporte, obras públicas). É o que mostra o Gráfico 16.

Gráfico 16
Subcategorias de atividades – simplificação – 
infraestrutura urbana e obras civis
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A quarta categoria de atividade mais frequente dentre as simplificações 
é a de indústria. Nela, destacam-se as atividades na área de agroindústria, 
seguida de químicos (ver Gráfico 17).

Gráfico 17
Subcategorias de atividades – simplificação – indústria
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A quinta categoria de atividade mais frequente dentre as hipóteses de 
simplificação é a de culturas agrícolas, agropecuária e criação de fauna e 
flora silvestre. Nela, a maior parte das simplificações são compatíveis com 
a regulação federal. As categorias mais frequentes são agropecuária e cria-
ção de fauna ou flora silvestre ou nativa, como indicado no Gráfico 18.

Gráfico 18
Subcategorias de atividades – simplificação – culturas 
agrícolas
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Os dados relativos à compatibilidade das hipóteses de simplificação re-
velam, em síntese, que simplificações desalinhadas com a legislação fe-
deral parecem estar especialmente concentradas em algumas atividades, e 
há alguns estados nos quais é possível identificar uma atividade legislativa 
especialmente acentuada em desconformidade com a legislação.

Dez estados contam com espécies de simplificação previstas em lei em di-
vergência com a Resolução n. 1/86 do CONAMA. É o que indica o Gráfico 19.

Gráfico 19
Distribuição das leis incompatíveis com a Resolução 
n. 1/86 por estado
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É interessante observar que alguns setores estão pulverizados em sim-
plificações estabelecidas em vários estados – é o caso, por exemplo, do 
extrativismo animal, vegetal ou mineral, e da infraestrutura urbana e obras 
civis. Já outros estão mais presentes em um conjunto restrito de estados: o 
setor industrial, por exemplo, predomina no Mato Grosso, Rio de Janeiro e 
Rondônia.
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O Gráfico 20 indica a distribuição das normas relativas à simplificação 
do licenciamento ambiental, por estado, relacionando-a à compatibilidade 
com a regulação federal (presença na Resolução n. 1/86 do CONAMA).

Gráfico 20
Distribuição das hipóteses de simplificação por estado, 
relacionando-a à compatibilidade com a regulação federal
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Como mostrado nos Gráfico 19 e 20, os estados do Rio de Janeiro e 
Rondônia se destacam como aqueles com mais hipóteses de simplificação 
em dissonância com a Resolução n. 1/86. Neles, as simplificações estão dis-
tribuídas nos mais variados setores, com destaque para o setor de indústria, 
exploração de recursos hídricos, infraestrutura e obras civis, extrativismo e 
combustíveis.

Ainda que o estado do Amazonas seja recordista na quantidade de sim-
plificações, a maior parte dessas simplificações são compatíveis com a 
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regulação federal. Em Pernambuco, Bahia, Piauí, Distrito Federal, Tocan-
tins, Maranhão, Paraná e São Paulo, todas as hipóteses de simplificações 
previstas em lei e mapeadas pela pesquisa são compatíveis com a regulação 
federal. Isso mostra que é possível existir um espaço de liberdade para ade-
quação às peculiaridades locais, sendo mantida a coesão normativa com a 
regulação federal. As simplificações incompatíveis com a regulação federal 
previstas em lei estão concentradas em um número mais diminuto de esta-
dos: apenas em dois estados predominam as simplificações incompatíveis 
com a regulação federal (82,6% no Rio de Janeiro e 84, 6% em Rondônia), 
e apenas 10 dos 20 estados que estabelecem hipóteses de simplificação por 
lei preveem simplificações incompatíveis com a regulação federal. Esses 
dados podem demonstrar, assim, que as simplificações incompatíveis com 
a regulação federal são exceção: a regra é a coesão com a regulação federal. 
Essas exceções beneficiam um conjunto diminuto de estados, e um rol ain-
da mais diminuto de atividades.

É importante ressalvar que esses dados se referem apenas a um pequeno 
fragmento da realidade, referente às hipóteses de simplificação previstas em 
lei. O gráfico não abarca as hipóteses de simplificação estabelecidas por atos 
infralegais. No caso da LAC, que será discutida na Parte 3 deste trabalho, a 
maior parte das atividades passíveis de licenciamento por esta modalidade 
estão previstas em atos infralegais, várias delas de forma incompatível com 
a regulação federal. Isso pode apontar para uma hipótese explicativa alter-
nativa. É possível que esses dados a respeito da concentração de hipóteses 
de simplificação incompatíveis com a regulação federal apenas demonstrem 
estratégias regulatórias diferentes: enquanto alguns estados simplificam por 
meio de lei, outros optam por criar hipóteses genéricas de simplificação, e 
regulamentá-las por atos infralegais, que listarão quais atividades serão pas-
síveis de cada modalidade de licenciamento ambiental.

O Gráfico 21 indica a evolução, ao longo do tempo, dessas hipóteses de 
simplificação em dissonância com a regulação federal, tendo como unidade 
de análise as leis, e não as atividades simplificadas.40

40	 Os dados são diferentes quando a unidade de análise é a quantidade de atividades sim-
plificadas, e não a lei. Mas este dado não colabora muito para a compreensão do univer-
so de pesquisa, pois há uma elevação artificial dos resultados. Em verdade, todas as 46 
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Gráfico 21
Evolução, ao longo do tempo, na quantidade de leis 
que estabelecem hipóteses de simplificação divergentes 
daquelas estabelecidas pela Resolução n. 1/86
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A distribuição das leis ao longo do tempo mostra um aumento na quan-
tidade de leis divergentes da regulação federal ao longo dos anos, com um 
pico de crescimento a partir de 2015.

3.3 | �Conclusões parciais
Os dados relativos à conformidade das normas estaduais com o parâmetro 
federal revelam que as hipóteses de dispensa ou de simplificação incompa-
tíveis com a regulação federal estão concentradas em um conjunto relati-
vamente pequeno de estados, e em um rol relativamente restrito de setores. 
Simplificações e dispensas em desconformidade com a regulação federal 
são, portanto, a exceção. Do total de 269 hipóteses de dispensa, 95 (35%) 
são compatíveis com a Resolução n. 237 do CONAMA, 85,1% das 269 hi-
póteses de dispensas estão concentradas nos estados de Pernambuco (121 
das 269 ou 44,9%), Amazonas (53 das 269 ou 19,7%), Mato Grosso (35 

hipóteses de simplificação de 1991 em dissonância com a Resolução n. 1/86 estão previs-
tas na Lei n. 1.912/91, do Rio de Janeiro. Em 2000, todas as 22 hipóteses de simplificação 
em dissonância com a Resolução n. 1/86 estão previstas na Lei n. 890/00, de Rondônia. 
Daí a opção por tomar como unidade de análise a lei, e não as atividades, para a elabora-
ção deste gráfico.
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das 269 ou 13%) e Goiás (20 das 269 ou 7%). Nos estados de Pernambuco 
(38% de incompatibilidade), Amazonas (11%) e Mato Grosso (34%), con-
tudo, predominam as dispensas compatíveis com a Resolução n. 237.

O estado de Goiás, apesar de ficar em quarto lugar em números brutos 
de dispensas, se destaca como recordista na quantidade de dispensas incom-
patíveis com a regulação federal: do total de 20 dispensas previstas no es-
tado, 18 são incompatíveis com a regulação federal (90%). Essas dispensas 
se concentram no setor de extrativismo vegetal (exploração de madeira e 
subprodutos vegetais, ou plantio florestal de espécies nativas com finalida-
de de produção e corte).

Já o estado do Amazonas se destaca pelo motivo oposto: apesar de ter 
uma grande quantidade de dispensas, em números brutos, a esmagadora 
maioria delas é compatível com a regulação federal. Esses números podem 
demostrar que é possível realizar um experimentalismo no âmbito estadual, 
adaptando a legislação às peculiaridades locais, sem entrar em desconfor-
midade com os parâmetros federais e mantendo, assim, a coesão. O caso do 
Amazonas pode mostrar, assim, que a exigência de coesão e de respeito aos 
parâmetros mínimos de proteção ao meio ambiente não ameaçam a liberda-
de dos estados para regular o licenciamento ambiental de acordo com suas 
particularidades.

Os estados de Pernambuco e Mato Grosso têm um predomínio de dispen-
sas compatíveis com a regulação federal, mas possuem, em números brutos, 
uma quantidade de dispensas incompatíveis que não pode ser desconside-
rada. Em Pernambuco, dentre as atividades beneficiadas por dispensas in-
compatíveis com a regulação federal, destacam-se a aquicultura (herpeto-
cultura, algicultura ou algacultura, malacocultura, ranicultura, produção de 
formas jovens, carnicicultura e piscicultura, dentre outros), e as atividades 
relacionadas à agropecuária (construção de instalações para agropecuária, 
tais como aviários, currais, barracão, apiários, dentre outros). Já no estado 
de Mato Grosso, a esmagadora maioria das dispensas incompatíveis com a 
regulação federal se concentra no setor de indústria (alimentos, couro, ves-
tuário, vidro, têxteis e informática).

Há, é verdade, uma discussão na literatura, que já foi ecoada na jurispru-
dência, a respeito da possibilidade de que leis estaduais estabeleçam hipó-
teses abstratas de dispensa de licenciamento, aplicadas a todo um conjunto 
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de atividades. Caso se entenda que estados não podem estabelecer, abs-
tratamente, essas hipóteses de dispensa, todas essas 269 hipóteses de dis-
pensa seriam irregulares. Caso se entenda, por outro lado, que é possível 
que os estados estabeleçam, sob algumas condições, dispensas abstratas, 
essas dispensas seriam irregulares caso se destinem a atividades que são 
potencialmente degradantes. A opção da pesquisa para identificar uma lista 
de atividades que certamente são potencialmente degradantes ao meio-am-
biente foi recorrer ao anexo da Resolução n. 237 do CONAMA, que lista 
alguns empreendimentos que deveriam, necessariamente, estar sujeitos ao 
licenciamento ambiental. Todas as vezes que uma lei estadual dispensou 
o licenciamento para atividade que estava listada na Resolução n. 237 do 
CONAMA, entendeu-se que há uma incompatibilidade com a legislação 
federal – o que ocorreu em 35% das hipóteses de dispensa. Mas como o rol 
de atividades elencado na legislação federal não é taxativo, a comparação 
com a Resolução n. 237 oferece uma métrica subótima. Na verdade, se um 
empreendimento causar qualquer impacto ao meio ambiente, ele não pode 
ser dispensado do licenciamento ambiental. Se a legislação estadual dis-
pensou o licenciamento ambiental para uma atividade ou empreendimento 
potencialmente degradante, ainda que ele não esteja listado na Resolução 
n. 237, esta dispensa é irregular.

No que diz respeito às simplificações de licenciamento, os resultados 
são similares: predomina a compatibilidade com a regulação federal e as 
exceções estão concentradas em alguns estados e certos setores. 34% das 
simplificações são compatíveis com a regulação federal, isto é, se destinam 
a atividades que não estão listadas no art. 2º da Resolução n. 1/86. Em com-
paração com as dispensas, as simplificações estão pulverizadas em uma 
quantidade maior de estados. Ainda assim, trata-se de um número relativa-
mente pequeno. Há 20 estados com pelo menos uma hipótese de simplifica-
ção, mas a maior parte das simplificações estão concentradas em 8 estados, 
que, juntos, representam quase 85% (224 dos 266) do total das hipóteses de 
simplificação previstas por leis estaduais. Trata-se dos estados do Amazo-
nas (59), Rio de Janeiro (46), Rondônia (26), Mato Grosso (23), Pernambu-
co (22), Ceará (20), Santa Catarina (16) e Goiás (12).

As simplificações incompatíveis com a regulação federal são exceção, 
e também estão restritas a um conjunto relativamente pequeno de estados. 
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Do total de 20 estados que estabelecem hipóteses de simplificação por lei, 
contudo, apenas 10 possuem alguma simplificação incompatível com a re-
gulação federal: trata-se dos estados do Amazonas, Rio de Janeiro, Rondô-
nia, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina, Goiás, Roraima, Paraíba e Espíri-
to Santo.

Assim como ocorreu no caso das dispensas, também nas simplificações 
o estado do Amazonas se destaca como um estado no qual, apesar dos al-
tos números brutos de simplificações, há um predomínio de simplificações 
compatíveis com a regulação federal. No Amazonas, das 59 hipóteses de 
simplificação, 52 (88,1%) são compatíveis com a regulação federal. Os es-
tados que mais se destacam pelas simplificações em desconformidade com 
os parâmetros federais são Rio de Janeiro (82,6% de incompatibilidade) e 
Rondônia (84,6% de incompatibilidade). No Rio de Janeiro, essas simplifi-
cações irregulares estão concentradas nos setores de indústria (como distri-
tos industriais, álcool siderúrgica e químicos), combustível (carvão, xisto, 
petróleo, gasoduto e oleoduto), e exploração de recursos hídricos (trans-
posição, dragagem e limpeza de corpos d’água, drenagem ou irrigação e 
barragens). Mas também há simplificações em outras áreas, como extrati-
vismo mineral (mineração e areia), resíduos sólidos (como aterro sanitário) 
e energia (solar ou elétrica).

Em Rondônia, as dispensas incompatíveis com a regulação federal es-
tão concentradas, sobretudo, nos setores de indústria (distritos industriais, 
químicos, siderúrgica e álcool), exploração de recursos hídricos (transpo-
sição ou retificação de cursos d’água, canais de navegação, barras, diques 
e embocaduras), e infraestrutura urbana e obras civis (aeroporto, portos e 
terminais, ferrovia e sistema viário). Também há no estado simplificações 
destinadas ao setor de energia (elétrica), e extrativismo (mineração e areia), 
além de resíduos sólidos (aterro sanitário).

No estado de Santa Catarina, das 8 simplificações incompatíveis com a 
regulação federal, a maior parte se concentra no setor de infraestrutura ur-
bana e obras civis (aeroporto, portos e terminais, ferrovia e sistema viário), 
mas também há uma simplificação destinada ao setor de energia (pequenas 
centrais hidrelétricas) e algumas para a exploração de resíduos sólidos (in-
cineração e transporte de resíduos tóxicos e perigosos).



As regras que disciplinam o licenciamento ambiental nos estados 
foram objeto de litígio no âmbito dos Tribunais de Justiça e no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal. Os próximos dois capítulos 

analisam de que modo o poder judiciário se comportou no controle dessas 
normas, e quais foram os principais argumentos empregados nessas deci-
sões. As questões relativas ao licenciamento ambiental chegam ao poder 
judiciário, sobretudo, por meio de dois tipos de discussões. Uma primeira 
discussão envolve o alcance da competência concorrente dos estados para 
legislar sobre meio-ambiente. Uma segunda discussão envolve saber quan-
do a legislação, seja ela estadual, municipal ou federal, viola o dever de 
proteção ao meio-ambiente ecologicamente equilibrado previsto no art. 225 
da Constituição Estadual e replicado nas constituições estaduais.

No controle judicial, a pesquisa revelou que tanto o Supremo Tribunal 
Federal quanto os Tribunais de Justiça têm depositado uma grande rele-
vância nas resoluções do CONAMA, com destaque para a Resolução 1/86 
e para a Resolução 237/97. Essas normas são compreendidas pelo tribunal 
como uma densificação de relevante proteção do art. 225, da Constituição 
Federal e, por isso, um parâmetro para aferir constitucionalidade das nor-
mas estaduais. Isso significa que, à luz da jurisprudência, estados estariam 
constrangidos pelos limites estabelecidos nas resoluções do CONAMA, 
compreendidas como uma forma de aferir os parâmetros mínimos e pro-
teção ao meio-ambiente. Quando destoam desses parâmetros e reduzem 
o grau de proteção ao meio-ambiente, as leis são inconstitucionais. Isso 
não significa que as normas federais possam fazer tudo: elas também es-
tão restringidas pelas previsões do art.  225 da Constituição Federal, e 
podem ter sua constitucionalidade diretamente controlada a partir deste 
artigo. Quando as decisões entenderam que a normativa federal violava 

PARTE 2  
LICENCIAMENTO E CONTROLE JUDICIAL
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a Constituição Federal, essas normas federais também foram declaradas 
inconstitucionais.

A pesquisa também identificou, por fim, uma uniformidade entre a juris-
prudência dos Tribunais de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. O Ca-
pítulo 4 descreverá os resultados da análise da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, enquanto o Capítulo 5 indica os resultados da análise da 
jurisprudência nos Tribunais de Justiça.

4 | �Supremo Tribunal Federal e o controle 
da dispensa e simplificação

Entre 5/10/88 e 14/03/23, o STF proferiu 33 decisões relacionadas à dispen-
sa ou simplificação do licenciamento ambiental, das quais 15 consistiram 
em decisões colegiadas e 18 monocráticas. Todas essas ações questionavam 
atos normativos federais, estaduais ou municipais que haviam estabelecido 
hipóteses de simplificação ou de dispensa do licenciamento ambiental.1

O Gráfico 22, a seguir, indica um certo equilíbrio entre a quantidade de 
ações que chegam ao Supremo por meio recursal e por ações de controle de 
constitucionalidade. Nesses dois âmbitos, a maioria das demandas discute a 
constitucionalidade de normas estaduais.

Gráfico 22
Origem dos atos normativos questionados no STF e 
espécies de controle empregadas pelos litigantes
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1	 Com o intuito de avaliar se as conclusões e os resultados obtidos no projeto continua-
vam válidos, realizou-se um novo levantamento exploratório no âmbito do STF (restrito 
às decisões colegiadas), compreendendo o período de 15 de fevereiro de 2023 até o dia 
31 de dezembro de 2023. Com isso foi possível verificar que os resultados da análise se 
mantêm, mesmo diante dessa expansão do período analisado.
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A maioria das decisões a respeito desse tema é recente. Conforme se 
depreende do Gráfico 23, a temática da dispensa e simplificação do licen-
ciamento ambiental é objeto de julgamento principalmente durante os anos 
de 2020 e 2021.

Gráfico 23
Comparação da evolução na quantidade de decisões 
envolvendo simplificação e dispensa de licenciamento 
ambiental no Supremo Tribunal Federal, ao longo 
dos anos

1 1

2

1 1 1

3

1

11

9

1 1

0

2

4

6

8

10

12

2001 2008 2011 2012 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

Regras de licenciamento – dispensa ou simplificação

Existe uma correlação positiva entre o aumento de decisões proferidas 
pelo STF e o aumento da produção de leis estaduais que tratam de dispensa 
ou simplificação de licenciamento ambiental, tal como indica o Gráfico 24, 
a seguir. Essa mesma correlação se dá com os casos julgados pelos Tribu-
nais de Justiça, ainda que em menor intensidade.
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Gráfico 24
Comparação da evolução na quantidade de leis com a 
evolução na quantidade de decisões do STF e do STF,  
todas no tema da simplificação e dispensa de licenciamento  
ambiental, ao longo do tempo
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A respeito desta constatação, algumas ressalvas são relevantes. Em pri-
meiro lugar, é importante mencionar que as ações do gráfico não se res-
tringem àquelas que questionam leis estaduais, ainda que sejam as mais 
frequentes no STF. Dentre as decisões indicadas no gráfico, encontram-se 
também decisões que discutem normas federais. Nos TJs, também há deci-
sões envolvendo normas municipais, e não normas estaduais.

Em segundo lugar, as datas de decisões não refletem de maneira simé-
trica a data de publicação das normas. É comum que o Supremo Tribunal 
Federal leve anos para julgar a constitucionalidade de uma norma. Porém, o 
contexto da publicação de normas pelos estados, pode ensejar a inclusão em 
pauta de uma ação mais antiga, já madura para deliberação. Essa pode ser 
uma das razões pelas quais picos na aprovação de leis parecem anteceder 
aumentos de julgamento nos tribunais de justiça e no STF.

Em terceiro e último lugar, também é importante mencionar que o gráfico 
de evolução das leis deixa de fora outros atos normativos que são relevantes 
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para a discussão de simplificações e dispensas, o que foi demonstrado a 
partir do estudo de caso das LACs descrito neste relatório, que abarcou 
também atos infralegais. Os dados relativos às LACs permitem lançar a hi-
pótese de que a tendência de crescimento na quantidade de atos relativos à 
flexibilização seria confirmada e reforçada caso outras espécies normativas 
fossem acrescidas à análise. Além disso, ajudam a pensar como a atuação 
do próprio Supremo Tribunal Federal pode ter estimulado a criação de mui-
tas dessas normas estaduais.

De todo modo, a análise das 33 decisões envolvendo simplificação ou 
dispensa do licenciamento permitiu identificar um conjunto de padrões na 
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Apontaremos essas tendên-
cias nas seções abaixo.

4.1 | �A competência dos estados sobre simplificação 
e dispensa de licenciamento

Todas as ações que impugnaram normas estaduais de dispensa ou simpli-
ficação do licenciamento, trouxeram a análise de constitucionalidade for-
mal, ao lado da discussão sobre inconstitucionalidade material. Em geral, 
nas decisões do STF, percebe-se que o juízo de constitucionalidade formal 
costumou ser mais denso do que o juízo de constitucionalidade material.2 
O argumento de usurpação da competência da União por normas estaduais 
se basearam no conflito entre o conteúdo de tais normas e o das resoluções 
do CONAMA.

Esse argumento foi enfrentado pelo Supremo Tribunal Federal de duas 
maneiras. Em primeiro lugar, como uma análise da conexão entre o conteú
do do artigo 225 da Constituição Federal e o conteúdo das Resoluções do 
CONAMA, em especial, a n. 1/86 e a n. 237/97. Em segundo lugar, como 
uma análise do exercício regular da competência dos estados para produzi-
rem normais suplementares à legislação federal. Detalhamos esses posicio-
namentos abaixo.

2	 Em uma dessas ações (ADI 1086), a discussão sobre competência foi bem mais diminuta 
que as demais, quase de passagem, apenas para ressaltar a inexistência de interesse local 
a justificar a legislação estadual.
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4.1.1 | �Relevância das resoluções do CONAMA no controle 
e constitucionalidade

Em sua jurisprudência, o STF tem considerado as resoluções do CONAMA 
como normas gerais. Isso porque foram editadas no exercício da atribuição pre-
vista no art. 8º, I, da Lei Federal n. 6.938/81, que operou uma delegação prática 
de competência normativa ao colegiado federal. Ou seja, ir contra as disposições 
do CONAMA significaria violar a própria legislação nacional, importando em 
vício de competência federativa para dispor sobre o licenciamento ambiental.

Nesse sentido, cita-se, como exemplo, o caso da ADI 5475, relatada 
pela Min. Cármen Lúcia. A ação, proveniente do Amapá, buscava promo-
ver a declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual Complementar 
n. 005/1994, que estabelecia a expedição de uma licença ambiental única 
(excluída a necessidade de demais licenças). para as atividades e empreen-
dimentos do agronegócio (art. 12, IV, § 7º). A previsão envolvia atividades 
como: agricultura, pecuária, avicultura, suinocultura, aquicultura, extrati-
vismo e atividades agroindustriais, desenvolvidas em separado ou conjun-
tamente. Conforme trechos dos voto da Relatora:

No art. 8º da Resolução n. 237/1997, o CONAMA, como já havia feito o 
Presidente da República nos Decretos ns. 88.351/1983 e 99.274/1990, 
estabeleceu as seguintes espécies de Licença Ambiental: [...].
Nas normas nacionais, prescreveu-se, portanto, a necessidade de con-
cessão de licença ambiental em todas as fases dos empreendimentos 
e atividades potencialmente danosos ao meio ambiente, do planeja-
mento ao início de funcionamento. Pela natureza de normas gerais, 
essas disposições são necessariamente aplicáveis aos procedimentos 
de licenciamento ambiental realizados nos estados.3

A tese de vinculação dos estados às resoluções do CONAMA foi aco-
lhida pela maioria do plenário do STF, com exceção do voto divergente 
proferido pelo Min. Gilmar Mendes.4

3	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5475/AP. Relatora: Cármen 
Lúcia, 05.08.2020, Data de Publicação: 23.09.2020, p. 15.

4	 Conforme o entendimento do Min. Gilmar Mendes: “Repensar essa competência tão diminu-
ta dos Estados em matéria ambiental para possibilitar a suplementação, em casos peculiares 
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Sendo assim, a previsão de modalidades simplificadas de licenciamento 
seria autorizada pela legislação nacional, podendo os entes subnacionais su-
plementarem a legislação nacional, desde que não contrariem as disposições 
expressas das resoluções do CONAMA. Essa é a interpretação realizada a 
partir da norma geral prevista no art. 12, caput e § 1º da Resolução n. 237 
do CONAMA, segundo o qual os estados possuem liberdade para comple-
mentar a regulação federal, desde que isso não implique a simplificação de 
licenciamentos potencialmente poluidores.

Para além disso, deve ser destacado que, nos casos de simplificação, o 
STF entende que a Resolução n. 237 deve ser compatibilizada com as exi-
gências da Resolução n. 001/1986: em todos os casos nos quais a regulação 
federal exige EIA/RIMA, não é possível que o estado realize a simplifica-
ção, pois esses procedimentos não podem ser reputados de baixo potencial 
poluidor (o tema será mais bem tratado, com a exposição de casos práticos, 
na subseção 2.4). Com isso, rejeita-se o argumento de que a Resolução 
n. 237 do CONAMA teria derrogado parte da Resolução n. 001/1986.5

locais ou regionais, que demandem regramento diferenciado por questões socioeconômicas 
ou outras razões que justifiquem regramento específico e mais moderno, tal como o licencia-
mento simplificado. [...] Esta Corte vem discutindo a respeito do chamado experimentalismo 
democrático ou institucional, que propõe maior autonomia aos demais entes federativos para 
testar modelos jurídicos e administrativos inovadores e que possam servir a particularidades, 
e, eventualmente, conduzir à nacionalização de questões experimentadas localmente, desde 
que restem preservados o modelo federal e a ordem constitucional como um todo” (p. 7 do 
voto). O Ministro Gilmar Mendes ainda relembrou que dispor sobre simplificação do licen-
ciamento ambiental era autorizado nos exatos termos do art. 12 da Resolução n. 237/1997 do 
CONAMA. Com isso, seria permitido ao órgão ambiental competente para conceder o licen-
ciamento estabelecer procedimentos simplificados para atividades de pequeno impacto am-
biental ou regular sobre único processo de licenciamento para “pequenos empreendimentos 
e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento 
aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente”.

	 Por fim, o Ministro também cita o art. 170, inciso VI, na busca da diminuição da burocra-
cia estatal, claramente atingindo o objetivo constitucional de promover a harmonização 
da liberdade econômica e da defesa do meio ambiente. Com isso, o Min. Mendes con-
cluiu pela plena constitucionalidade formal e material da norma amapaense (BRASIL. 
Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5475/AP. Relatora: Cármen Lúcia, 
05.08.2020, Data de Publicação: 23.09.2020, p. 43).

5	 ADI 6650 e 4529, por exemplo. Na ADI 6650, inclusive, cita-se o seguinte trecho, do 
voto da Relatora, que deixa evidente a vigência e necessidade de aplicação das duas 
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Além disso, o conteúdo das resoluções do CONAMA passou a ser com-
preendido como uma densificação do significado do artigo 225 da Consti-
tuição Federal. Com isso, a criação de normas estaduais em desacordo com 
o conteúdo de tais resoluções passou a ser encarada como violação material 
ao artigo 225.

Na ADI 4529 (ADI das hidrelétricas), por exemplo, o STF foi chamado 
a apreciar a constitucionalidade da Lei Complementar Estadual n. 38, do 
Mato Grosso, que simplificava o licenciamento6 de obras hidrelétricas com 
potencial de 10 a 30 MW. Essa simplificação se dava pelo afastamento da 
realização do EIA/RIMA. O Tribunal considerou que tal simplificação, por 
estar em desacordo com o conteúdo de resolução do CONAMA, contra-
riava o regime constitucional de proteção ao meio ambiente, bem como os 
limites da competência federativa dos estados. A Ministra Rosa Weber, em 
seu voto, afirmou que:

A sua redação [da resolução do CONAMA] foi elaborada como forma 
de conferir densidade ao comando do artigo 225, § 1º, IV, da Consti-
tuição Federal e, por conseguinte, possibilitar o exercício do poder de 
polícia para o controle das atividades efetiva ou potencialmente po-
luidoras. [...] O afastamento do licenciamento de empreendimentos 
potencialmente poluidores afronta o art. 225 da Constituição da Re-
pública. Isso porque atividades econômicas, a exemplo da exploração 
de recursos hídricos para fins hidrelétrico, apenas serão consideradas 

Resoluções: “No § 1º do art. 2º do Anexo I da Resolução CONAMA n. 237/1997, há pre-
visão de estarem sujeitos ao licenciamento ambiental a “extração e o tratamento de mine-
rais”, incluindo as atividades de “pesquisa mineral com guia de utilização” e de “lavra a 
céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento [...] No inc. IX do art. 2 da 
Resolução CONAMA n. 1/1986, inseridas as atividades de extração de minério, inclusive 
as que eram então definidas na classe II pelo Código de Mineração, como causadoras de 
impacto ambiental, sujeitas, portanto, ao regular licenciamento ambiental” (BRASIL. Su-
premo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6650. Relator: Cármen Lúcia. 27.04.2021, 
Data de Publicação: 05.05.2021, p. 17).

6	 Sendo coerente com a concepção de “simplificação” utilizada ao longo deste livro, apesar 
do julgamento falar em “dispensa”.
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lícitas e constitucionais quando subordinadas à regra de proteção am-
biental7 (ADI 4529, p. 28).

O mesmo ocorreu na ADI 6650, relatada pela Ministra Cármen Lúcia, 
que questionava parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 29 da Lei Estadual n. 14.675, 
de 13 de abril de 2009 (alterada pela Lei n. 17.893, de 23 de janeiro de 
2020), do estado de Santa Catarina. Essa lei dispensava o licenciamento 
de atividades de lavra a céu aberto por escavação de cascalheiras (mi-
neração), desde que tivessem produção anual inferior a 12.000 m³. Ela 
determinava que o licenciamento de produções 12.000 e 24.000 m³ seria 
simplificado, e que produções acima disso seriam feitas por Estudo Am-
biental Simplificado (EAS). Trecho do voto da Relatora, Min. Cármen 
Lúcia, afirmou que:

Nas normas estaduais impugnadas, portanto, não apenas se invadiu 
competência da União para editar normas gerais sobre proteção do 
meio ambiente, como se infringiu o dever de proteção imposto pelo 
art. 225 da Constituição da República, estabelecendo-se procedimen-
to de licenciamento ambiental menos eficaz na proteção ambiental 
que delineado pela legislação nacional8 (ADI 6650, p. 34).

Com isso, as resoluções do CONAMA foram chanceladas pela jurispru-
dência como parâmetro de aferição da constitucionalidade formal e material 
das normas estaduais que tratam de simplificação e dispensa do licencia-
mento ambiental. Isso não significa que o contraste com a legislação federal 
seja o único parâmetro disponível para aferir a inconstitucionalidade mate-
rial. Ainda que o tribunal tenha densificado pouco o significado da afronta 
ao art. 225 da Constituição Federal nos casos que envolvem atos normativos 
estaduais, há considerações de mérito mais aprofundadas nos poucos casos 
nos quais o tribunal se debruçou sobre atos normativos federais. Destacam-
-se a ADPF 747, 748 e 749, que foram ajuizadas contra a Resolução n. 500, 

7	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5312/TO. Relator: Alexandre 
de Moraes. 25.10.2018, Data de Publicação: 11.02.2019.

8	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6650. Relator: Cármen Lúcia. 
27.04.2021. Data de publicação: 05.05.2021. p. 21.
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do CONAMA, e afetavam a disciplina do licenciamento ambiental para 
atividades de coprocessamento de resíduos em fornos rotativos de produção 
de clínquer e de irrigação. Nestas ações, o tribunal fez mais considerações a 
respeito do significado do art. 225 da Constituição Federal e suas implica-
ções para a interpretação da relevância do licenciamento ambiental.

4.1.2 | �Limites abstratos à criação de hipóteses 
simplificação e dispensa pelos estados

Dada a natureza normativa das resoluções do CONAMA, a competência 
dos estados para suplementarem a legislação federal deve criar regras mais 
rigorosas e adicionar exigências ao licenciamento, jamais estabelecendo 
parâmetros menos protetivos daqueles expressamente previstos.9

Como exemplo, cita-se a ADI 531210 (ADI das atividades agrossilvipas-
toris), relatada pelo Min. Alexandre de Moraes, que discutia o art. 10 da 
Lei n. 2.713/2013 do estado do Tocantins, que dispensava do licenciamento 
ambiental às atividades agrossilvipastoris.

Nesse caso, o Relator reconhece que a União, ao editar normas gerais – 
tais como as resoluções do CONAMA – estabelece um “mínimo protetivo” 
às regras de licenciamento. Por esse motivo, os demais entes da federação 
não poderiam inovar mitigando os padrões de proteção estabelecidos pelas 
normas federais:

Houve, portanto, flexibilização indevida das normas gerais sobre li-
cenciamento ambiental, em flagrante prejuízo ao nível de proteção 
ambiental firmado nessa normatização. Em matéria de proteção ao 
meio ambiente, a Jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL admite que a legislação dos demais entes federativos seja mais 
restritiva do que a legislação da União veiculadora de normas ge-
rais. Nesse sentido, precedentes desta CORTE: ADI 3.937 (Rel. Min. 

9	 Outro exemplo é o da ADI 4529.

10	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5312/TO. Relator: Alexandre 
de Moraes. 25.10.2018, Data de Publicação: 11.02.2019. Pontua-se que o entendimento 
foi acolhido por unanimidade.
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MARCO AURÉLIO, redator para o acórdão Min. DIAS TOFFOLI, 
julgado em 24/8/2017, pendente a publicação de acórdão), que tra-
tou de lei estadual paulista que proibiu a produção e circulação do 
amianto, confrontada com legislação federal que admite o emprego 
dessa substância; e o recente julgamento do RE 194.704 (Rel. para 
acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgamento con-
cluído em 29/6/2017), em que validada lei do Município de Belo 
Horizonte/MG que estabelecera padrões mais restritos de emissão de 
gases poluentes.
O que se tem na espécie, no entanto, é a situação inversa: a norma 
estadual fragiliza o exercício do poder de polícia ambiental e, conse-
quentemente, o dever de proteção do Estado ao meio ambiente, por 
dispensar o licenciamento de atividades potencialmente poluidoras, 
sem que haja o controle pelo órgão ambiental competente, no que diz 
respeito à localização, instalação e operacionalização dessas ativida-
des, com a indicação de limites e condicionantes aptos a mitigar o 
dano ao meio ambiente.11

Isso também ocorre na ADI 4529 (ADI das hidrelétricas). A ação, relata-
da pela Min. Rosa Weber, discutiu a Lei Complementar n. 30 do estado de 
Mato Grosso, alterada pela Lei Complementar n. 70/00, que dispensou a ne-
cessidade de elaboração do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/
RIMA) para empreendimentos que envolviam a construção de hidrelétricas 
com potencial de geração de até 30 MW de energia elétrica. Além disso, a 
legislação também previu a dispensa de EIA/RIMA para obras hidráulicas 
para exploração de recursos hídricos, com área de inundação acima de 13 
km². A Relatora do caso considerou que:

A lei estadual em tela desconsiderou o patamar mínimo estabelecido 
para a configuração de atividade potencialmente poluidora. Houve, 
por consequência, afronta ao artigo 225 da Constituição. Sobre a dis-
pensa do licenciamento ambiental, Talden Farias pondera que “na 

11	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5312/TO. Relator: Alexandre 
de Moraes. 25.10.2018, Data de Publicação: 11.02.2019, p. 19.
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realidade, além de nociva ao meio ambiente, na prática a dispensa 
representa a perda do controle ambiental”.12

O Ministro Fachin abordou a mesma noção, sob o prisma da “vedação 
ao retrocesso”. Segundo ele, normativamente, os entes federativos teriam 
a obrigação de concretizar direitos fundamentais previstos na Constituição, 
vedando-se retrocessos ao patamar de proteção. Nesse sentido, cita-se a 
ADI 5547 (ADI da reforma agrária), de sua relatoria:

Após a fixação de um patamar adequado de direitos, veda se atos 
legislativos ou administrativos que retrocedemos no grau de prote-
ção ponto o estado tem como dever proteger os direitos individuais e 
sociais de qualquer relativização que diz configure seu núcleo socia 
Tem como dever, ao contrário, protegê-los de qualquer reducionismo 
ou relativização que desconfigure seu núcleo essencial, sob pena de 
que a atuação legislativa ou administrativa se sobreponha ao compro-
misso constitucional e detenha poder suficiente para dispor arbitraria-
mente sobre o conteúdo precípuo dos direitos fundamentais.13

Já a Ministra Rosa Weber chegou a trabalhar essa ideia enfatizando a 
proteção da integridade do “marco regulatório ambiental”, no decorrer do 
julgamento conjunto das ADPFs 748 e 749:

Nesse contexto, embora não caiba ao Poder Judiciário se substituir à ava-
liação efetuada pelo Administrador relativamente ao mérito das políticas 
ambientais por ele desenvolvidas, insere-se no escopo de atuação dos 
Tribunais, por outro lado, forte no art. 5º, XXXV, da CF, assegurar a ade-
quada observância dos parâmetros objetivos impostos pela Constituição, 
bem como preservar a integridade do marco regulatório ambiental.14

12	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 4529. Relator: Rosa Weber. 
22. 11.2022. Data de Publicação: 01.12.2022, p. 25.

13	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5547. Relator: Alexandre de 
Moraes. 22.09.2020, p. 13.

14	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF 748. Relator: Rosa Weber. 
23.05.2022. Data de Publicação: 05.08.2022, p. 31.
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Essa racionalidade passou a ser estendida para avaliar as próprias nor-
mas federais. Nas ADPFs 748 e 749 (caso da flexibilização federal) o 
STF foi chamado a avaliar a constitucionalidade da Resolução CONAMA 
n. 500/2020, que revogava a Resolução CONAMA n. 284/2001, que, por 
sua vez, disciplinava o licenciamento ambiental de atividades de irrigação. 
Esta revogação, por consequência, levava a um vácuo normativo que se as-
semelhava à dispensa do licenciamento ambiental para essas atividades. Na 
ocasião, a Relatora, Ministra Rosa Weber, reconheceu que o marco regula-
tório ambiental previsto na Constituição Federal deve ser considerado um 
limite substantivo ao legislador e à administração,15 e concluiu que:

A revogação da Resolução CONAMA n.  284/2001 sinaliza para a 
dispensa de licenciamento para empreendimentos de irrigação, mes-
mo quando potencialmente causadores de modificações ambientais 
significativas. Tal situação, além de configurar efetivo descumpri-
mento, pelo Poder Público, do seu dever de atuar no sentido de pre-
servar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológi-
co dos ecossistemas (art. 225, § 1º, I, da CF), sugere estado de anomia 
regulatório a evidenciar graves e imediatos riscos para a preservação 
dos recursos hídricos, em prejuízo da qualidade de vida das presentes 
e futuras gerações (art. 225, caput, da CF).16

No caso, a supressão da regra que previa licenciamento e consequente 
dispensa tácita do licenciamento ambiental foi considerada um retrocesso 
na defesa do direito ao meio ambiente:

[...] A supressão de marcos regulatórios ambientais, procedimento que 
não confunde com a sua atualização e ajustes necessários, configu-
ra quadro normativo de retrocesso no campo da proteção e defesa do 

15	 As resoluções editadas pelo órgão preservam a sua legitimidade quando cumprem o con-
teúdo material da Constituição e da legislação ambiental. A preservação da ordem cons-
titucional vigente de proteção do meio ambiente impõe-se, pois, como limite substantivo 
ao agir administrativo (ADPF 748, p. 8).

16	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF 748. Relator: Rosa Weber. 
23.05.2022. Data de Publicação: 05.08.2022, p. 10-11.
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direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput, 
da CF) e, consequentemente, dos direitos fundamentais à. vida (art. 5º, 
caput, da CF) e saúde (art. 6º da CF), a ponto de provocar a impressão 
da ocorrência de efetivo desmonte da a estrutura estatal de prevenção 
e reparação de danos à integridade do patrimônio ambiental comum.17

Ao final, prevaleceu o entendimento de que “o ímpeto, por vezes legítimo, 
de simplificar o direito ambiental por meio da desregulamentação não pode 
ser satisfeito ao preço do retrocesso na proteção do bem jurídico” (p. 26).

Algumas decisões do Tribunal reconheceram, contudo, uma relação entre 
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a salvaguarda de 
outros direitos fundamentais, tais como o direito à vida e à saúde.18 Assim, o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado não seria absoluto, po-
dendo ser relativizado e ponderado em face de outros direitos constitucionais.

É o caso da ADI 554719 (ADI da Reforma Agrária). A ação, relatada pelo 
Min. Edson Fachin, questionou a Resolução n.  458/2913 do CONAMA, 

17	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF 748. Relator: Rosa Weber. 
23.05.2022. Data de Publicação: 05.08.2022, p. 16.

18	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5547. Relator: Alexandre de 
Moraes. 22.09.2020, p. 8; BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF 
748. Relator: Rosa Weber. 23.05.2022. Data de Publicação: 05.08.2022, p. 16.

19	 Veja-se a ementa da decisão: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESO-
LUÇÃO CONAMA N. 458/2013. CABIMENTO. OFENSA DIRETA. ATO NORMATI-
VO PRIMÁRIO, GERAL E ABSTRATO. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTA. DIREI-
TO FUNDAMENTAL. PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO E DA PRECAUÇÃO. FUNÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DA PROPRIEDADE. PROIBIÇÃO DO RETROCESSO. PRIN-
CÍPIOS DA PREVENÇÃO E DA PRECAUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA. 1. A 
Resolução impugnada é ato normativo primário, dotada de generalidade e abstração sufi-
cientes a permitir o controle concentrado de constitucionalidade. 2. Disciplina que conduz 
justamente à conformação do amálgama que busca adequar a proteção ambiental à justiça 
social, que, enquanto valor e fundamento da ordem econômica (CRFB, art. 170, caput) e 
da ordem social (CRFB, art. 193), protege, ao lado da defesa do meio ambiente, o valor 
social do trabalho, fundamento do Estado de Direito efetivamente democrático (art. 1º, IV, 
da CRFB), e os objetivos republicanos de “construir uma sociedade livre, justa e solidária” 
e “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” 
(Art. 3º, I e III). 3. Deve-se compreender o projeto de assentamento não como empreen-
dimento em si potencialmente poluidor. Reserva-se às atividades a serem desenvolvidas 
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que estabeleceu procedimentos para licenciamento ambiental em assenta-
mentos de reforma agrária, determinado um procedimento de licenciamen-
to simplificado, com inexigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental 
(EIA). Segundo o Ministro:

Na lógica do imperativo de ampliação da efetividade dos direitos fun-
damentais, sucede o dever de não regressividade, a demandar que 
medidas de restrição ao seu exercício se deem mediante justificação 
concernente à totalidade de direitos sociais, econômicos e culturais, 
em atenção ao patamar mínimo civilizatório. A questão em apreço 
demanda, portanto, compreender se a restrição ou a supressão parcial 
do âmbito de proteção, constituindo exercício da liberdade de con-
formação normativa, é constitucionalmente válida, sem representar 
violação ao princípio da proibição do retrocesso social.
Porém, a medida ora impugnada, alegadamente retrocessiva, na rea
lidade, conduz justamente à conformação do amálgama que busca ade-
quar a proteção ambiental à justiça social, que, enquanto valor e funda-
mento da ordem econômica (CRFB, art. 170, caput) e da ordem social 
(CRFB, art. 193), protege, ao lado da defesa do meio ambiente, o valor 
social do trabalho, fundamento do Estado de Direito efetivamente de-
mocrático (art. 1º, IV, da CRFB), e os objetivos republicanos de “cons-
truir uma sociedade livre, justa e solidária” e “erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (Art. 3º, 
I e III). Esses valores não são abstratos, mas orientam concretamente a 
política de reforma agrária no Brasil cuja vocação é valorizar o trabalho 
e o trabalhador rural, assegurando-lhe existência digna.20

pelos assentados a consideração acerca do potencial risco ambiental. Caberá aos órgãos de 
fiscalização e ao Ministério Público concretamente fiscalizar eventual vulneração do meio 
ambiente, que não estará na norma abstrata, mas na sua aplicação, cabendo o recurso a ou-
tras vias de impugnação. Precedentes. 4. É assim que a resolução questionada não denota 
retrocesso inconstitucional, nem vulnera os princípios da prevenção e da precaução ou o 
princípio da proteção deficiente. 5. Ação direta julgada improcedente (BRASIL. Supremo 
Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5547/DF. Processo n. 4001523-31.2016.1.00.0000. 
Relator: Edson Fachin, 22.09.2020, Data de Publicação: 06.10.2020).

20	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5547. Relator: Alexandre de 
Moraes. 22.09.2020, p. 15-16.
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Como visto, a dispensa do EIA, no caso avaliado, passou a ser justificada 
em face do atendimento de outros princípios constitucionais, como a busca 
da justiça social, da erradicação da pobreza e do valor social do trabalho. O 
entendimento foi acompanhado, por unanimidade, pelos demais Ministros 
no plenário virtual do STF.

Em conclusão, as decisões do STF ressaltam o papel do licenciamento 
ambiental como instrumento central da “ordem constitucional de proteção do 
patrimônio ambiental”.21 Com isso, simplificações em desacordo com a legis-
lação federal não podem ser justificadas exclusivamente a partir de interesses 
ou peculiaridades regionais, pois a importância econômica, cultural ou social 
das atividades diminui a necessidade do reconhecimento do potencial de de-
gradação que ela impõe ao meio ambiente, conforme reconhecido na Rcl. 
43136. Segundo a Jurisprudência do STF, toda e qualquer inovação estadual, 
deve respeitar os parâmetros mínimos estabelecidos pelas normas federais 
legais e infralegais que densificam o artigo 225 da Constituição Federal.

Contudo, nem sempre há clareza sobre quais são esses parâmetros mínimos. 
A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem lidado com tais questões 
casuisticamente. Desse modo, é apenas a análise do conjunto de decisões do 
Supremo sobre o tema, que fornece os critérios explícitos e implícitos que estão 
sendo empregados para controlar a constitucionalidade das normas estaduais.

4.1.3 | �A inconstitucionalidade da simplificação e dispensa 
de certas atividades econômicas

O STF estabelece que a norma estadual, assim como a federal, deve sempre 
exigir licenciamento ambiental quando regular a fiscalização de atividade 
potencialmente poluidora. Além disso, considera que o licenciamento trifá-
sico e realização do EIA/RIMA são obrigatórios para atividades com poten-
cial poluidor médio ou mais alto.

No âmbito da dispensa, isso implica a inconstitucionalidade de toda 
norma estadual que dispensa o licenciamento de atividade potencialmente 
poluidora. No âmbito da simplificação, isso implica que modalidades sim-
plificadas de licenciamento ambiental só serão constitucionais caso sejam 
aplicadas apenas a atividades de baixo potencial poluidor.

21	 A expressão foi utilizada na ADPF 748.
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Nesse sentido, o controle de constitucionalidade das normas estaduais de-
pende da verificação do impacto causado pelas atividades simplificadas, bem 
como se elas são potencialmente poluidoras (e se poderiam, portanto, ser dis-
pensadas de licenciamento ambiental). As resoluções do CONAMA trazem 
alguns parâmetros mínimos. A Resolução n. 1/86 estabelece uma lista, exem-
plificativa, das atividades que demandam necessariamente a realização de 
EIA/RIMA; com isso, podemos dizer com objetividade que elas não possuem 
baixo impacto poluidor. Já Resolução CONAMA n. 237/97 traz uma listagem, 
também exemplificativa, das atividades sujeitas a licenciamento ambiental; 
com isso podemos dizer com objetividade que essas atividades são potencial-
mente degradantes que, portanto, não podem ser passíveis de dispensa.

Como resultado, temos uma listagem de atividades que indiscutivelmen-
te não podem ser objeto de dispensa, e uma outra listagem de atividades 
que não podem ser objeto de simplificação. Porém, fora desses parâme-
tros mínimos, o reconhecimento do potencial poluidor e a categorização de 
baixo, médio ou alto impacto permanece controversa. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal não esclareceu em termo abstratos quais seriam 
os critérios e parâmetros para realizar essa avaliação, apesar de ter delibe-
rado sobre a constitucionalidade de uma série de normas que estabeleceram 
hipóteses de dispensa ou simplificação. A jurisprudência se desenvolveu, 
largamente, caso a caso. A pesquisa foi capaz, deste modo, analisar os crité-
rios que o Supremo empregou para lidar com os casos concretos analisados.

Ao decidir os casos concretos, o STF acabou declarando, de forma explí-
cita ou implícita, que um conjunto de atividades possui potencial poluidor e 
não pode ser dispensado do licenciamento ambiental; um outro conjunto de 
atividades não pode ser considerado de baixo potencial de impacto ambiental.

Uma boa forma de compreender a jurisprudência que se desenvolve tão 
calcada em sucessivas decisões proferidas em casos concretos é verificar, 
caso a caso, como se deu este pronunciamento. É o que faz o Gráfico 25, 
que indica a distribuição das atividades já discutidas pela jurisprudência do 
tribunal, bem como se o caso envolvia a simplificação ou dispensa da refe-
rida atividade e qual foi o entendimento do tribunal no julgamento.22

22	 Como indicado na metodologia, para a construção deste gráfico, a unidade de análise 
adotada foi a atividade. Por isso, algumas ações foram contabilizadas mais de uma vez. 
Isso explica o fato de que a soma total de unidades de análises do gráfico é 95. As deci-
sões proferidas após fevereiro de 2023, mencionadas na descrição qualitativa, não foram 
levadas em consideração para a construção deste gráfico.
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Gráfico 25
Atividades discutidas nas decisões do STF relativas à 
simplificação ou dispensa, indicando se os litigantes 
alegavam ter havido simplificação ou dispensa, bem como 
qual foi a decisão do tribunal no caso
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As decisões do STF fornecem uma listagem, casuisticamente construí
da, de algumas atividades que não podem ser objeto de simplificação ou 
dispensa: reflorestamento para fins empresariais (ADI 1086), agronegó-
cio (ADI  5475 e Rcl 46136), lavra a céu aberto (ADI 6650) e garimpo 
(ADI 4529).

Tais decisões também fornecem uma listagem de atividades que podem 
ser objeto de simplificação. Como atividades agrossilvipastoris para refor-
ma agrária (ADI 5547) e cavidades subterrâneas (ADI 4218 AgR). A ADI 
4615, ao enfrentar uma norma que listava uma série de atividades, chance-
lou a possibilidade de simplificação das atividades a seguir: (i) Estação de 
Tratamento de Água – ETA com sistema de abastecimento de água com 
simples desinfecção; (ii) passagem molhada sem barramento de recurso 
hídrico, com extensão de até 50m; (iii) habitação de interesse social com 
até 50,0 unidades habitacionais, respeitando-se as Áreas de Preservação 
Permanente definidas em lei pertinente; (iv) habitação de interesse social 
acima de 50,0 unidades habitacionais implantadas em áreas urbanas con-
solidadas, respeitando-se as Áreas de Preservação Permanente já definidas 
em lei; (v) restauração de vias e estradas de rodagem; (vi) atividades de 
pesca artesanal; (vii) atividades artesanais que não utilizem matéria prima 
de origem florestal; (viii) atividades de extrativismo realizada por comu-
nidades tradicionais, indígenas e quilombolas; (ix) implantação de sistema 
agroflorestais e/ou práticas agroecológicas; (x) custeio e investimento agro-
pecuário direcionados à agricultura familiar e empreendimentos familiares 
rurais; (xi) passagem molhada com barramento de recurso hídrico, inde-
pendentemente de sua extensão; (xii) passagem molhada sem barramento 
com extensão acima de 50,0 m; (xiii) habitação de interesse social em área 
urbana não consolidada, excluindo-se as Áreas de Preservação Permanente 
definidas em lei; (xiv) atividade agroindustrial familiar de leite e carne; (xv) 
atividades artesanais que utilizem matéria prima de origem florestal; e (xvi) 
atividades de agroindústria desenvolvidas por agricultor familiar e empre-
endedor familiar rural.

O mesmo tipo de listagem pode ser construído a partir de casos que dis-
cutiram dispensa de licenciamento ambiental. O Supremo Tribunal Federal 
julgou que não é possível haver dispensa do licenciamento para: atividades 
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agrossilvipastoris (ADI 5312), irrigação (ADPF 748 e 749), hidrelétricas 
e termelétricas (ADI 4529), além de outras como criação de animais sem 
abate, cultivo de plantas medicinais, aromáticas e condimentares, cultivo de 
flores e plantas ornamentais, projetos agrícolas de sequeiro, projetos de ir-
rigação, carnicultura, piscicultura, ranicultura, beneficiamento de minerais 
não metálicos e britagem de pedras (ADI 6288).23

4.2 | �Licenciamento ambiental federal e especificidade 
regulatória

Em 2023, o STF enfrentou um tema correlato à presente pesquisa, que me-
rece um breve destaque. O tribunal iniciou um debate no qual reconheceu 
a autonomia de autoridades administrativas federais para criar hipóteses de 
simplificação de licenciamento ambiental, no exercício de suas atribuições 
específicas.

Na ADI 3526, o STF discutiu a competência da Comissão Técnica Na-
cional de Biossegurança (CTNBio) para editar regras, diretrizes e realizar o 
licenciamento ambiental de atividades que envolvessem o uso de organis-
mos geneticamente modificados (OGMs).

Mais especificamente, a Lei Federal n. 11.105/2005, atribuiu à CTNBio, 
a competência para estabelecer quais atividades sob sua regulação, envol-
vendo OGMs, necessitariam, ou estariam dispensadas, de realizar EIA/
RIMA.

O Ministro Gilmar Mendes, relator do acórdão por liderar a divergên-
cia, enfatizou a natureza de especialização da CTNBio para analisar o 
licenciamento de atividades relacionadas aos OGMs. Considerou consti-
tucional o fato de a legislação federal ter delegado competências de na-
tureza ambiental ao CTNBio, dado que a própria Resolução CONAMA 
n.  237/97 permitiria o estabelecimento de regras de licenciamento am-
biental por outros órgãos.

O que cabe verificar, neste processo objetivo, é se houve decréscimo 
do grau de proteção ambiental, sem qualquer vinculação à escolha 

23	 A lista é exemplificativa, pois a lei impugnada estabelecia a dispensa condicional do li-
cenciamento para atividades listadas em seu anexo.
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pretérita do legislador ou de órgão técnico regulador. A comparação 
entre os modelos legais é válida apenas com o objetivo de evidenciar 
eventual redução da tutela do meio ambiente. E ao efetuar essa análi-
se, verifico que inexiste qualitativamente diferença de proteção entre 
o regime geral de licenciamento ambiental e a sistemática do diploma 
impugnado.
Mesmo no que concerne ao licenciamento ambiental – em relação 
ao qual há rol exemplificativo de atividades a ele sujeito –, o art. 2º, 
§ 2º, da Resolução n. 237/1997 prevê que “caberá ao órgão ambien-
tal competente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento 
e a complementação do anexo 1, levando em consideração as espe-
cificidades, os riscos ambientais, o porte e outras características do 
empreendimento ou atividade”.
Assim, é possível que o órgão competente para proceder ao licen-
ciamento ambiental defina critérios de exigibilidade específicos para 
cada atividade, adequando o rol abstrato da lista aos riscos e peculia-
ridades ambientais.
[...]
Como se vê, a lei exige sólida formação científica dos integrantes 
da Comissão, proporcionando ambiente plural, com especialistas 
em saúde humana, meio ambiente, área animal, área vegetal e defe-
sa do consumidor, além de representantes dos Ministérios. E mais, 
a própria composição do órgão evidencia que é realizada a análise 
do OGM também na perspectiva ambiental, de modo que, mesmo 
quando não submetido o caso aos órgãos ambientais, a tecnologia é 
avaliada sob o crivo da proteção exigida pelo art. 225 da Constitui-
ção Federal.24

Dessa forma, enfatizou que a legislação federal pode delegar a órgãos 
federais a tarefa de estabelecer especificações para as normas de licencia-
mento ambiental, o que já vinha historicamente compreendendo por meio 
da jurisprudência que reconhece a validade das resoluções do CONAMA 

24	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 3526. Relator: Nunes Mar-
ques. 22.08.2023. Publicação: 09.10.2023, p. 91-92.
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como normas gerais de licenciamento; ressalvou que essa delegação não 
pode implicar decréscimo do grau de proteção ambiental vigente. Destacou, 
ainda, como a composição da CTNBio engloba preocupações de ordem 
ambiental. Desse modo, julga de maneira compatível com os demais casos 
apreciados nesta seção.

4.3 | �Conclusões parciais
O controle de constitucionalidade das normas estaduais que tratam de sim-
plificação e dispensa do licenciamento ambiental é estruturado e se desen-
volve a partir do conteúdo e lógica presentes nas Resoluções CONAMA 
n. 1/86 e n. 237/97. Tais normas foram reputadas altamente relevantes no 
conteúdo das decisões do tribunal, pois serviram até hoje como uma espécie 
de parâmetro para aferir a materialização de ramificações do artigo 225 da 
Constituição Federal (sobre o tema). A partir desta premissa, o conteúdo 
das resoluções é compreendido como um patamar de proteção ambiental 
que, atingido, deve servir, por conjunção das competências concorrentes 
para legislar sobre meio ambiente com os deveres de proteção ao meio am-
biente consagrados no art. 225 da Constituição Federal, como parâmetros 
para avaliar inclusive outras normas federais.

Apesar de ainda existirem muitas dúvidas sobre as hipóteses de licen-
ciamento e dispensa, o Supremo tem produzido uma série de decisões ra-
zoavelmente coerentes e consistentes entre si sobre o tema. Esses julgados 
do Supremo Tribunal Federal, ainda que esparsos, criaram precedentes re-
levantes para orientar os tribunais de justiça responsáveis por examinar a 
constitucionalidade de normas estaduais e municipais que criaram hipóte-
ses de dispensa e simplificação de licenciamento ambiental. No próximo 
capítulo apresentamos em que medida a justiça estadual comum aderiu às 
orientações do STF.

5 | �Tribunais de Justiça no controle de dispensa e 
simplificação de licenciamento ambiental

Há uma taxa relevante de litígio nos estados a respeito do licenciamento 
ambiental. Ao pesquisar a jurisprudência dos tribunais de justiça de todos 
os estados, identificamos 52 decisões a respeito do tema, seja em sede de 
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incidentes de inconstitucionalidade, seja em sede de ações diretas de in-
constitucionalidade estaduais. São debates envolvendo tanto leis estaduais 
quanto leis municipais sobre licenciamento ambiental.25

Considerando todas as ações que discutem licenciamento ambiental, o 
tema mais recorrente é o da simplificação e dispensa do licenciamento am-
biental, que totalizou 22 decisões, como se vê no Gráfico 26, a seguir.

Gráfico 26
Distribuição dos temas das decisões dos tribunais 
de justiça e origem das normas questionadas
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As 22 decisões do universo de pesquisa relacionadas à simplificação ou 
dispensa do licenciamento ambiental estavam distribuídas em 11 tribunais de 
justiça. O maior volume de decisões está concentrado, em ordem decrescente, 
nos tribunais de justiça de Goiás, Mato Grosso, Rondônia e Santa Catarina. 
Nos demais estados, há apenas uma decisão relacionada à simplificação ou 
dispensa. Nos demais 16 tribunais de justiça, as buscas no portal de jurispru-
dência não identificaram julgados no tema, conforme Gráfico 27, a seguir.

25	 O Ministério Público estadual foi o principal proponentes de ações sobre licenciamento 
ambiental, sendo responsável por 33 dos 52 casos (63,4%). Em seguida, encontram-se 
os prefeitos (8 ações), empresas (6), sindicatos, federações ou confederações (3), partido 
político (1) e governador (1).
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Gráfico 27
Distribuição das decisões relacionadas à simplificação 
ou dispensa do licenciamento ambiental proferidas por 
tribunais de justiças estaduais, por estado
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No que diz respeito ao conteúdo dessas decisões, os Tribunais de Justiça 
apresentam um alinhamento bastante relevante com as orientações do Supre-
mo Tribunal Federal. No geral, os TJs reconhecem o status hierárquico espe-
cial das resoluções do CONAMA e as utilizam como parâmetro de controle de 
constitucionalidade. Além disso, há também alinhamento geral no seu posicio-
namento sobre atividades específicas que podem ter o licenciamento simplifi-
cado ou dispensado. Examinaremos esse alinhamento nas subseções seguintes.

5.1 | �TJs e a autoridade das resoluções do CONAMA
A ampla maioria das decisões dos tribunais de justiça sobre simplificação e 
dispensa de licenciamento emprega as resoluções do CONAMA de manei-
ra central para resolver os casos concretos sob apreciação. Elas servem de 
parâmetro para estabelecer os limites da competência legislativa estadual.

Um trecho do julgamento do TJES, no qual o tribunal julgava a consti-
tucionalidade de uma lei municipal que simplificava o licenciamento am-
biental para atividades de mineração, pode exemplificar este raciocínio que 
atrela o juízo formal de constitucionalidade a um juízo material:
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O art. 225, § 1º, inc. IV, da CF/88 estabelece, entre outras coisas, as 
diretrizes definidoras da proteção ao meio ambiente, inserindo neste 
contexto o estudo de impacto ambiental para atividades potencial-
mente degradantes: [...] E temos que tal situação já fora objeto de re-
gulamentação por Resolução do CONAMA, conforme podemos ob-
servar da Resolução de n. 001/86: [...] Portanto, após pesquisas sobre 
o tema não vejo outra alternativa senão acompanhar o voto que inau-
gurou a divergência, pois correto o entendimento de que não poderia 
a legislação local flexibilizar a proteção conferida pela Constituição 
Federal (cuja norma fora repetida na Constituição Estadual em seu 
art. 187, § 1º) e pelos regulamentos editados pelo CONAMA, órgão 
normatizador da área ambiental.26

Algumas decisões dos tribunais de justiça também fazem considerações 
substantivas relacionadas à proteção do meio ambiente ou aos princípios da 
prevenção e precaução, mas são, contudo, mais tímidas do que as conside-
rações formais relacionadas à competência para legislar, como na decisão 
abaixo do TJMT:

O estudo quanto às espécies de peixes, quantidades, rações, etc., in-
troduzidas nos tanques e nos rios da região em torno da Bacia, deve 
ser alvo de detida análise pelo órgão ambiental, conforme determina 
à Resolução CONAMA n. 237 e n. 413, tudo em atenção aos princí-
pios constitucionais da precaução e prevenção, diante do possível e 
quase inevitável dano aos ecossistemas.27

A decisão mescla juízos formais de competência e materiais sobre a pro-
teção ao meio ambiente, que giram, ambas, em torno das resoluções perti-
nentes do CONAMA. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina afirmou que:

Assim, a teor da competência concorrente entre a União e os Estados para 
estabelecer normas sobre a proteção do meio ambiente (art. 10, inciso VI 

26	 TJES, ADI 0001563-74.2016.8.08.0000, Des. Rel. Adalto Dias Tristão, Julg. 18.08.2016, 
p. 4-5.

27	 TJMT, Processo n. 1006725-15.2017.8.11.0000, Des. Rel. José Zuquim Nogueira, Julg. 
24.08.17.
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e § 1º, da Constituição Estadual), infere-se que a Lei Estadual que criou 
a Licença Ambiental por Compromisso harmoniza-se com o precei-
to constitucional e com as disposições gerais da Resolução CONAMA 
n. 237/1997, uma vez que se limitou a complementar a regra geral e esta-
belecer regras específicas sobre o processo de licenciamento ambiental.28

Este trecho revela que o TJSC, nesta decisão, decidiu o conflito relacio-
nado à constitucionalidade da criação de novas modalidades de licencia-
mento ambiental simplificado estaduais por meio da comparação com as 
normas gerais previstas na Resolução n. 237 do CONAMA. Normas que 
extrapolarem a competência suplementar dos estados, contrariando as pre-
visões do CONAMA, seriam inconstitucionais. O modo como os TJs lidam 
com distintas atividades, que será discutido a seguir, dará mais concretude 
a esta conclusão.

5.2 | �TJs e a simplificação ou dispensa de atividades 
específicas

De acordo com o STF, as resoluções do colegiado nacional, como a Reso-
lução CONAMA n. 001/86, e n. 237/1997 deveriam ser estritamente obser-
vadas pelas legislações, regulamentações e medidas de órgãos ambientais 
estaduais e municipais. Com isso, aos estados caberia complementar a le-
gislação federal de acordo com as peculiaridades da atividade ou do local, 
vendando-se, contudo, contrariedades às normativas nacionais (editadas 
pelo CONAMA).

Nessa linha, se uma normativa federal prevê o licenciamento trifásico 
para alguma atividade, não poderiam os entes subnacionais simplificarem 
ou dispensarem o licenciamento desta mesma atividade. No geral, os Tribu-
nais de Justiça se alinharam com essa orientação, utilizando as resoluções 
do CONAMA como parâmetro.

Exemplificam essa postura as decisões proferidas pelo TJES e TJRO 
sobre mineração (respectivamente, ADI n.  0001563-74.2016.8.08.0000 e 
ADI n. 0800253-97.2022.822.0000), do TJSC sobre construção de peque-
nas centrais hidrelétricas (ADI n. 5015529-62.2022.8.24.0000) e do TJGO 

28	 TJSC, Processo n. 8000497-39.2017.8.24.0000, Rel. Min. Soraya Nunes Lins, julg. 15.05.19.
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sobre obras (ADI n. 5042104.03.2017.8.09.0000). O Gráfico 28, a seguir, 
apresenta o forte alinhamento entre as interpretações dos TJs e do STF a 
respeito de dispensa e simplificação de atividades específicas.29

Gráfico 28
Alinhamento entre TJ e STF em casos relacionados 
à simplificação ou dispensa30
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29	 Algumas ações impugnavam mais de uma lei. Para a construção do gráfico e adequada com-
paração entre a jurisprudência do STF e as decisões dos tribunais, optamos por segmentar 
as respectivas decisões por atividades, de modo a permitir uma comparação adequada com 
a jurisprudência do STF. O gráfico, portanto, se refere às 17 hipóteses de simplificação ou 
dispensa. Sendo assim, a unidade de análise para a construção deste gráfico foi a atividade, 
e não as decisões. É por isso que há um total de 26 unidades de análise no gráfico, já que 
algumas decisões se referem a mais de uma hipótese de simplificação ou dispensa.

30	 Para fins do gráfico, a ADI n. 0002692-27.2022.8.27.2700 (julgamento estadual da LAC 
de Tocantins), também foi considerada não alinhada com a jurisprudência do STF, já que 
impôs um nível mais protetivo ao da Suprema Corte (ao vedar o uso de LACs no estado).
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A jurisprudência dos tribunais de justiça, assim como a do STF, também 
resolve os conflitos relativos à simplificação e dispensa, largamente, caso a 
caso. Daí a relevância de identificar a distribuição das atividades discutidas 
nessas decisões. O Gráfico 29 indica a distribuição de atividades discutidas 
nas decisões, relacionando-as com a conclusão da decisão dos tribunais – 
isto é, se os tribunais permitiram a simplificação ou dispensa, julgando a 
ação improcedente, ou se vedaram a simplificação ou dispensa, julgando a 
ação procedente.

Gráfico 29
Atividades discutidas nas decisões dos TJs sobre 
simplificação e dispensa, relacionada com a conclusão 
da decisão (se veda ou permite a simplificação 
ou dispensa)31
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31	 Para a elaboração deste gráfico, a unidade de análise levada em consideração foi a ativi-
dade objeto de dispensa ou simplificação discutida na decisão. Isso significa que se uma 
decisão abordou mais de uma hipótese de simplificação e dispensa, ela foi contabilizada 
mais de uma vez. É por este motivo que, para a construção deste gráfico, há um total de 
26 unidades de análise levadas em consideração: trata-se de 26 hipóteses de simplificação 
ou dispensa, discutidas em 22 decisões.
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Desse modo, no geral, os tribunais de justiça vedaram as inovações esta-
duais que criaram hipóteses de simplificação ou dispensa de licenciamento 
ambiental, em grande medida porque destoavam das Resoluções CONA-
MA n. 1/86 ou n. 237/97. Evidentemente, os desembargadores mobilizaram 
também outros argumentos, como a proibição ao retrocesso e considerações 
sobre a proteção ambiental, mas dificilmente não acompanhavam conside-
rações sobre essas resoluções.

Esse alinhamento entre o posicionamento dos tribunais de justiça e do 
Supremo Tribunal Federal, que permaneceu consistente ao longo do tempo 
e de todos os tribunais examinados, possui apenas algumas exceções.

5.3 | �Divergências pontuais entre TJs e STF
A primeira exceção de divergência foi estabelecida pelo Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina. O tribunal reconheceu a constitucionalidade de legisla-
ção estadual que estabeleceu a simplificação das atividades de lavra a céu 
aberto.32 A argumentação enfatizou a repartição de competências estabele-
cida pela Lei Complementar n. 140/2011, que prevê competência adminis-
trativa estadual para, em caráter suplementar, dispor sobre o licenciamen-
to de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, 
efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental.

Nesse sentido, o magistrado ressaltou que resoluções e atos normativos 
editados pelo CONAMA não poderiam se sobrepor à legislação estadual, 
por não constituírem uma lei federal de caráter geral, de forma stricto sensu. 
Nessa linha, o voto pontuou o seguinte:

32	 Se trata da ADI n. 8000497-39.2017.8.24.0000, sobre a constitucionalidade dos §§ 1º 
e 2º do art. 29 da Lei Estadual n. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente). 
O § 1º da norma dispensava o licenciamento ambiental para atividades de “lavra a céu 
aberto por escavação, usinas de britagem e atividades afins, destinadas, exclusivamen-
te, à construção, manutenção e melhorias de estradas municipais, estaduais ou acessos 
internos aos imóveis rurais”. Já o § 2º estabelecia um procedimento de licenciamento 
simplificado para “as atividades de lavra a céu aberto por escavação, usinas de britagem 
e atividades afins inseridas na área urbana, de expansão urbana ou com a finalidade de 
comercialização”.
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Com efeito, a delegação ao CONAMA, por Lei, para disciplinar o 
licenciamento não pode sobrepor-se à prerrogativa conferida ao Le-
gislador estadual, que emana diretamente da própria Constituição da 
República. À luz do disposto no art. 24 da Constituição da República, 
“compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concor-
rentemente sobre a proteção ao meio ambiente” (inc. VI). Enunciado 
com o mesmo teor consta do art. 10, inc. VI, da Constituição barri-
ga-verde. Na hipótese de inexistir lei federal estabelecedora de nor-
mas gerais, os Estados exercerão competência legislativa plena em 
atenção a suas peculiaridades (art. 24, § 3º, da CF), sendo certo que a 
eventual superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º, da CF).
[...]
Note-se que a expressão “norma geral federal”, constante do § 2º do 
art. 10 da Constituição Estadual deve ser entendida como lei stricto 
sensu, mais precisamente como lei federal sobre normas gerais, tal 
como consignado no § 3º do art. 24 da Carta da República antes trans-
crito, sob pena de inconstitucionalidade da Carta Estadual. Aliás, o 
próprio parágrafo seguinte do art.  10 da Constituição Catarinense 
(§ 3º) afasta qualquer dúvida sobranceira a respeito, ao estatuir que “a 
superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 
da lei estadual, no que lhe for contrário”. Em assim sendo, considero 
que Resolução do CONAMA não detém status apto a suspender a 
eficácia de lei estadual, tampouco para balizar invocação de incons-
titucionalidade, levando-se em consideração, ainda, que esta última 
emanou de regular processo legislativo, protagonizado por mandatá-
rios legitimamente eleitos, enquanto aquela substancia mero ato nor-
mativo regulamentar, não autônomo e de natureza secundária.

Esse entendimento foi acompanhado pela maioria dos pares do Órgão 
Especial do Tribunal. Este caso paradigmático pode ser considerado uma 
quebra da linha jurisprudencial consolidada do STF, que reconhece a vin-
culação das resoluções editadas pelo CONAMA como regramentos gerais e 
abstratos, que se inserem na competência concorrente da União para editar 
normas gerais de proteção ao meio ambiente (competência esta delegada ao 
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CONAMA, no tema do licenciamento ambiental), como se observou nas 
ADIs 5312 e 5475 julgadas pelo STF (tratadas em capítulo anterior).

O segundo caso de divergência relevante foi julgado pelo TJMT, ao de-
clarar a constitucionalidade de normas que dispensaram o licenciamento 
ambiental para a atividade dos pequenos piscicultores.33 A fundamentação 
faz menção a valores genéricos, que permitiriam a exploração de recursos 
ambientais desde que não causem o “esgotamento” do meio ambiente, que 
não pode ser considerado “intocável”.

O controle abstrato de constitucionalidade de normas estaduais que 
dispensam a licença ambiental para a atividade dos pequenos pisci-
cultores (com até 05 hectares de lâmina d´água) em face da Consti-
tuição Estadual, deve ponderar a acepção social do desenvolvimento 
sustentável da região, com o escopo de atender às necessidades do 
presente sem comprometer a possibilidade de existência digna das 
gerações futuras, em outras palavras, sendo possível melhorar a qua-
lidade de vida da comunidade atual sem prejudicar o potencial desen-
volvimento das novas gerações.
A tutela do meio ambiente não importa torná-lo intocável, tampouco pri-
var o homem de explorar os recursos naturais, porque isso também me-
lhora a qualidade de vida. Afinal, toda a ação do homem interfere no meio 
ambiente. O que não se permite, isso sim, é a degradação, a desqualifica-
ção do ambiente, a ponto de implicar no desequilíbrio e no esgotamento.

Ressaltamos que ambas as decisões são casos isolados. Predomina a uni-
formidade com as decisões do STF, a competência do CONAMA para editar 
normas vinculantes aos demais entes federados, relativas ao licenciamento 
ambiental. Apesar da existência de um alinhamento entre as decisões dos 
tribunais de justiça e a jurisprudência do STF, é importante observar que al-
gumas decisões dos TJs contaram com votos vencidos bastante enfáticos na 
defesa de uma posição oposta àquela predominante na jurisprudência do STF.

Tais votos divergentes questionam a validade das normas do CONAMA 
no estabelecimento das diretrizes gerais para o licenciamento ambiental 
sustentando um discurso que enquadra as proteções ambientais, que são 

33	 TJMT, Processo n. 1006725-15.2017.8.11.0000, Rel. José Zuquim Nogueira, Julg. 24.07.2017.
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exigência da Constituição, como um suposto obstáculo ao desenvolvimento 
das atividades econômicas. A existência destes votos vencidos parece in-
dicar que há uma disputa narrativa em jogo. Uma narrativa oposta à juris-
prudência do tribunal e que não tem assento na Constituição parece encon-
trar, portanto, eco em algumas vozes vencidas nos tribunais de justiça dos 
estados. Contudo, o resultado desta disputa segue sendo a uniformidade na 
observância da jurisprudência do STF.

5.4 | Conclusões parciais
A pesquisa identificou que existe um alinhamento geral entre as decisões 
dos tribunais estaduais, sobre o licenciamento ambiental, com a linha argu-
mentativa e jurisprudencial adotada pelo STF.

Isso significa que os TJs também reconhecem um papel privilegiado para 
as Resoluções n. 01/86 e n. 237/97 do CONAMA, mesmo quando discutem 
a constitucionalidade das normas municipais e estaduais, perante a respec-
tiva constituição estadual. Isso porque se considera que as constituições 
estaduais repetem o mandamento da Constituição Federal, cujo significado 
é hoje parcialmente preenchido por tais resoluções.

Além disso, há um dado de uniformidade entre os tribunais de justiça 
que não pode ser desprezado. Cada tribunal de justiça estadual possui auto-
nomia decisória plena em relação aos demais tribunais de justiça e são raros 
os esforços de coordenação e uniformização entre eles.34 As decisões que 
divergem desse padrão tendem a serem proferidas com um forte viés ideo-
lógico, contrário à lógica do sistema normativo vigente.

Tais dados ajudam a compreender a autoridade das referidas resoluções 
do CONAMA, que oferecem um guia relevante e eficiente para a resolução 
de conflitos desse tipo pelo Judiciário. Aparentemente é a própria capacida-
de de coordenação das normas federais vigentes que constroem essa ampla 
uniformidade entre os tribunais de justiça, em um assunto profundamente 
técnico e de impactos sistêmicos.

34	 Discutimos esse assunto em GLEZER, Rubens; BARBOSA, Ana Laura Pereira; CUNHA, 
Luciana Gross. A uniformidade inusitada dos Tribunais de Justiça contra o Covid-19: uma 
análise empírica de litígio subnacional em contexto de tensões federativas. Revista Direi-
to e Práxis, [s.l.], 2024. Disponível em: https://www.e-publicacoes.uerj.br/revistaceaju/
article/view/74877.



As duas primeiras partes deste livro apresentam uma série de dados 
sobre a produção e judicialização de normas estaduais que criam hi-
póteses de simplificação e de dispensa de licenciamento ambiental.

Em um primeiro nível de análise dos resultados, descobrimos que os es-
tados tendem a produzir normas em conformidade com os padrões estabele-
cidos pelas normas federais. Verificamos também que o Supremo Tribunal 
Federal utiliza o conjunto de normas federais sobre licenciamento como um 
parâmetro para aferir o sentido do artigo 225 da Constituição Federal. Nes-
se âmbito, as Resoluções n. 01/86 e n. 237/97 do CONAMA têm destacada 
importância. O STF reconhece que suas normas podem ser compreendidas 
como uma densificação das diretrizes mais gerais do texto constitucional, 
estabelecendo um padrão mínimo de proteção, que não poderia ser flexibili-
zado pelas leis estaduais, nem desrespeitado por outras normas infralegais. 
Além disso, verificamos que os tribunais de justiça estadual apresentam 
ampla uniformidade de entendimento sobre o tema, refletindo em larga me-
dida a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Com isso, os TJs tam-
bém avaliam a qualidade das normas estaduais perante sua conformidade 
com as referidas resoluções do CONAMA.

Em um segundo nível de análise, esse conjunto de dados denotam a 
existência de um Marco Normativo de Licenciamento Ambiental (“Marco 
Atual”). Esse Marco Atual opera com normas fragmentadas, cujo sentido 
foi desenvolvido jurisprudencialmente, com apoio da doutrina. Mesmo nes-
te contexto, os dados da pesquisa mostram que o Marco Atual estabelece 
critérios para uma coordenação adequada da relação entre entes federados e 
entre os diferentes tribunais do país.

As normas da União estabelecem uma coordenação efetiva entre os en-
tes estaduais. Isso se evidencia pelo alto grau de uniformidade entre as nor-
mas de diferentes estados que, em sua ampla maioria, estão de acordo com 

PARTE 3  
LICENCIAMENTO EM CRISE
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parâmetros federais sobre as atividades que podem ser objeto de dispensa e 
simplificação de licenciamento.

Contudo, há espaço para a inovação estadual. A criação de hipóteses 
de simplificação pelos estados em certas atividades foi autorizada pelos 
tribunais, desde que aplicados para atividades de baixo impacto, o que já 
está previsto no Marco Atual, no art.  12, parágrafo único da Resolução 
n. 237/97; os tribunais, para isso, empregam as normas da União como mé-
trica de impacto de degradação da atividade.

A jurisprudência sobre licenciamento é, no geral, estável e uniforme, e 
replicada pelos tribunais de justiça. O índice de litígio contra normas esta-
duais é relevante, mas razoavelmente baixo, refletindo a regularidade da 
maioria das normas estaduais de simplificação e dispensa.

A atividade judicial é facilitada pela existência de normas federais ro-
bustas, que servem de parâmetro para verificar excessos dos entes estaduais. 
Com isso, os tribunais não precisam se aprofundar sobre aspecto técnicos 
envolvendo o impacto concreto de cada atividade examinada. A norma fe-
deral, editada pelo órgão ambiental federal competente age, na jurisprudên-
cia, como uma espécie de operacionalização e detalhamento do sentido do 
artigo 225 da Constituição Federal.

A produção de normas estaduais que estabelecem processos de simplifi-
cação do licenciamento ambiental em desacordo com o Marco Atual ocorre 
em poucos estados e dizem respeito, principalmente, a atividades como ex-
trativismo (com destaque para atividade de mineração), setores industriais 
no caso do Licenciamento Ambiental por Adesão e Compromisso (indústria 
alcooleira, química, siderúrgica e agroindústria), culturas agrícolas (com 
destaque para agricultura e criação de animais) e infraestrutura (tais como 
sistema viário, ferrovias e tratamento de esgoto). Essas simplificações in-
compatíveis com a regulação federal que, hoje, são a exceção, beneficiam, 
portanto, um conjunto restrito de setores econômicos. A grande maioria dos 
setores econômicos, por outro lado, parece desenvolver suas atividades a 
partir de legislações que estão em conformidade com o Marco Atual.

Contudo, a estabilidade do Marco Atual, nesse âmbito de análise, tem 
sido ameaçada pelo desenvolvimento de ferramentas que visam romper com 
os padrões mínimos vigentes para simplificação e dispensa de licenciamento 
ambiental. Uma ameaça se dá pelo desenvolvimento desequilibrado de uma 
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espécie de supersimplificação, a Licença Ambiental por Adesão e Compro-
misso, mais conhecida como “LAC”. Esse instrumento se desenvolveu nos 
estados e sem amparo na legislação federal, levando a discussões a respeito 
de sua compatibilidade com o Marco Atual. Em certos casos, os atos nor-
mativos que regulamentam a LAC nos estados aplicam esta modalidade de 
licenciamento para atividades consideradas de significativo impacto am-
biental, nos termos da Resolução CONAMA n. 1/86, ampliando a discussão 
a respeito de sua compatibilidade com o marco atual.

Com o intuito de viabilizar o uso das LACs, inclusive contrariando as 
diretrizes das Resoluções n. 1/86 e n. 237/97 do CONAMA, o Congresso 
Nacional tem discutido um Projeto de Lei que se propõe a estabelecer um 
Novo Marco do Licenciamento Ambiental. Entre as diversas inovações, se 
destaca a institucionalização da LAC e o estabelecimento da ampla liberda-
de dos estados para dispor sobre simplificação e dispensa, sem subordina-
ção aos parâmetros e limites das referidas resoluções.

Esses aspectos serão discutidos nos dois próximos capítulos. No Capí-
tulo 6, apresentamos o desenvolvimento das LACs, conjugando os dados 
sobre a produção de normas nos estados federados e o desenvolvimento do 
controle judicial sobre esse instituto. No Capítulo 7, avaliamos como a es-
trutura do projeto de lei para um Novo Marco do Licenciamento Ambiental 
se compara ao Marco Atual, no que diz respeito aos problemas de coorde-
nação federativa e controle judicial.

6 | �LACs – o experimentalismo estadual 
de supersimplificação

A Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) é uma modali-
dade de licenciamento ambiental simplificado que “atesta a viabilidade da 
instalação, da ampliação e da operação de atividade ou de empreendimento 
[...] mediante declaração de adesão e compromisso do empreendedor com 
os requisitos preestabelecidos pela autoridade licenciadora”.1 Nela, o em-
preendedor apresenta os documentos referentes à atividade a ser insta-
lada, operada ou ampliada, e declara que se compromete a respeitar as 

1	 PL n. 2.159/21, art. 2º, inc. XXVI.
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condicionantes já previamente estabelecidas. Isso significa que o poder pú-
blico disponibiliza previamente quais são medidas para mitigar ou com-
pensar os impactos que normalmente são verificados em empreendimentos 
daquela espécie, e o empreendedor se compromete a adotá-las, isto é, adere 
a elas. Não há estudos de impacto individualizados destinados a aferir o 
impacto ambiental do respectivo empreendimento, e tampouco um procedi-
mento que viabiliza a participação de interessados no processo de conces-
são das licenças ambientais.

A LAC não é regulada pela legislação federal, mas existe em alguns 
estados. A proposta do Novo Marco do Licenciamento Ambiental – que 
será abordada no próximo capítulo – pretende institucionalizar esta moda-
lidade de licenciamento simplificado, ao lado de outras. Por este motivo, é 
relevante compreender qual é o padrão de atuação dos estados na criação e 
regulação do LAC.

Do total de 27 unidades da federação, apenas 11 editaram atos norma-
tivos prevendo a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC). 
Desse total, 10 encontram-se em vigor e uma foi declara inconstitucional. 
Em 16 estados, não foram encontrados atos normativos – nem leis, e tam-
pouco decretos – que prevejam esta modalidade de simplificação do licen-
ciamento.2 É o que indica o Gráfico 30, a seguir.

2	 É relevante mencionar que, no estado de São Paulo, uma consulta na legislação e nos atos 
infralegais do estado revela que, na verdade, a figura existente no estado é chamada “li-
cenciamento ambiental simplificado”. Essa figura se assemelha mais à Licença Ambiental 
Unificada, pois a legislação prevê a concessão de licença prévia, de instalação e de ope-
ração, de forma conjunta e em ato único. Se a principal característica distintiva da LAC 
for a apresentação de documentação, preferencialmente online, por parte do interessado, 
sem uma vistoria na atividade ou empreendimento e com uma declaração de veracidade 
dos documentos juntados, não é possível inferir dos instrumentos normativos analisados 
que a figura do licenciamento ambiental simplificado presente em São Paulo possa ser 
similar à LAC. O Decreto n. 60.329, de 2 de abril de 2014, dispõe sobre o licenciamento 
ambiental simplificado e informatizado de atividades e empreendimentos de baixo im-
pacto ambiental, condicionando-o às atividades que possuam baixo impacto ambiental. 
O decreto não menciona que o licenciamento deverá ser realizado por autodeclaração do 
empreendedor. O licenciamento ambiental deverá contemplar os requisitos necessários 
a assegurar a efetiva avaliação dos potenciais impactos ambientais e o seu controle pela 
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Gráfico 30
Distribuição de estados que possuem LAC
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Os estados de Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito do Santo, Goiás, Mato 
Grosso, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Tocantins 
possuem algum ato normativo – seja ele lei, resolução ou decreto – que institui 
a LAC. Destes, a lei de Tocantins não está em vigor, pois foi declarada incons-
titucional pelo Tribunal de Justiça do estado. Já os estados de Acre, Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Distrito Federal, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergi-
pe e São Paulo não possuem LAC. É o que indica o Gráfico 30.

A maior parte dos estados cria a LAC por meio de lei, como indicado no 
Gráfico 30. É usual que as leis se limitem a criá-la, mas não estabeleçam 
quais atividades poderão ser licenciadas por essa modalidade.

Nos estados nos quais a LAC foi instituída por lei, há uma tendência de 
delegar especificidades a atos infralegais. Isso significa que essas leis não 
costumam listar as atividades que serão passíveis de licenciamento ambien-
tal por LAC: essa tarefa costuma ser delegada ao órgão ambiental, que deve 
fazê-lo por atos infralegais. Portanto, a estratégia regulatória dos estados 

CETESB, nos termos do fixado pela legislação vigente, compreendendo a concessão das 
Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO), de forma conjunta, em ato 
único, que terá a validade de até 5 anos.
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costuma ser a de criar a LAC como nova modalidade de licenciamento am-
biental por meio de lei e delegar aos órgãos ambientais a tarefa de listar, por 
atos infralegais, quais serão as atividades licenciadas por esta modalidade.3 
A listagem das atividades é regulamentada por meio de resoluções ou por-
tarias dos órgãos ambientais, ou decretos estaduais.

É possível suscitar a hipótese de que essa estratégia regulatória tenha sido 
adotada com o intuito de não engessar a lista de atividades ou para superar 
eventuais impasses que podem ter surgido na arena legislativa. Com uma 
legislação mais sintética, pode-se angariar convencimento mais facilmente. 
Outra hipótese é que tenha ocorrido uma opção de delegar esta tarefa para 
esses órgãos em razão de sua expertise para aferir a presença dos critérios 
indicados pelas leis.

O Gráfico 31 indica a evolução na quantidade de atos normativos que dis-
ciplinam a LAC, e revela um aumento a partir de 2019, com um pico em 2020. 
Isso mostra que esta modalidade é um fenômeno recente e em franca ascensão.

Gráfico 31
Cronologia da edição de atos normativos relacionados à 
regulamentação da LAC
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3	 Nos estados do Paraná, Tocantins e Goiás, não foi possível encontrar atos normativos que 
listam as atividades que devem ser objeto do licenciamento ambiental por adesão e com-
promisso, a despeito da previsão, em lei, de que o órgão ambiental competente deverá 
regulamentar a modalidade de licenciamento.
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As seções seguintes especificam esta evolução das LACs e as facetas 
desta modalidade nos estados. A seção 3.1 indica as condições que essas 
leis estaduais estabeleceram para as LACs. A seção 3.2 descreve a evolução 
da jurisprudência a respeito da modalidade. A seção 3.3 apresenta uma nar-
rativa da cronologia da evolução das LACs, relacionando-a com os marcos 
jurisprudenciais no tema. A seção 3.4 indica a distribuição das atividades 
passíveis de licenciamento por LAC nos estados que possuem essa modali-
dade, tal como previsto nos atos infralegais que, regulamentando as leis que 
criam as LACs, possuem uma lista de atividades que podem ser licenciadas 
por esta modalidade. A seção 3.5 indica a compatibilidade das simplifica-
ções por LAC com a regulação federal.

6.1 | Condições para a LAC nos estados
Na maior parte das leis estaduais, só é possível realizar o licenciamento 
por LAC se a atividade tiver baixo potencial poluidor. Isso significa que, 
na maior parte dos estados, o emprego da LAC ocorre da mesma maneira 
como qualquer outra modalidade de simplificação: condicionada à exis-
tência de pequeno potencial poluidor. A Tabela 1 relaciona os estados que 
possuem LAC com as condições impostas pelas leis ou atos infralegais para 
que as atividades listadas sejam passíveis de licenciamento por LAC.

Tabela 1
Condições para emprego do licenciamento por LAC 
pelos estados que o usam

Condição Estados

Baixo potencial poluidor  
(ou pequeno potencial de 
impacto)

	▪ Amazonas
	▪ Ceará
	▪ Espírito Santo
	▪ Mato Grosso
	▪ Paraná
	▪ Rio de Janeiro

Baixo ou médio impacto 	▪ Bahia – desde que sejam previamente conhecidos
	▪ Santa Catarina

Atividades definidas pelo órgão 
ambiental

	▪ Rio Grande do Sul
	▪ Tocantins
	▪ Goiás
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Em 6 estados, o licenciamento ambiental por LAC é condicionado à 
existência de pequeno potencial poluidor: são o Amazonas, Ceará, Espírito 
Santo, Mato Grosso, Paraná e Rio de Janeiro. Essas leis falam em baixo 
impacto ambiental ou pequeno potencial de impacto ambiental.

Em outros cinco estados, as leis estabelecem outros requisitos, mais am-
plos: dois estados aplicam a LAC para empreendimentos nos quais os im-
pactos sejam previamente conhecidos, sem afirmar expressamente que isso 
se restringiria às atividades de baixo impacto (Bahia e Goiás); um estado 
também admite a aplicação da LAC para atividades de médio porte e de 
médio potencial poluidor degradador (Santa Catarina);

Neste estado, portanto, a LAC também é aplicável para atividades de 
médio potencial poluidor. Por fim, atos normativos de dois estados (To-
cantins, que foi declarada inconstitucional, e a do Rio Grande do Sul), 
afirmavam que a LAC seria aplicada para “atividades definidas pelo ór-
gão ambiental”.

6.2 | �A jurisprudência sobre LAC nos Tribunais 
de Justiça e no Supremo Tribunal Federal

A jurisprudência do STF e dos tribunais de justiça a respeito das LACs pode 
ser subdividida em três fases de evolução.

Na primeira fase, que denominamos “antecedentes jurisprudenciais”, os 
tribunais de justiça não discutiram LAC, mas sim outras modalidades de 
simplificação genéricas. Na segunda fase, que chamamos de “fase de am-
bientação”, e que vai de 2019 até 2023, o judiciário entrou em contato com 
a LAC pela primeira vez. Nesta fase, a LAC foi tratada como uma espécie 
de simplificação, como outras tantas, que já haviam sido apreciadas pelo 
tribunal. Em razão deste tratamento, as especificidades desta modalidade 
não foram enfrentadas. Na terceira fase, iniciada no ano de 2023 e que 
chamaremos de “fase de reconhecimento”, o judiciário parece começar a, 
progressivamente, se dar conta das especificidades desta modalidade, com 
alguma inconstância no modo como ela é encarada. Uma quarta fase que 
parece estar sendo gestada, na qual um conjunto mais recente de legisla-
ções sobre LAC começa a ser questionada perante o judiciário, ainda sem 
decisões.
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6.2.1 | �Antecedentes jurisprudenciais
Antes que o poder judiciário discutisse diretamente a modalidade da LAC 
e antes mesmo da propagação desta modalidade de licenciamento, alguns 
tribunais de justiça apreciaram processos que envolviam espécies de sim-
plificações genéricas distintas da LAC, mas que guardavam algumas seme-
lhanças com esta. Isso faz com que essas decisões possam ser entendidas 
como antecedentes jurisprudenciais.

Em 31 de outubro de 2001, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul 
julgou a ADI Estadual n. 0001241-68.2001.8.12.0000, ajuizada contra a Lei 
n. 2.167/00, do estado do Mato Grosso do Sul. Esta lei havia estabelecido 
o prazo máximo de 30 dias para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
manifestar-se acerca dos projetos elaborados com o propósito de se obterem 
licenças ambientais. Após este prazo, a lei estabelecia que, independente-
mente da realização do estudo de impacto ambiental (EIA/RIMA), seriam 
considerados aprovados os projetos apresentados.

No julgamento, o TJMS entendeu que a lei era inconstitucional. Isso 
porque ela violava as previsões da Constituição Estadual que, espelhando 
as previsões da Constituição Federal, exigiam prévios estudos de impacto 
ambiental para se conceder licença ambiental. A legislação estadual não po-
deria, assim, criar uma espécie de concessão tácita das licenças ambientais.

Em 24 de julho de 2013, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais decidiu 
uma ADI Estadual ajuizada contra a Lei n. 7.166/96, com modificações re-
alizadas pela Lei n. 9.959/10. O art. 74, § 5º, desta lei afirmava que “o fun-
cionamento de empreendimento de impacto já instalado poderá ficar condi-
cionado ao licenciamento urbanístico, quando convocado pelo COMPUR”. 
Este antecedente possui algumas características que lembram a modalidade 
que posteriormente surgiria com o nome de licença ambiental corretiva ou 
de regularização ambiental. O art. 74-A desta lei listava algumas atividades 
que seriam consideradas de impacto e, por isso, deveriam ser submetidas 
ao licenciamento ambiental. Já o art. 74-B listava algumas atividades que 
seriam submetidas apenas ao licenciamento urbanístico, o que poderia ser 
compreendido como uma dispensa do licenciamento ambiental.

A decisão entendeu que o conteúdo da lei não extrapolaria a competên-
cia do município para legislar sobre questões de interesse local. No que diz 
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respeito ao art. 74, § 5º, o TJMG afirmara que “mesmo antes do advento 
da norma impugnada, era obrigatória a submissão dos empreendimentos de 
impacto já instalados ao licenciamento ambiental na obtenção do alvará de 
funcionamento e localização”. Por este motivo, entendeu que o art. 74, § 5º, 
não seria um salvo conduto para a ausência de licenciamento, mas apenas 
uma tentativa de prestigiar o ato jurídico perfeito.

No que diz respeito aos critérios estabelecidos nos outros artigos, a 
decisão entendeu que, como o licenciamento seria um ato discricioná-
rio, estaria suscetível aos critérios de conveniência e oportunidade esta-
belecidos pela administração pública. Por estes motivos, concluiu-se pela 
constitucionalidade.4

6.2.2 | A fase de ambientação
Denominamos a primeira fase na qual o poder judiciário se deparou com 
a modalidade da LAC de “fase de ambientação”. Nesta fase, as decisões 
judiciais, salvo raras exceções, não pareciam ter compreendido a complexi-
dade e as especificidades da LAC. Nesta fase, a LAC era tratada como uma 
simplificação como outra qualquer. A primeira decisão judicial sobre LAC 
ocorreu na justiça estadual, em Santa Catarina. Em seguida, surgiram os 
primeiros precedentes do STF no tema, com destaque à influente ADI 4615. 
Esta decisão ecoou na jurisprudência dos estados, com exceção do estado do 
Tocantins, que foi uma voz dissonante. Em 2022, o tema retornou ao STF, 
para uma decisão que ainda não captou as especificidades desta modalidade.

6.2.2.1 | A inauguração nos estados
As discussões sobre LAC foram inauguradas no judiciário estadual e, mais 
especificamente, no Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em março de 
2019.5 Trata-se da ADI n. 8000190-67.2018.8.24.0900, ajuizada contra a 
Lei n. 16.283/13, do estado de Santa Catarina.

4	 A análise desta decisão foi realizada a partir da ementa, porque sua íntegra não está 
disponível.

5	 Trata-se da ação mais antiga no universo de pesquisa envolvendo LAC, isto é, a ação 
mais antiga que apareceu nos resultados dos buscadores de jurisprudência.
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Esta lei alterou a redação de dispositivos do Código Estadual do Meio 
Ambiente. Até então, o art. 36 desta lei estabelecia que “[o] licenciamento 
ordinário será efetuado por meio da emissão de Licença Ambiental Prévia 
– LAP, Licença Ambiental de Instalação – LAI e Licença Ambiental de 
Operação – LAO”. O art. 36 da Lei n. 16.283/2013 estabelecia que:

Art. 36. O licenciamento ordinário será efetuado por meio da emissão 
de Licença Ambiental Prévia (LAP), Licença Ambiental de Instalação 
(LAI), Licença Ambiental de Operação (LAO) e Licença Ambiental 
por Compromisso (LAC). (Redação dada pela Lei 16.283, de 2013).
[...]
§ 4. A LAC só será emitida caso o empreendimento e/ou a atividade 
não dependa de supressão de vegetação para sua efetivação.

A lei, em seu § 5º, também afirmava que a LAC seria concedida segundo 
“critérios e pré-condições estabelecidos pelo órgão estadual licenciador por 
meio de portaria”.

De acordo com essa lei, a LAC deveria ser concedida “eletronicamente, 
para atividades que sejam enquadradas, cumulativamente, como de pe-
queno ou médio porte e de pequeno ou médio potencial poluidor degra-
dador, assim definidos pelo CONSEMA, segundo os critérios e pré-con-
dições estabelecidos pela autoridade licenciadora, mediante declaração de 
compromisso do empreendedor”.6

6	 Em 2022, a Lei n. 18.350/22 flexibilizou ainda mais a regulação da LAC. Dentre diversas 
mudanças, ela revogou o § 7º, que atribuía ao órgão ambiental a competência para definir 
quais atividades seriam passíveis de LAC; e acrescentou o § 17 à lei, antes inexistente. Este 
parágrafo passou a estabelecer que “As atividades abaixo listadas poderão, independente-
mente do porte e do potencial poluidor degradador, ser licenciadas por intermédio da LAC, 
contanto que não impliquem em corte de vegetação: I – transporte de produtos perigosos; 
II – antenas de telecomunicação; III – obras públicas de infraestrutura, de transporte e rodo-
viárias; e IV – avicultura e suinocultura.” Esse acréscimo, além de flexibilizar ainda mais as 
condicionantes para o licenciamento, altera a característica da lei, que agora contém flexibi-
lizações atreladas a atividades – inclusive avicultura e suinocultura. O que foi decidido em 
2019, portanto, não necessariamente se aplicaria para essa nova redação – seria necessária 
uma nova decisão do tribunal para concluir como ele se posicionaria sobre o tema. Não 
consta no banco de dados decisão em ação contra essa nova redação da lei. É possível que 
a ação não tenha sido ajuizada ou que o TJSC ainda não tenha decidido.
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O art. 40, § 4º, estabelecia que “§ 4º A renovação da Licença Ambiental 
de Operação – LAO de uma atividade ou empreendimento deverá ser re-
querida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração 
de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este auto-
maticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente”.7

Essas modificações, previstas no art. 36, caput, e §§ 4º a 15, e no art. 40, 
inciso IV e § 4º, foram questionadas pelo Ministério Público perante o 
TJSC. O órgão argumentava que, ao dispensar a análise prévia de impac-
to, essa lei contrariaria a sistemática federal de regulamentação do licen-
ciamento ambiental e descaracterizaria as normas gerais previstas no De-
creto-Lei n. 99.274/1990, que regulamenta a Lei Federal n. 6.938/1981, 
e a Resolução n. 237/1997 do CONAMA. Consequentemente, para o Mi-
nistério Público, o Estado teria exorbitado sua competência suplementar 
e violado os artigos 181 e 182, incisos I, III, V e VI, da Constituição de 
Santa Catarina.

O voto da Relatora, a Des. Soraya Nunes Lins, havia considerado a ação 
improcedente e, por isso, concluiu inexistir vício formal ou material na lei 
estadual. O voto começou apreciando a alegação de vício de competência 
e, em seguida, o alegado vício material. Quanto aos aspectos formais, a 
Relatora entendeu inexistir usurpação de competência da União, porque a 
lei, na posição da Relatora, teria se limitado a complementar previsões das 
resoluções do CONAMA. Quanto à alegação de violação à proteção do 
meio ambiente, a Relatora argumentou que não consistiria em violação à 
proteção do meio ambiente a mera criação abstrata de uma modalidade de 
licenciamento, considerando que ela delega ao órgão ambiental a atribuição 
de editar norma infralegal regulamentando a matéria e averiguar a existên-
cia de certas condicionantes, que incluem um juízo a respeito do porte e 
impacto do empreendimento.

7	 A alteração na redação deste artigo, de 2022, flexibilizou ainda mais essa exigência. A 
nova redação deste dispositivo estabelece uma renovação da licença pela internet, “ele-
tronicamente, por meio do sistema informatizado do órgão ambiental licenciador”, desde 
que atendidos alguns requisitos.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]114

A relatora afirmou que Lei Federal n. 6.938/1981 instituiu o licencia-
mento de atividades efetiva e potencialmente poluidoras como instrumento 
da política nacional do meio ambiente e conferiu ao Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA) a atribuição de estabelecer normas gerais 
sobre licenciamento ambiental. Isso foi realizado na Resolução CONAMA 
n. 237, de 1997, que revisa e complementa os procedimentos e critérios para 
o licenciamento ambiental. O § 2º do artigo 2º da Resolução do CONAMA 
abriria a possibilidade de complementação das normas gerais previstas na 
resolução pelos órgãos ambientais estaduais, levando em consideração as 
especificidades, riscos ambientais, o porte e outras características; e o artigo 
12 da Resolução n. 237 do CONAMA autorizaria o órgão ambiental estadual 
a definir procedimentos específicos para licenças ambientais, observadas a 
natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento, 
e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de 
planejamento implantação e operação.

As regras do CONAMA, portanto, admitiriam a existência de procedi-
mentos simplificados para empreendimentos de pequeno potencial de im-
pacto ambiental. Nesse contexto, conclui a Relatora, se o órgão ambiental 
pode definir procedimentos específicos e simplificados de licenciamento, 
admite-se que lei estadual estabeleça um procedimento para outorga de li-
cença ambiental por compromisso que é justamente um procedimento mais 
simplificado. Com essas premissas, a Relatora concluiu que, portanto, a lei 
estadual estaria em harmonia com as regras gerais do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente, pois teria se limitado a complementar a regra geral. Conse-
quentemente, não teria havido usurpação de competência da União.

Quanto ao alegado vício material, a Relatora indicou que a lei estadual 
delegava ao órgão ambiental a avaliação a respeito do porte e impacto e, por 
isso, seguiria respeitando os ditames da Resolução n. 237. É verdade que a 
legislação discutida no acórdão (Lei n. 16.283) falava em pequeno ou mé-
dio porte, e pequeno ou médio impacto. Este ponto, contudo, não é levado 
em consideração pela decisão.

Para o TJSC, portanto, a existência de condicionantes à licença ambiental 
por adesão e compromisso foi um aspecto importante para a conclusão do 
tribunal no sentido de que a lei estadual não violaria a Constituição Federal 
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no que diz respeito ao seu aspecto material. É verdade que, em seguida, a 
decisão faz considerações a respeito de uma tendência de novos rumos para 
o licenciamento ambiental que o tornaria mais ágil e simplificado, citando 
como exemplo a legislação do estado da Bahia e o projeto de lei federal 
que estabeleceriam a existência da licença ambiental por adesão e compro-
misso. Ainda assim, o argumento que é reforçado é o fato de que a previ-
são do licenciamento ambiental por adesão e compromisso não significaria 
uma carta branca para que qualquer tipo de empreendimento desrespeitasse 
normas ambientais, porque essa simplificação seria concedida segundo os 
critérios estabelecidos pelo órgão licenciador, e em observância aos parâ-
metros relacionados ao impacto. Além disso, ele não excluiria a exigência 
de contemplação de medidas mitigadoras para a localização, implantação e 
operação dos empreendimentos e atividades. Por isso, atenderiam ao prin-
cípio da prevenção.

A Relatora, contudo, não finalizou seu voto com essas considerações. 
Ela foi além para analisar o conteúdo da resolução do órgão ambiental do 
estado (Portaria do Instituto do Meio Ambiente n. 249 de 2018, de Santa 
Catarina) e verificar se há a alegada extrapolação.

A Relatora identificou que, de acordo com esta portaria, a licença am-
biental por adesão e compromisso estaria restrita apenas à atividade de 
avicultura e apenas em algumas situações, mais especificamente, quan-
do não houvesse necessidade de supressão da vegetação, não fosse loca-
lizada em área de preservação permanente nem em área de unidade de 
conservação, não afetasse cavidades naturais subterrâneas, não estivesse 
localizado em áreas sujeitas a alagamentos, não estivesse devidamente 
licenciada historicamente junto ao órgão ambiental e quando o empreen-
dedor aderisse aos controles ambientais definidos na resolução. A por-
taria também trazia outras limitações para a concessão de licenciamento 
por adesão e compromisso. Proibia a licença ambiental por adesão e 
compromisso no caso de empreendimentos com sistema de armazena-
mento de dejetos líquidos, incubadoras; e submetia os empreendimentos 
licenciados nesta modalidade há um rigoroso processo de auditoria. Por 
todas essas razões a Relatora entende que haveria atendimento ao prin-
cípio da precaução.
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6.2.2.2 | Os primeiros precedentes do STF
No Supremo Tribunal Federal, a primeira decisão sobre LAC também data 
do ano de 2019, no mês de setembro. Esta análise ocorreu em sede de con-
trole abstrato de constitucionalidade, no julgamento da ADI 4615.8 Ape-
sar de ter sido ajuizada em 2011, em face de dispositivos da Lei Estadual 
n. 14.882/11, do estado do Ceará, a ação foi julgada apenas em 2019. Nela, 
o tribunal, por unanimidade, julgou a ação improcedente. A norma impug-
nada previa a possibilidade da realização do licenciamento autodeclaratório 
(via LAC) para “empreendimentos e/ou atividades de porte micro com po-
tencial poluidor degradador baixo”.

Além da previsão genérica desta modalidade de licenciamento, o art. 4º 
da norma questionada também especificou que a LAC seria aplicável para 
um conjunto de atividades específicas, além daquelas que, de forma geral, 
possuíssem pequeno potencial poluidor.9 Na decisão, o Relator, Min. Luís 
Roberto Barroso, entendeu que esta lei não destoava da regulação federal 
no tema. Em seu voto, o min. Roberto Barroso afirmou que:

O princípio norteador da repartição de competências entre os entes 
componentes do federalismo brasileiro é o princípio da predomi-
nância do interesse, que é aplicado não apenas para as matérias cuja 

8	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 4615. Relator: Nunes Mar-
ques. 20.09.2019. Publicação: 28.10.2019.

9	 I – estação de tratamento de água – ETA, com simples desinfecção; II – sistema de abas-
tecimento de água com simples desinfecção; III – passagem molhada sem barramento de 
recurso hídrico, com extensão de até 50,0 m; IV – habitação de interesse social com até 
50,0 unidades habitacionais, respeitando-se as Áreas de Preservação permanente defini-
das em lei pertinente; V – habitação de interesse social acima de 50,0 unidades habitacio-
nais implantadas em áreas urbanas consolidadas, respeitando-se as Áreas de Preservação 
Permanente já definidas em lei; VI – restauração de vias e estradas de rodagem; VII – ati-
vidades de pesca artesanal; VIII – atividades artesanais que não utilizem matéria prima de 
origem florestal; IX – atividades de extrativismo realizada por comunidades tradicionais, 
indígenas e quilombolas; X – implantação de sistema agroflorestais e/ou práticas agroe-
cológicas; XI – custeio e investimento agropecuário direcionados à agricultura familiar e 
empreendimentos familiares rurais, em conformidade com a Lei Federal n. 11.326, de 24 
de julho de 2006.
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definição foi preestabelecida pela Constituição Federal, mas tam-
bém em interpretações que envolvem várias e diversas matérias. 
Quando surgem dúvidas sobre a distribuição de competências para 
legislar sobre determinado assunto, caberá ao intérprete do Direito 
priorizar o fortalecimento das autonomias locais e o respeito às suas 
diversidades como características que assegurem o Estado Fede-
ral, garantindo o imprescindível equilíbrio federativo. No presente 
caso, a jurisprudência desta Corte é pacífica e dominante no sentido 
de que matéria ambiental é disciplina da competência legislativa 
concorrente.10

Mesmo no caso de competência concorrente, ainda resta a dificuldade de 
distinguir a edição de normas gerais da suplementação. A competência da 
União se limita à edição de normas gerais, e a dos estados se limita a suple-
mentá-las. Por isso, mesmo se tratando de competência concorrente, ainda 
é necessário verificar se a legislação federal violou a competência da União 
para estabelecer normas gerais. Endereçando este ponto, o ministro entende 
que a norma não destoou do modelo de proteção ambiental federal ao esta-
belecer procedimentos simplificados. Isso porque, na visão do ministro, a 
Resolução n. 237/97 fixara a possibilidade de que os órgãos ambientais es-
tabeleçam procedimentos simplificados para atividades de pequeno poten-
cial de impacto ambiental (art. 12, § 1º). O mesmo ocorre na LC n. 140/11 
e na Lei n. 8.018/90. O ministro afirma:

Percebe-se que a legislação federal, retirando sua força de validade 
da Constituição Federal, permitiu que os Estados-membros estabele-
cessem procedimentos simplificados para as atividades e empreen-
dimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão 
ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente, como 
sucede no presente caso.11

10	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 4615. Relator: Nunes Marques. 
20.09.2019. Publicação: 28.10.2019, p. 8.

11	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 4615. Relator: Nunes Marques. 
20.09.2019. Publicação: 28.10.2019, p. 14.
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Com este fundamento, o voto do ministro concluiu pela constituciona-
lidade da criação desta modalidade de licenciamento ambiental. A deci-
são não fez considerações a respeito do argumento de inconstitucionalidade 
material, e realizou apenas uma análise formal de compatibilidade com a 
legislação federal, que foi o elemento central para fundamentar a constitu-
cionalidade da legislação. No argumento do ministro, (i) como a lei federal 
admite que os estados criem procedimentos simplificados no caso de ativi-
dades de pequeno potencial de impacto ambiental, e (ii) a Lei n. 14.882/11 
criou uma modalidade de licenciamento ambiental aplicada para “ativida-
des de porte micro com potencial degradador baixo”, logo, (iii) conclui-se 
que esta lei é compatível com a legislação federal.

Também é interessante observar que, ainda que tenha sido a primeira vez 
que o tribunal discutiu a constitucionalidade da LAC, o processo foi trata-
do como um caso de jurisprudência consolidada a respeito da competência 
dos estados para editar normas relativas à simplificação do licenciamento 
ambiental.

De fato, o ministro aplicou, para este caso, a mesma lógica que as deci-
sões do tribunal costumavam aplicar em todos os demais casos que envol-
vem leis estaduais que simplificam o processo do licenciamento: comparan-
do a legislação estadual com o que está estabelecido na legislação federal. 
Ocorre que, no caso da LAC, há algumas particularidades que não foram 
abordadas na decisão. No licenciamento por adesão e compromisso, não 
há uma análise individualizada de impacto. O tribunal poderia se debruçar 
sobre as seguintes questões: a previsão da LAC consiste em uma simplifica-
ção do licenciamento ambiental, ou se aproxima da noção de dispensa, em 
razão da ausência de análise individualizada de impacto ambiental? Ainda 
que estados possam suplementar a legislação federal sobre licenciamento 
ambiental, isso significa que eles podem criar modalidades de simplificação 
que não foram expressamente previstas na legislação federal? Isso porque 
há uma diferença entre modificar o procedimento de licenciamento ambien-
tal (por exemplo, dispensando a necessidade de realização de algum estudo 
de impacto, como o EIA), e criar uma modalidade distinta de licenciamento 
ambiental. Por fim, a criação da LAC é compatível com o art. 225 da Cons-
tituição Federal?
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Essas questões não foram endereçadas na primeira vez em que o tribu-
nal se pronunciou sobre a questão e, como será visto, tampouco nas outras 
oportunidades em que discutiu o tema.

O segundo encontro do STF com este tema ocorreu em agosto de 2020, 
no julgamento do Agravo Regimental no RE 1.264.738, de relatoria do Min. 
Luiz Fux. Desta vez, a discussão ocorreu em um caso concreto, em um re-
curso interposto contra a primeira decisão do judiciário estadual envolven-
do LAC: a já mencionada decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
na ADI n. 8000190-67.2018.8.24.0900, proferida em março de 2019. No 
tribunal de origem, como mencionado o caso envolvia uma ADI estadual 
contra a Lei n. 16.283/2013, que criou a Licença Ambiental por Compro-
misso no estado de Santa Catarina.

Neste acórdão, de relatoria da Des. Soraya Nunes Lins, o TJSC con-
cluiu que a ação seria improcedente, pela inexistência de vício formal 
ou material na lei estadual. Um elemento relevante para esta conclusão 
a respeito da ausência de inconstitucionalidade material, como afirmado, 
foi o fato de que a LAC, no estado, dependia do atendimento de algumas 
condições que, para a relatora, eram suficientes para atestar a compatibili-
dade com a legislação federal. As regras do CONAMA admitiriam a exis-
tência de procedimentos simplificados para empreendimentos de pequeno 
potencial de impacto ambiental e, para a relatora, isso levava à conclusão 
de que a lei estadual pode estabelecer uma modalidade de licenciamento 
por LAC, que nada mais seria do que um procedimento mais simplifica-
do. O voto da relatora também chegou a analisar o conteúdo da resolução 
do órgão ambiental do estado (Portaria do Instituto do Meio Ambiente 
n. 249 de 2018, de Santa Catarina) para verificar se existiria a alegada 
extrapolação de competência e, neste aspecto, entendeu que também não 
estaria presente extrapolação de competência porque a licença ambiental 
por adesão e compromisso estaria restrita apenas à atividade de avicultura 
e apenas em algumas condições.

Contra esta decisão do TJSC, foi interposto o RE 1.264.738. O relator 
do recurso, Min. Luiz Fux, negou seguimento a ele. Em uma curta decisão, 
o ministro afirmou que o tribunal de origem não teria divergido da jurispru-
dência do STF, e citou a ementa da ADI 4615. É interessante observar que as 
ações não eram, de fato, idênticas: a ADI 4615 discutia a constitucionalidade 
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de uma lei estadual que criava a modalidade da LAC, aplicava-a para certas 
atividades e a condicionava à existência de baixo impacto ambiental; já no 
caso da LAC de Santa Catarina, discutido no recurso, os requisitos para esta 
modalidade eram distintos, e abarcavam atividades de médio porte e médio 
potencial de impacto ambiental. Nenhum desses elementos foi, contudo, 
discutido. A decisão se limitou a reproduzir a decisão da ADI 4615, sem se 
atentar para as diferenças nas especificidades da legislação questionada.

Contra a negativa de seguimento, o Ministério Público de Santa Catarina 
apresentou Agravo Regimental, argumentando que o precedente mencio-
nado na decisão seria diferente do caso concreto, pois o caso não envolvia 
uma forma simplificada de licenciamento ambiental, mas sim uma nova 
modalidade de licença não prevista na lei federal. No julgamento do agravo, 
o ministro Luiz Fux manteve o argumento de que o recurso não merecia ser 
acolhido. Boa parte da decisão se dedica a reproduzir, na íntegra, um trecho 
da decisão do tribunal de origem, na qual, como mencionado, a desembar-
gadora faz uma análise da legislação constitucional e infraconstitucional 
do caso. Para o ministro, divergir do entendimento do tribunal de origem 
demandaria a interpretação de normas infraconstitucionais – isto é, o cotejo 
dos atos normativos estaduais com a legislação federal –, o que não seria 
tarefa do STF.12 O relator foi acompanhado por todos os ministros da 1ª tur-
ma, em decisão unânime. É interessante observar que a impossibilidade de 
que o STF revolva matéria infraconstitucional teve grande peso na decisão. 
Esta interpretação restritiva do que consiste em matéria infraconstitucio-
nal não parece ser uma especificidade desta área, mas sim uma constante 
na análise da admissibilidade de recursos.13 É possível, portanto, que esse 

12	 Trecho do voto afirmava que: “Outrossim, concluir diversamente do Tribunal a quo a 
respeito da harmonia da legislação ambiental local com as normas federais de regência 
– considerado o destaque quanto à natureza, características e peculiaridades da atividade 
ou empreendimento e a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de 
planejamento, implantação e operação – demandaria a interpretação de referidas normas 
infraconstitucionais, o que se revela inviável em sede de recurso extraordinário, por con-
figurar ofensa indireta à Constituição Federal” (Ag. Reg no RE 1264738, p. 13).

13	 Uma pesquisa que analisou a jurisprudência do STF em questões relacionadas ao direito da 
criança e do adolescente identificou muitas decisões de negativa de seguimento em processos 
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entendimento seja explicado mais em razão da disposição do Tribunal para 
lidar com sua carga de trabalho do que propriamente da interpretação que 
conferiu ao caso concreto.

6.2.2.3 | O eco na jurisprudência estadual
A jurisprudência do STF e, sobretudo, o entendimento da ADI 4615, ecoaram 
na jurisprudência dos tribunais de justiça estaduais. Duas decisões do TJGO 
validaram a modalidade da LAC no estado, fazendo referência ao precedente 
do STF. Uma voz dissonante foi observada, contudo, no TJTO, que destoou 
dos padrões que eram observados nesta fase de ambientação e reconheceu 
que a LAC era uma modalidade com especificidades que exigiam um trata-
mento distinto daquele conferido às demais hipóteses de simplificação.

Em 23 de abril de 2021, o Tribunal de Justiça do estado de Goiás julgou 
uma ação contra a Lei n. 20.694/19 (ADI n. 5138209-66.2022.8.09.0000, 
ADI das licenças simplificadoras de Goiás). Esta ação havia sido ajuizada 
em 2019 em face da Lei n. 20.694/2019, lei geral de licenciamento ambien-
tal do estado. Nela, o Ministério Público alegou que a lei estadual criou 
modalidades de licença que não encontram previsão na legislação federal, 
sendo que, ao fazê-lo, extrapolou a competência legislativa suplementar na 
matéria, instituindo normas menos protetivas ao meio ambiente. Com este 
fundamento, requereu a declaração da inconstitucionalidade dos artigos 3º, 
incisos VI, VII, VIII e IX; 13, incisos IV, V, VI e VII; 16, incisos II, III e 
IV, e §§ 3º e 7º; 18, parágrafo único; 30, em sua integralidade; e 36, § 6º, da 
Lei Estadual n. 20.694/2019.

no tema. Nesses processos, o STF nega seguimento a recursos ou habeas corpus com o ar-
gumento de que esses processos envolvem matéria infraconstitucional, relativa ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Como a Constituição trata desta matéria no art. 227, contudo, 
torna-se difícil diferenciar o que consiste em matéria constitucional do que é matéria infrale-
gal (cf. ALMEIDA, Eloisa Machado de; BARBOSA, Ana Laura Pereira; FERRARO, Luiza 
Pavan. Interpretação da Prioridade Absoluta dos Direitos de Crianças e Adolescentes pelas 
Cortes Superiores: Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. São Paulo: Ins-
tituto Alana, 2023). É possível fazer um paralelo entre os casos relativos ao meio ambiente e 
os casos relacionados à criança e adolescente: ambos os temas são disciplinados pela consti-
tuição – no caso do meio ambiente, pelo art. 225 e pelas regras de competência federativa do 
art. 24 –, e ambos são regulamentados pela legislação infraconstitucional.
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Os artigos 3º e 13 desta lei definiram modalidades de licença, dentre as 
quais se incluíam a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), 
a Licença Ambiental Única (LAU), Licença Corretiva (LC), Licença de 
Instalação, (LI), de Operação (LO), e Prévia (LP). O art. 14, parágrafo úni-
co delegava ao regulamento da lei a definição dos procedimentos, critério, 
conteúdos de estudos, e atos necessários para cada tipo de licença. Espe-
cificamente a respeito da LAC, a lei afirmava que ela seria “renovada em 
processo eletrônico e não dependerá de prévia análise e vistoria, de acordo 
com o previsto em regulamento”, e, no art. 36, § 6º, afirma que ela inde-
penderia de prévia análise e vistoria. Quanto à licença ambiental corretiva, 
o art. 30 dizia que ele seria “adotado para empreendimentos ou atividades 
em instalação ou operação sem prévia licença ambiental válida, bem como 
nas hipóteses de supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, 
sem licença”.

O Relator, entendeu que a matéria ambiental é disciplina legislativa con-
corrente, da forma como prevista na Constituição e pacífica na jurispru-
dência. O Relator recupera a legislação federal no tema, fazendo menção à 
Lei n. 6.938 de 1981, especialmente aos artigos 9º e 12, assim como a Lei 
Complementar n. 140 de 2011. O Relator afirma que o posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal é o de que é competência do estado legislar toda 
vez que não houver lei federal, ou quando existe lei federal com princípios 
gerais, mas com abertura para a complementação ou suplementação.

Para o Relator, o art. 12 da Resolução CONAMA n. 237 confere aos es-
tados a possibilidade de estabelecer procedimentos simplificados. Por essa 
razão, conclui, que não haveria inconstitucionalidade formal. Enquanto ar-
gumento de inconstitucionalidade material, o voto afirma que a legislação 
estaria em estrita observância à proteção do meio ambiente porque “não [se 
mostra] visível nenhum elemento que possa configurar desproteção am-
biental ou mesmo demonstre inobservância aos ditames e restrições legais 
em matéria ambiental”.14

14	 TJGO, ADI 5138209-66.2022.8.09.0000, Rel. Des. Roberto Horácio de Rezende. Julg. 
1.11.2022.
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Para o Relator, a jurisprudência do STF também já teria abordado esta 
mesma situação e concluído pela ausência de vícios formais e materiais, ao 
decidir a ADI 4615/CE (LAC do Ceará), na qual o tribunal concluiu pela 
competência concorrente. Neste acórdão, portanto, a justificativa para a 
constitucionalidade material parece ser quase tautológica, sem explicar a 
razão pela qual essa legislação não violaria exatamente os parâmetros de 
proteção ambiental. Da forma como o raciocínio é concatenado, infere-
-se que o Desembargador concluiu pela inexistência de vício material tão 
somente porque o estado estaria dentro de sua competência para legislar, 
considerando que a própria lei federal admitiu a simplificação. Este ra-
ciocínio, portanto, conecta a constitucionalidade material à formal de um 
modo que esvazia o sentido da constitucionalidade material, como se toda 
a lei que fosse editada em matéria ambiental no exercício de uma com-
petência atribuída pela própria lei federal, não pudesse cometer excessos 
simplesmente porque a abertura de simplificação foi conferida pela pró-
pria lei federal.

Em 1 de janeiro de 2022, o mesmo TJGO decidiu uma segunda ação 
em tema que não envolvia diretamente a LAC, mas era correlato. Esta 
ação havia sido ajuizada contra a Lei n.  20.773/20 (ADI n.  5533859-
38.2020.8.09.0000), referente ao período da pandemia de covid-19. A Lei 
n. 20.773/20, havia criado o chamado “regime extraordinário de licencia-
mento ambiental (REL)”, que consiste em uma modalidade de licencia-
mento em fase única para todos os empreendimentos de classe 1 a 5 (em 
uma escala que vai até 6), durante toda a vigência da emergência sanitária 
da pandemia de covid-19. Em meio a pandemia de covid-19, essa legis-
lação alegava, em seu artigo 3º, que tinha como objetivo a criação de um 
instrumento de licenciamento que viabilizasse a retomada da economia do 
estado, “por meio da racionalização e agilização máxima do procedimento 
ordinário, com salvaguardas ao meio ambiente capazes de garantir que a 
instalação ou operação dos empreendimentos ocorra de forma anão provo-
car danos ambientais e riscos à saúde pública e ao equilíbrio ecológico”. A 
adesão a este regime estaria condicionada a apresentação de um protocolo 
de requerimento junto ao órgão estadual ambiental enquanto perdurasse o 
estado de calamidade. Este regime excepcional, de acordo com a lei, teria 
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eficácia até 31 de dezembro de 2022.15 Nesta modalidade de licenciamento 
a licença não seguiria o modelo trifásico previsto na legislação federal, mas 
sim um procedimento simplificado, em que as condições de instalação e 
operação seguissem uma fase única.

O Relator, da ação entendeu inexistir inconstitucionalidade. O Relator 
argumentou, com relação a competência para legislar, que o Supremo Tri-
bunal Federal tenha reconhecido a competência dos estados e municípios 
para adotar medidas frente à pandemia de covid-19.

Para o Relator, as legislações federais apontadas como parâmetro não 
levam em consideração a situação sanitária excepcional e imprevisível, 
“cujos efeitos econômicos negativos foram certamente abrandados através 
da norma impugnada, ao desburocratizar/simplificar o processo de licen-
ciamento ambiental neste período de tempo, mas sem fragilizar a tutela do 
meio ambiente, à qual estão vinculados todos os entes federativos”.16 A 
decisão, portanto, se fundamentou na excepcionalidade da situação da pan-
demia, bem como no juízo de que, ao excepcionar a aplicação do regime 
extraordinário de licenciamento ambiental, os empreendimentos de grande 
porte e alto potencial poluidor a legislação estadual estaria atendendo aos 
parâmetros de proteção do meio ambiente. Percebe-se aqui, novamente, o 
fato de que o tribunal não conferiu carta branca aos estados para legislarem 
sobre a simplificação do licenciamento ambiental. O que difere de tribunal 
para tribunal, no que diz respeito à análise de constitucionalidade material, 
é saber qual tipo de empreendimento pode ser flexibilizado, seu porte e grau 
de impacto. Os detalhes do procedimento de licenciamento e outras especi-
ficidades não foram, contudo, endereçados.

O Tribunal de Justiça do Tocantins, entretanto, apresentou uma posi-
ção divergente que, à época, já considerou a LAC como uma modalida-
de que deveria ser distinguida de outras hipóteses de simplificação. Em 

15	 A Lei n. 20.958, de janeiro de 2021, alterou a redação da lei para estabelecer que as ati-
vidades ou empreendimentos licenciados sob esta modalidade extraordinária deveriam 
iniciar sua instalação até 31.12.2023, sob pena de ineficácia da licença concedida. Ao que 
parece, portanto, essa flexibilização teve uma duração por longo período.

16	 TJGO, ADI 5289786-62.2020.8.09.0000, Rel. Des. Jose Carlos de Oliveira. Julg. 24.06.2021.
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junho de 2022, o TJTO decidiu a ADI n. 0002692-27.2022.8.27.2700.17 A 
ação, relatada pela Des. Ângela Maria Ribeiro Prudente, questionava a Lei 
n. 3.804/2021, que criava modalidades simplificadas de Licenciamento Au-
todeclaratório, por Adesão e Compromisso e Corretivo. O TJTO declarou 
esta lei inconstitucional, por entender que, nos temos do § 1º do art. 12 da 
Resolução CONAMA n. 237/1997, a simplificação promovida pelos esta-
dos deveria ficar restrita às atividades de baixo impacto ambiental.

Assim como todas as demais, a decisão afirma que o § 1º do art. 12 da 
aludida Resolução CONAMA n. 237/1997 permite que os estados estabe-
leçam procedimentos simplificados de licenciamento, mas desde que con-
sistam em atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto 
ambiental.

A legislação estadual questionada, contudo, não teria demonstrado, de 
forma cristalina, que as novas modalidades de licenciamento (Licenciamen-
to Ambiental Autodeclaratório, por Adesão e Compromisso, Corretivo) se 
aplicariam exclusivamente às atividades de pequenos riscos e impactos am-
bientais, o que implicaria uma interpretação possivelmente abrangente, em 
inobservância à regra prevista no citado § 1º do art. 12 da Resolução CO-
NAMA n. 237/1997.

Além disso, também foi ressaltado que, ao criar novas modalidades de 
simplificação genérica, a legislação do estado do Tocantins inovou ao es-
tabelecer hipóteses de procedimentos monofásicos e bifásicos, em possível 
conflito com o modelo trifásico estabelecido pelas normais federais, que 
analisa o planejamento, implantação e operação, estabelecido na Resolução 
do CONAMA n. 237/97. Este argumento, porém, foi tratado de forma sub-
sidiária no julgado. Conforme trecho da decisão:

Ademais, no §  1º do art.  12 da aludida Resolução CONAMA 
n.  237/1997, permite-se aos entes federados estabelecerem proce-
dimentos simplificados de licenciamento, desde que consistam em 
atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto am-
biental. [...]

17	 TOTO, ADI 0002692-27.2022.8.27.2700, rel. min. Angela Maria Ribeiro Prudente, julg. 
23.06.2022.
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Dentro do plexo normativo constitucional e infraconstitucional traça-
do, voltando a atenção para o caso concreto, emerge evidente que a 
Lei Estadual impugnada (Lei n. 3.804/2021) criou novas espécies de 
licenciamento, sendo: Licenciamento Ambiental Autodeclaratório; 
por Adesão e Compromissos; Corretivo.
Certamente essas novas espécies de licenciamento ambiental extra-
polam a competência para estabelecer procedimentos simplificados 
para atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impac-
to ambiental, em descompasso com o art.  12, §  1º, da Resolução 
CONAMA 237/1997.
Diversamente do que defende o requerido, essas novas modalidades 
de licenciamento ambiental não representam apenas a desburocrati-
zação do procedimento, pois encerram novas modalidades de licen-
ciamento, o que destoa da regra matriz constitucional e infraconsti-
tucional, revelando vício formal ou orgânico passível de controle de 
constitucionalidade.18

Com esse fundamento, o TJTO julgou a Lei n. 3804/21, do Tocantins, 
inconstitucional.

6.2.2.4 | �O retorno ao STF
Em novembro de 2022, o STF julgou o terceiro caso envolvendo LAC. Tra-
ta-se da ADI 6288,19 de relatoria da Min. Rosa Weber. A ação foi ajuizada 
pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) em dezembro de 2019, alguns 
meses depois da primeira decisão do STF sobre LAC que, em setembro 
do mesmo ano, havia validado a Lei n. 14.882/11, do Ceará. O partido se 
insurgiu contra um ato normativo infralegal do mesmo estado que, regula-
mentando a Lei n. 14.882/11, disciplinou com mais detalhes a modalida-
de da LAC e listou, em seu anexo, as atividades que seriam passíveis de 

18	 TOTO, ADI 0002692-27.2022.8.27.2700, rel. min. Angela Maria Ribeiro Prudente, julg. 
23.06.2022.

19	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6288. Relator: Rosa Weber. 
Julgamento: 23.11.2020. Publicação: 3.12.2020.
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licenciamento por LAC: a Resolução n. 02/2019 do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente do Ceará (COEMA/CE).

Dentre os dispositivos questionados estava o art. 4º, caput e VIII, segun-
do o qual:

Art. 4º. O licenciamento ambiental de que trata esta Resolução com-
preende as seguintes licenças:
VIII – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC): licen-
ça que autoriza a localização, instalação e a operação de atividade ou 
empreendimento, mediante declaração de adesão e compromisso do 
empreendedor aos critérios, pré-condições, requisitos e condicionan-
tes ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora, desde que 
se conheçam previamente os impactos ambientais da atividade ou 
empreendimento, as características ambientais da área de implanta-
ção e as condições de sua instalação e operação. O prazo de validade 
ou renovação desta licença será de 03 (três) anos.

A petição inicial questionava dispositivos desta resolução que dispen-
savam e simplificavam o licenciamento ambiental para certas atividades. 
Argumentava, ainda, que a Resolução teria extrapolado o poder regulamen-
tar. Isso porque a Lei n. 14.882/11 não intitulava o licenciamento ambiental 
autodeclaratório do estado de “LAC” – até porque, à época de edição da lei, 
que foi a primeira a regular o licenciamento ambiental por autodeclaração, 
os termos empregados para intitular e regular essa modalidade ainda não 
eram uma constante. A Lei n. 14.882 utilizava a expressão “licenciamento 
ambiental autodeclaratório”. A resolução passou a se referir à figura como 
“LAC”, e também modificou o conceito da licença, passando a empregar 
os termos que, à época, se propagaram em diversas leis estaduais – “decla-
ração de adesão e compromisso do empreendedor aos critérios, pré-condi-
ções, requisitos e condicionantes ambientais estabelecidos pela autoridade 
licenciadora”.

A Resolução do COEMA admitia o licenciamento por LAC “desde que 
se conheçam previamente os impactos ambientais da atividade ou empre-
endimento, as características ambientais da área de implantação e as con-
dições de sua instalação e operação”. O § 1º desta resolução afirmava que:
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Serão objeto de LAC as atividades previstas no art. 4º da Lei Estadual 
n. 14.882/2011, bem como os estabelecimentos, empreendimentos, 
obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 
efetiva e/ou potencialmente poluidores, capazes, sob qualquer forma, 
de causar degradação ambiental, com base em informações técnicas e 
ambientais prestadas pelo interessado e nos parâmetros definidos no 
Anexo III desta Resolução.

A relatora, Min. Rosa Weber, entendeu que essas disposições, seja em 
relação à LAC ou às outras licenças simplificadas, não afrontaram a legis-
lação federal e a Constituição Federal, pois se limitariam a criar, de for-
ma abstrata, procedimentos simplificados de licenciamento ambiental (em 
conformidade com os precedentes da Corte e com a Resolução CONAMA 
n. 237/1997). O voto afirmou que a decisão da ADI 4615 já teria admitido 
o uso da LAC no estado do Ceará. Por isso, a edição de outros atos nor-
mativos regulamentando a legislação estadual seria um desdobramento da 
própria legislação, declarada constitucional. Nesse sentido, ressalta o voto:

Quanto à possibilidade de complementação da legislação federal no 
que concerne aos procedimentos simplificados, esta Casa debruçou-
-se sobre a Lei n. 14.882/2011, do mesmo Estado do Ceará, que dis-
põe sobre procedimentos ambientais simplificados para implantação 
e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com 
potencial poluidor degradador baixo, e declarou a sua constituciona-
lidade [referência à ADI 4615-LAC do Ceará].
[...]
Assentada a constitucionalidade da lei cearense que dispõe procedi-
mentos ambientais simplificados, observo que a Resolução do COE-
MA/CE n. 02/2019 limitou-se a implementar as formas de concessão 
do licenciamento, com a previsão de novos tipos de licença, estabe-
lecidos tendo em consideração as especificidades, os riscos ambien-
tais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade. 
(ADI 6288, p. 14-15).20 [...]

20	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6288. Relator: Rosa Weber. 
Julgamento: 23.11.2020. Publicação: 3.12.2020, p. 14-15.
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Como visto, os tipos de licenças ambientais apontados são referentes 
a formas específicas ou simplificadas de licenciamento, inclusive de 
empreendimentos já existentes e previamente licenciados, em exer-
cício da competência concorrente sem afastamento da devida análise 
a ser efetuada pela administração pública. Não vislumbro a configu-
ração de desproteção ambiental, portanto. Ao contrário, busca-se oti-
mizar a atuação administrativa estadual, em prestígio ao princípio da 
eficiência e em prol da manutenção da proteção ambiental.
Quanto à Licença Ambiental por Compromisso – LAC –, a 1ª Turma 
desta Casa já se pronunciou sobre a constitucionalidade de sua previ-
são no Estado de Santa Catarina.21

É por este motivo que o artigo que instituía a LAC foi validado. Contu-
do, o voto da ministra faz afirmações relevantes a respeito dos limites da 
atuação dos estados na suplementação da legislação pela União. O art. 8º 
da resolução criava algumas hipóteses de dispensa do licenciamento am-
biental para certas atividades que seriam degradadoras ao meio ambiente. 
Para a ministra, a criação dessas hipóteses de dispensa afrontaria o art. 225 
da Constituição Federal, pois “empreendimentos e atividades econômicas 
apenas serão considerados lícitos e constitucionais quando subordinados à 
regra de proteção ambiental”. A dispensa do licenciamento nesses casos, 
para a ministra, teria sido indevida. Por este motivo, a ministra votou pela 
parcial procedência da ação, atestando a inconstitucionalidade do art. 8º da 
resolução, que instituía as hipóteses de dispensa.

O voto da ministra Rosa Weber foi seguido por unanimidade pelo cole-
giado. É interessante observar que, no caso, o fato de o STF já ter analisado 
a constitucionalidade da Lei n. 14.882/11, do mesmo estado, teve peso na 
conclusão da ministra. Por considerar que a lei já havia sido validada pelo 
tribunal, esta jurisprudência foi replicada. Também é interessante observar 
que a decisão também tratou a LAC como uma espécie de simplificação 
como outra qualquer, e não conferiu a devida profundidade aos requisitos 

21	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6288. Relator: Rosa Weber. 
Julgamento: 23.11.2020. Publicação: 3.12.2020, p. 16-19.
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trazidos pela legislação e, sobretudo, à diferença entre médio e baixo im-
pacto. Ainda assim, quando discute a dispensa do licenciamento, a decisão 
estabelece expressamente que empreendimentos devem se subordinar às 
exigências de proteção ambiental, atestando que a legislação estadual está 
limitada pelos ditames do art. 225.

A decisão não enfrentou esta contradição, justamente porque não en-
dereçou elementos relevantes para a discussão da constitucionalidade da 
modalidade da LAC, a considerando modalidade de simplificação genérica.

6.2.3 | A fase de reconhecimento
No final de 2023, a jurisprudência dos tribunais sobre LAC inaugura um 
novo estágio, que denominamos fase de reconhecimento. Nesta etapa, ainda 
bastante recente, o STF parece, aos poucos, estar reconhecendo que a LAC 
não pode ser tratada como uma simplificação qualquer.

Esta modalidade de simplificação, por ser aplicada de forma genérica 
para diversas atividades e delegar aos órgãos ambientais a tarefa de esta-
belecer as atividades que seriam passíveis de licenciamento ambiental por 
cada atividade, merece uma discussão mais detalhada a respeito dos requi-
sitos que impõe. Há uma diferença significativa entre atividades de baixo 
impacto ambiental e atividades de médio impacto, que precisa ser levada em 
consideração para a consecução do art. 225 da Constituição Federal. Com o 
ingresso na fase de reconhecimento, parece ser possível perceber um apro-
fundamento nos entendimentos originalmente estabelecidos, especificando 
que estados podem instituir modalidades de licenciamento como a LAC, 
mas isso não significa que eles estejam autorizados a criá-la para todas as 
espécies de atividade: essas modalidades devem estar restritas a atividades 
de baixo potencial de impacto ao meio ambiente, que não se confunde com 
médio impacto ou médio porte.

Em novembro de 2023, o STF julgou a ADI 5014,22 relatada pelo Min. 
Dias Toffoli. A ação havia sido ajuizada em julho de 2013, e questionava a 
constitucionalidade de dispositivos introduzidos na lei geral de licenciamento 

22	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5014. Relator: Dias Toffoli. 
Julgamento: 13.11.2023. Publicação: 20.02.2024,
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ambiental do estado da Bahia pela Lei n. 12.377/11. Dentre esses disposi-
tivos estava o art. 45, que criou a Licença de Regularização e de Adesão e 
Compromisso e a Licença de Regularização.23

O art. 147, por sua vez, estabelecia competências do Conselho Estadual 
de Meio Ambiente – CEPRAM, incluída a de definir aquelas atividades que 
estariam sujeitas à LAC. Deve ser notado que a norma questionada permitiu 
a aplicação da LAC para as atividades de baixo e médio potencial poluidor.

O estado da Bahia foi o segundo a criar a LAC, ainda em 2011. Somente 
em 2023, contudo, o STF decidiu a respeito de sua constitucionalidade. A 
ADI 5014 foi originalmente distribuída para o Min. Luiz Fux. Em 2020, 
quando Fux assumiu a presidência do tribunal, foi redistribuída para o Min. 
Dias Toffoli, que só liberou os autos para julgamento em outubro de 2023. 
O mérito da ação foi julgado no ambiente virtual em 13/11/2023.

O voto do relator da ação, Min. Dias Toffoli, adotou uma linha de racio-
cínio similar àquela utilizada nas primeiras ações em que o tribunal decidiu 
a respeito da LAC, ainda na fase de ambientação. O ministro afirmou que 
União e Estados possuem competência concorrente para legislar sobre meio 

23	 “Art. 45. O órgão ambiental competente expedirá as seguintes licenças, sem prejuízo de 
outras modalidades previstas em normas complementares a esta Lei: [...]

	 VII – Licença de Regularização (LR): concedida para regularização de atividades ou em-
preendimentos em instalação ou funcionamento, existentes até a data da regulamentação 
desta Lei, mediante a apresentação de estudos de viabilidade e comprovação da recupera-
ção e/ou compensação ambiental de seu passivo, caso não haja risco à saúde da população 
e dos trabalhadores; (Inciso acrescentado pela Lei n. 12.377, de 28.12.2011, DOE BA de 
29.12.2011);

	 VIII – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC): concedida eletronicamente 
para atividades ou empreendimentos em que o licenciamento ambiental seja realizado por 
declaração de adesão e compromisso do empreendedor aos critérios e pré-condições esta-
belecidos pelo órgão licenciador, para empreendimentos ou atividades de baixo e médio 
potencial poluidor, nas seguintes situações:

	 a) em que se conheçam previamente seus impactos ambientais, ou;
	 b) em que se conheçam com detalhamento suficiente as características de uma dada re-

gião e seja possível estabelecer os requisitos de instalação e funcionamento de atividades 
ou empreendimentos, sem necessidade de novos estudos;

	 c) as atividades ou empreendimentos a serem licenciados pelo LAC serão definidos por 
resolução do CEPRAM. (Inciso acrescentado pela Lei n. 12.377, de 28.12.2011, DOE 
BA de 29.12.2011).
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ambiente (art. 24, incisos VI e VIII da Constituição Federal). Ao editar as 
normas gerais, a União delegou ao CONAMA a tarefa de disciplinar o li-
cenciamento ambiental, o qual, por sua vez, estabeleceu expressamente que 
estados estão autorizados a criar espécies simplificadas de licenciamento 
ambiental, desde que se tratassem de hipóteses de pequeno potencial polui-
dor (art. 12, Resolução n. 237 CONAMA). A LAC (e, no caso, também a 
licença de regularização) são tratadas pelo relator da ação como se fossem 
uma espécie de simplificação como outra qualquer.

É o que pode ser compreendido do trecho a seguir:

A própria Resolução n. 237/97 do CONAMA abre uma série de pos-
sibilidades para que se definam procedimentos especiais para o licen-
ciamento ambiental, levando-se em consideração as peculiaridades, 
os riscos e outras características do empreendimento ou atividade 
(art. 12, caput e §§). [...]

Com relação à Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), 
a lei impugnada expressamente a destina aos empreendimentos e ati-
vidades de baixo e médio potencial poluidor (art.  45, inciso VIII). 
Assim sendo, mesmo sem afastar especificamente a necessidade de 
elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), as caracte-
rísticas das atividades que pressupõem a mencionada licença tornam 
prescindível a realização de tal estudo, embora não retirem a possibi-
lidade de exigência de outras espécies de estudos ambientais menos 
complexos, conforme prevê o art. 3º, parágrafo único, da Resolução 
CONAMA n. 237/97, in verbis:
“Art. 3. [...] Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verifi-
cando que a atividade ou empreendimento não é potencialmente cau-
sador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estu-
dos ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento”
Quanto à jurisprudência, esta Suprema Corte, ao analisar a ADI 
n. 4.615, Rel. Min. Roberto Barroso, a qual tinha por objeto a Lei 
n. 14.882/11 do Estado do Ceará – que dispõe sobre procedimentos 
ambientais Quanto à jurisprudência, esta Suprema Corte, ao analisar a 
ADI n. 4.615, Rel. Min. Roberto Barroso, a qual tinha por objeto a Lei 
n. 14.882/11 do Estado do Ceará – que dispõe sobre procedimentos 
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ambientais simplificados para implantação e operação de empreen-
dimentos e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor de-
gradador baixo –, assentou a possibilidade de complementação da 
legislação federal em relação aos procedimentos simplificados. [...].24

O voto do ministro também fez referência aos precedentes do tribunal 
na ADI 4615 e na ADI 6288. É interessante observar que o voto do relator 
replica um elemento que foi uma constante nas decisões da fase de am-
bientação: a decisão foi fundamentada no fato de que o CONAMA autoriza 
estados a instituírem simplificações de licenciamento ambiental, desde que 
essas simplificações forem destinadas a atividades que não sejam de signi-
ficativo impacto ao meio ambiente. Apesar disso, assim como já havia sido 
verificado em outras decisões, o voto do relator não aborda e tampouco 
discute a referência da lei ao médio impacto ambiental. Se a justificativa 
para que a LAC seja permitida é o fato de que, assim como qualquer outra 
simplificação, ela se restringe a atividades de pequeno potencial de impacto 
ao meio ambiente, o que justifica que essa modalidade seja permitida para 
atividades de médio impacto? Esta especificidade era ignorada pelas deci-
sões da fase de ambientação, quase como se não houvesse uma diferença 
entre baixo e médio impacto.

A ADI 5014 foi a primeira decisão na qual esta lacuna foi destacada em 
um dos votos. Um voto, inicialmente vencido, do Min. Edson Fachin, ar-
gumentou que há uma diferença significativa entre baixo e médio impacto 
ambiental, que não poderia ser desconsiderada pelo tribunal. No voto, ele 
afirmou:

A norma impugnada na presente ADI apenas remete à regulamenta-
ção legal, o que, em tese, poderia apenas indicar que a Administração 
Ambiental cumprirá sua tarefa dentro desses limites, na linha do que 
observou, em suas ressalvas, a e. Ministra Cármen Lúcia.
Ocorre, porém, que a falta de clareza sobre as hipóteses de poten-
cial médio ou baixo poderia ser interpretada como ampla margem de 

24	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5014. Relator: Dias Toffoli. 
Julgamento: 13.11.2023. Publicação: 20.02.2024, p. 17-20.
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conformação, a recomendar, por isso, que seja afastada do mundo ju-
rídico a referência ao sintagma “e médio” contido no caput do inciso 
VIII do art. 45 da Lei Estadual n. 12.377/2011.25

Por este motivo, o Min. Fachin entendeu pela procedência parcial da 
ação, de forma a declarar a inconstitucionalidade do termo “médio”, na 
LAC. No julgamento de mérito de 13/11/23, o ministro ficou vencido, e a 
maioria do tribunal acompanhou o voto do Relator, que sustentava um ar-
gumento bastante similar àquele encontrado nas outras decisões da fase de 
ambientação.26

Contra esta decisão, contudo, houve a interposição de embargos de de-
claração. Em 30/09/2024, todos os ministros concordaram em acolher par-
cialmente os embargos de declaração, com efeitos infringentes, e decidiram 
ajustar o acórdão para julgar parcialmente procedente a ação, declarando 
inconstitucional a expressão “e médio” do art. 45, VIII, da Lei n. 12.377/11. 
Com isso, a preocupação originalmente apresentada pelo Min. Edson Fa-
chin foi, finalmente, discutida pelo colegiado e, com a reforma da decisão, 
sua posição passou a prevalecer. O relator, Min. Dias Toffoli, afirmou ex-
pressamente que modificou seu entendimento na matéria diante das razões 
recursais da AGU e do parecer da PGR, bem como diante dos votos do Min. 
Edson Fachin e das ressalvas da Ministra Cármen Lúcia. O ministro afir-
mou que, embora os estados possam instituir procedimentos simplificados 
de licenciamento ambiental, isso não o autorizaria a reduzir o patamar de 
proteção ambiental estabelecido na legislação federal, e tampouco retroce-
der em termos da proteção ao meio ambiente exigida pelo art. 225 da Cons-
tituição Federal. É o que se interpreta do seguinte trecho:

25	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5014. Relator: Dias Toffoli. 
Julgamento: 13.11.2023. Publicação: 20.02.2024, p. 37-38.

26	 Deve ser pontuado que a Ministra Cármen Lúcia introduziu ressalvas, em seu voto, mas 
decidiu acompanhar, de forma integral, o voto do Min. Relator. Em resumo, a Ministra 
destacou que a jurisprudência do STF não admitia a instituição de modalidades de li-
cenciamento ambiental menos protetivas ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
conforme indicado na legislação nacional. Contudo, o caso concreto da ADI 5014, teria 
peculiaridades, como a validação anterior das LACs pelos precedentes da Corte, que au-
torizariam o entendimento pela constitucionalidade da legislação baiana.
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Embora seja certo, conforme destacado no acórdão embargado, que 
esta Corte assentou a possibilidade de os estados-membros estabe-
lecerem, em complementação às normas gerais da União, procedi-
mentos simplificados de licenciamento ambiental a fim de atenderem 
às peculiaridades locais, é preciso se atentar, por outro lado, para o 
fato de que a legislação estadual não pode se afastar das diretrizes 
estipuladas pela União e editar normas menos protetivas ao meio am-
biente do que aquelas previstas na legislação nacional. Dito de outro 
modo, a lei editada por estado-membro, no exercício de competência 
concorrente, não pode permitir “mais” ou exigir “menos”, de modo 
a reduzir o patamar de proteção ambiental estabelecido na legislação 
nacional, tampouco deve admitir retrocesso social na tutela do meio 
ambiente, sob pena de ofensa ao art. 24, §§ 1º e 2º, e ao art. 225 da 
Constituição Federal. [...]
No mesmo sentido decidiu esta Corte nos autos da ADI n. 6.288, a 
qual foi por mim citada na fundamentação do voto condutor do acór-
dão ora impugnado – e justamente daí decorre o vício de contradição 
que constato no julgado embargado.27

A ADI 5014, portanto, foi a primeira decisão sobre LAC na qual o tri-
bunal se atentou a alguma discussão relacionada aos graus de impacto am-
biental mencionados na legislação. Baixo e médio impactos deixaram de 
ser tratados como sinônimos, e esta confusão foi percebida pelo tribunal e 
corrigida em sede de embargos de declaração.

A decisão também parece ser um marco a partir do qual a LAC deixa de 
ser tratada como um caso de simplificação como outro qualquer: se a legis-
lação cria uma modalidade genérica de simplificação e delega ao órgão am-
biental que este estabeleça quais serão as atividades passíveis de licencia-
mento por esta modalidade – seja ela a LAC, seja ela qualquer outra –, essa 
modalidade de simplificação genérica deve ser, inequivocamente, restrita a 
hipóteses de baixo potencial poluidor.

27	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5014. Relator: Dias Toffoli. 
Julgamento: 13.11.2023. Publicação: 20.02.2024, p. 37.
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A criação de novas modalidades de licenciamento não pode ser utiliza-
da, nas palavras do próprio STF, para retroceder no patamar de proteção ao 
meio ambiente. Este patamar, por sua vez, não é estabelecido apenas pela 
legislação federal: ele é uma exigência do art. 225 da Constituição Federal. 
A lei federal é apenas um parâmetro para aferir o atual patamar de proteção 
ao meio ambiente.

A última decisão do tribunal, já nesta fase de reconhecimento, é datada 
de 20 de dezembro de 2023, e foi proferida em um recurso extraordinário. 
Trata-se de recurso extraordinário interposto contra a já mencionada de-
cisão do Tribunal de Justiça do Tocantins que, em 2022 e ainda durante a 
fase de ambientação da jurisprudência, proferiu o julgamento que, como 
mencionado, destoou da jurisprudência da época pois tratou da LAC como 
uma figura distinta de outras formas de simplificação do licenciamento e, 
com este fundamento, julgou inconstitucional a lei que havia criado a LAC 
no estado do Tocantins. Contra a decisão do TJTO houve a interposição de 
um recurso extraordinário em outubro de 2023, julgado em 20 de dezembro 
do mesmo ano.

Na decisão do RE 1.462.932, o Min. Dias Toffoli afirmou que a de-
cisão não violava a jurisprudência do tribunal, pois a criação de novas 
modalidades de licenciamento destoantes daquelas previstas na legisla-
ção federal extrapolaria os limites da sua competência. Por este motivo, o 
Ministro negou seguimento ao recurso. De acordo com trecho da decisão 
monocrática:

Diversamente do que defende o requerido, essas novas modalidades 
de licenciamento ambiental não representam apenas a desburocrati-
zação do procedimento, pois encerram novas modalidades de licen-
ciamento, o que destoa da regra matriz constitucional e infracons-
titucional, revelando vício formal ou orgânico passível de controle 
de constitucionalidade. E nesse aspecto, deve ser considerado que o 
art. 68 da Lei Estadual impugnada confere ao COEMA – Conselho 
Estadual do Meio Ambiente a atribuição regulamentar, o qual não 
tem competência para criar ou alterar as novas licenças ambientais 
criadas por lei, sendo estas conflitantes com as regras gerais editadas 
pela União. Ademais, é possível vislumbrar que a norma questionada 
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atribui prazo de validade máximo para as licenças (Licença Ambiental 
Simplificada, da Licença Autodeclaratória, da Licença de Instalação 
aglutinada à Licença de Operação e da Licença por Adesão e Com-
promisso) distinto dos estabelecidos na legislação federal (art. 18 da 
Resolução CONAMA n. 237/1997), estabelecendo que os prazos má-
ximos serão estabelecidos pela autoridade competente.28

Contra a decisão do Min. Dias Toffoli, houve a interposição de Agravo 
Regimental. No Agravo, julgado pela 2ª Turma em Sessão Virtual,29 o Mi-
nistro afirmou que a solução da questão demandaria análise da interpretação 
infraconstitucional, o que não seria admitido em sede de recurso extraordi-
nário. É interessante observar que a decisão segue alinhada com o entendi-
mento do STF, na oportunidade em que discutiu a LAC em sede de recurso 
extraordinário, ainda durante a fase de ambientação. No RE 1.264.738, o 
Relator também havia negado seguimento ao recurso com fundamento na 
impossibilidade de analisar matérias infraconstitucionais. Essa semelhança, 
a despeito da mudança na jurisprudência do Tribunal, pode apontar para 
uma tendência do tribunal de negar seguimento a recursos em casos concre-
tos envolvendo LAC, prestigiando o entendimento dos tribunais de origem. 
São poucos os casos de recursos extraordinários julgados pelo STF envol-
vendo LAC. Se essa tendência se confirmar, isso significaria que a evolu-
ção da jurisprudência do STF a respeito da LAC se desenvolve predomi-
nantemente por meio de ações de controle abstrato. Nas ações de controle 
concreto, a posição do Tribunal parece ser de manutenção do entendimento 
das instâncias inferiores.

6.2.4 | Rumo a uma densificação?
A jurisprudência do STF envolvendo LAC se desenvolveu, até o momento 
de fechamento desta pesquisa, sobretudo em ações que analisavam leis da 

28	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (decisão monocrática). RE 1462932. Relator: Dias 
Toffoli. Julgamento: 19.12.2023. Publicação: 08.01.2024.

29	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (2ª Turma). RE-AgR 1462932. Relator: Dias Toffoli. 
Julgamento: 25.03.2024. Publicação: 04.04.2024.
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década de 2010, isto é, do primeiro bloco de leis que criaram a LAC nos 
estados. A decisão da ADI 4615 discutia a criação da LAC do estado do 
Ceará, de 2011. A ADI 5014 discutiu a criação da LAC no estado da Bahia, 
também de 2011.

Após o ano de 2019, e sobretudo depois da decisão do STF na ADI 4615, 
houve uma propagação das LACs em diversos outros estados: desde 2019, 
sete estados criaram a modalidade da LAC. Essas novas leis replicam o pa-
drão de criação da LAC por meio de leis estaduais, e delegação da tarefa de 
listar as atividades simplificadas para os órgãos ambientais estaduais. Essas 
leis também apresentam uma relativa estabilidade no conceito da LAC, fa-
zendo referência à ideia de adesão e compromisso à critérios previamente 
estabelecidos pelo órgão licenciador.

Ainda não há decisões do STF a respeito dessas leis mais recentes, com 
exceção da Lei n. 3.804/21, do Tocantins, que foi declarada inconstitucio-
nal pelo TJTO e chegou ao STF por meio de recurso extraordinário. Uma 
breve busca no acervo de ações de controle concentrado revela, contudo, 
que há algumas ações envolvendo LAC aguardando julgamento do tribunal. 
Alguns exemplos são a ADI 7445, ajuizada contra dispositivos de lei do 
estado do Amazonas, que instituíram, em 2021 e 2022, a LAC no estado; a 
ADI 7611, ajuizada contra uma nova lei do estado do Ceará, que modificou 
disposições a respeito do licenciamento simplificado e também da LAC; e 
a ADI 6618,30 que foi ajuizada contra dispositivos da Lei n. 15.434/20, do 
estado do Rio Grande do Sul.

Esta última ação, relatada pelo Min. Cristiano Zanin, foi ajuizada em 
01/12/20. Inicialmente distribuída ao Min. Ricardo Lewandowski, a ação 
permaneceu com ele até sua aposentadoria, quando, então, foi redistribuída 
ao seu sucessor, Min. Cristiano Zanin, em agosto de 2023. O Ministro li-
berou a ação para julgamento no ambiente virtual em julho de 2024. O jul-
gamento teve início em agosto do mesmo ano. Em seu voto, o Min. Zanin 
conferia interpretação conforme para a Lei n. 15.434/20 para entender que 

30	 ADI 6618, rel. min. Cristiano Zanin. Andamento processual disponível em: https://portal.
stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062192.
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a LAU e a LAC só poderiam ser aplicadas para atividades e empreendimen-
tos de pequeno potencial degradador. De acordo com a minuta de voto do 
ministro:

Evidentemente, a compreensão do sentido de precaução comporta a 
noção de que atividades humanas devem ser reprimidas e sanciona-
das antes de causarem danos ao meio ambiente ou à saúde. Assim, 
um meio ambiente equilibrado apenas poderá ser alcançado a partir 
da mudança de paradigma de que as medidas a serem tomadas em 
prol de um  meio ambiente equilibrado baseiam-se apenas na recom-
posição de eventuais prejuízos. [...]
A regra da vedação do retrocesso socioambiental (art. 1º, caput e 
III; art. 5º, XXXVI e § 1º; e art. 60, § 4º, IV, da CF), por sua vez, 
implica o dever de progressividade em matéria de realização (eficá-
cia social) dos direitos socioambientais, de maneira que eventuais 
medidas legislativas e administrativas concernentes à temática ve-
nham sempre buscar a melhoria ou o aprimoramento desses valores 
fundamentais.
O Supremo Tribunal Federal tem ressaltado a importância de conso-
lidar o equilíbrio federativo em matéria ambiental, com a intenção 
de fortalecer não apenas a autonomia dos entes da Federação, como 
atender às peculiaridades regionais e locais. Assim, se mais protetivas 
ao meio ambiente, prevalecem as normas estaduais e municipais.31

O voto do Ministro ressaltou a necessidade de assegurar o princípio da 
precaução, e enfatizou o princípio da proibição do retrocesso. Com esses 
parâmetros, o Ministro conclui que estados podem editar normas de simpli-
ficação, desde que essas normas se restrinjam a atividades de baixo poten-
cial de impacto ao meio ambiente.

Após o voto do relator, o julgamento foi suspenso por pedido de vista do 
Min. Gilmar Mendes, em 19 de agosto de 2024.

31	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6618. Voto do min. Cristiano 
Zanin. Minuta disponibilizada na página “sessão virtual” do andamento processual. Dis-
ponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062192.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062192
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As ações em curso no STF e aguardando julgamento, assim como o jul-
gamento da ADI 6618, que inclusive já conta com um voto, mostram que 
o Tribunal possui novos encontros marcados com a LAC, nos quais have-
rá a oportunidade de densificar as considerações realizadas nas decisões 
mais recentes que discutiram esta modalidade. Na fase de reconhecimen-
to, o Tribunal parece ter começado a se dar conta das diferenças entre a 
LAC e outras modalidades de simplificação de licenciamento, bem como 
da importância da especificação do impacto que as atividades geram ao 
meio ambiente e da diferença entre baixo e médio impacto. Nas ações que 
aguardam julgamento, o tribunal tem o desafio de, seguindo esta linha, 
continuar densificando esta discussão e aprofundando as considerações a 
respeito da LAC.

Questão relevante que não encontra grande densificação da jurisprudên-
cia é, por exemplo, a relação entre o exercício da competência suplementar 
e a proibição do retrocesso: as decisões que fizeram referência à proibição 
do retrocesso enfatizaram que leis estaduais não podem estabelecer pata-
mares de proteção menos protetivos por força do art. 225 da Constituição 
Federal. Como todas as discussões envolvem leis estaduais, contudo, o pa-
râmetro para aferir o patamar de proteção são as resoluções do CONAMA. 
Em um cenário de eventual aprovação do Novo Marco de Licenciamento 
com a atual redação, contudo, novas dificuldades surgiriam: como aferir os 
parâmetros mínimos de proteção ao meio ambiente a partir do art. 225 da 
Constituição Federal? Esses desafios só podem ser enfrentados com uma 
maior densificação da discussão a respeito da constitucionalidade das LACs 
e do sentido e alcance do art. 225 da Constituição.

6.3 | A cronologia das LACs nos estados
A LAC surgiu no âmbito estadual em 2011, mas foi apenas uma década 
depois, em 2020, que essa modalidade se propagou em variados estados. A 
cronologia das LACs sugere que uma decisão do STF pode ter sido perce-
bida como um incentivo para a propagação desta modalidade em variados 
estados, como será discutido a seguir.

A Figura 1 ilustra a cronologia de evolução das LACs, relacionando-a 
com a jurisprudência do STF.
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Figura 1
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A lei mais antiga sobre LAC, no universo de pesquisa, é a Lei 
n. 14.882/2011, de janeiro de 2011, do estado do Ceará. Esta lei foi edita-
da com o objetivo de regular procedimentos ambientais simplificados no 
estado e, neste contexto, criou uma modalidade de licenciamento por auto-
declaração. De acordo o art. 2º desta lei, o licenciamento simplificado por 
autodeclaração pode ser realizado no caso de empreendimentos de porte 
micro com potencial poluidor degradador baixo, que promovam a melhoria 
de qualidade de vida da população. A lei apresentava um conceito de licen-
ciamento por autodeclaração diferente daquele que passaria a ser frequente-
mente utilizado pelos estados na década seguinte. Para esta lei, o licencia-
mento por autodeclaração seria uma “fase unificada de emissão das licenças, 
podendo ser concedidas por certificação digital baseada em cadastro com 
informações técnicas e ambientais prestadas pelo interessado e definidas em 
Resolução do COEMA”. Esta lei ainda não utilizava a expressão “LAC”.32

32	 Posteriormente, a expressão “LAC” foi acrescida à lei por uma modificação na legislação 
ocorrida em 2023.
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A lei delegou ao órgão competente – o COEMA – a tarefa de disci-
plinar o procedimento que deveria ser seguido e as atividades que deve-
riam ser licenciadas por LAC. As resoluções que regulamentaram esta 
lei (como a Resolução n. 2/2019 do COEMA), anos depois, passaram a 
fazer referência à expressão “LAC” e indicar as atividades que seriam 
licenciadas por esta modalidade.

Em dezembro do mesmo ano, na Bahia, a LAC foi criada pela Lei 
n. 12.377/11, que alterou a redação de artigos da Lei n. 10.431/06. Foi a 
primeira vez que a expressão “LAC” foi empregada por uma lei. A lei mo-
dificou a redação de alguns incisos do art. 45 da lei,33 que listava as pos-
síveis licenças ambientais existentes no estado, passando a incluir a LAC. 
Até 2011, este artigo estabelecia as modalidades de licença de localização, 
licença de implantação, licença de operação, licença de alteração, e licença 
simplificada, “concedida para empreendimentos classificados como de mi-
cro ou pequeno porte, excetuando-se aqueles considerados de potencial ris-
co à saúde humana”. A legislação de 2011 acrescentou novas modalidades a 
esta lista. Além da LAC, ela também criou a Licença de Regularização (LR) 
e a Licença Unificada (LU).

A LAC foi definida pela Lei n. 10.431 da Bahia como:

Art. 45 [...]
VIII – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC): con-
cedida eletronicamente para atividades ou empreendimentos em que 
o licenciamento ambiental seja realizado por declaração de adesão e 
compromisso do empreendedor aos critérios e pré-condições estabe-
lecidos pelo órgão licenciador, para empreendimentos ou atividades 
de baixo e médio potencial poluidor, nas seguintes situações:
a) em que se conheçam previamente seus impactos ambientais, ou;
b) em que se conheçam com detalhamento suficiente as caracterís-
ticas de uma dada região e seja possível estabelecer os requisitos de 
instalação e funcionamento de atividades ou empreendimentos, sem 
necessidade de novos estudos;

33	 “Art. 45 – O órgão ambiental competente expedirá as seguintes licenças, sem prejuízo de 
outras modalidades previstas em normas complementares a esta Lei: [...].”
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c) as atividades ou empreendimentos a serem licenciados pelo LAC 
serão definidos por resolução do CEPRAM.

Este conceito de LAC, como uma modalidade de licenciamento na qual 
há “declaração de adesão e compromisso do empreendedor aos critérios e 
pré-condições estabelecidos pelo órgão licenciador”, passaria a ser a de-
finição mais replicada pelas leis estaduais, com uma ou outra variação na 
redação.

Em 2013, a LAC foi criada no estado de Santa Catarina, pela Lei 
n. 16.283, de 20 de dezembro de 2013, que alterou a redação da lei geral de 
licenciamento no estado (Lei n. 14.675/09) para ampliar a lista de modali-
dades de licenciamento ambiental ordinário. Até então, o artigo replicava as 
modalidades existentes na Resolução n. 237 (licenças prévia, de instalação 
e operação). Esta lei acrescentou a este rol a LAC.34

De acordo com essa lei, a LAC deveria ser concedida “eletronicamen-
te, para atividades que sejam enquadradas, cumulativamente, como de 
pequeno ou médio porte e de pequeno ou médio potencial poluidor 

34	 “Art. 36 [...]
	 § 4º A LAC só será emitida caso o empreendimento e/ou a atividade não dependa de su-

pressão de vegetação para sua efetivação.
	 § 5º A LAC será concedida eletronicamente, mediante declaração de compromisso fir-

mada pelo empreendedor, segundo critérios e pré-condições estabelecidos pelo órgão 
estadual licenciador por meio de portaria.

	 § 6º As informações, as plantas, os projetos e os estudos solicitados ao empreendedor, 
no ato da adesão à LAC, deverão acompanhar o pedido formulado via internet, na forma 
definida pelo órgão ambiental licenciador por meio de portaria.

	 § 7º Serão considerados empreendimentos ou atividades passíveis de licenciamento, por 
meio da LAC, aqueles listados em portaria específica, a ser editada pelo órgão ambiental 
licenciador.

	 § 8º Para obtenção da LAC, o requerente deverá estar ciente das condicionantes ambien-
tais estabelecidas previamente pelo órgão licenciador, comprometendo-se ao seu atendi-
mento, as quais deverão contemplar as medidas mitigadoras para a localização, implanta-
ção e operação dos empreendimentos e das atividades.

	 § 9º A inclusão de empreendimento ou atividade no rol definido pelo órgão ambiental 
como passível de licenciamento via LAC não afeta procedimentos administrativos licen-
ciados ou já iniciados em seu âmbito, permanecendo em tramitação, se já em curso, até a 
implantação da atividade no sistema.”
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degradador, assim definidos pelo CONSEMA, segundo os critérios e pré-
-condições estabelecidos pela autoridade licenciadora, mediante declaração 
de compromisso do empreendedor”. A LAC não observa o modelo trifásico 
de licenciamento e é, por isso, uma flexibilização. De acordo com a redação 
desta lei questionada na ação, caberia ao órgão ambiental definir o rol de 
atividades passíveis de licenciamento via LAC.35

Até 2022, a lei delegava ao órgão ambiental as tarefas de indicar os cri-
térios e precondições (art. 36, § 5º) e elencar os empreendimentos e ativi-
dades passíveis de licenciamento por LAC (art. 36, § 7º), e atrelava o licen-
ciamento ambiental ao baixo impacto. Uma modificação de 2022 ampliou a 
flexibilização desta modalidade de licenciamento. De acordo com ela, para 
que a atividade seja passível de licenciamento ambiental no estado, basta 
que não envolva supressão de vegetação e que o órgão ambiental estabeleça 
isso por resolução.

Em 2016, a LAC foi instituída no estado do Espírito Santo por meio do 
Decreto n. 4.039, de 07 de dezembro de 2016, editado com o objetivo de 
regulamentar a Lei n. 4.701/1992. Esta lei listava o licenciamento ambien-
tal dentre os instrumentos da política do meio ambiente no estado (art. 10, 
XIV), mas não possuía um artigo no qual indicava modalidades de licencia-
mento. O Decreto n. 4.039/16, alegando regulamentá-la, se apresentava, no 
art. 1º, como um ato normativo que “atualiza as disposições sobre o Sistema 
de Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou Degradadoras 
do Meio Ambiente – SILCAP”. No art. 2º, este decreto apresenta uma série 
de definições que, em outros estados, costumavam ser realizadas por meio 
de lei estadual. Dentre estas definições se encontrava o conceito de LAC. A 
redação, um pouco mais complexa, nada mais faz do que conceituar a LAC 
como uma licença única na qual o empreendedor se compromete a ade-
rir às condicionantes previamente estabelecidas, neste caso, previstas nos 
“regulamentos e condições técnicas”.36 Este artigo também define outras 

35	 Cf. NR 99.

36	 “Art. 2º. XI. Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC): ato administrativo 
por meio do qual a autoridade licenciadora emite apenas uma licença, que consiste em 
todas as fases do licenciamento, precedida de rito simplificado, previamente estabelecido 
através de atos normativos específicos editados pela autoridade licenciadora competente, 
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espécies de licenciamento simplificado, como a LAU, a LOC (licença de 
operação corretiva), e a LAR (licença ambiental de regularização). O art. 17 
desta lei afirmava que a LAC deveria ser expedida “mediante declaração 
do interessado e de seu responsável técnico, acompanhado de Termo de 
Responsabilidade Ambiental, declarando que sua atividade é de pequeno 
potencial de impacto ambiental e que dispõe dos equipamentos de controle 
ambiental”. Este conceito de LAC já se aproximava mais daquele reprodu-
zido em várias leis que se propagariam a partir de 2019.

Em setembro de 2019, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou, pela 
primeira vez, a respeito constitucionalidade da LAC. Isso ocorreu na ADI 
4615. Esta ação havia sido ajuizada há quase uma década pela Procurado-
ria-Geral da República, em 2011, contra a Lei n. 14.288/11, do Ceará. Foi 
inicialmente distribuída para o Min. Joaquim Barbosa e permaneceu sob sua 
relatoria até que o Ministro se aposentasse, em 2013, sem que fosse liberada 
para julgamento. Com a aposentadoria de Joaquim Barbosa, foi redistri-
buída ao seu sucessor, Min. Luís Roberto Barroso, e passou seis anos sem 
nenhum andamento processual. Barroso liberou os autos para julgamento 
em 2 de setembro de 2019, para o ambiente virtual, na onda da primeira 
expansão das atribuições dessa arena de julgamento.37 Em 20 de setem-
bro, como afirmado, a ação foi julgada improcedente pelo colegiado. Como 
afirmado anteriormente, ainda que tenha sido a primeira vez que o tribunal 
discutiu a constitucionalidade da LAC, o processo foi tratado como um 

onde estão instituídos regramentos e condições técnicas, de acordo com normas e legis-
lação vigentes, para empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais 
consideradas de pequeno potencial de impacto ambiental que se enquadrem no procedi-
mento simplificado de licenciamento.”

37	 Em 6 de junho de 2019, o então presidente do tribunal, Min. Dias Toffoli, editou a Re-
solução n. 642/19, que estabeleceu a primeira grande ampliação das atribuições do ple-
nário virtual. De acordo com esta resolução, todas as classes processuais “cuja matéria 
discutida tenha jurisprudência dominante no STF” poderiam ser passíveis de julgamento 
virtual. O Min. Roberto Barroso liberou a ADI 4615 para julgamento no ambiente virtual 
no mesmo ano, em setembro. É possível suscitar a hipótese de que o processo tenha sido 
liberado neste momento em razão da possibilidade de utilizar o ambiente virtual para dar 
vazão a processos mais antigos do acervo que aguardavam julgamento e não encontravam 
prioridade na pauta do ambiente físico.
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caso de jurisprudência consolidada a respeito da competência dos estados 
para editar normas relativas à simplificação do licenciamento ambiental. 
Com isso, o tribunal não respondeu diversas questões que poderiam servir 
como orientação para decisões futuras, como será discutido. Ainda assim, 
os dados mostram que a decisão do STF, chancelando a primeira legislação 
sobre LAC, parece ter impulsionado o surgimento da modalidade em outros 
estados. Do total de 11 estados que possuem atos normativos que criaram a 
LAC, 7 foram editados depois da decisão do STF.

No Rio de Janeiro, a LAC foi criada pelo Decreto n. 46.890/2019, edi-
tado em 23 de dezembro de 2019. O art. 22 deste decreto estabelecia uma 
lista de espécies de licenças ambientais, dentre as quais estava incluída a 
LAC (art. 22, V). O § 2º deste mesmo artigo afirmava que a LAC, a Licença 
Ambiental Única (LAU) ou a Licença Ambiental Integrada (LAI) poderiam 
ser requeridas como alternativa à licença ambiental prévia. O art. 27 deste 
mesmo decreto apresentava o conceito da LAC:

Art. 27. A Licença Ambiental Comunicada – LAC é concedida me-
diante a apresentação dos documentos exigíveis, previstos em regu-
lamento e aprova, em uma única fase, a viabilidade ambiental, a lo-
calização e autoriza a instalação e a operação de empreendimento ou 
atividade classificado como de baixo impacto ambiental.

Este decreto não reproduziu o conceito mais usual de LAC nos estados, 
como aquela modalidade na qual há um ato administrativo único, emiti-
do mediante adesão e compromisso às condicionantes predefinidas. Mas 
a descrição do procedimento deixa claro que se trata da mesma figura. De 
acordo com o decreto, a LAC deveria ser concedida eletronicamente, “após 
inserção da documentação exigida no sistema e preenchimento de termo 
de responsabilidade pelo empreendedor e responsável técnico, que ateste a 
veracidade das informações prestadas” (art. 22, § 4º). Na LAC, o órgão am-
biental não realiza vistoria prévia, “sem prejuízo da fiscalização posterior 
por amostragem” (art. 22, § 5º).

No estado de Goiás, a Lei n. 20.694/2019, de 26 de dezembro de 2019, 
estabelece, dentre os conceitos listados no art.  3º, o conceito de LAC, 
como o “ato administrativo que autoriza a localização, instalação e a ope-
ração de atividade ou empreendimento, mediante declaração de adesão e 
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compromisso do empreendedor aos critérios, pré-condições, requisitos e 
condicionantes ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora”. O 
art. 13 da lei, por sua vez, contém uma lista dos tipos de licenças que podem 
resultar do licenciamento ambiental: Licença prévia, licença de instalação, 
licença de operação, licença ambiental única (LAU), licença por adesão 
e compromisso (LAC), licença corretiva (LC) e licença de ampliação ou 
alteração (LA). Mas, também aqui, a legislação não estabeleceu detalhes a 
respeito do procedimento. O § 2º do art. 13 estabeleceu:

§ 2º Os procedimentos, critérios, conteúdo de estudos, documentos 
e demais atos necessários para cada tipo de licença ambiental serão 
definidos no regulamento desta Lei e em outros atos complementares 
a serem editados pelo órgão ambiental licenciador, obedecido o prin-
cípio da publicidade.

Assim como ocorre no exemplo da Bahia, também no caso do estado de 
Goiás a legislação cria a LAC ao incluí-la na listagem de modalidades de 
licenciamento ambiental na lei geral de licenciamento ambiental do estado. 
No ano seguinte, o Decreto n. 9.710, de 03 de setembro de 2020, foi edita-
do, regulamentando as normas gerais para licenciamento ambiental no esta-
do. Este decreto contém uma lista de atividades que devem ser licenciadas 
por LAC. É interessante observar que, apesar de as leis usualmente fazerem 
referência à delegação ao órgão competente, muitas vezes não é uma reso-
lução do órgão ambiental estadual, mas sim um decreto do governador que 
regulamenta a lei geral de licenciamento do estado e, com isso, estabelece 
qual vai ser o procedimento quais são as atividades que serão licenciadas 
por esta modalidade.

A partir de então, todas as novas leis de licenciamento ambiental passa-
ram a utilizar um conceito bastante similar relativamente estável de LAC, 
que replica os termos que surgiram, pela primeira vez, na legislação da 
Bahia de 2011: uma licença única na qual o empreendedor adere e se com-
promete a seguir os critérios e precondições estabelecidos pelo órgão licen-
ciador em regulamento anteriormente divulgado.

Em janeiro 2020, no Rio Grande do Sul, a LAC foi criada pela Lei 
n. 15.434/2020, a lei geral de licenciamento ambiental no estado. O art. 54 
estabelecia a lista de licenças ambientais existentes no estado, incluindo a 
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licença prévia, de instalação e de operação, mas também outras modalida-
des como a licença única, a licença de operação e regularização e a LAC. 
No que diz respeito à LAC, a lei estabelece que:

Art. 54. O órgão ambiental competente, no exercício de sua compe-
tência de controle, expedirá, com base em manifestação técnica obri-
gatória, as seguintes licenças: [...]
VI – Licença Ambiental por Compromisso – LAC –, procedimen-
to eletrônico autorizando a localização, a instalação e a operação da 
atividade ou do empreendimento, mediante Declaração de Adesão e 
Compromisso – DAC – do empreendedor aos critérios, pré-condi-
ções, documentos, requisitos e condicionantes ambientais estabeleci-
dos pela autoridade licenciadora e respeitadas as disposições defini-
das pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. [...]
§ 8º Para a concessão da licença de que trata o inciso VI do “caput” 
deste artigo será exigido do solicitante que firme a DAC, documento 
a ser apresentado no procedimento de licenciamento ambiental por 
adesão e compromisso, com informações técnicas sobre a instalação 
e operação de atividade ou empreendimento e a identificação e a ca-
racterização dos impactos ambientais e das medidas preventivas, mi-
tigadoras e compensatórias, conforme definido pelo Conselho Esta-
dual do Meio Ambiente.

Assim como nos demais estados, também no Rio Grande do Sul, a legis-
lação criava a LAC e delegava a tarefa de estabelecer os “critérios, pré-con-
dições, requisitos e condicionantes”.

Em agosto de 2020, o STF discutiu a constitucionalidade da criação da 
modalidade da LAC pela segunda vez, no julgamento do agravo regimental 
no RE 1.264.738, de relatoria do Min. Luiz Fux. Nesta ocasião, o tribunal 
confirmou o entendimento do TJSC que validou a legislação do estado que 
criava a modalidade de LAC, aplicando-a para atividades de baixo ou mé-
dio impacto.

Em setembro de 2020, o órgão ambiental do Paraná (CEMA) editou 
a Resolução CEMA n. 107/2020, que regulamenta o licenciamento am-
biental no estado. O art. 3º desta resolução lista os atos administrativos 
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que podem ser expedidos pelo órgão ambiental competente no exercício 
do licenciamento ambiental, e traz, de forma bastante similar àquela rea-
lizada pelas leis gerais de licenciamento ambiental de outros estados, uma 
série de conceitos. Dentre esses conceitos se encontra o da LAC, definida 
como:

III – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso – LAC: autori-
za a instalação e a operação de atividade ou empreendimento, de pe-
queno potencial de impacto ambiental, mediante declaração de ade-
são e compromisso do empreendedor aos critérios, pré-condições, 
requisitos e condicionantes ambientais estabelecidos pela autorida-
de licenciadora, desde que se conheçam previamente os impactos 
ambientais da atividade ou empreendimento, as características am-
bientais da área de implantação e as condições de sua instalação e 
operação.

No conceito de LAC, repete-se a usual referência à adesão e compromis-
so às condicionantes preestabelecidas pela autoridade licenciadora. No es-
tado, exige-se também que se conheçam previamente os impactos ambien-
tais da atividade ou empreendimento. A mesma resolução traz o conceito de 
outras modalidades, como a LAS (licença ambiental simplificada), além da 
licença prévia, de instalação e de operação.

Em dezembro de 2020, o governador do Mato Grosso editou o De-
creto n. 697/20, que alegava regulamentar a Lei Complementar Esta-
dual n.  327/08, que criava um programa de legalização ambiental e 
estabelecia algumas regras para o licenciamento ambiental de imóveis 
rurais. O art. 3º desta lei havia criado a figura da Licença Ambiental 
Única (LAU) e do Cadastro Ambiental Rural (CAR), mas não havia 
feito qualquer referência à LAC. Regulamentando esta lei, o Decreto 
n. 697/20 criou a modalidade da LAC em seu art. 61, no qual afirma 
que “as atividades ou empreendimentos considerados de reduzido im-
pacto ambiental, serão licenciadas pela Licença por Adesão e Compro-
misso – LAC”. O § 1º do art. 61 vedava o uso de LAC para licenciar 
atividades que dependam de supressão de vegetação nativa, quando o 
empreendimento estiver próximo de terras indígenas, “exceto quando 
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incidente totalmente em perímetro urbano”, e quando o empreendimen-
to estivesse localizado em área de preservação permanente, salvo algu-
mas exceções listadas no decreto.

Este decreto regula com mais detalhes o passo a passo de concessão 
da LAC. O procedimento da LAC é integralmente digital (art. 62, pa-
rágrafo único). Após o requerimento da licença, apresentação dos do-
cumentos e pagamento da taxa, o empreendedor firmaria um “termo de 
adesão às condições pré-estabelecidas para o exercício da atividade”, e 
assumiria “compromisso de cumprir as normas vigentes e condicionan-
tes vinculadas à licença emitida”.38

Em julho de 2021, o estado de Tocantins editou a Lei n. 3.804, de 29 
de julho de 2021. O art. 3º deste decreto estabeleceu uma lista de definições 
e, nela, conceituou a LAC como:

XX – licença ambiental por adesão e compromisso – LAC: ato 
administrativo que autoriza a localização, instalação e a operação 
de atividade ou empreendimento, mediante declaração de adesão 
e compromisso do empreendedor aos critérios, pré-condições, re-
quisitos e condicionantes ambientais estabelecidos pela autoridade 
licenciadora;

38	 “Art. 63. O procedimento de licenciamento por adesão e compromisso obedecerá às se-
guintes etapas:

	 a) requerimento da licença conforme exigências contidas no Termo de Referência Padrão;
	 b) conferência quanto ao cumprimento do TR pelo órgão ambiental competente;
	 c) emissão da taxa ou declaração de isenção;
	 d) assinatura de Termo de Adesão e Compromisso;
	 e) emissão da LAC.
	 § 1º A conferência consiste na checagem da apresentação dos documentos e peças técni-

cas exigidas no TR, podendo ser solicitado ao interessado a complementação, conforme 
procedimento contigo no Art. 7. do presente Decreto.

	 § 2º O interessado deverá firmar termo de adesão as condições pré-estabelecidas para o 
exercício da atividade e assumir compromisso de cumprir as normas vigentes e as condi-
cionantes vinculadas à licença emitida.

	 § 3º A ausência de assinatura do Termo de Adesão e Compromisso por período superior 
a 90 (noventa) dias ensejará o arquivamento definitivo do requerimento, sem direito a 
restituição de taxa.

	 § 4º A LAC será emitida automaticamente pelo sistema após a assinatura do Termo de 
Adesão e Compromisso, ficando disponível para consulta e monitoramento.”



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]152

O art. 6º da mesma lei lista a LAC no rol de modalidades de licencia-
mento ambiental, ao lado de outras como o licenciamento ambiental ordi-
nário, o corretivo, o autodeclaratório e a inexigibilidade de licenciamento. 
De acordo com o art. 30 da lei, a LAC seria emitida “de forma autodecla-
ratória, em uma única etapa”, respeitando as medidas preventivas, miti-
gadoras e compensatórias que devem ser disciplinadas antecipadamente 
pelo órgão licenciador, previstas em um manual técnico.39 A lei também 
delega ao órgão ambiental competente a definição das atividades que se-
riam passíveis de licenciamento por LAC, ao afirmar que esta modalida-
de seria aplicada “para as atividades ou empreendimentos enquadrados 
pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente – COEMA obedecendo aos 
critérios e pré-condições estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador” 
(art. 30).

Os dispositivos relativos à LAC e ao licenciamento autodeclarató-
rio foram declarados inconstitucionais pelo TJTO, no julgamento da ADI 
n. 0002692-27.2022.8.27.2700.

Por fim, em outubro de 2021, a Lei n. 5.662/2021 instituiu a LAC no 
estado do Amazonas. Esta lei modificou a redação da lei geral de licencia-
mento no estado (Lei n. 3785/12), passando a estabelecer que ficam criadas 
a LAU e a LAC (art. 4º). A lei apresenta o conceito de LAC que foi mais 
usual nos estados: uma licença única mediante a adesão e compromisso 
às condicionantes previamente estabelecidas pela autoridade ambiental. É 
a definição presente no art. 16-A, segundo o qual a LAC se dá “mediante 
apresentação de projeto com Anotação de Responsabilidade Técnica emi-
tida por profissional legalmente habilitado em conselho de classe, ou ain-
da projeto elaborado por entidades públicas de extensão rural ou pesquisa, 
adesão e compromisso do empreendedor aos requisitos pré-estabelecidos 
pela autoridade licenciadora”.

39	 “Art. 31. O órgão ambiental licenciador deverá disciplinar antecipadamente as medidas 
preventivas, mitigadoras e compensatórias, bem como as ações de monitoramento am-
biental relacionadas à instalação e operação dos empreendimentos ou atividades subme-
tidos a esta modalidade de licenciamento, por meio de publicação de manual técnico por 
tipologia de atividade.”
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O art. 16-A da lei condiciona o uso da LAC a “atividade ou empreendi-
mento do setor primário, de porte micro/pequeno e com potencial poluidor 
degradado médio”. No art. 16-C, contudo, a mesma lei afirma que a LAC 
“se aplica para empreendimentos e atividades de baixo potencial de impac-
to ambiental”. Diante desta contradição, parece ser possível que atividades 
de potencial poluidor médio sejam passíveis de licenciamento por LAC no 
estado. Há, ainda, algumas condições adicionais, tais como não envolver 
supressão de vegetação nativa ou área de proteção permanente (art. 16-C).40 
Assim como identificado em outros estados, a LAC é emitida após o proto-
colo do requerimento digitalmente, com a prestação de informações e ade-
são e compromisso.

A cronologia das LACs demonstra que, surgida inicialmente em 2011, 
no Ceará, esta modalidade de licenciamento ambiental foi impulsionada a 
partir de 2019. A análise da evolução das leis estaduais, ao lado da evolu-
ção da jurisprudência do STF, sugere que a primeira decisão do STF sobre 
a constitucionalidade desta modalidade pode ter criado um incentivo para a 
propulsão desta modalidade em outros estados. Ao validar a criação desta 
modalidade de licenciamento ambiental, o STF acabou chancelando esta 
figura e, com isso, incentivou a propulsão de leis estaduais que criavam a 
modalidade com variados requisitos, diversos deles sem restrição ao baixo 
potencial poluidor.

A cronologia também indica que, em geral, a maior parte das leis vêm 
adotando, sobretudo nos últimos anos, um conceito relativamente constante 

40	 “Art. 16-C. A Licença por Adesão e Compromisso – LAC se aplica para empreendimen-
tos e atividades de baixo potencial de impacto ambiental conforme critérios estabeleci-
dos, não podendo ser emitida nas seguintes situações:

	 I – houver necessidade de corte ou supressão de vegetação nativa;
	 II – localizada em Área de Preservação Permanente, de acordo com a legislação vigente;
	 III – localizada em Unidades de Conservação ou sua zona de amortecimento;
	 IV – quando não inscrito no CAR em se tratando de área rural;
	 V – localizada em área à montante de ponto de captação de água para abastecimento 

público;
	 VI – localizadas em áreas de bens culturais acautelados; e
	 VII – localizada em terras indígenas e quilombolas.”
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de LAC, compreendida como uma licença única na qual o empreendedor 
realiza a adesão e compromisso aos requisitos preestabelecidos pela autori-
dade licenciadora, e reforça que, em geral, os estados que preveem a LAC 
em lei não disciplinam quais serão as atividades passíveis de licenciamento 
por LAC – o que é, como indicado, delegado para atos infralegais.

6.4 | Atividades simplificadas por LAC
Em 7 dos 10 estados que contam com a figura da LAC, ela foi criada por 
lei estadual. Isso significa que parece ser comum que a criação desses atos 
ocorra por lei. Contudo, essas leis se limitam a estabelecer, de forma gené-
rica, a criação da modalidade e as condições para que ela seja empregada, 
sem indicar as atividades que serão beneficiadas pelo processo de licencia-
mento ambiental disciplinado por LAC.

Os dados indicam que os estados costumam estabelecer as atividades 
que serão beneficiadas pelo licenciamento por LAC por meio de atos in-
fralegais.41 Isso significa que parece existir uma espécie de delegação: a 
modalidade da LAC é prevista em lei, e cabe ao órgão ambiental ou ao go-
vernador, por meio de decreto, disciplinar quais categorias de empreendi-
mentos poderão passar pelo licenciamento ambiental na modalidade, desde 
que se enquadrem nos requisitos previstos em lei.

O Gráfico 32 indica que, do total de 418 hipóteses de simplificação por 
LAC estabelecida pelos atos normativos, apenas 23 foram previstos em lei. 
Todas as demais hipóteses foram instituídas por atos infralegais (decretos 
editados pelos governadores ou resoluções do órgão ambiental competen-
te). Ela também discrimina quais foram as categorias de empreendimen-
tos beneficiados por LAC nos estados que possuem esta modalidade de 
licenciamento.

41	 Os dados desta seção se referem a atividades previstas em atos normativos de 7 dos 11 
estados que contaram com uma lei prevendo LAC, em vigor ou não. Em 3 dos 11 estados 
que já possuíram LAC, não foram encontradas listas de atividades que seriam benefi-
ciadas pela licença. Isso ocorreu nos estados do Paraná, Goiás e Tocantins. Interessante 
observar que o Paraná condicionava a LAC ao baixo potencial poluidor da atividade, o 
estado de Goiás condicionava esta licença aos impactos previamente conhecidos, e To-
cantins condicionava à previsão pelo órgão ambiental competente.
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Gráfico 32
Atividades que foram objeto de LACs
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É interessante observar que, quando esse gráfico é comparado com o 
gráfico geral de atividades que foram objeto de simplificação por meio da 
legislação estadual – mas não necessariamente por LAC – há uma diferença 
nos tipos de atividades predominantes. No gráfico geral de atividades que 
foram objeto de simplificação pela legislação estadual, a categoria predo-
minante foi “culturas agrícolas, agropecuária e criação e fauna e flora sil-
vestres”. Já ao observar a distribuição de atividades que foram objeto de 
simplificação pela via de LAC, a constatação é que predominam atividades 
relativas à indústria, seguidas da categoria de culturas agrícolas, agropecu-
ária e criação de fauna e flora silvestres. Em terceiro lugar se encontram as 
atividades relacionadas aos resíduos sólidos.

Nas duas categorias mais frequentes de atividades que foram objeto de 
LAC, elaboramos categorias de subtemas. No caso da categoria “indústria”, 
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a distribuição dos temas é bastante variada: dentre as atividades industriais 
beneficiadas por LAC se encontram variadas indústrias de gêneros alimen-
tícios, de bebidas, de papel, dentre outros, como indica o gráfico a seguir. O 
maior predomínio se encontra nas indústrias de gêneros alimentícios, cons-
trução, roupas e calçados e papel, como indicado pelo Gráfico 33.

Gráfico 33
Atividades industriais simplificadas por LAC – 
subcategorias
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Já no caso da segunda categoria mais frequente – culturas agrícolas, 
agropecuária e criação de fauna e flora silvestres –, é possível identificar 
alguns padrões. O Gráfico 34 indica a distribuição dos setores beneficiados 
por LAC, todos relacionados a atividades da categoria “culturas agrícolas, 
agropecuária e criação de fauna e flora silvestres”.

Gráfico 34
Delimitação dos setores beneficiados por LAC, na 
categoria de “culturas agrícolas”
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O Gráfico 34 indica que a maior parte das atividades relacionadas às 
culturas agrícolas e agropecuária beneficiadas por um procedimento simpli-
ficado, por meio de LAC, consistem na criação de animais, que representam 
27 das 68 atividades (38%) da categoria. Como indicado no Gráfico 34, 5 
dos 10 estados que contam com a figura da LAC a aplicam para a criação de 
animais, e todos esses 5 estados contemplam a possibilidade de emprego de 
LAC para atividades de pecuária. A divergência parece ocorrer nos demais 
requisitos – potencial poluidor e porte: enquanto alguns estados exigem pe-
queno potencial poluidor e pequeno porte, outros admitem médio porte, e 
um deles até chega a admitir grande porte em regime intensivo.

A Tabela 2, a seguir, especifica quais são as 25 atividades categorizadas 
como criação de animais e contempladas por LAC.

Tabela 2
Atividades categorizadas como criação de animais, 
contempladas por LAC

Estado Ato normativo
Tipo de atividade – tal como 
prevista na lei 

Amazonas Resolução CEMAAN n. 37, 
de 26 de agosto de 2022

Criação de animais de pequeno 
porte

Amazonas Resolução CEMAAN n. 37, 
de 26 de agosto de 2022

Suinocultura em regime intensivo 

Amazonas Resolução CEMAAN n. 37, 
de 26 de agosto de 2022

Criação de animais de grande porte 
em regime intensivo em sistema de 
produção com cultivo de pastagem 

Amazonas Resolução CEMAAM n. 37, 
de 26 de agosto de 2022

Criação de animais de grande porte 
em regime intensivo em sistema de 
produção com cultivo de pastagem

Amazonas Resolução CEMAAM n. 37, 
de 26 de agosto de 2022

Suinocultura em regime intensivo

Amazonas Resolução CEMAAM n. 37, 
de 26 de agosto de 2022

Criação de animais de pequeno 
porte

Ceará Lei n. 18.436, de 25 de 
julho de 2023

Criação de animais – sem abate 
(bovinocultura e bubalinocultura) 

Ceará Lei n. 18.436, de 25 de 
julho de 2023

Criação de animais – sem abate 
(suinocultura)

Ceará Lei n. 18.436, de 25 de 
julho de 2023

Criação de animais – sem abate 
(ovinocaprinocultura)

(Continua)



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]159

Ceará Lei n. 18.436, de 25 de 
julho de 2023

Carcinicultura

Ceará Lei n. 18.436, de 25 de 
julho de 2023

Criação de animais – sem abate 
(avicultura) 

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Suinocultura (crescimento e 
terminação)

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Suinocultura (unidade de produção 
de leitões)

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Criação de caprinos de corte 
confinados

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Criação de asininos e muares de 
corte confinados

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Criação de equinos de corte 
confinados

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Criação de bubalinos de corte 
confinados

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Bovinocultura, bubalinocultura e 
caprinocultura de leite

Mato Grosso Decreto n. 1.585, de 21 de 
dezembro de 2022

Criação de bovinos de corte 
confinados

Rio Grande do Sul Resolução n. 455/2021 do 
CONSEMA

Criação de bovinos (semiconfinado) 
até alto impacto e grande porte

Rio Grande do Sul Resolução n. 455/2021 do 
CONSEMA

Criação de suínos – terminação – 
com manejo de dejetos sobre camas 
até médio impacto e grande porte

Rio Grande do Sul Resolução n. 455/2021 do 
CONSEMA

Criação de aves de corte até médio 
impacto

Santa Catarina Redação dada pela 
Resolução CONSEMA 
n. 118, de 01 de dezembro 
de 2017

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

Santa Catarina Lei n. 18.350, de 27 de 
janeiro de 2022

Avicultura 

Santa Catarina Lei n. 18.350, de 27 de 
janeiro de 2022

Suinocultura
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6.5 | Compatibilidade de LACs estaduais com normas 
federais
A comparação da legislação federal com os atos normativos relacionados 
à licença ambiental por adesão e compromisso42 revela que as atividades 
simplificadas são, predominantemente, compatíveis com a lei federal (305 
de 428 ou 71,2%). É o que mostra o Gráfico 35.

Gráfico 35
Alinhamento das simplificações por LAC com a regulação 
federal no tema
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Do percentual de simplificações por LAC, 68,6% (294 de 428) são com-
patíveis com a regulação federal – isso porque elas se referem a atividades 
que não estão listadas na Resolução n. 01/86, o que indica que, provavel-
mente, os estados exerceram sua competência suplementar para disciplinar 
o licenciamento ambiental, flexibilizando uma atividade que não demanda-
va necessariamente EIA/RIMA de acordo com a resolução – ou seja: a atu-
ação dos estados na edição de LACs, em geral, parece ser compatível com 
a regulação federal. Já 11 simplificações por LAC (em 3 atos normativos) 
são compatíveis com a regulação federal, porque se enquadram nos pré-re-
quisitos da Resolução n. 01/86 que admitem a flexibilização.

42	 Esta comparação foi realizada a partir do banco de dados de atividades simplificadas por 
LAC, que contém 428 unidades de análise. Para cada uma das hipóteses de simplificação 
do banco, houve a comparação com a legislação federal.
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Já 28,4% das atividades simplificadas por meio de LAC podem estar em 
desconformidade com a legislação federal. Destas, 9,3% (40 hipóteses de 
simplificação de 428, distribuídas em 8 atos normativos) estão em evidente 
desconformidade com a legislação federal. Essas simplificações estão dire-
cionadas a atividades listadas no art. 2º da Resolução n. 01/86. Já em 18,9% 
(81 simplificações, em 14 atos normativos) das simplificações por LAC, a 
Resolução do CONAMA estabelece um parâmetro distinto daquele previs-
to no ato normativo estadual.

Por exemplo, em simplificações relacionadas à pecuária, quando a Re-
solução do CONAMA coloca extensão em hectares, e o ato normativo esta-
dual prevê quantidade de cabeças. Um outro exemplo de possível incompa-
tibilidade ocorre quando o ato normativo estadual não estabelece qualquer 
condição ou limite para a simplificação em certa atividade, enquanto a Re-
solução do CONAMA demanda a realização de EIA/RIMA a partir de cer-
tas condições, normalmente relacionadas ao porte ou impacto. Um terceiro 
exemplo consiste em casos nos quais a Resolução do CONAMA impõe 
parâmetros numéricos, baseados no porte da atividade, para identificar a 
partir de quais condições torna-se necessário o EIA/RIMA, e o ato norma-
tivo estadual estabelece um parâmetro mais genérico para a simplificação, 
como pequeno/médio porte ou potencial poluidor. Nesses casos, é possível 
que existam incompatibilidades parciais com a regulação federal. Isso por-
que abre-se caminho para que situações não contempladas pela regulação 
federal sejam objeto da simplificação por LAC.

Houve um aumento na quantidade de regulações incompatíveis com a 
regulação federal a partir de 2016, e sobretudo nos últimos anos (2019 a 
2022)43 e, consequentemente, um aumento na quantidade de hipóteses de 
simplificação por LAC, como indicado no Gráfico 36.

43	 Restringindo apenas às simplificações por LAC incompatíveis ou possivelmente incom-
patíveis com a regulação federal (“não” ou “condicionalmente sim”), há 14 atos nor-
mativos incompatíveis com a regulação federal, em 8 estados – os seguintes estados: 
Amazonas (Resolução CEMAAN 37/22), Bahia (Resolução CEPRAM n. 4.260/12), Ce-
ará (Lei n. 14.882/11, Lei n. 18.436/23, Resolução COEMA n. 2/19 e Resolução COE-
MA n. 12/22), Espírito Santo (IN IEMA 12/16 e IN n. 1-N/22), Mato Grosso (Decreto 
n. 1.585/22), Rio de Janeiro (INEA 234/21), Rio Grande do Sul (Resolução n. 455/21 
CONSEMA), Santa Catarina (Lei n. 18.350/22 e Resolução CONSEMA n. 118/17).
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Gráfico 36
Quantidade de simplificações incompatíveis com 
a regulação federal por ano
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O Gráfico 37 indica o alinhamento das simplificações por LAC com a legis-
lação federal, por atividade. Ela revela que as simplificações por LAC incom-
patíveis com a regulação federal estão concentradas em algumas atividades.

Gráfico 37
Alinhamento das simplificações por LAC com a regulação 
federal no tema, por atividade
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As simplificações por LAC totalmente incompatíveis se concentram 
sobretudo nas áreas de indústria e exploração de recursos hídricos. Já as 
incompatibilidades parciais são mais dispersas por várias atividades, com 
destaque para infraestrutura urbana e obras civis, culturas agrícolas, agro-
pecuária e criação de fauna e flora silvestres, e indústria. O Apêndice 4 
contém uma lista de todas as atividades simplificadas por LAC de forma 
incompatível com a regulação federal, bem como daquelas que podem ser 
incompatíveis, por conta da diferença na métrica adotada pela legislação.

O Gráfico 38, a seguir, indica a relação entre as condições que as leis 
estabelecem à LAC nos respectivos estados e o alinhamento entre as ativi-
dades simplificadas por LAC pelos estados e a legislação federal.

Gráfico 38
Relação entre as condições previstas em lei e o 
alinhamento das atividades simplificadas por LAC com a 
legislação federal
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A maior parte das leis estaduais, como indicado, condiciona o licenciamen-
to ambiental à existência de pequeno potencial poluidor da atividade. Os atos 
normativos que disciplinam essas simplificações e especificam as atividades 
que serão objeto de LAC, contudo, nem sempre se restringem a atividades 
de pequeno potencial poluidor. Como indicado no Gráfico 38, 33 hipóteses 
de simplificação criadas por estes atos são incompatíveis com a Resolução 
n. 01/86. São, portanto, simplificações aplicáveis a hipóteses que não são de 
baixo potencial poluidor. Em outros 63 casos, o parâmetro estabelecido pelo 
ato normativo estadual para mensurar o impacto é distinto daquele previsto 
pela legislação federal, indicando uma possível incompatibilidade.

Por outro lado, nos estados que estabelecem que as atividades serão de-
finidas pelo órgão licenciador (Rio Grande do Sul), a maior parte das hipó-
teses de simplificação previstas no ato normativo regulamentador é compa-
tível com a legislação federal.

No estado da Bahia, onde a simplificação por LAC é prevista para ativi-
dades cujos impactos são previamente conhecidos, 18 hipóteses de simplifi-
cação são compatíveis com a regulação federal, enquanto 7 estabelecem um 
parâmetro distinto daquele previsto na lei federal, indicando uma possível 
incompatibilidade.

Por fim, em Santa Catarina, estado em que a lei prevê a aplicação da LAC 
para atividades de até médio potencial poluidor, 27 hipóteses de simplifica-
ção são compatíveis com a legislação federal, enquanto 5 são incompatíveis.

Esses dados parecem revelar que não basta a indicação, na legislação, da 
restrição ao baixo impacto. A partir do momento em que a legislação delega 
a atos normativos infralegais a possibilidade de estabelecer as atividades 
que serão objeto de simplificação ou dispensa, esses atos normativos po-
dem acabar disciplinando as atividades que serão objeto de LAC de forma 
mais expansiva do que estabelece a própria lei.

6.6 | Conclusões parciais
A cronologia do licenciamento ambiental por adesão e compromisso revela 
que esta modalidade de licenciamento surgiu, inicialmente, no ano de 2011, 
mas se propagou em variados estados a partir do ano de 2019, quando o 
Supremo Tribunal Federal chancelou, pela primeira vez, a possibilidade de 
que estados criem modalidades de licenciamento ambiental simplificado, 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]165

desde que aplicadas para atividade de baixo potencial poluidor. Do total de 
27 estados, atualmente, 10 estados possuem a modalidade da LAC em vi-
gor. Ainda que essas modalidades costumem ser instituídas por lei, as leis 
estaduais raramente listam as atividades que seriam passíveis de LAC. A 
listagem das atividades passíveis de licenciamento por LAC costuma ser 
feita por atos normativos infralegais, editados pelos órgãos regulamentado-
res. Nessas listas, foi possível encontrar algumas simplificações incompatí-
veis (ou potencialmente incompatíveis) com a regulação federal.

Os resultados da cronologia do surgimento das LACs sugerem que a juris-
prudência do STF pode ter tido um papel relevante na criação de incentivos 
para a propulsão desta modalidade de licenciamento nos estados. Eventos 
recentes na jurisprudência do STF revelam, de todo modo, que a própria juris-
prudência passou por uma evolução, por meio da qual o tribunal progressiva-
mente entendeu as peculiaridades desta modalidade, a diferença entre baixo e 
médio impacto e os motivos que levam a LAC a ser uma figura diferente de 
outras espécies de simplificação. As decisões mais recentes deixam de tratar a 
LAC como uma espécie de simplificação como outra qualquer, a despeito das 
semelhanças. Nessas decisões mais recentes, o STF confirmou a necessidade 
de restringir o emprego da LAC às atividades de baixo impacto ambiental. 
As decisões nos processos envolvendo as leis mais recentes sobre LAC, pós-
2019, ainda estão por ser proferidas. É possível dizer, de todo modo, que o 
serão diante deste novo paradigma jurisprudencial.

7 | �Novo Marco de Licenciamento Ambiental: 
impactos para o sistema federal

O Congresso Nacional discute a aprovação de um Novo Marco do Licen-
ciamento Ambiental, também chamado de Lei Geral de Licenciamento (da-
qui em diante chamado de “Novo Marco”). Isso ocorre por meio de um 
Projeto de Lei aprovado na Câmara dos Deputados (PL n. 3.729/04) e que 
tramita atualmente no Senado Federal (PL n. 2.159/21).44 Este projeto de lei 

44	 A atual redação deste projeto de lei foi aprovada na Câmara dos Deputados e, atualmente, 
tramita no Senado Federal. Até a data de fechamento desta pesquisa, o projeto se encon-
trava pronto para pauta na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.
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teria surgido com o objetivo inicial de aperfeiçoamento do licenciamento 
ambiental e aumento da eficiência e celeridade. Contudo, no ano de 2021, o 
então relator do projeto na Câmara dos Deputados apresentou um substitu-
tivo que caminhava no sentido oposto das redações discutidas até então no 
legislativo.

A regulamentação do licenciamento ambiental foi construída e aprimo-
rada ao longo do tempo e, por isso, está dispersa em uma série de docu-
mentos legais. O instituto é disciplinado por diferentes normas, como leis 
complementares e lei ordinárias, federais, estaduais e municipais, além de 
atos infralegais, com destaque para as resoluções do CONAMA. Ao longo 
desse período, também se consolidou uma jurisprudência sobre o licencia-
mento ambiental. O conjunto dessas normas e entendimentos jurispruden-
ciais estabelecem o paradigma vigente de licenciamento ambiental no país, 
que chamamos de Marco Atual do Licenciamento Ambiental.

Esse paradigma vigente, o Marco Atual, é caracterizado pela centrali-
dade da União na criação de parâmetros mínimos para prevenção de po-
tencial impacto de degradação ambiental. Cabe aos Estados aperfeiçoarem 
o sistema diante das suas especificidades regionais, sempre respeitando os 
parâmetros mínimos federais. Dessa forma, certas atividades não podem 
ter o licenciamento ambiental flexibilizado pois, por natureza, demandam 
procedimentos rigorosos de avaliação de seu impacto.

O Novo Marco traz uma ruptura severa com o modelo vigente de licen-
ciamento. Porém, nosso objetivo não envolve mapear todas as mudanças 
presentes no referido projeto de lei.45 Nossa análise se restringe aos temas 
abordados nesta obra, que envolvem a produção e o controle judicial de 
normas estaduais de dispensa e simplificação de licenciamento ambiental. 
Desse modo, avaliamos como o Novo Marco de Licenciamento Ambiental 
tenderia a afetar a (i) capacidade de coordenação federativa para a criação 
de normas estaduais, e a (ii) criação de parâmetros normativos para que o 
judiciário controle abusos em normas estaduais.

45	 A esse respeito indicamos a nota técnica produzida pelo Instituto Socioambiental e Ob-
servatório do Clima. “Nota técnica sobre o Projeto de Lei n. 2.159/2021” de 15 de agosto 
de 2023. Disponível em: https://oeco.org.br/wp-content/uploads/2023/08/Nota-Tecnica-
-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final-1.pdf.

https://oeco.org.br/wp-content/uploads/2023/08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final-1.pdf
https://oeco.org.br/wp-content/uploads/2023/08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final-1.pdf
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Conforme apresentaremos nas sessões seguintes, o Novo Marco pratica-
mente extingue os elementos centrais de coordenação federativa estabele-
cidos pelo Marco Atual. Com esse movimento, anula os critérios e parâme-
tros centrais para a realização de controle judicial das normas estaduais que 
tratam de dispensa e simplificação de licenciamento ambiental. A extinção 
desses parâmetros de coordenação federativa e judicial não são acompanha-
dos da apresentação de outros critérios ou parâmetros relevantes. O Novo 
Marco faz uma aposta radical na ausência de coordenação federativa e de 
critérios claros para a realização do controle judicial das normas estaduais. 
Na dimensão ambiental, inova sobre o cenário institucional, nacionalizando 
as LACs (que ainda são excepcionais no país) e tornando regular a simpli-
ficação e dispensa de atividades que, atualmente, são irregulares.

7.1 | �Descoordenação federativa
O Novo Marco traz duas grandes novidades sobre a dimensão federativa do 
sistema de licenciamento. Ambas colocam em xeque a centralidade das Re-
soluções n. 01/86 e n. 237/97 do CONAMA. Conforme reiterado ao longo 
deste livro, ambas resoluções têm sido centrais por estabelecer um padrão 
mínimo de proteção ambiental que, na prática, gerou uma coordenação en-
tre os estados, para que pudessem inovar e atender peculiaridades regionais, 
sem violar os parâmetros constitucionais de proteção ambiental.

Em primeiro lugar, o Novo Marco sinaliza com certa ambiguidade, já em 
seu artigo 1º, que as resoluções do CONAMA só precisariam ser observadas 
para atividades de grande porte ou alto risco, como indica o trecho abaixo:

Art. 1º Esta Lei, denominada Lei Geral do Licenciamento Ambiental, 
estabelece normas gerais para o licenciamento de atividade ou de em-
preendimento utilizador de recursos ambientais, efetiva ou potencial-
mente poluidor ou capaz, sob qualquer forma, de causar degradação 
do meio ambiente, previsto no art. 10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto 
de 1981. [...]
§ 3º Para licenciamentos de atividades ou de empreendimentos mine-
rários de grande porte e/ou de alto risco, prevalecerão as disposições 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente ( CONAMA) até que seja 
promulgada lei específica.
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Com esse movimento, afasta a relevância do CONAMA ao reduzir o seu 
escopo de competência, para lidar apenas com atividades e empreendimen-
tos excepcionais, dado que a ampla maioria de atividades possui baixo e 
médio potencial de degradação ambiental.

Em segundo lugar, o Novo Marco anula a relevância das disposições do 
CONAMA para fixar critérios que identificam quais atividades são de bai-
xo impacto. Em seu artigo 4º passa a atribuir aos entes federativos a tarefa 
de “definir as tipologias de atividades ou de empreendimentos sujeitos a li-
cenciamento ambiental, respeitadas as atribuições previstas na Lei Comple-
mentar n. 140, de 8 de dezembro de 2011, atualizadas sempre que necessá-
rio e observado o disposto nos arts. 8º e 9º desta Lei”. Além disso, o art. 17 
passa a estabelecer que “os procedimentos e modalidades de licenciamento 
e os tipos de estudo de relatório ambiental a serem exigidos devem ser de-
finidos pelas autoridades licenciadoras”, bem como que “Não será exigido 
EIA/Rima quando a autoridade licenciadora considerar que a atividade ou 
o empreendimento não é potencialmente causador de significativa degrada-
ção do meio ambiente”.

Isso introduz uma carta branca para os estados produzirem normas sem 
qualquer atenção aos parâmetros federais. Na prática, a omitir qualquer de-
ferência aos órgãos colegiados deliberativos federais e estaduais que defi-
nem o grau de potencial poluidor de cada atividade, institucionaliza uma 
burla (ou by-pass) ao SISNAMA (Sistema Nacional de Meio Ambiente). 
Deixaria de existir uma lista federal de atividades objetivamente considera-
dos com impacto ambiental relevante, acima do nível “baixo”.

Dessa forma, o Novo Marco não introduz apenas novas técnicas de regu-
lação, mas rompe com a proposta estabelecida pela Constituição de 1988. O 
Novo Marco aumenta a autonomia dos estados e diminui a relevância dos 
parâmetros federais – estabelecidos pelos órgãos especializados do SISNA-
MA – para a avaliação da adequação das leis estaduais com o patamar de 
proteção ambiental previsto no art. 225 da Constituição Federal.

7.1.1 | �Guerra antiambiental na descentralização mal 
planejada

A ausência de parâmetros federais para coordenar a produção de normas 
estaduais que possuem impacto econômico relevante criam incentivos para 
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uma competição prejudicial aos estados, de mitigação das normas de licen-
ciamento, para atrair investimentos em seu território. Algo semelhante à 
situação de guerra fiscal, conceituada por Dulci como “um jogo de ações e 
reações travado entre governos estaduais (e adicionalmente entre governos 
municipais) com o intuito de atrair investimentos privados ou de retê-los 
em seus territórios”.46 A guerra fiscal é um conflito na federação, pois o 
ente federado que ganha impõe perdas a um ou mais, e abala a noção de 
federalismo de cooperação.47 A respeito da guerra fiscal, Sidnei Pereira do 
Nascimento afirmou que:

Esta “Guerra” gera conflitos na federação. No curto prazo, o Estado 
que deflagra a guerra se beneficia. No longo prazo, a generalização do 
conflito faz com que os ganhos iniciais desapareçam, pois os incenti-
vos fiscais perdem o seu poder de estimulo e se transformam em meras 
renúncias de arrecadação Ferreira (2000, p. 1); além disto, os Estados 
que mais perderão serão os mais pobres, que, curiosamente, são os que 
mais concedem incentivos, uma vez que, paralelo ao desenvolvimento 
atraído para o seu território, desencadeia-se a contrapartida natural, ou 
seja, o crescimento das demandas por serviços públicos, tais como: 
educação, saúde, transporte, segurança, saneamento básico, entre ou-
tras despesas provenientes do crescimento populacional e da elevação 
da renda per capita (Lengruber 1999). As justificativas para tal prática, 
sob a ótica do administrador público, são: a geração de empregos e 
renda; o aumento do valor adicionado ao longo das cadeias produti-
vas, devido à maior transformação industrial; e ainda, o aumento da 
receita tributária futura (Hulten e Schwab 1997).48

46	 DULCI, Otávio Soares. Guerra fiscal, desenvolvimento desigual e relações federativas no 
Brasil. Revista de Sociologia e Política, Curitiba, v. 18, p. 95-107, jun. 2002, p. 95.

47	 VARSANO, Ricardo. A guerra fiscal do ICMS: quem ganha e quem perde. Brasília: 
IPEA, 1997, p.  2. Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/2253. 
Acesso em: 15 out. 2024.

48	 NASCIMENTO, Sidnei Pereira do. Guerra fiscal: uma análise quantitativa para estados 
participantes e não participantes. Economia, v. 10, n. 2, p. 211-237, 2009, p. 214.

https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/2253
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A guerra fiscal, portanto, tem como prejuízo a ampliação de desigualda-
des regionais. Isso porque os estados menos desenvolvidos, ao renunciarem 
às receitas, terão que sacrificar uma parcela do orçamento que seria muito 
relevante para a consecução de políticas em benefício de sua população. 
Estados mais ricos e com mais condições de renunciar a receitas fruiriam 
dos benefícios da atração dos investimentos, com menos impactos sociais.49

Em analogia à noção de guerra fiscal, podemos chamar este possível ce-
nário de competição predatória de guerra antiambiental. No caso da guerra 
antiambiental, os estados (e municípios), em busca do benefício econômico 
de curto prazo, flexibilizariam regras de proteção ambiental. Neste cenário de 
competição desregulada, há geração de prejuízo ao patrimônio ambiental (e 
econômico de médio e longo prazo). Assim como a guerra fiscal, a guerra an-
tiambiental também possui efeitos danosos aos próprios participantes: os esta-
dos e municípios deverão lidar com as externalidades negativas das medidas 
adotadas, isto é, com os danos ambientais, sociais e econômicos decorrentes 
dos impactos ambientais. Episódios recentes, como as enchentes na Bahia50 e 
no Rio Grande do Sul,51 são exemplos de todos os impactos sociais e econômi-
cos, além dos custos envolvidos nos desastres ambientais. Desastres ambien-
tais também levam ao aumento no custo sobre os estabelecimentos de saúde.

Entre 2000 e 2015, por exemplo, pesquisa estimou um gasto de quase 4 
bilhões de reais em estabelecimentos de saúde decorrentes de desastres cli-
matológicos, geológicos, hidrológicos ou meteorológicos.52 O impacto não 

49	 DULCI, Otávio Soares. Guerra fiscal, desenvolvimento desigual e relações federativas no 
Brasil. Revista de Sociologia e Política, Curitiba, v, 18, p. 95-107, jun. 2002, p. 97.

50	 PORTO, Douglas. Governo da Bahia decreta situação de emergência em mais de 47 ci-
dades por enchentes. G1, 2021. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/
governo-da-bahia-decreta-situacao-de-emergencia-em-mais-47-cidades-por-enchentes/.

51	 G1. Um mês de enchentes no RS: veja cronologia do desastre que atingiu 471 cidades, 
matou mais de 170 pessoas e expulsou 600 mil de casa. 2024. Disponível em: https://
g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/29/um-mes-de-enchentes-no-rs-veja-
cronologia-do-desastre.ghtml.

52	 FREITAS, Carlos Machado de; SILVA, Isadora Vida de Mefano e; XAVIER, Diego Ri-
cardo; et al. Desastres naturais e seus custos nos estabelecimentos de saúde no Brasil no 
período de 2000 a 2015. Cadernos de Saúde Pública, v. 36, p. e00133419, 2020, p. 5.

https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/29/um-mes-de-enchentes-no-rs-veja-cronologia-do-desastre.ghtml
https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/29/um-mes-de-enchentes-no-rs-veja-cronologia-do-desastre.ghtml
https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/29/um-mes-de-enchentes-no-rs-veja-cronologia-do-desastre.ghtml
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é apenas econômico para o custeio desses serviços de saúde, mas também 
atinge a infraestrutura e execução dos serviços de saúde, de modo geral.53

Desastres naturais também podem produzir um impacto negativo para 
a educação.54 Os impactos atingem, portanto, justamente a população mais 
vulnerável. A literatura emprega a expressão “vulnerabilidade socioam-
biental”, como um resultado de “estruturas socioeconômicas que produzem 
simultaneamente condições de vida precárias e ambientes deteriorados, se 
expressando também como menor capacidade de redução de riscos e baixa 
resiliência”.55

Neste contexto, assim como ocorre na guerra fiscal, também há o risco 
de que as desigualdades regionais sejam acentuadas, pois estados com con-
dições econômicas mais fragilizadas terão menos recursos para estruturar 
políticas de recuperação das condições do meio ambiente ou lidar com de-
sastres climáticos e ambientais de curto ou longo prazo.

Mas a guerra antiambiental pode ter efeitos ainda mais danosos, pois o 
impacto de desastres naturais não se restringe às localidades afetadas: da-
nos ambientais podem ter um impacto que extrapola a localidade e atinge o 
país e até o mundo. Assim como na guerra fiscal, portanto, os grandes be-
neficiários da guerra antiambiental são restritos setores empresariais que se 
beneficiam dos incentivos para a instalação, em prejuízo do meio ambiente 
e do desenvolvimento dos estados e do país.

Promover a descentralização de políticas públicas, sem cuidados, tem 
gerado efeitos desastrosos. Esse é um diagnóstico estabelecido desde a 

53	 FREITAS, Carlos Machado de; SILVA, Isadora Vida de Mefano e; XAVIER, Diego Ri-
cardo; et al. Desastres naturais e seus custos nos estabelecimentos de saúde no Brasil no 
período de 2000 a 2015. Cadernos de Saúde Pública, v. 36, p. e00133419, 2020, p. 10.

54	 ALVES, Bruna. O impacto dos desastres naturais na educação: um estudo para o Brasil. 
Universidade de São Paulo, 2021, p. 49. Disponível em: https://www.teses.usp.br/teses/
disponiveis/11/11132/tde-10092021-123828/. Acesso em: 15 out. 2024.

55	 FREITAS, Carlos Machado de; CARVALHO, Mauren Lopes de; XIMENES, Elisa Fran-
cioli; et al. Vulnerabilidade socioambiental, redução de riscos de desastres e construção 
da resiliência: lições do terremoto no Haiti e das chuvas fortes na Região Serrana, Brasil. 
Ciência & Saúde Coletiva, v. 17, p. 1577–1586, 2012, p. 1579.

https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/11/11132/tde-10092021-123828/
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/11/11132/tde-10092021-123828/
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década de 90. Marcus André Mello listou diversos prejuízos recorrentes 
em políticas mal planejadas de descentralização, dos quais podemos desta-
car: (i) “burocracias locais de baixa qualidade” para realizar fiscalização, 
(ii) “perda de capacidade regulatória e de formulação de políticas por parte 
do governo central pelo desmonte de estruturas setoriais centralizadas”, e 
(iii) “porosidade do governo local em relação a elites locais e provinciais, 
acarretando maior corrupção e clientelismo [... inclusive com] risco de cap-
tura do Estado por elites locais”.56

A lista de Marcus Melo evidencia que a guerra federativa, seja fiscal ou 
antiambiental, não ocorre só por voluntarismo do corpo político estadual. 
É também o resultado da pressão de agentes econômicos relevantes. Esse 
argumento é realizado por Fábio Sorrentino em obra monográfica:

São poderosas as forças políticas que forçam a flexibilização da le-
gislação ambiental no Brasil, conseguindo, por exemplo, uma vitória 
importante para eles na aprovação do novo Código Florestal em 2012 
e uma derrota à todos os outros seres, e empreitando agora novas 
investidas como a mudança na lei do licenciamento ambiental, fle-
xibilizando sua regulamentação, entre outros pontos, e agregando à 
guerra fiscal entre estados uma guerra anti-ambiental para atrair em-
preendimentos nacionais e internacionais. Uma improvável mudan-
ça na legislação ambiental no sentido contrário, de regulamentação, 
de leis mais rigorosas e conservacionistas, poderia deslocalizar essas 
multinacionais para países com legislação ambiental mais flexível, 
como forma de chantagem.57

Segundo dados da pesquisa expostos no Capítulo 3, foi possível verificar 
que a produção de normas estaduais em desacordo com as normas fede-
rais ocorreu de maneira concentrada: algumas poucas atividades obtiveram 

56	 MELO, Marcus A. Crise federativa, guerra fiscal e “hobbesianismo municipal”. São Pau-
lo em Perspectiva, v. 10, n. 3, 1996, p. 13-15.

57	 SORRENTINO, Fábio P. A construção do espaço no interior paulista, suas consequên-
cias socioambientais e econômicas: o caso da área urbana de Piracicaba. Trabalho de 
Conclusão de Curso (Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”), 2019, p. 57.
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normas de licenciamento flexibilizadas em poucos estados. Isso ocorre sob 
o Marco Atual, no qual tais normas afrontam claramente as normas federais 
e a jurisprudência dos TJs e STF. Sob o Novo Marco é potencializada a 
condição para multiplicar a produção de normas flexibilizadoras que atual-
mente são tidas como contrárias à Constituição.

7.2 | Descontrole judicial
Essa carta branca para que os estados escolham livremente, dentro de seu 
território, como classificar o impacto poluidor de cada atividade, é profun-
damente prejudicial para o controle judicial.

Cumpre esclarecer primeiramente que, do ponto de vista normativo, essa 
ideia de dar total liberdade aos estados é profundamente problemática pela 
perspectiva constitucional. Isso porque as escolhas políticas e legislativas so-
bre política ambiental ainda devem obediências aos mandamentos e diretrizes 
do artigo 225. Tem que haver, a princípio, um limite, que auxiliará a deter-
minar se o conteúdo da norma estadual é constitucional ou inconstitucional. 
Não é aceitável a interpretação de que toda escolha de classificação estadual 
de risco será constitucional, porque implica uma anulação prática do artigo 
225 da Constituição Federal. Então é preciso pressupor que existe um limite, 
para identificar se o legislador estadual agiu dentro ou fora de sua atribuição.

Quando o Novo Marco afasta as resoluções do CONAMA sem apresen-
tar critérios e parâmetros claros em sua substituição, essa tarefa de controle 
judicial ficará mais imprevisível, inconsistente e mais sujeita à acusação de 
ter origem política ou ideológica.

A ausência de parâmetros federais objetivos poderá aumentar a quanti-
dade de litígios perante tribunais de justiça e perante o Supremo Tribunal 
Federal. Com isso, possivelmente ampliaria os custos e as incertezas em 
torno das decisões. Essa é uma situação que ofende diretamente os princí-
pios ambientais da prevenção e da precaução, bem como da segurança jurí-
dica para as atividades econômicas.

Ao diminuir significativamente as diretrizes federais, o Novo Marco cria 
o risco de acabar com a harmonia hoje existente entre a jurisprudência dos 
tribunais de justiça e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que 
passariam a depender exclusivamente da interpretação dos termos mais va-
gos e abstratos do artigo 225 da Constituição Federal.
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Sendo assim, é criada profunda dificuldade, tanto para o STF quanto 
para os TJs, no controle de constitucionalidade dessas normas, na medida 
em que deixariam de existir parâmetros objetivos ou claros para avaliar qual 
atividade não poderia ser considerada de baixo impacto ambiental como a 
que seria, de fato. A jurisprudência do STF e dos TJs se estrutura na compa-
ração da legislação estadual com a legislação federal. Sem este parâmetro, 
ficará mais difícil estabelecer, caso a caso, o que consiste em baixo impacto 
ambiental – até porque esta é uma expertise que o Tribunal não tem; quem 
têm são os órgãos ambientais do SISNAMA.

7.2.1 | LACs inconstitucionais
O Novo Marco inova ao propor institucionalizar as LACs no âmbito federal. 
O projeto estabelece que os estados poderiam criar LACs para atividades 
de baixo e médio potencial de impacto ambiental. Isso traz dois problemas 
graves de institucionalidade.

Em primeiro lugar, ofende a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
sobre LACs, que lastreia no artigo 225 da Constituição a autorização para 
novas hipóteses de simplificação apenas para atividades de baixo impacto. 
Com isso, induz os estados a produzirem leis inconstitucionais, em um am-
biente no qual os tribunais seriam tolhidos do seu principal mecanismo de 
aferição de constitucionalidade das normas.

Em segundo lugar, no que diz respeito às atividades que podem ser ob-
jeto de licenciamento por adesão e compromisso, a redação original do PL, 
transferia aos estados a atribuição de, em ato específico, listar as atividades 
que poderão ser licenciadas por LAC. Porém, o Novo Marco dificulta a 
parametrização de critérios de controle judicial sobre o que pode ser con-
siderado baixo impacto. Com isso, os estados ganhariam autonomia para 
aplicar a simplificação por LAC a distintas atividades, e com distintas mé-
tricas para mensurar o impacto ambiental da atividade. Para atividades de 
pecuária, por exemplo, nossa pesquisa identificou que algumas regulações 
estaduais estabelecem como métrica a quantidade de cabeças de gado, en-
quanto outras estabelecem como métrica a área da pastagem. A diminuição 
das diretrizes federais ampliará a confusão a respeito de como avaliar o que 
consistiria em baixo e médio impacto ambiental.
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7.3 | �Conclusões sobre o Novo Marco: guerra 
antiambiental e descontrole judicial

O Novo Marco de Licenciamento Ambiental não é mera institucionaliza-
ção de um cenário que já se verificava no âmbito estadual. Se aprovado, ele 
criará uma chancela para uma propulsão na quantidade de simplificações e 
dispensas do licenciamento ambiental para atividades que não são de baixo 
impacto ambiental que, no Marco Atual, são a exceção e estão restritas a 
alguns setores.

O Novo Marco de Licenciamento ambiental elimina os mecanismos de 
coordenação federativa e de parametrização da atividade judicial do Marco 
Atual, sem criar nenhum mecanismo de substituição para lidar com os ris-
cos institucionais decorrentes dessa opção. Ao contrário, fomenta conflitos 
nas duas esferas examinadas. Possui, portanto, um baixo índice de desem-
penho funcional, no que diz respeito às variáveis federativas e judiciais.

Ao transferir para os estados-membros a responsabilidade política para 
cada um estabelecer, sem parâmetros nacionais, a lista de atividades que se-
rão, ou não, licenciadas, e que tratarão como de baixo impacto, gera incenti-
vos para os cenários de (i) guerra federativa antiambiental e (ii) descontrole 
judicial.

Induz ao risco de guerra federativa antiambiental ao disponibilizar aos 
estados-membros a possibilidade de mitigarem normas de proteção ambien-
tal como mecanismos de competição com outros estados, para atrair ativi-
dade industrial e outras atividades econômicas de alto impacto ambiental; 
em cenário semelhante ao de guerra fiscal.

Neste cenário de competição desordenada, os estados-membros abrem 
mão de benefícios e bens relevantes no médio e longo prazo, em troca de 
benefícios de curtíssimo e curto prazo. Com isso, os estados ficam mais 
vulneráveis a investidas de grupos de pressão capazes de erodir as normas 
de proteção ambiental mesmo perante o Marco Atual.

Induz ao risco de descontrole judicial, na medida em que a competi-
ção desordenada entre estados-membros gera incentivos para que acom-
panhem e litiguem para derrubar as normas dos estados competidores (à 
moda do que ocorre na guerra fiscal), ou seja, para um potencial de explo-
são de litigiosidade. Essa nova demanda de litígio se daria na ausência de 
uma norma uniforme, específica e objetiva que sirva de parâmetro para 
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avaliar a constitucionalidade das normas estaduais. Isso gera as possíveis 
implicações:

I.	 Há risco de insegurança jurídica gerada em razão da potencial frag-
mentação de entendimentos jurisprudenciais. Enquanto o Supremo 
Tribunal Federal não reafirmar sua jurisprudência ou construir uma 
nova sob outros parâmetros, cada tribunal estadual irá desenvolver 
seus próprios critérios de avaliação de constitucionalidade das nor-
mas estaduais.

II.	 Sobrecarga da capacidade institucional do STF, que terá de construir 
suas orientações a partir de uma interpretação direta do artigo 225 da 
Constituição Federal, se imiscuindo em critérios técnicos, para con-
trolar as normas estaduais que categorizam o impacto das atividades.

III.	 Desgaste institucional do STF, que ao decidir casos de conflitos 
relevantes apenas com base no texto constitucional (sem critérios 
nacionais), está mais sujeito a acusações de: produção de decisões 
inconsistentes, abuso de liminares e pedidos de vista, de voluntaris-
mo político e mesmo de parcialidade.

No que diz respeito às LACs, o Novo Marco inova radicalmente em re-
lação ao cenário do Marco Atual. Ao permitir que estados adotem o proce-
dimento para atividades de baixo e de médio potencial impacto ambiental, 
confronta a jurisprudência do STF e estabelece insegurança sobre o uso do 
instrumento.

Sob o Marco Atual, uma minoria de estados se propôs e criar procedi-
mento de LACs em seu território. Desses poucos estados, a ampla maioria 
prevê e regula o procedimento apenas para atividades de baixo potencial 
de impacto ambiental (em conformidade com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal).

Em conclusão, diante dos dados expostos e analisados no presente livro, 
concluímos que o Novo Marco de Licenciamento Ambiental busca objeti-
vos possíveis – como a flexibilização dos instrumentos de licenciamento 
e aumento da autonomia dos estados – por meios que variam entre o pro-
fundamente problemático até o claramente inconstitucional. Se trata de um 
Projeto de Lei que, ao tentar resolver os problemas do Marco Atual, cria 
outros muito mais severos (sob os aspectos analisados).
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PARTE 4  
O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
NA PERSPECTIVA DE ESPECIALISTAS

Na quarta e última parte deste livro, um conjunto de especialistas em 
direito constitucional ou em direito ambiental dedicaram algumas 
páginas para a elaboração de ensaios críticos. O objetivo destes 

curtos ensaios é apresentar reflexões a respeito do licenciamento ambiental 
ou da proteção ao meio-ambiente que surgiram a partir do contato com os 
resultados desta pesquisa ou com a problemática nela discutida. O objetivo 
de incluir, neste livro, reflexões de outros autores é conferir-lhe uma espé-
cie de caráter dialógico: mais do que mera apresentação dos resultados de 
uma pesquisa e reflexão das possíveis consequências deste panorama para o 
futuro, o livro também abre a possibilidade de um diálogo com academia e 
profissionais do direito ambiental, com o intuito de refletir, conjuntamente, 
a respeito do aprimoramento das instituições no Brasil.
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8. O CUSTO ECONÔMICO DO DESMONTE 
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO BRASIL1

Soraya Gasparetto Lunardi 
Dimitri Dimoulis

8.1 | �Avanços e retrocessos do licenciamento 
ambiental no Brasil

A tutela ambiental constitui, notoriamente, uma das mais importantes pautas 
da atualidade. Ainda que a conscientização ambiental tenha mais de meio 
século de história,2 a necessidade de repensar os modelos regulatórios da 
produção e do consumo foi impulsionada com as mudanças climáticas dos 
últimos anos (Weart, 2008; Spitzer, 2024).

Uma das manifestações da importância da proteção ambiental foi a 
Agenda 2030 da ONU que formulou os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) em 2015. Esse conjunto de 17 objetivos, resultado de 
debates realizados no âmbito de conferências internacionais, explicitaram 
o cenário de agudização da crise ambiental e a premente necessidade de 
mudanças na forma de produção e desenvolvimento econômico (Araújo; 
Almeida, 2017).

Por outro lado, gera preocupação e perplexidade o fato que nem as pro-
clamações solenes de princípios de direito internacional nem mesmo a 
adoção de regulamentos concretos de tutela ambiental pelos Estados têm 

1	 O presente trabalho recebeu financiamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico CNPQ mediante Bolsa Produtividade da coautora. A pesquisa 
foi realizada em colaboração com o Núcleo de Justiça e Constituição da Escola de Direito 
de São Paulo da Fundação Getulio Vargas, dirigido pelo coautor.

2	 Se for permitida uma nota pessoal, o coautor dessas linhas lembra que, no ano de 1977, 
sua Professora de Redação, a Dra. Estefânia Nakou, informou os alunos da 7a série que 
havia uma novidade no mundo. Tratava-se da necessidade de proteger o “meio-ambiente” 
e esse tema devia fazer parte do repertório das nossas redações... A Professora teve que 
dar uma longa explicação, pois os alunos sequer sabiam, naquele momento, o que signi-
ficava “meio-ambiente” (mas se tornaram ecologistas ferrenhos após a aula...).
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a capacidade de diminuir a poluição e as demais ameaças ambientais. Re-
cente estudo de doze econometristas examinou os efeitos práticos de 1.500 
leis e regulamentos de vários países que objetivaram diminuir a emissão de 
gases do efeito estufa. O decepcionante resultado foi que apenas 63 normas 
tiveram algum efeito significativo (redução de ao menos 0.6 bilhões de to-
neladas métricas de CO2) (Stechemesser et al., 2024).

Esse cenário indica a urgência de medidas legislativas drásticas e bem 
planejadas em vista de sua eficácia. O Brasil se comprometeu a tomar me-
didas urgentes e eficientes para mitigar a degradação de habitats naturais e 
deter a perda da biodiversidade, combatendo, em particular, as práticas de 
desmatamento.

Um importante instrumento nesse sentido é o licenciamento ambiental 
que concretiza a tutela do meio ambiente, conforme ODS 12 a 15, sendo fa-
tor de sustentabilidade e modernização da infraestrutura, da produção agrí-
cola, pecuária e industrial (Schiavo; Bussinguer, 2020; Gaio et al., 2023). 
A Lei n. 6.938 de 1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), estabelece o 
licenciamento ambiental como requisito para qualquer atividade econômi-
ca, assim como para a construção, instalação, ampliação e funcionamento 
de estabelecimentos que utilizam recursos ambientais e sejam potencial-
mente poluidores. Α Resolução CONAMA n. 237 de 1997 juntamente com 
a Lei Complementar n. 140 de 2011 disciplinaram as questões ambientais e 
a cooperação entre União, Estados e Municípios para combater a poluição 
e proteger a fauna e flora.

O diagnóstico sobre o efetivo impacto de tais marcos normativos nacio-
nais é crucial para decidir se essas regulações têm sido eficientes para im-
plementar o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado e quais os impactos na livre iniciativa e nos demais direitos dos atores 
de mercado.

Aqui nos deparamos com dois problemas:

a)	 A legislação internacional vem se tornando cada vez mais rigoro-
sa em relação à necessidade da proteção ambiental no sentido dos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, exercendo múltiplas 
pressões para mudanças regulatórias e de fato nos ordenamentos 
jurídicos nacionais.
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b)	 Há uma tendência de desmonte legislativo do sistema de proteção 
ambiental no Brasil. Isso é bem estudado na pesquisa que utilizamos 
como referência para o nosso comentário. A pesquisa examina com 
profundidade o conteúdo e a tramitação do projeto de lei federal so-
bre o “Novo Marco do Licenciamento Ambiental”. O projeto prevê 
modalidades de licenciamento sumárias sem análise individualizada 
de cada atividade, além de restringir as competências fiscalizadoras 
do CONAMA e de institucionalizar o que a pesquisa denomina de 
inversão do sistema de competências, deixando a União de esta-
belecer normas gerais em matéria de licenciamento (Glezer et al., 
2024, p. 159-162).

Mesmo na vigência da atual legislação sobre licenciamento, as garantias 
de sustentabilidade já vêm sendo desmanteladas pelos Estados-Membros 
que elaboram normas com a justificativa oficial de simplificar o processo 
de licenciamento. Isso equivale à desativação dos mais importantes instru-
mentos de controle e proteção: o EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o 
RIMA (Relatório de Impacto Ambiental).

Os Estados-membros que flexibilizam essas normas recorrem, em parti-
cular, às curiosas modalidades LAC (Licença ambiental por adesão e com-
promisso) e LAD (Licença ambiental autodeclaratória). São, na essência, 
formas de obter licenças com base na declaração dos interessados que dis-
pensam os procedimentos de verificação da natureza da atividade e de seu 
efetivo impacto.

Alguns Estados brasileiros desenvolveram ampla produção legislativa im-
pondo a “simplificação” de maneira que contraria normas federais do CONA-
MA e que, segundo jurisprudência do STF bem analisada na pesquisa, são, em 
muitos casos, incompatíveis com o sistema constitucional de tutela ambiental 
e de repartição de competências (Glezer et al., 2024, p. 62-64, 78-113).

Estamos diante de uma preocupante discrepância entre legislações esta-
duais, sendo que o impacto ambiental de uma atividade não muda pelo fato 
de cruzar a divisa entre dois Estados. Como justificar que a mesma ativi-
dade, por exemplo o extrativismo, se submeta a mais rigoroso controle em 
certos Estados-membros e seja objeto de licenciamento “simplificado” em 
outros? Como bem observava anos atrás o Ministro Ricardo Lewandowski 
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quando se discutia a constitucionalidade de lei estadual que regulamentava 
os transgênicos, o âmbito correto para decidir tais questões é o nacional ou 
mesmo o internacional e certamente não o estadual (ADI 3.645, relatora 
Ministra Ellen Gracie, ação julgada em 31-5-2006, voto do Min. Lewan-
dowski, p. 385).

8.2 | �Exigências do mercado da União Europeia 
e possíveis custos do desmonte do 
licenciamento ambiental

Para além do alto custo ambiental e dos problemas que gera o descumpri-
mento dos compromissos internacionais do Brasil, devemos levar em con-
sideração o custo econômico que pode acarretar uma escolha de desregu-
lamentação. Em particular, há risco de comprometimento das exportações 
brasileiras para a União Europeia que vem adotando normas de proteção 
ambiental bastante rigorosas, sendo considerada como líder na busca pelo 
desenvolvimento sustentável mundial (Sadeleer, 2014; Langlet; Mahmou-
di, 2016).

A importância do mercado europeu para o Brasil é inquestionável. A po-
pulação da União Europeia se aproxima dos 450 milhões de pessoas com 
PIB seis vezes maior do brasileiro (25 vs. 4 trilhões de dólares). Dados do 
site governamental Comex Stat indicam que, em 2023, o valor anual das 
exportações brasileiras para a União Europeia era de aproximadamente 46 
bilhões de dólares.3 É um valor bastante significativo (13% do total das ex-
portações nacionais) que permite intuir o grave impacto negativo que pode 
ter o desrespeito de normas de proteção ambiental da União Europeia.

Um exemplo de regulação recente que interessa particularmente ao Brasil 
é o Regulamento 2023/1115 aprovado pelo Parlamento e o Conselho Euro-
peu em maio de 2023. O Regulamento dispõe sobre a produção, importação 
e exportação de produtos de base e derivados associados ao desmatamento 
e à degradação florestal.4

3	 https://comexstat.mdic.gov.br/pt/geral/110946.

4	 O texto encontra-se em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri= 
CELEX:32023R1115.
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O Regulamento determina que os países da União Europeia somente 
devem importar, produzir e comercializar produtos não oriundos de áreas 
de desmatamento. Isso afeta, em particular, produtos como carne, madeira, 
soja, cacau, óleo de palma e seus derivados.5

Critérios básicos para o banimento de produtos são sua origem, ainda que 
parcial, de áreas de desmatamento relativamente recente (ocorrida a partir 
de 2021), assim como a produção em desrespeito à respectiva legislação 
nacional (art. 3º). São estabelecidas minuciosas regras, múltiplos controles, 
sistemas de troca e armazenamento de informações, assim como formas 
de fiscalização e sanção com envolvimento de autoridades da União, dos 
Estados-membros, de ONGs, de governos estrangeiros e de operadores do 
mercado.

Estabelece-se também que é responsabilidade dos envolvidos na circu-
lação e comercialização de produtos se certificar da qualidade ambiental 
em suas cadeias de abastecimento. Os comerciantes devem comprovar de 
maneira fidedigna a procedência “limpa” dos produtos comercializados, in-
cluindo o uso de métodos de “geolocalização de todas as parcelas de terreno 
em que foram produzidos” (art. 9º). Devem também avaliar o grau de risco 
de seus produtos serem oriundos de áreas de desmatamento, sendo proibida 
a comercialização de produtos com risco “não negligenciável” (art. 10).

O Regulamento indica os critérios utilizados para que um país seja clas-
sificado de alto, médio ou baixo risco em relação à degradação florestal. 
Um dos critérios consiste em saber “se no País em causa vigoram leis na-
cionais ou infranacionais, nomeadamente em conformidade com o art. 5º 
do Acordo de Paris, e se tomam medidas coercivas eficazes para combater 
o desmatamento e a degradação florestal, bem como para evitar e sancionar 
as atividades conducentes à desflorestação, nomeadamente se são aplicadas 
sanções suficientemente severas para anular os benefícios decorrentes do 
desmatamento ou da degradação florestal” (art. 29, 4 b).

5	 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32023R1115. 
Apresentação oficial dos conceitos, procedimentos e prazos previstos no regulamento 
em: https://green-business.ec.europa.eu/deforestation-regulation-implementation_en. Cf. 
a análise em Moura et al. (2023).
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Assim sendo, uma regulação nacional de boa qualidade legislativa, com 
normas concretas e com claro intuito de tutela ambiental, aumenta as chan-
ces de classificar o Brasil como país de médio ou baixo risco ambiental com 
consequências benéficas para suas exportações. Se, ao contrário, o Brasil 
avançar na direção da desregulamentação do licenciamento ambiental com 
normas que “simplificam” a licitação ambiental, os produtos nacionais fi-
carão expostos a maiores fragilidades, correndo risco de serem banidos do 
mercado europeu.

8.3 | �“Efeito Bruxelas”. A importância das regras 
ambientais da União Europeia para a economia 
global

O possível custo econômico de uma opção pela diminuição dos standards 
ambientais no Brasil deve-se ao risco de limitar ou até impedir a exportação 
de produtos brasileiros também para países que não fazem parte da União 
Europeia. Isso deve-se à liderança mundial da União Europeia na área de 
regulação do comércio internacional com sensibilidade ecológica.

A importância das regras da União Europeia para a regulação do comér-
cio internacional em questões ambientais vem sendo estudada sob o rótulo 
de efeito Bruxelas. O termo foi cunhado pela jurista Anu Bradford. A autora 
estudou a capacidade da União Europeia de regular os mercados mundiais 
de maneira unilateral. Não se trata de imposição, mas de reconhecimento 
pelos mercados (e pelos consumidores) da necessidade de regulamentação 
rigorosa em certas áreas. Constata-se um “efeito Bruxelas” de facto quando 
grandes empresas seguem os padrões da legislação comunitária e o mer-
cado pressiona os demais atores a seguir esse padrão. O “efeito Bruxelas” 
assume feições de jure, quando países que não pertencem ao Bloco adotam 
o padrão normativo europeu (Bradford, 2020).6

6	 Quando nos referimos a “efeito Bruxelas” não sustentamos que a legislação da União 
Europeia seja adotada fora de seu território em todos os campos da regulação jurídica. É 
questão empírica saber em quais campos isso ocorre, em quais não e por quais razões. Na 
área ambiental, constata-se um “efeito Bruxelas” que impulsiona mudanças para coibir e 
reverter danos ecossistêmicos.
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O campo ambiental é onde mais se constata o “efeito Bruxelas”, princi-
palmente na variante de jure (Bradford, 2020, p. 206-231). Nessa perspecti-
va, as formas de produção de matérias primas bem como de produtos indus-
trializados serão cada vez mais objeto de controle de qualidade ambiental 
por parte de empresas e Estados. Essas regulações provavelmente continua-
rão a levar em consideração os padrões estabelecidos pela União Europeia. 
Logo, quem quiser competir em mercados que comercializam produtos de 
alta qualidade, deverá seguir essas diretrizes para alcançar a confiança dos 
mercados e dos consumidores.

Pensando na relação entre respeito de rigorosos padrões ecológicos e faci-
litação da exportação de produtos brasileiros, uma pergunta importante é saber 
como será feita a verificação da sustentabilidade dos processos de produção?

Certamente, o licenciamento ambiental praticado no Brasil desempenha 
um importante papel na verificação de regularidade de produção de commo-
dities bem como permite identificar quais produtores respeitaram as regras 
de tutela ambiental. Essa espécie de selo de qualidade constitui importante 
elemento para recomendar os produtos brasileiros nos mercados internacio-
nais que estão sob o “efeito Bruxelas”.

8.4 | �Transição para uma economia sustentável. 
Uma meta incontornável

Como sempre ocorre em áreas sujeitas a disputas políticas e econômicas, 
devemos levar em consideração que a liderança ambiental da União Euro-
peia não é unívoca nem isenta de questionamentos. A opção pelo estabe-
lecimento de standards rígidos de preservação ambiental foi criticada por 
agentes do Bloco assim como por instâncias estrangeiras que temem pela 
exclusão de seus produtos.7

	 Além disso, falar em “efeito Bruxelas” não significa que a União Europeia tenha papel 
de propulsor de mudanças sociais progressistas em todas as áreas. Constituem exemplos 
de legislação e práticas reacionárias, as reformas das últimas décadas que desmontam 
direitos sociais em vista de ideias neoliberais, assim como as políticas repressivas e mili-
tarizadas contra imigrantes que têm alto custo em vidas humanas.

7	 Informações sobre as movimentações políticas a favor e contra o Regulamento 2023/1115 
encontram-se em Freeman (2024); Pontavice (2024); Folha de S.Paulo (2024).
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Interesses econômicos fazem com que muitos lobbies pressionam para pos-
tergar entrada em vigor do Regulamento 2023/1115. O regulamento deve se 
aplicar para grandes empresas a partir do dia 30 de dezembro de 2024 e, a partir 
de junho 2025, para pequenas e médias empresas. Além da postergação há pres-
são para que sejam simplificados os procedimentos de licenciamento ambiental.

No interior da União Europeia, tanto os potenciais importadores de 
produtos “sujos”, como os produtores do Bloco combatem o regulamento 
como extremamente complexo, logo gerador de custos adicionais. Nisso 
são apoiados por Estados-membros da União que temem prejuízos para a 
agropecuária nacional.

A mesma crítica é feita por Estados parceiros da União Europeia, conside-
rando o regulamento como barreira não tarifária à exportação que distorce a 
concorrência. Como exemplo, o governo dos EUA enviou carta, pedindo que 
seja postergada a aplicação do regulamento. O Brasil fez protestos semelhantes.

Na contramão desses movimentos, empresas e países que investem na 
qualidade ambiental, assim como organizações ambientalistas insistem na 
pronta implementação do Regulamento 2023/1115, pedindo que sejam fei-
tas as classificações de risco e editadas as portarias necessárias ainda nos 
últimos meses de 2024.

***

Não se pode prever o futuro. Mas está quase certo que o Regulamento 
2023/1115 não entrará em vigor no prazo previsto. Só que isso não signifi-
ca abandono das metas. A experiência com a tutela ambiental nos últimos 
anos mostra que a transição para uma economia sustentável é uma meta 
incontornável. Por mais que haja resistências, atrasos e até retrocessos, por 
mais que a maioria das medidas regulatórias atuais se revelem ineficientes, 
conforme apontamos no início desse comentário, o caminho da sustentabi-
lidade é de mão única.

É um dos méritos da pesquisa de Glezer, Barbosa, Gattulli e Cadedo 
(2024) mostrar as incoerências da atual legislação que geram um alto vo-
lume de litígios judiciais, assim como os ainda maiores riscos que pode re-
presentar para o equilíbrio ecológico a eventual aprovação do “novo marco 
do licenciamento ambiental”. O Brasil parece se situar na contramão da 
tendência mundial que exige a coibição de atividades econômicas que ex-
ternalizam os custos de produção em detrimento ao meio-ambiente.
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9. O PROJETO DE LEI N. 2.159: A LEGALIZAÇÃO 
DA CORRIDA PARA O ABISMO

Marina Gadelha

Em seu artigo 1°, a Constituição Federal dispõe que a República Federativa 
do Brasil é formada pela “união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal”, deixando explícito que o Brasil é uma federação que une 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

A federação, ou Estado federal, é uma forma de Estado que difere do 
Estado unitário por ser composto, isto é, por ter origem em uma associa-
ção de Estados que forma um novo ente estatal. Os membros de uma fe-
deração possuem autonomia, mas não são soberanos – como ocorre nas 
Confederações.1

Há, nas federações, duas “ordens de poder”: uma federal (ou central) e 
outra federada. A primeira é representada pela União, e as demais, pelas 
unidades federadas. Tais “ordens de poder” são gerenciadas por um sistema 
de repartição de competências estabelecido pela Constituição Federal.2

Daí porque o artigo 18 da Carta Magna reafirma que “[a] organização po-
lítico-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos”. Por con-
seguinte, em seu artigo 21, a Constituição Federal elenca as competências 
materiais da União. No artigo 22, as competências legislativas privativas da 
União. As competências materiais comuns da União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios estão situadas no artigo 23. Já as competências legislativas 
concorrentes da União, Estados e Distrito Federal (sem os Municípios) estão 
no artigo 24; reforçando o § 1° do artigo 25 que os Estados resguardam todas 
as competências que não lhes foram excluídas pela Carta.

1	 DIÁRIO DA REPÚBLICA. Disponível em: https://diariodarepublica.pt/dr/lexionario/
termo/federacao. Acesso em: 12 set. 2024.

2	 BARROSO, Luís Roberto. A proteção do meio ambiente na Constituição brasileira. Dou-
trinas Essenciais de Direito Ambiental, v. 1, p. 1001-1037, mar. 2011. DTR\1992\287.

https://diariodarepublica.pt/dr/lexionario/termo/federacao
https://diariodarepublica.pt/dr/lexionario/termo/federacao
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No que tange, portanto, à matéria ambiental, a partir de uma leitura do 
artigo 24, incisos VI, VII e VIII, tem-se que a competência legislativa sobre 
o tema é concorrente. Dessa forma, a teor do que rezam os parágrafos desse 
dispositivo, à União compete estabelecer regras gerais sobre o assunto, o 
que não elimina a competência suplementar dos Estados. Por conseguinte, 
enquanto a União não legislar a respeito das normas gerais, os Estados exer-
cerão a competência legislativa plena. Sobrevindo lei federal geral sobre a 
temática, as leis estaduais terão sua eficácia suspensa no que conflitar com 
a norma geral federal.

Nessa toada, pode-se afirmar, por exemplo, que existindo uma lei fede-
ral geral sobre florestas – o Código Florestal (Lei n. 12.651/2012) – ou so-
bre crimes ambientais – a Lei de Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/1998) –, 
os Estados podem suplementar a matéria, mantendo, consequentemente, a 
coerência com o texto federal.3 O que, na prática, implica não reduzir a pro-
teção ambiental mínima assegurada pela lei federal geral.4

3	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.675. Am-
biental. Área de preservação permanente. Federalismo. Competência legislativa concor-
rente. Flexibilização de ocupação antrópica em APPs por meio de legislação estadual. 
Inadmissibilidade. Invasão de competência da União. Tema regulado de forma exauriente. 
Inconstitucionalidade formal. Procedência do pedido. Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
Tribunal Pleno, Diário de Justiça Eletrônico, 25 jan. 2022. BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 7.203. Lei n. 5.299, de 12 de janeiro de 
2022, do Estado de Rondônia. Ofensa ao art. 24 da Constituição da República por es-
vaziar norma de legislação federal (Lei Federal n. 9.605/1988 e Decreto n. 6.514/2008) 
que prevê o perdimento de bens como forma de proteção ao meio ambiente. Afronta ao 
art. 225, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes do STF. Ação julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 5.299, de 12 de janeiro de 2022, do Estado de 
Rondônia. Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 01 mar. 2023, processo 
eletrônico, Diário de Justiça Eletrônico, divulgado em 02 maio 2023, publicado em 03 
maio 2023.

4	 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Interno no Recurso Especial n. 2.102.647/
SC. Processual civil. Administrativo. Mandado de segurança. Exigência de recuo do Códi-
go Florestal. Faixa marginal de curso d’água em área urbana consolidada. Desprovimento 
do agravo interno. Manutenção da decisão recorrida. Impossibilidade de legislação local 
de restringir a aplicação de proteção mínima decorrente de lei federal. Rel. Min. Francisco 
Falcão, Segunda Turma, julgado em 10 jun. 2024, Diário de Justiça Eletrônico, 12 jun. 
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Atualmente, não há, no Brasil, uma Lei Geral do Licenciamento Am-
biental; portanto, os Estados exercem a competência legislativa plena so-
bre o tema, ou seja, estão autorizados a regulamentar livremente a matéria 
dentro de seu território. Essa situação pode ensejar – e já está ensejando – 
uma “guerra ambiental”, em que os Estados tendem a afrouxar a legislação 
ou a reduzir os valores cobrados em taxas ou multas como forma de atrair 
investimentos.

Assim, se determinado Estado parece mais atrativo às atividades produ-
toras por ter uma legislação menos protetiva ao meio ambiente, outro Es-
tado, sentindo que está perdendo negócios, poderá alterar a sua legislação 
para torná-la mais permissiva que a do primeiro Estado, provocando o que 
se apelidou de “race to the bottom” – ou “corrida para as profundezas” –, 
em que cada ente federado poderá reformar suas leis constantemente, tor-
nando-as ambientalmente mais permissivas a cada alteração.

Para o Professor Édis Milaré, “enquanto os estados puderem estabelecer 
privilégios para aqueles que interferem nas questões ambientais de forma 
não orientada de cima para baixo, a guerra fiscal sempre pode existir”.5

Ainda que diversos Estados e Municípios possuam leis ambientais a 
respeito do licenciamento ambiental, isso não ocorre com a União. A Lei 
Complementar n. 140/2011 tratou da divisão de competências entre os entes 
federados na seara ambiental – inclusive para licenciar –, mas não adentrou 
especificamente no licenciamento ambiental, que segue sendo regulamen-
tado no âmbito estadual e/ou municipal, a depender do caso.

Por sua vez, a União, para realizar o licenciamento ambiental, baseia-se 
numa resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA 

2024. BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial n. 1.312.435/
RJ. Ambiental. Processual civil. Interpretação restritiva do Código Florestal. Inadequada. 
Área de preservação permanente. Maior proteção ambiental. Provimento. Respeito ao 
limite imposto pelo Código Florestal. Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, julgado 
em 7 fev. 2019, Diário de Justiça Eletrônico, 21 fev. 2019.

5	 HIGÍDIO, José. Falta de marco legal para licenciamento ambiental gera risco de guerra fiscal. 
Consultor Jurídico, 1 abr. 2023. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-abr-01/
marco-licenciamento-ambiental-pais-guerra-fiscal/. Acesso em: 12 set. 2024.

https://www.conjur.com.br/2023-abr-01/marco-licenciamento-ambiental-pais-guerra-fiscal/
https://www.conjur.com.br/2023-abr-01/marco-licenciamento-ambiental-pais-guerra-fiscal/
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(a de n. 237/1997), que embora disponha sobre os procedimentos e critérios 
utilizados no licenciamento ambiental e no exercício da competência, bem 
como sobre as atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento am-
biental, está bem distante de ser uma lei geral do licenciamento ambien-
tal, mesmo porque sequer se trata de lei (em sentido estrito), mas de mero 
ato administrativo. Na ausência de uma lei estadual, essa mesma resolução 
também deve orientar o licenciamento ambiental levado a efeito por estados 
e municípios.

Diante desse cenário, parece estreme de dúvidas que o Brasil carece, há 
muito tempo, de uma lei geral do licenciamento ambiental (LGLA); mas, 
certamente, o projeto de Lei n. 2.159, de 2021 (PL n. 2.159) não é o texto 
buscado.

Para tratar de apenas um aspecto, tecer-se-ão alguns comentários a res-
peito da incapacidade de o PL n. 2.159 solucionar o (grave) problema da 
guerra ambiental. O § 1° do art. 4° está redigido como segue:

§ 1º Os entes federativos devem definir as tipologias de atividades 
ou de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental, respei-
tadas as atribuições previstas na Lei Complementar n. 140, de 8 de 
dezembro de 2011, atualizadas sempre que necessário e observado o 
disposto nos arts. 8º e 9º desta Lei.

Vê-se, pois, que a proposta de LGLA permite, expressamente, que as 
unidades federadas definam os tipos de atividades ou empreendimentos su-
jeitos ao licenciamento ambiental em seu território, respeitados os limites 
da Lei Complementar n. 140 e da LGLA.

Assim, certo empreendimento poderá ser isento de licenciamento am-
biental em um Estado e não poder funcionar em outro sem a licença. Se, 
portanto, algum empreendedor estiver em dúvidas – por quaisquer razões 
– sobre o Estado em que iniciará uma atividade, e se ela for dispensada de 
licenciamento em uma unidade federada e em outra não, certamente esse 
aspecto será considerado no momento da tomada de decisão.

E tal se afirma não apenas em decorrência dos valores e do tempo dis-
pendido no processo de licenciamento ambiental, mas, especialmente, da 
eliminação de temores (e custos, novamente) relacionados à fiscalização, 
cumprimento de condicionantes, renovação de licença.
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Como consequência, o ente federativo cuja normatização incluir mais 
atividades no rol daquelas “licenciáveis”, poderá, em nome da “competi-
tividade”, excluir algumas (ou várias) atividades da lista, dando início à já 
mencionada “corrida para o abismo” – inclusive inspirando outros entes a 
ingressar na mesma disputa.

Noutro giro, no que se refere aos tipos de licenças ambientais previstas, 
o artigo 5° do PL n. 2.159 prevê as seguintes licenças ambientais: (a) Li-
cença Prévia (LP); (b) Licença de Instalação (LI); (c) Licença de Operação 
(LO); (d) Licença Ambiental Única (LAU); (e) Licença por Adesão e Com-
promisso (LAC); e (f) Licença de Operação Corretiva (LOC).

Acontece que o § 2° desse mesmo dispositivo autoriza os entes federati-
vos a definirem, por ato normativo, licenças específicas baseadas na natu-
reza, características e peculiaridades da atividade ou do empreendimento.

Vê-se, pois, facilmente, que como se não bastassem as novas – e, às ve-
zes frágeis, a exemplo da famigerada LAC – tipologias de licenças previstas 
no caput do artigo 5°, um dos parágrafos do artigo autoriza as unidades fe-
deradas a criarem mais espécies de licenças, as quais, por óbvio, podem ser 
ainda mais frouxas que as previstas na cabeça do dispositivo ora analisado.

Ademais, o próprio texto do PL n. 2.159 abre espaço a discricionarieda-
des ao possibilitar a criação e aplicação de novas licenças ambientais. As-
sim, além de reforçar a hipótese de uma guerra ambiental – pelos mesmos 
motivos do § 1° do artigo 4° –, viabiliza casuísmos e arbitrariedades que 
podem ou não se associar à referida batalha entre entes federados, mas que 
também têm o potencial de ensejar disparidades dentro do mesmo ente.

Finalmente, há que se mencionar, que mesmo tentando resolver a ques-
tão da distribuição de competência, a LGLA, sendo uma lei ordinária, não 
estará apta a distribuir competências entre os entes federativos, o que só se-
ria possível por meio de uma lei complementar, em decorrência do disposto 
no parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal.6

6	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.499. O arti-
go 23, parágrafo único, da Constituição Federal reservou à lei complementar a disciplina da 
cooperação interfederativa, mas não veda que União, Estados, Municípios e Distrito Federal 
recorram à utilização de instrumentos negociais para a salutar racionalização e coordenação 
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Em síntese: se por um lado não há qualquer dúvida sobre a necessidade 
de uma LGLA para regulamentar a matéria no Brasil, por outro igualmente 
não se questiona a imprestabilidade do texto proposto pelo PL n. 2.159, o 
qual, não somente é incapaz de sanar vários dos problemas que a omissão 
legislativa vem gerando, como pode vir a aprofundar os dramas atuais – a 
exemplo da “corrida para o abismo” – e a inaugurar adversidades até então 
inexistentes. Andará muito mal o Senado Federal se aprovar o texto sem os 
indispensáveis debates e alterações.
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10. MUDANÇAS CLIMÁTICAS, INTERESSES 
SETORIAIS DA MINERAÇÃO E REFORMA 
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL1

Rafael Gandur Giovanelli
Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo

Fábio Takeshi Ishisaki

10.1 | �Introdução: achados do policy paper 
e interesses setoriais

O policy paper “Riscos institucionais do Novo Marco do Licenciamento 
Ambiental” apresenta contribuições relevantes para o entendimento da di-
mensão federativa do licenciamento ambiental. Por meio de um extenso 
levantamento da legislação e da jurisprudência, a pesquisa mostra como a 
repartição de competência e o controle de constitucionalidade têm funcio-
nado na prática. Também aponta para possíveis ineficiências decorrentes da 
ruptura com a sistemática vigente.

Segundo os autores, na maioria dos casos, a produção normativa tem 
respeitado os parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal: ao editar 
normas suplementares aos regramentos gerais da União, os Estados têm, no 
geral, respeitado os patamares mínimos de proteção ambiental previamente 
estabelecidos na legislação federal, sem perder, no entanto, sua capacida-
de de adaptar o direito às particularidades subnacionais. Por provocação, 
principalmente, do Ministério Público e de partidos políticos, o Judiciário 
tem atuado quando os entes federativos extrapolam o seu poder de simpli-
ficação e rebaixam o patamar protetivo para níveis inferiores aos definidos 
no âmbito federal. Essa dinâmica de duplo controle – parâmetros federais e 
revisão judicial – garantiria, em tese, a coordenação federativa e traria rigor 

1	 Este artigo foi elaborado com apoio da bolsa Mario Henrique Simonsen. Os argumentos 
apresentados refletem exclusivamente a opinião dos autores.
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para a avaliação da viabilidade e para o gerenciamento de impactos e riscos 
de atividades poluidoras.

Ao mesmo tempo, o policy paper capta tendência que parece estar se tor-
nando mais frequente: a simplificação do licenciamento ambiental em âm-
bito estadual. De acordo com os dados da pesquisa, têm crescido o núme-
ro de atividades licenciáveis em processos monofásicos, bifásicos ou sem 
avaliação de impacto, como o Licenciamento por Adesão e Compromisso 
(LAC). Também tem aumentado o número de decisões judiciais sobre o 
tema.

Como apontam os pesquisadores, nem todo evento de simplificação re-
baixa os patamares nacionais mínimos de proteção. No entanto, é importante 
destacar que a recorrência desse rebaixamento não é desprezível. Um exem-
plo de simplificação que implicou redução protetiva é a Lei n. 14.675/2009, 
de Santa Catarina, que dispensou do licenciamento ambiental a atividade de 
lavra a céu aberto por escavação de cascalheira com produção anual inferior 
a 12 mil metros cúbicos e simplificou os estudos exigidos para o licencia-
mento de empreendimentos de maior porte. A lei foi declarada inconstitu-
cional pelo Supremo Tribunal Federal.2

Segundo os dados da pesquisa, parece haver variação entre os setores 
econômicos beneficiados e os tipos de simplificação normativa, com a in-
dústria se favorecendo do licenciamento por adesão e compromisso, e a mi-
neração e a agropecuária, de licenciamentos monofásicos, bifásicos ou com 
estudos simplificados. A influência dos interesses setoriais na produção do 
direito é uma questão que merece atenção.

2	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.650. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade. Ambiental. §§ 1º, 2º e 3º do art. 29 da Lei n. 14.675, de 
13 abr. 2009, alterada pela Lei n. 17.893, de 23 jan. 2020, de Santa Catarina. Dispensa e 
simplificação do licenciamento ambiental para atividades de lavra a céu aberto. Ofensa 
à competência da União para editar normas gerais sobre proteção do meio ambiente. De-
sobediência ao princípio da prevenção e do dever de proteção do meio ambiente ecologi-
camente equilibrado (art. 225 da Constituição da República). Ação julgada procedente. 
Relator: Min. Cármen Lúcia. Julgado em 27 abr. 2021, publicado no Diário de Justiça 
Eletrônico em 5 mai. 2021.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]198

10.2 | �Mudanças climáticas, interesses 
da mineração e licenciamento ambiental

De acordo com projeções da Agência Internacional de Energia (IEA) e da 
Agência Internacional de Energia Renovável (IRENA), o cumprimento das 
metas nacionais de redução de emissão dos gases de efeito estufa, estabele-
cidas no âmbito do Acordo de Paris, está condicionado ao aumento da pro-
dução de minerais.3 Isso porque a descarbonização da economia dependeria 
da implementação de uma nova infraestrutura energética (como usinas eó-
licas e solares, veículos elétricos, baterias), demandante de matéria-prima 
mineral. Segundo esses diagnósticos, a mitigação das mudanças climáticas 
exige a ampliação dos mercados internacionais de minerais.

No Brasil, a importância econômica e geopolítica dos minerais da tran-
sição energética foi identificada pelo Centro Tecnológico Mineral4 e pelo 
Instituto Brasileiro de Mineração,5 sendo incorporada em um novo discurso 

3	 INTERNATIONAL ENERGY AGENCY. Clean Energy Progress after the Covid-19 
Crisis Will Need Reliable Supplies of Critical Minerals. Paris: IEA, 2020. Disponível 
em: https://www.iea.org/articles/clean-energy-progress-after-thecovid-19-crisis-will-ne-
ed-reliable-supplies-of-critical-minerals. Acesso em: 10 out. 2024; GLOBAL COMMIS-
SION ON THE GEOPOLITICS OF ENERGY TRANSFORMATION. A New World: 
The Geopolitics of the Energy Transformation. Abu Dhabi: IRENA – International Re-
newable Energy Agency, 2019.

4	 CASTRO, Fernando Ferreira de; NASCIMENTO, José Antonio Sena. Minerais estra-
tégicos e críticos: uma visão internacional e da política mineral brasileira. In: X JOR-
NADA DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO INSTITUCIONAL – PCI/CETEM, 24 
e 25 nov. 2021. [Sem publicação de anais]; CASTRO, Fernando Ferreira de; PEITER, 
Carlos Cesar; GOÉS, Geraldo Sandoval. Minerais estratégicos e críticos: uma visão in-
ternacional e da política mineral brasileira. Texto para discussão. Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada: Brasília, 2022; CASTRO, Fernando Ferreira de; GOÉS, Geraldo 
Sandoval; PEITER, Carlos Cesar; GOÉS, Guilherme Sandoval; BRITTO, Fábio Giusti 
de Britto; GREEN, Maria Pereira Lima; MIRANDA, Felipe Soter de Mariz e. Transição 
energética e dependência por minerais críticos: aspectos geopolíticos, socioambientais 
e a perspectiva brasileira. Série Estudos e Documentos: 111. Rio de Janeiro: CETEM/
MCTI, 2022.

5	 INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO (IBRAM). Por uma política de mine-
rais críticos e estratégicos para o Brasil e para o futuro: Green paper. Disponível em: 

https://www.iea.org/articles/clean-energy-progress-after-thecovid-19-crisis-will-need-reliable-supplies-of-critical-minerals
https://www.iea.org/articles/clean-energy-progress-after-thecovid-19-crisis-will-need-reliable-supplies-of-critical-minerals
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de desenvolvimento nacional que: (i.) promete uma mudança no perfil eco-
nômico do país, com um nova onda de crescimento, reindustrialização e 
reposicionamento geopolítico; (ii.) promete segurança mineral, alimentar,6 
energética e climática; e (iii.) demanda reformas regulatórias e administra-
tivas, além de investimento público.

Esse discurso se reflete em ação política e práticas administrativas. Em 
2021 foi instituída a Política de Apoio ao Licenciamento Ambiental de Pro-
jetos de Investimentos para a Produção de Minerais Estratégicos (Pró-Mi-
nerais Estratégicos),7 além do Comitê Interministerial de Análise de Proje-
tos de Minerais Estratégicos (CTAPME). Por meio dessa política, busca-se 
“articular ações entre órgãos públicos no sentido de priorizar os esforços 
governamentais para a implantação de projetos de produção de minerais es-
tratégicos para o desenvolvimento do País”.8 Já ao Comitê atribui-se com-
petência para “definir, para fins de apoio ao licenciamento ambiental, os 
projetos minerários considerados relevantes para a ampliação da produção 
nacional de minerais estratégicos e que passarão a integrar a Política Pró-
-Minerais Estratégicos”.9

https://ibram.org.br/wp-content/uploads/2024/05/IBRAM_news_green-paper_WEB.
pdf. Acesso em: 2 set. 2024; Por uma política de minerais críticos e estratégicos para 
o Brasil e para o futuro: Fundamentos e diretrizes. Maio de 2024; Fundamentos para 
políticas públicas em minerais críticos e estratégicos para o Brasil. 1. ed. Brasília: Ju-
nho de 2024; Seminário Internacional de Minerais Críticos e Estratégicos 2024. 07 a 
08/05/2024, das 9h às 19h, Kubitschk Plaza-Brasília.

6	 A inclusão da segurança alimentar como parte desse discurso é justificada pela necessi-
dade da exploração mineral para a produção de fertilizantes. O Brasil seria dependente da 
importação desses minerais, já que a produção nacional não atenderia a demanda do setor 
agropecuário (IBRAM, 2024a). Destaque-se a elaboração do Plano Nacional de Ferti-
lizantes (https://www.gov.br/mdic/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/documentos/
pnf/pnf-v-07-21-11-23.pdf).

7	 BRASIL. Decreto Federal n. 10.657, de 2 de março de 2021. Dispõe sobre a criação do 
Programa Nacional de Redução de Resíduos Sólidos e dá outras providências. Art. 3º. 
Diário Oficial da União, Brasília, 3 mar. 2021.

8	 Conforme artigo 1º do Decreto Federal n. 10.657/2021.

9	 Conforme artigo 3º do Decreto Federal n. 10.657/2021.

https://ibram.org.br/wp-content/uploads/2024/05/IBRAM_news_green-paper_WEB.pdf
https://ibram.org.br/wp-content/uploads/2024/05/IBRAM_news_green-paper_WEB.pdf
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Por meio do CTAPME, o governo federal vem habilitando uma série 
de projetos para receberem esforços diferenciados, visando a sua implanta-
ção.10 O colegiado não dispõe de nenhuma representação da área ambiental 
ou climática, seja ministerial ou de órgãos vinculados, e parte dos projetos 
habilitados é bastante controversa, por afetarem direitos de povos indígenas 
e causarem significativo impacto em recursos hídricos e áreas protegidas.11

Ainda em 2021, a Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação 
Mineral do Ministério de Minas e Energia (MME)12 definiu uma lista com 
28 minerais considerados estratégicos, entre os quais estão alumínio, ouro, 
nióbio, urânio, lítio, fosfato e potássio. Alguns deles são importantes para a 
transição energética (como o lítio), outros para a produção de fertilizantes 
(potássio) e outros, ainda, tem alta relevância econômica (alumínio e ouro). 
Esses minerais foram divididos em três categorias: (i) bens minerais dos 
quais o país depende de importação em alto percentual para o suprimento de 
setores vitais da economia; (ii) bens minerais que têm importância pela sua 
aplicação em produtos e processos de alta tecnologia; e (iii) bens minerais 
que detêm vantagens comparativas e que são essenciais para a economia 
pela geração de superávit da balança comercial do país.

10	 Por exemplo, destacando-se a polêmica mineração de ouro de Belo Sun (na Volta Grande 
do Xingu/PA), três empreendimentos da Vale S. A. (dois de minério de ferro e um de mi-
nério de cobre, todos na região de Carajás/PA) e a Potássio do Brasil (minério de potássio 
em Autazes/AM). BRASIL. Ministério de Minas e Energia. Pro minerais estratégicos. 
Disponível em: https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/geologia-mineracao-
-e-transformacao-mineral/pro-minerais-estrategicos. Acesso em: 4 set. 2024.

11	 PA – Projeto de mineração Volta Grande-Belo Sun ameaça modos de vida e sobrevivên-
cia de povos indígenas, ribeirinhos e outras comunidades tradicionais. Mapa de Conflitos: 
injustiça ambiental e saúde no Brasil, 26 jun. 2018. Disponível em: https://mapadecon-
flitos.ensp.fiocruz.br/conflito/pa-projeto-de-mineracao-volta-grande-belo-sun-ameaca-
-modos-de-vida-e-sobrevivencia-de-povos-indigenas-ribeirinhos-e-outras-comunidades-
-tradicionais/. Acesso em: 4 set. 2024. FARIAS, Elaíze; KELLY, Bruno. A guerra do 
potássio em Autazes. Amazônia Real, 27 mar. 2022. Disponível em: https://amazoniareal.
com.br/especiais/projeto-autazes/. Acesso em: 4 set. 2024.

12	 BRASIL. Resolução n. 2, de 18 de junho de 2021. Disponível em: https://www.in.gov.
br/en/web/dou/-/resolucao-n-2-de-18-de-junho-de-2021-327352416. Acesso em: 4 set. 
2024.

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/geologia-mineracao-e-transformacao-mineral/pro-minerais-estrategicos
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/geologia-mineracao-e-transformacao-mineral/pro-minerais-estrategicos
https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/pa-projeto-de-mineracao-volta-grande-belo-sun-ameaca-modos-de-vida-e-sobrevivencia-de-povos-indigenas-ribeirinhos-e-outras-comunidades-tradicionais/
https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/pa-projeto-de-mineracao-volta-grande-belo-sun-ameaca-modos-de-vida-e-sobrevivencia-de-povos-indigenas-ribeirinhos-e-outras-comunidades-tradicionais/
https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/pa-projeto-de-mineracao-volta-grande-belo-sun-ameaca-modos-de-vida-e-sobrevivencia-de-povos-indigenas-ribeirinhos-e-outras-comunidades-tradicionais/
https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/pa-projeto-de-mineracao-volta-grande-belo-sun-ameaca-modos-de-vida-e-sobrevivencia-de-povos-indigenas-ribeirinhos-e-outras-comunidades-tradicionais/
https://amazoniareal.com.br/especiais/projeto-autazes/
https://amazoniareal.com.br/especiais/projeto-autazes/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-2-de-18-de-junho-de-2021-327352416
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-2-de-18-de-junho-de-2021-327352416
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No primeiro semestre de 2024, para impulsionar a produção dos minerais 
da transição, uma nova linha de investimento público-privada foi criada, 
com a constituição do Fundo de Investimentos em Minerais Estratégicos, 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).13 
Além disso, pela primeira vez, uma empresa de mineração, produtora de lí-
tio, foi financiada pelo Fundo Clima – criado em 2011 para dar escala para 
ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.14

No campo das ações políticas, a pauta de reformas do setor mineral apa-
renta já estar bem definida, com reivindicações de: (i) fortalecimento da 
Agência Nacional da Mineração, (ii) ampliação e aprofundamento do mape-
amento geológico nacional, (iii) modificações nas regras de licenciamento 
ambiental, (iv) alterações no regime tributário e (v) apoio à regulamentação 
da mineração em terras indígenas.15 Em relação ao licenciamento ambien-
tal, o setor busca, explicitamente, uma definição mais objetiva de seu esco-
po e abrangência, ou seja, demanda uma definição sobre o que deveria ser 
tratado pelo instrumento e o que deveria ser incorporado em “uma política 
de desenvolvimento ampla, orientada ao enfrentamento de contradições e 
desigualdades territoriais estruturais”.16

13	 AGÊNCIA BNDES DE NOTÍCIAS. BNDES e MME divulgam cronograma do Fundo de 
Investimento em Minerais Estratégicos. 6 mar. 2024. Disponível em: https://agenciade-
noticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-e-MME-divulgam-cronograma-do-Fun-
do-de-Investimento-em-Minerais-Estrategicos/. Acesso em: 10 out. 2024.

14	 https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-aprova-R$-4867-milho-
es-para-Sigma-Lithium-beneficiar-litio-de-forma-sustentavel/. Acesso em: 15 set. 2024.

15	 COMISSÃO ESPECIAL SOBRE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PRODUÇÃO 
DE HIDROGÊNIO VERDE. Seminário realizado na Câmara dos Deputados, 09 jul. 
2024. Discurso de representantes do setor. IBRAM – INSTITUTO BRASILEIRO DE 
MINERAÇÃO. Seminário Internacional de Minerais Críticos e Estratégicos 2024, 07 
a 08 maio 2024, das 9h às 19h, Kubitschk Plaza, Brasília. Cartaz de divulgação do 
evento.

16	 INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO (IBRAM). Por uma política de minerais 
críticos e estratégicos para o Brasil e para o futuro: Green paper. 2024. Disponível em: 
https://ibram.org.br/wp-content/uploads/2024/05/IBRAM_news_green-paper_WEB.
pdf. Acesso em: 2 set. 2024.

https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-e-MME-divulgam-cronograma-do-Fundo-de-Investimento-em-Minerais-Estrategicos/
https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-e-MME-divulgam-cronograma-do-Fundo-de-Investimento-em-Minerais-Estrategicos/
https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-e-MME-divulgam-cronograma-do-Fundo-de-Investimento-em-Minerais-Estrategicos/
https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-aprova-R$-4867-milhoes-para-Sigma-Lithium-beneficiar-litio-de-forma-sustentavel/
https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-aprova-R$-4867-milhoes-para-Sigma-Lithium-beneficiar-litio-de-forma-sustentavel/
https://ibram.org.br/wp-content/uploads/2024/05/IBRAM_news_green-paper_WEB.pdf
https://ibram.org.br/wp-content/uploads/2024/05/IBRAM_news_green-paper_WEB.pdf
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Empreendimentos minerários têm consequências socioambientais rele-
vantes17 (Jesus, 2013; Zanette-Citadini, 2010; IBRAM, 2024), agravadas 

17	 Por exemplo, retirada maciça de cobertura vegetal, utilização de diesel nos caminhões 
de transporte, poluição atmosférica, particulados pela movimentação da produção mine-
ral, dentre outros. SANTOS, Robson. Reabilitação de ecossistemas degradados pela mi-
neração de carvão a céu aberto em Santa Catarina, Brasil. 2003. Tese (Doutorado em 
Engenharia Mineral) – Departamento de Engenharia de Minas e Petróleo, Escola Poli-
técnica da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2003. LIMA, Hernani Mota de; FLO-
RES, José Cruz do Carmo; COSTA, Flávio Luiz. Plano de recuperação de áreas degrada-
das versus plano de fechamento de mina: um estudo comparativo. Rem: Revista Escola 
de Minas, v. 59, p. 397-402, 2006. CASTRO, Maíra Fonseca Moreira; LIMA, Hernani 
Mota de; FLÔRES, José Cruz do Carmo. Overview of mine closure in Minas Gerais, Bra-
zil. Rem: Revista Escola de Minas, v. 64, p. 205-211, 2011. FRANCO, Avílio Antônio 
et al. Revegetação de áreas degradadas pela mineração e processamento de bauxita. In: 
FILIPPINI-ALBA, J. M. (org.). Recuperação de áreas mineradas: a visão dos especia-
listas brasileiros. 2. ed. Brasília: Embrapa Informação Tecnológica, 2010. cap. 3, parte 4, 
p. 303-326. NEPOMUCENO, Luiz C. B. Minas de Ipanema e de Felicíssimo – Flona de 
Ipanema, Iperó/SP – LafargeHolcim (Brasil) S.A. In: CARVALHO, Aline Fonseca (org.). 
Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (Prads) em licenciamentos ambientais 
de mineração. Brasília: Ibama, 2019. RODRIGUES, Rosilene; COELHO, Felipe T. A.; 
VAZ FILHO, Valdemir. Mineração Corumbaense Reunida S.A – Corumbé/MS e Ladário/
MS – Vale S.A. In: CARVALHO, Aline Fonseca (Org.). Programa de Recuperação de 
Áreas Degradadas (Prads) em licenciamentos ambientais de mineração. Brasília: Ibama, 
2019. PEREIRA, Sueli Yshinaga. Impacto da drenagem ácida na água subterrânea. In: 
FILIPPINI-ALBA, J. M. (org.). Recuperação de áreas mineradas: a visão dos especia-
listas brasileiros. 2. ed. Brasília: Embrapa Informação Tecnológica, 2010. cap. 2, parte 3, 
p. 162-179. SÁNCHEZ, Luis Enrique; SILVA-SÁNCHEZ, Solange Santos; NERI, Ana 
Claudia. Guia para planejamento do fechamento de mina. Brasília: Instituto Brasileiro 
de Mineração, 2013. Disponível em: http://www.ibram.org.br/sites/1300/1382/00004091.
pdf. Acesso em: 10 out. 2024. SÁNCHEZ, Luis Enrique. Planejamento e gestão do proces-
so de recuperação de áreas degradadas. In: FILIPPINI-ALBA, J. M. (org.). Recuperação de 
áreas mineradas: a visão dos especialistas brasileiros. 2. ed. Brasília: Embrapa Informação 
Tecnológica, 2010. cap. 2, parte 2, p. 103-121. NERI, Ana Claudia; SÁNCHEZ, Luis En-
rique. Guia de boas práticas de recuperação ambiental em pedreiras e minas de calcário. 
São Paulo: Associação Brasileira de Geologia de Engenharia e Ambiental (ABGE), 2012.  
JESUS, Camila K. C.; SÁNCHEZ, Luis Enrique. A longa etapa pós-fechamento de uma 
mina de caulim. REM: Revista Escola de Minas, Ouro Preto, v. 66, n. 3, 363-368, jul.set. 
2013; ZANETTE-CITADINI, Vanilde et al. Reabilitação de áreas degadadas pela mine-
ração de carvão a céu aberto no sul de Santa Catarina. In: FILIPPINI-ALBA, J.M. (org.). 
Recuperação de áreas mineradas: a visão dos especialistas brasileiros. 2.  ed. Brasília: 
Embrapa Informação Tecnológica, 2010, cap. 2, parte 4, p. 281-326.
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pelo fato de serem, muitas vezes, implementados em regiões com carências 
históricas e deficiências na efetivação de direitos sociais.18 Nesse contexto, 
em princípio, a ideia de políticas de desenvolvimento territorial integradas 
ao processo de licenciamento ambiental pode ser uma forma de equacionar 
as externalidades negativas da atividade.

Do ponto de vista do licenciamento ambiental, a eficácia dessa proposta, 
no entanto, depende de: (i.) avaliações consistentes e completas dos impac-
tos da mineração, (ii.) condicionantes bem definidas capazes de evitar, mi-
tigar ou compensar esses impactos em sua inteireza; (iii.) acompanhamento 
da etapa pós-licença e reavaliação da pertinência das condicionantes à rea-
lidade do empreendimento, e (iv.) definições precisas dos responsáveis por 
arcar com os custos das externalidades negativas dos empreendimentos. O 
equacionamento dos problemas sociais gerados por cada empreendimento 
não pode ser jogado para a esfera do Poder Público, sem envolvimento do 
empreendedor e escuta da população afetada, com centralidade na conside-
ração dos seus reclames e apontamentos para se traçar as estratégias.

Na proposta de novo marco nacional do licenciamento, em trâmite no 
Senado Federal sob a forma do Projeto de Lei (PL) n. 2.159/2021,19 existe 
uma série de dispositivos que podem implicar em perigoso rebaixamento no 
rigor do gerenciamento socioambiental da mineração, incluindo limitações 
às condicionantes, procedimentos simplificados de avaliação de impacto e 
restrições ao monitoramento público das atividades.

10.3 | �Mudanças transetoriais na sistemática 
do licenciamento ambiental com implicações 
para a mineração

O PL n. 2.159/2021 modifica o licenciamento ambiental de forma profun-
da e transversal, trazendo consequências para diversos setores econômicos. 

18	 RODRIGUES, Danuzia Lima; SILVA, Daniel Nogueira. Pobreza na Amazônia brasileira 
e os desafios para o desenvolvimento. Cadernos de Saúde Pública, v. 39, n. 10, 2023. 
Disponível em: https://www.scielo.br/j/csp/a/FfPPgkqmW3MQyWNXbKszKTz/?for-
mat=pdf&lang=pt. Acesso em: 15 set. 2024.

19	 Originalmente, PL n. 3.729/2004, aprovada na Câmara dos Deputados em 2021.
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Por exemplo, as regras propostas para definir a responsabilidade ambiental 
de instituições financeiras (art. 54) não apenas contraria a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça – que atribuiu responsabilidade civil objeti-
va e solidária de quem financia empreendimentos e atividades que causam 
dano ambiental20 –, como tem inegável potencial de mudar a relação entre 
os mais variados tipos de empreendedores e financiadores e de mudar, tam-
bém, a forma como se buscam indenizações nos casos de dano.

De igual dimensão transetorial são as propostas para: (i.) a definição 
dos tipos licenciamento, (ii.) o controle público da etapa posterior à emis-
são da licença ambiental, (iii.) o licenciamento conjunto de empreendimen-
tos múltiplos e (iv.) limitações às condicionantes que podem ser impostas 
aos empreendedores. As consequências dessas propostas são especialmente 
preocupantes nas atividades minerárias.

Em primeiro lugar, o Projeto de Lei n. 2.159/2021 institui a modalidade 
autodeclaratória de licenciamento por adesão e compromisso (LAC), atri-
buindo aos entes subnacionais competência para definir quais atividades e 
empreendimentos poderiam se beneficiar desse procedimento simplificado 
(art. 21, § 1º). O LAC tem sido largamente criticado, assim como as formas 
de simplificação do licenciamento ambiental.21 Entre as razões de crítica 
destaca-se a possibilidade de se prejudicar a avaliação de impacto ambien-
tal, a limitação que se impõe ao controle público das atividades, reduzindo 
os espaços de fiscalização e monitoramento de projetos com potencial de 
causar degradação ambiental, e o potencial aumento de judicialização das 
atividades.

Como se verá melhor na próxima seção, existem dúvidas se o LAC se-
ria aplicável a atividades minerárias. Em caso positivo, as consequências 

20	 STJ, REsp 650.728/SC, Rel. Ministro Antonio Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
02/12/2009.

21	 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO (ABAI). Nota Técni-
ca “Proposta de Lei Geral do Licenciamento Ambiental: análise crítica e propositiva do 
projeto de lei à luz das boas práticas internacionais e da literatura científica”. Dispo-
nível em: https://avaliacaodeimpacto.org.br/NotaTecnica/NotaTecnicaPLlicenciamento-
Ambiental-1-1.pdf. Acesso em: 14 set. 2024.

https://avaliacaodeimpacto.org.br/NotaTecnica/NotaTecnicaPLlicenciamentoAmbiental-1-1.pdf
https://avaliacaodeimpacto.org.br/NotaTecnica/NotaTecnicaPLlicenciamentoAmbiental-1-1.pdf
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poderão ser desastrosas. O Brasil é um país continental, com profundas de-
sigualdades regionais, que se expressam por realidades ambientais, sociais, 
administrativas e econômicas díspares. Licenciamentos autodeclaratórios e 
simplificados podem instituir o total descontrole sobre a exploração mine-
ral, agravando cenários de degradação ambiental.

Por exemplo, no Pará autorizou-se o licenciamento ambiental munici-
pal de lavras garimpeiras de até 500 hectares. Na prática, as licenças para 
esses empreendimentos são expedidas sem avaliação de impacto ambien-
tal adequada, e os órgãos municipais não os fiscalizam, nem os monitoram 
suficientemente. Em suas práticas extrativas, os garimpeiros têm utilizado 
mercúrio sem os mínimos cuidados, contribuído, de forma decisiva, para 
a poluição dos rios, da ictiofauna, do solo e do ar da região.22 A consti-
tucionalidade da municipalização do licenciamento de garimpos no Pará 
está sob a análise do Supremo Tribunal Federal (ADI 1104). Seguindo a 
jurisprudência que consolidou sobre o assunto, o STF deve declarar a in-
constitucionalidade da norma. Se uma lei nacional, no entanto, institucio-
nalizar o LAC para atividades minerárias, a implementação de garimpos 
licenciados sem avaliação de impacto ambiental, sem monitoramento e 
sem fiscalização pode se intensificar em toda a Amazônia brasileira e di-
ficultar as formas de se exigir o controle da atividade. A medida também 
pode ter consequências para empreendimentos de mineração de portes 
variados.

Em segundo lugar, de acordo com o PL, renovações de licença depen-
deriam de autodeclaração do empreendedor, passando a acontecer de forma 
automática, sem análise do órgão licenciador (art. 7º, § 4º). Essa sistemática 
é oposta a que está em vigor. Hoje, no momento da renovação das licenças, 

22	 CASTILHOS, Zuleica C.; DOMINGOS, Lillian M. Inventário Nacional de Emissões 
e Liberações de Mercúrio no Âmbito da Mineração Artesanal e de Pequena Escala no 
Brasil: Relatório Final. 2018. VASCONCELLOS, Ana Claudia Santiago de et al. Burden 
of Mild Mental Retardation Attributed to Prenatal Methylmercury Exposure in Amazon: 
Local and Regional Estimates. Ciência & Saúde Coletiva, v. 23, n. 11, p. 3535-3545, 
2018. BASTA, Paulo César; HACON, Sandra de Souza (coords.). Impacto do mercúrio 
em áreas protegidas e povos da floresta na Amazônia Oriental: uma abordagem integra-
da saúde-ambiente. Aspectos metodológicos e resultados preliminares. Rio de Janeiro: 
ENSP-Fioruz, 15 out. 2020. 140 p.
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confere-se ampla competência para os órgãos ambientais analisarem o 
cumprimento de condicionantes, exigirem seu cumprimento e avaliarem a 
possibilidade de exigir adequações. Essa dinâmica de controle é importan-
te para o gerenciamento dos impactos ambientais ocasionados pelos mais 
variados tipos de empreendimentos e atividades, sendo especialmente im-
portante para a mineração.

Por força direta de comando constitucional (art. 225, § 2º), mineradores 
são obrigados a recuperar as áreas degradadas por suas atividades. Priori-
tariamente, as práticas de recuperação devem ser concomitantes às práticas 
extrativas: à medida que a atividade minerária avança, a recuperação da área 
degradada também deve avançar. Ainda que haja um instrumento especí-
fico para orientar o cumprimento desse dever – os Planos de Recuperação 
de Áreas Degradadas (PRAD)23 –, é no momento da renovação da licença 
que o órgão ambiental tem melhores condições de avaliar a evolução da re-
cuperação e determinar adequações, quando necessárias. Considerando as 
variadas realidades regionais do Brasil, renovações automáticas de licenças 
podem prejudicar a eficácia do comando constitucional de recuperação de 
áreas mineradas.

Em terceiro lugar, o PL autoriza o licenciamento ambiental de empreen-
dimentos diversos por meio de estudo ambiental único, com a consequente 
emissão de uma licença ambiental única para o conjunto, quando esses em-
preendimentos estiverem na mesma área de estudo (art. 28). Como se sabe, 
cada empreendimento tem suas particularidades técnicas e implicações am-
bientais e sociais específicas, o que influencia a forma de avaliar sua via-
bilidade. A elaboração de estudos conjuntos para áreas com possibilidade 
de receber mais de um empreendimento pode ser uma boa estratégia para 
reduzir a complexidade dos licenciamentos específicos de cada empreen-
dimento individualmente considerado. Em alguma medida, essa é a lógica 
que fundamenta o instituto da Avaliação Ambiental Integrada ou das Ava-
liações Ambientais Estratégicas. Contudo, essa prática não pode substituir a 
avaliação de impacto ambiental individualizada, sob o risco de tornarem-se 

23	 Conforme Lei Federal n. 6.938/1981, Decreto-Lei n. 227/1967, Decreto n. 97.632/1989, 
Norma Reguladora de Mineração (NRM) 21, Instrução Normativa IBAMA n. 14/2024.
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tão gerais que ignorem as especificidades de cada caso. Estudos conjun-
tos gerais, desacompanhados de estudos individuais específicos (ainda que 
mais simples) são uma forma de enfraquecer a avaliação de impacto am-
biental. Essa preocupação assume destaque nos empreendimentos minerá-
rios, que têm características bastante peculiares, mesmo quando localizados 
na proximidade de outros e cuja operação, em regra, demanda autorizações 
adicionais do licenciador no curso de sua vida útil.

Por último, o PL n. 2.159/2021 limita as condicionantes ambientais que 
podem ser impostas pelo órgão licenciador ao empreendedor (art. 13, §§ 1º, 
2º e 5º), ou seja, limita as medidas que podem vir a ser exigidas para re-
solver as externalidades negativas de empreendimentos ou atividades com 
potencial de impacto. Como explicam Guetta e Araújo, essa limitação visa 
a “afastar do empreendedor a responsabilidade de atuar em apoio ao poder 
público no enfrentamento de impactos decorrentes do empreendimento, no-
tadamente aqueles relativos a temas de competência do Poder Público ou 
incrementados por terceiros”.24

Essa questão adquire peculiar importância, por duas razões. Em primei-
ro lugar, o PL não prevê nenhuma estratégia para lidar com os impactos 
socioambientais que deixarão de ser mitigados ou compensados com a limi-
tação imposta. Questões complexas que vêm sendo tratadas por meio delas 
simplesmente deixarão de ser enfrentadas.

Em segundo lugar, em um país de dimensão continental, marcado por 
profundas desigualdades, em que o Estado de Direito é uma promessa 
não realizadas em parcela relevante do território nacional,25 a implanta-
ção de certos empreendimentos, sem os devidos cuidados, pode ser um 
fator propulsor de violações de direitos e degradação ambiental. Gran-
des empreendimentos podem aumentar o afluxo populacional em regiões 

24	 GUETTA, Mauricio; ARAÚJO, Suely M. V. G. Nota técnica sobre o Projeto de Lei 
n. 2.159/2021. Instituto Socioambiental, Observatório do Clima, 2023, p. 21.

25	 O’DONNELL, Guillermo. The Quality of Democracy: Why the Rule of Law Matters. 
Journal of Democracy, v. 15, n. 4, p. 32-46, 2004. VIEIRA, Oscar Vilhena. Inequality 
and the Subversion of the Rule of Law. SUR, v. 6, 2007. Disponível em: https://sur.co-
nectas.org/en/inequality-subversion-rule-law/. Acesso em: 10 out. 2024.
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marcadas por déficits na implementação de direitos sociais, agravando 
quadros de ausência de políticas de saúde, educação, segurança, entre 
outras. Inseridas em um contexto de Estado de Direito frágil, ausente ou 
incompleto, as externalidades negativas dos empreendimentos se ampli-
ficam e se agravam. Para que isso não aconteça, é fundamental que o ór-
gão licenciador possa determinar condicionantes para evitar, mitigar ou 
compensar esse tipo de impacto. Guetta e Araújo explicam essa dinâmica 
da seguinte forma:

[...] vários dos impactos de empreendimentos de grande porte fre-
quentemente se referem ao aumento do afluxo populacional e a con-
sequente pressão adicional nos serviços públicos. [...] Essa situação 
é comum, por exemplo, na implantação de hidrelétricas. Não se pode 
colocar o enfrentamento dos impactos negativos da obra sob respon-
sabilidade única dos municípios ou outros entes federados provedores 
dos serviços. O impacto incremental gerado necessita ser considerado 
nas condicionantes exigidas do empreendedor, de modo que empre-
endedor e Poder Público, cada um na sua esfera de responsabilidade, 
atuem para enfrentar os impactos advindos do aumento populacional 
decorrente do empreendimento.26

O controverso caso da hidrelétrica de Belo Monte ilustra bem a situa-
ção. O empreendimento foi instalado na Volta Grande do Xingu, no Pará, 
uma região marcada por ampla diversidade étnica e cultural, com diversos 
povos indígenas de recente contato e complexa situação fundiária.27 Duran-
te o licenciamento ambiental, havia significativo déficit de regularização 
fundiária, terras indígenas não demarcadas, ausência de saneamento básico 
em áreas urbanas e rurais, entre outras questões. Nessas condições, o afluxo 

26	 GUETTA, Mauricio; ARAÚJO, Suely M. V. G. Nota técnica sobre o Projeto de Lei 
n. 2.159/2021. Instituto Socioambiental, Observatório do Clima, 2023, p. 21.

27	 GIOVANELLI, Rafael. Discursos de desenvolvimento no Supremo Tribunal Federal: a 
participação indígena na autorização parlamentar para o aproveitamento hidrelétrico de 
Belo Monte. 2015. Dissertação (Mestrado em Direito e Desenvolvimento) – Escola de 
Direito da Fundação Getulio Vargas de São Paulo, São Paulo, 2015.
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populacional ocasionado pelo empreendimento poderia resultar em catás-
trofe socioambiental.28 Visando a evitar um tal destino, o IBAMA impôs ao 
empreendedor condicionantes como:

2.3 Propor e implantar Programa de apoio às ações de comando e 
controle visando a proteção e recuperação de áreas ambientalmente 
degradadas na bacia dos rios Xingu – Iriri, adotando medidas de re-
cuperação que venham a ser indicadas no Programa como necessárias 
para a garantia de qualidade e quantidade de água. [...]
2.8 Propor e efetivar convênios, para ações de fortalecimento, com as 
entidades responsáveis pela fiscalização de crimes ambientais, como 
o tráfico de animais silvestres e a exploração madeireira na região 
(IBAMA, OEMA do Pará, Polícia Ambiental e outros). [...]
2.9 Incluir entre as ações antecipatórias previstas: i) o início da cons-
trução e reforma dos equipamentos (educação/saúde), onde se tenha 
a clareza de que serão necessários, caso dos sítios construtivos e das 
sedes municipais de Altamira e Vitório do Xingu; ii) o início das 
obras de saneamento básico em Vitória do Xingu e Altamira; iii) im-
plantação do sistema de saneamento básico em Belo Monte e Belo 
Monte do Pontal, antes de se iniciarem as obras de construção dos 
alojamentos. [...]
2.15 Apresentar no PBA convênios firmados com os órgãos compe-
tentes visando ações de regularização e fiscalização fundiária nas áreas 
a serem afetadas pelo empreendimento (Licença Prévia n. 342/2010).
2.11 Apresentar, no âmbito dos relatórios semestrais do Programa de 
Monitoramento dos Aspectos Socioeconômicos, avaliação quanto à 
suficiência dos equipamentos de saúde e educação disponibilizados 
às municipalidades da [Área de Influência Direta]. A avaliação de-
verá contemplar a projeção da demanda no semestre subsequente e 
apresentar manifestação conclusiva quanto à necessidade de implan-
tação de ações antecipatórias adicionais.

28	 D’Elia, André. Belo monte: anúncio de uma guerra. Documentário. Disponível em: https://
tv.apple.com/br/movie/belo-monte-anuncio-de-uma-guerra/umc.cmc.7aqm51onhh 
24obd0wizyrfjmh.
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2.12 Implantar integralmente os equipamentos de saúde e educação, 
conforma prazos e especificações assumidos junto às prefeituras mu-
nicipais [...]. Apoiar a manutenção dos equipamentos disponibiliza-
dos até a entrada em operação do empreendimento. [...]
2.21 Dar continuidade às ações de apoio à fiscalização ambiental 
[...].29

Como se sabe, a hidrelétrica de Belo Monte foi, e ainda é, alvo de uma 
série de críticas, reivindicações e ações judiciais. Há quem defenda que o 
empreendimento não era viável e não deveria ter sido implementado; há 
quem argumente que as condicionantes não foram adequadamente cum-
pridas, resultando em impactos não mitigados ou compensados. Nossa in-
tenção não é entrar nesse debate, mas apontar para o fato de que se o órgão 
ambiental estivesse proibido de impor tais condicionantes (como estaria 
se o artigo 13 do PL n. 2.159/2021 estivesse em vigor), o empreendimento 
teria sido instalado da mesma forma, mas seus impactos seriam ainda mais 
graves. O caso ilustra a diferença que as condicionantes fazem na imple-
mentação de grandes empreendimentos em regiões com déficits de políticas 
públicas.

Na mesma região de Belo Monte, há o empreendimento minerário de 
Belo Sun, habilitado na Pró-Minerais Estratégicos para extração de ouro, 
mas ainda sem grandes avanços, especialmente pelas sensibilidades socio-
ambientais da área (notadamente terras indígenas e recursos hídricos), o que, 
da mesma forma como se viu em Belo Monte, demanda um olhar mais am-
plo do que simplesmente condicionantes relacionadas diretamente à ativi-
dade extrativa, abrangendo também os impactos socioambientais negativos 
à região já intensamente pressionada pela hidrelétrica que ali opera. Seria, 
pois, um caso claro de aprofundamento da avaliação de impacto ambiental 
e elaboração de Avaliação Ambiental Estratégica ou Avaliação Ambiental 
Integrada tendo em vista a conjuntura regional. Em tese, esses instrumentos 
poderiam, inclusive, levar os gestores públicos à conclusão de que o empre-
endimento é inviável, antes de se iniciar o licenciamento ambiental.

29	 BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis. Licença de Instalação n. 795/2011, 2011.
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Consideradas em seu conjunto, essas mudanças normativas propostas 
no PL n. 2.159/2021 reduzem os controles do Poder Público sobre as exter-
nalidades socioambientais negativas de atividades econômicas. Embora os 
dispositivos analisados tenham dimensão transetorial, abrangendo os mais 
diversos setores, seus efeitos podem ser especialmente preocupantes em 
atividades minerárias.

10.4 | �A aplicação do PL n. 2.159/2021 
às atividades minerárias

De acordo com o artigo 1º, § 3º, do Projeto de Lei n. 2.159/2021, “Para li-
cenciamentos de atividades ou de empreendimentos minerários de grande 
porte e/ou de alto risco, prevalecerão as disposições do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA) até que seja promulgada lei específica”. 
Esse dispositivo cria dois regimes diferenciados para a mineração, um para 
os empreendimentos de grande porte ou alto risco, outro para os empreen-
dimentos de médio ou baixo porte ou risco.

O licenciamento de empreendimentos de grande porte ou alto risco se-
riam regidos pelas Resoluções do CONAMA até que uma lei específica fos-
se editada para regulá-los. Subentende-se que o licenciamento desses em-
preendimentos ocorreria na modalidade trifásica, a partir de Estudo de Im-
pacto Ambiental e mediante realização de audiências públicas (Resoluções 
CONAMA ns. 1/1986 e 237/1997). Sobrevinda lei específica, no entanto, 
as regras do CONAMA não mais se aplicariam, e há possibilidade de virem 
regras mais brandas do Congresso Nacional (em um cenário negativo).

A depender da lei específica que se aprove, e se a lei específica reger 
todo os tipos de empreendimento (não apenas os de grande porte ou alto 
impacto), a medida até poderia ser adequada. Tramita na Câmara dos De-
putados o Projeto de Lei n. 2.785/2019, que define normas gerais para o 
licenciamento ambiental de empreendimentos minerários. Elaborado pelo 
Deputado Zé Silva (Solidariedade/MG) e diversos outros, o texto “foi aper-
feiçoado com base em sugestões apresentadas em consulta organizada pela 
Comissão Externa do Desastre de Brumadinho”.30 Com efeito, o projeto traz 

30	 Conforme justificativa do Projeto de Lei.
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avanços importantes para o aperfeiçoamento do licenciamento ambiental 
da mineração, levando em consideração as especificidades setoriais e as 
particularidades dos impactos e da recuperação ambiental das áreas explo-
radas. De modo geral, há exigências consistentes de avaliação de impacto e 
a estruturação de procedimentos bem desenhados para o acompanhamento 
do cumprimento das condicionantes, da recuperação da área degradada e do 
fechamento da mina.

O risco, no entanto, é que ao longo da tramitação do PL n. 2.159/2021, o 
artigo 1º, § 3º, seja retirado do texto e as regras simplificadas, que rebaixam 
as exigências de avaliação de impacto, limitam condicionantes e dificul-
tam o monitoramento das atividades, sejam aplicáveis a todos os tipos de 
empreendimentos minerários, independentemente do porte ou potencial de 
risco. Em um cenário como esse, seria improvável a aprovação do Projeto 
de Lei n. 2.785/2019, e um licenciamento inconsistente para atividades mi-
nerárias poderia se perenizar.

10.5 | �Conclusão
O policy paper “Riscos institucionais do Novo Marco do Licenciamento 
Ambiental” aponta para tendência recente de simplificação das regras 
de licenciamento ambiental, em alguns casos implicando rebaixamento 
do rigor de avaliação da viabilidade socioambiental e gerenciamento 
de risco de empreendimentos e atividades com potencial de impacto. A 
pesquisa também indica que diferentes setores econômicos se benefi-
ciam de formas diversas de simplificações, com a indústria se favore-
cendo do licenciamento por adesão e compromisso, e a mineração e a 
agropecuária, de licenciamentos monofásicos, bifásicos ou com estudos 
simplificados.

No Projeto de Lei n. 2.159/2021, propõem-se uma série de modificações 
na dinâmica vigente de licenciamento ambiental, que tem potencial de: (i.) 
fragilizar (i.i) avaliações de impacto ambiental e (i.ii) o acompanhamento 
do cumprimento de condicionantes e de (ii.) impedir a imposição de condi-
cionantes necessárias para a eficácia de direitos sociais e ambientais. Essas 
modificações têm impactos transetoriais, mas seus efeitos sobre os impac-
tos da mineração são especialmente relevantes.
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Dada a possibilidade da edição de legislação específica, há incerteza sobre 
a aplicação de uma futura lei geral de licenciamento ambiental para a mine-
ração. No entanto, não é improvável que a lei geral adquira abrangência total, 
e que o regramento específico não sobrevenha. Isso garantiria a aplicação de 
regimes simplificados ao setor – o que, aliás, parece ser sua preferência.

O debate da simplificação do licenciamento ambiental ocorre em um 
contexto em que o setor mineral enxerga uma nova oportunidade de de-
senvolvimento, com a expansão de suas atividades motivadas pela possível 
ampliação do mercado de commodities minerais. Essa ampliação seria oca-
sionada pelo aumento da demanda internacional, puxada pela necessidade 
de implementação de novas estruturas de geração de energia renovável para 
enfrentamento das mudanças climáticas

Ainda que a mitigação das mudanças climáticas passe pelo aumento da 
exploração mineral, esse caminho deve ser trilhado de forma adequada, para 
que não gere outras crises. Nesse contexto, é fundamental que uma nova 
lei de licenciamento ambiental proveja todos os instrumentos necessários 
para que as atividades econômicas, em geral, e as atividades minerárias, 
de forma específica, sejam desenvolvidas em harmonia com os primados 
da conservação ambiental e do respeito aos direitos humanos. Para isso, 
precisamos de avaliações de impacto ambiental bem desenvolvidas, condi-
cionantes adequadas para mitigar e compensar impactos e procedimentos 
de monitoramento consistentes. Apenas com esse ferramental o Brasil en-
frentará, consistentemente, a emergência climática.
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11. A SIMPLIFICAÇÃO DO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL PELA LICENÇA DE ADESÃO E 
COMPROMISSO (LAC)

Cristina Seixas Graça

Importante pesquisa1 foi realizada pela Escola de Direito de São Paulo da 
Fundação Getulio Vargas (FGV DIREITO SP) por meio de seu Núcleo de 
Justiça e Constituição e do Supremo em Pauta, em parceria com o Instituto 
Socioambiental (ISA) acerca do PL n. 2.159/21, conhecido como o Novo 
Marco Regulatório do Licenciamento Ambiental, visando travar uma dis-
cussão sobre os riscos e consequências dessa proposta de regramento que 
serão impostos se o atual texto for aprovado, o que nos leva a avaliar, neste 
artigo, uma das alterações pretendidas por esse projeto, a Licença Ambien-
tal por Adesão e Compromisso (LAC).

A tentativa de redução do controle ambiental vem sendo cada vez mais 
uma realidade nos entes federados do Brasil e vale lembrar que todo esse 
movimento liberatório e contrário a um rígido controle de impactos am-
bientais, inaugurado a partir da criação da LAC e outros tipos de licenças 
ambientais simplificadas surgiu em 2011 no Estado da Bahia e se alastrou 
como um rastilho de pólvora até chegar ao Congresso Nacional com o PL 
n. 2.159/21.

Fazendo uma retrospectiva desse processo, em 2011 o governo do Es-
tado da Bahia apresentou a Assembleia Legislativa um projeto para alte-
rar a Política Estadual de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade 
do Estado da Bahia (Lei n. 10.431/2006). Como sucedâneo, foi editada a 
Lei n. 12.377/2011 que promoveu alterações substanciais no licenciamento 

1	 GLEZER, Rubens; BARBOSA, Ana Laura; GATTULLI, Gabriela; CADEDO, Matheus. 
Relatório científico da pesquisa “Licenciamento ambiental: regulação e conflito”. São 
Paulo: FGV DIREITO SP, 2022. Disponível em: https://direitosp.fgv.br/projetos-de-pes-
quisa/regulacao-conflito-licenciamento-ambiental. Acesso em: 25 set. 2024.
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ambiental, a qual possuía diversas formas de retrocessos na legislação am-
biental baiana, reduzindo a proteção de direito fundamental, seja em decor-
rência da diminuição drástica da participação e controle social, seja criando 
meios para flexibilizar a concessão de modalidades de licenças sem contro-
le prévio de impactos ambientais.

Uma das criações da lei em comento consistiu na possibilidade de expe-
dições de licenças ambientais menos protetivas como é o caso da Licença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), prevista no art. 45, inciso 
VIII da Lei n. 10.431/2006, da Bahia, in verbis:

Art. 45. O órgão ambiental competente expedirá as seguintes licen-
ças, sem prejuízo de outras modalidades previstas em normas com-
plementares a esta Lei:
VIII – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC): con-
cedida eletronicamente para atividades ou empreendimentos em que 
o licenciamento ambiental seja realizado por declaração de adesão e 
compromisso do empreendedor aos critérios e pré-condições estabe-
lecidos pelo órgão licenciador, para empreendimentos ou atividades 
de baixo e médio potencial poluidor, nas seguintes situações:
a) em que se conheçam previamente seus impactos ambientais, ou;
b) em que se conheçam com detalhamento suficiente as caracterís-
ticas de uma dada região e seja possível estabelecer os requisitos de 
instalação e funcionamento de atividades ou empreendimentos, sem 
necessidade de novos estudos;
c) as atividades ou empreendimentos a serem licenciados pelo LAC 
serão definidos por resolução do CEPRAM. (Grifos nossos)

Para nós que atuamos há bastante tempo na proteção do meio ambiente, 
consideramos esta espécie de licença ambiental eletrônica como uma au-
torregulação ambiental, não admitida pelo direito brasileiro, ofendendo fla-
grantemente a Constituição Federal de 1988, a qual estabelece os critério da 
atividade interpretativa e, por conseguinte, os limites de qualquer mutação 
normativa, que afronte a competência da União Federal em legislar sobre 
normas gerais de proteção ao meio ambiente, de acordo com o seu art. 24, 
§§ 1º ao 4º.
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Isto porque ao ser concedida apenas com base unilateral na declaração 
do empreendedor ao sistema eletrônico do órgão ambiental, a LAC não se 
reveste das necessárias garantias exigidas para a proteção ambiental, em 
especial violando o processo de licenciamento ambiental e os requisitos que 
lhe dão contorno. Ela suprime a fase de análise técnica e de emissão de pa-
recer técnico conclusivo nos moldes descritos pela Resolução CONAMA 
n. 237/1997, e sem dúvida fragiliza a previsão de impactos danosos ao am-
biente caso seja implementado determinado empreendimento poluidor.

Diversas foram as justificativas do órgão ambiental para estabelecer esse 
modelo de licenciamento ambiental. Podemos citar como exemplo o objeti-
vo de agilizar o processo e simplificar a documentação para o licenciamen-
to, visando desburocratizar a máquina estatal e fomentar o desenvolvimento 
econômico. Argumento que, todavia, não possui razoabilidade, consideran-
do que o problema da celeridade no fornecimento de licenças ambientais 
deve ser debatido e enfrentado, ao nosso sentir, a partir do fortalecimento e 
estruturação dos órgãos de fiscalização, de uma atuação cooperada entre os 
órgãos e autoridades ambientais responsáveis pela concessão das licenças 
e, principalmente, pelo conhecimento efetivo do território e das atividades 
que podem ser ali implantadas, além é claro da implementação de outros 
instrumentos da PNMA como a Avaliação Ambiental Estratégia e um pla-
nejamento territorial adequado.

Desse modo, pensamos que a licença ambiental por autorregulação vio-
la princípios constitucionais da precaução e da prevenção visto não haver 
nenhum controle prévio e efetivo dos seus possíveis impactos negativos ao 
meio ambiente, violando o artigo 225, § 1º, IV da CF. Sobre esse aspecto, 
basta informar que o procedimento é totalmente eletrônico e autodeclara-
tório, consistindo no fato do empreendedor se cadastrar e preencher um 
requerimento no Sistema de Informações Ambientais do órgão ambiental e 
juntar a documentação exigida. Em seguida, o agente público realiza uma 
simples conferência dos documentos a partir de um check-list e pronto, o 
empreendedor já pode imprimir um certificado padrão e um termo de ade-
são e iniciar sua atividade. Não há qualquer avaliação técnica prévia da do-
cumentação apresentada, sendo que apenas quando da análise posterior se 
observa se estão de acordo com o rol de documentos exigidos.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]221

Com efeito, a partir de 2012 até 2019, informações acerca das milha-
res de LAC’s emitidas no território baiano demonstram a falta de condi-
ções do órgão ambiental estadual para fiscalizar as declarações prestadas 
pelos empreendedores durante o preenchimento das informações para o 
licenciamento, impedindo que tivesse o tempo necessário para evitar que 
danos ambientais ocorressem, demonstrando, ainda, sua falta de condi-
ções de acompanhar a velocidade em que elas haviam sido concedidas 
eletronicamente.

Não sabemos como estão sendo feitas as avaliações e fiscalizações nos 
outros estados em que a LAC está sendo concedida, porém, na Bahia, foram 
encontradas em fiscalizações das atividades licenciadas por LAC divergên-
cias entre as informações declaradas pelo empreendedor no documento de 
adesão e o quanto verificado na fiscalização in loco pelo órgão ambiental.2 

2	 RFA – 1373/2012-14136
	 Sugiro que o empreendimento seja notificado para retificar informações contraditórias 

contidas no processo de adesão os seguintes itens: 1) apresentar ao INEMA as notas fis-
cais dos tanques subterrâneos implantados no empreendimento juntamente com os laudos 
de estanqueidade dos mesmos; 2) em relação aos serviços prestados no posto incluir a 
troca de óleo e 3) apresentar ao INEMA a planta baixa do empreendimento atualizado na 
escala: 1/75.

	 RFA – 1380/2012-14148
	 Durante a inspeção, ficou constatado que há divergências entre as informações contidas 

no documento de adesão para a LAC e o que acontece no empreendimento. Por exem-
plo, no documento de adesão que foi preenchido para adquirir a LAC, consta que o em-
preendimento possui um tanque com capacidade de 60.0001, o que não está é correto. 
Todos os tanques plenos são de 30. 0001.Este posto também não entrou em operação em 
14/07/2012 como consta no formulário, visto que o TCRA data de 2010.

	 RFA – 1369/2012-14132
	 Durante a inspeção, ficou constatado que há divergências entre as informações contidas 

no documento de adesão para a LAC e o que acontece no empreendimento. Por exemplo, 
no documento de adesão que foi preenchido para adquirir a LAC, consta que o empreen-
dimento já possui instalado, s 08 (oito) tanques, sendo 04 (quatro) tanques de parede dupla 
jaquetados, um deles bipartido, o que não foi constatado durante a inspeção. Também foi 
informado que o controle de estoque é automático, quando na verdade as medições físicas 
dos combustíveis armazenados nos tanques são realizadas por sistemas manuais (régua).

	 RFA – 1371/2012-14134
	 Durante a inspeção, ficou constatado que há divergências entre as informações contidas 

no documento de adesão para a LAC e o que acontece no empreendimento. Por exemplo, 
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Ainda, observou-se problemas quanto ao cumprimento das condicionan-
tes estabelecidas, o que evidencia possibilidades de ocorrência de impactos 
ambientais não previstos na licença e, consequentemente, danos ao meio 
ambiente, que muitas vezes são irreversíveis e invisíveis.

Assim, diante desses resultados, considerando que além das atividades 
de pequeno, as de médio porte poluidor, também podem ser implantadas 
por meio de LAC, evidencia-se a possibilidade de existência de graves ris-
cos à saúde, a contaminação do solo e da água, a exposição prolongada a 
contaminantes, etc.

Esses resultados das fiscalizações ambientais em empreendimentos li-
cenciados mediante LAC, ainda servem para robustecer a pesquisa da FGV 
quando informa que mais de 11 estados da federação já adotam este tipo de 
licença para diversas atividades, e que não há uma análise individualizada 
dos eventuais impactos ambientais por ela produzidos.

O que parecer ser claro é que esses dados relativos à incompatibilidade 
da LAC com atividades que estão listadas na Resolução CONAMA n. 01/86 
revelam uma possível ampliação do risco de danos ambientais, pois caso 
haja a aprovação do PL n. 2.159/21, vai ser viável se permitir que ativida-
des potencialmente lesivas ao meio ambiente passem a ser licenciadas de 
modo automático por uma declaração eletrônica do próprio empreendedor, 
gerando consequências nefastas ao equilíbrio ambiental.

no documento de adesão que foi preenchido para adquirir a LAC, consta que o empreen-
dimento comercializa os combustíveis Gasolina (comum e aditivada), Etanol e, Diesel, 
quando na verdade ele comercializa também o GNV; que possui instalados 09 (nove) 
tanques, sendo 02 (dois) bipartidos e 06 (seis) plenos, o que não foi constatado durante a 
inspeção. Também foi informado que o controle de estoque é automático, medição diária 
do nível do tanque. O empreendimento utiliza água de poço artesiano para todo o posto 
(banheiros, lanchonete, restaurante e borracharia) e não possui outorga ou dispensa de 
outorga de direito de uso da água.

	 RFA – 1370/2012-14133
	 Durante a inspeção, ficou constatado que há divergências entre as informações contidas 

no documento de adesão para a LAC e o que acontece no empreendimento. Por exemplo, 
no documento de adesão que foi preenchido para adquirir a LAC, consta que o empre-
endimento possui instalados 08 (oito) tanques, sendo 04 (quatro) deles ecológicos, o que 
não foi constatado durante a inspeção.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]223

Apesar de tantos argumentos contrários a LAC, foi julgada na ses-
são virtual do dia 10/11/2023, no Supremo Tribunal Federal (STF), a 
ADI n.  5014 que questionou as alterações efetuadas pela Lei Estadual 
n.  12.377/2011 em dispositivos da Lei n.  10.431/2006, do Estado da 
Bahia, sendo que por decisão da maioria foi mantida a validade da norma 
que criou as modalidades simplificadas de licenças ambientais.3 Contudo, 
vale um registo e um alerta para o voto do ministro Edson Fachin, que foi 
vencido parcialmente, por entender que faltou clareza quanto às hipóteses 
de potencial poluidor médio ou baixo, que poderiam ser interpretadas de 
forma ampla.

Por consequência, ao final, o Plenário daquela Corte por maioria declarou 
constitucionais os arts. 40 e 45, incisos VII e VIII, e 147 da Lei n. 10.431/06, 
com a redação conferida pela Lei Estadual n. 12.377, de 28 de dezembro de 
2011. Com tal decisão, o STF acolheu a constitucionalidade da LAC.

Inconformada, a AGU interpôs embargos de declaração contra a decisão 
arguindo que o julgado padecia de contradições, pois relativamente à LAC, 
prevista no art.  45, inciso VIII, da Lei n.  10.431/06, ao se concluir pela 
constitucionalidade do referido dispositivo, permitiu-se que a lei estadual 
preveja procedimento simplificado para atividades ou empreendimentos de 
pequeno e médio potencial poluidor contrariando a previsão do art. 12 da 
Resolução CONAMA n. 237/97, a qual prevê procedimentos simplificados 
para aquelas de pequeno potencial de impacto ambiental.

Aduziu, o referido órgão, que a legislação baiana não explicitou balizas 
para o que viriam a ser atividades de baixo ou médio potencial poluidor 

3	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.014. Re-
lator: Min. Dias Toffoli. Requerente: Procurador-Geral da República. Interessados: Go-
vernador do Estado da Bahia; Assembleia Legislativa do Estado da Bahia; Associação 
Cultural Arte e Ecologia (ASCAE); Associação de Promoção do Desenvolvimento Soli-
dário e Sustentável; Grupo Ambientalista da Bahia (GAMBÁ); Grupo de Defesa e Pro-
moção Socioambiental (GERMEN); Instituto de Defesa, Estudo e Integração Ambiental 
(IDEIA). Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Direito ambiental. Inconstitu-
cionalidade formal e material. Usurpação da competência da União. Retrocesso social 
quanto à participação popular por meio de audiências públicas. Inexistência. Competên-
cia concorrente dos estados. Possibilidade de suplementar a legislação federal. Pedidos 
julgados improcedentes. 13 nov. 2023.
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para os fins desta norma, sendo uma espécie de carta em branco para a con-
cessão da LAC.

E aí está a contradição do julgado, pois apesar de confirmar a competên-
cia estadual suplementar do Estado da Bahia, este não pode reduzir a pro-
teção ambiental anteriormente assegurada em lei federal, além de que não 
existe peculiaridade local que permita se retroceder aquilo que foi garantido 
pela Política Nacional de Meio Ambiente.

Ao final, nos embargos foi arguido que a LAC deveria ser aplicável ape-
nas a atividades e empreendimentos de pequeno potencial poluidor, deven-
do ser declarada a inconstitucionalidade da expressão “médio” da lei.

A Procuradoria Geral da União opinou pelo acolhimento dos embargos 
e finalmente o processo foi submetido a votação.

Em 11/09/2024, foi posto em pauta para julgamento no plenário virtual 
os embargos de declaração, sendo que já foi proferido o voto do Ministro 
Dias Toffoli, como Relator.

O Ministro entendeu por acolher parcialmente os embargos de declara-
ção e atribuir-lhe efeitos infringentes, para sanar vício constante do acórdão 
embargado.

Tendo em continuidade o magistrado evoluído no entendimento de que, 
conforme a arguição da AGU, o parecer da PGJ, o voto do Ministro Edson 
Fachin e a ressalva da Ministra Cármen Lúcia, a lei baiana, “não pode per-
mitir “mais” ou exigir “menos”, de modo a reduzir o patamar de proteção 
ambiental estabelecido em lei nacional”.

O voto menciona que a União ao editar a Lei n. 6.938/81 atribuiu ao 
Conselho nacional do Meio Ambiente – CONAMA a competência de esta-
belecer, a partir de proposta do IBAMA, normas e critérios para o licencia-
mento ambiental de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, e por 
sua vez o CONAMA editou Resoluções que tratam do Licenciamento e das 
atividades sujeitas a ele (Resoluções CONAMA n. 237/97 e n. 01/86). Por 
isso, essa baliza condutora impede que ao suplementar e complementar nor-
mas e padrões relativos ao meio ambiente os estados e municípios possam 
se desviar para proteger menos do que o estabelecido pelo CONAMA.

No caso do voto em comento, o Ministro se refere a ADI n. 4.615, cujo 
objeto foi a Lei n. 14.882/11 do Estado do Ceará, que trata da simplificação 
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do licenciamento para atividades e empreendimentos de micro porte e com 
poder degradador baixo, na qual, em seu voto, o Ministro Roberto Barroso 
faz alusão ao que prevê a Resolução CONAMA n. 237/97, em seu art. 12, 
§ 1º. Tal determinação permitiu que outros entes federados com competên-
cia suplementar pudessem estabelecer licenças simplificadas desde que as 
atividades fossem de pequeno potencial degradador.

Ademais, Sua Excelência conclui que:

Contudo, não posso deixar de constatar que a norma inserta no in-
ciso VIII do art. 45 da Lei n. 10.431/06 do Estado da Bahia, ao pre-
ver modalidade de licenciamento ambiental simplificado para em-
preendimentos ou atividades de pequeno e médio potencial poluidor, 
afastou-se das normas gerais elaboradas pela União e extrapolou 
a baliza de atuação legislativa para os estados (prevista no su-
pracitado art. 6º § 1º da Lei n. 6.938/81), reduzindo o patamar 
de proteção ambiental estabelecido no art. 12 § 1º, da Resolução 
n. 237/97 do CONAMA, na medida em que ele prevê a possibilidade 
de se estabelecerem procedimentos simplificados tão somente para 
as atividades ou empreendimentos de pequeno impacto ambiental.4

Neste diapasão, tem-se que, como consequência do julgamento da ADI, 
a LAC é um instrumento constitucional, situando-se no âmbito normativo 
concorrente previsto na legislação nacional, mas, pelo voto até agora verifi-
cado, deve ser apenas para atividades e empreendimentos de pequeno porte. 
É necessário, portanto, aguardar-se os demais votos para se ter alguma cer-
teza de que se observará essa incompatibilidade das legislações existentes e 
que estejam regulando como a da Bahia.

4	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.615. Re-
querente: Procurador-Geral da República. Interessados: Governador do Estado do Ceará; 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. Ação direta de inconstitucionalidade. Direito 
ambiental e constitucional. Federalismo e respeito às regras de repartição de competên-
cias legislativas. Lei estadual que versa sobre procedimentos ambientais simplificados. 
Lei n. 14.882, de 27 jan. 2011, do Estado do Ceará. Princípio da predominância do inte-
resse. Jurisprudência pacífica e dominante. Precedentes. Relator: Min. Roberto Barroso. 
20 set. 2019.
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Por certo que esse julgamento, como os demais já firmados na Corte 
Suprema, colocará essa modalidade de licença permitida no ordenamento 
jurídico brasileiro apenas para atividades de baixo impacto, não obstante a 
dificuldade de sua fiscalização e incerteza da sua eficácia para controle de 
impactos ambientais negativos.

Mesmo assim, supomos que seja difícil definir o que seja baixo impacto 
ambiental de forma genérica, como cita a pesquisa da FGV, uma vez que há 
outras nuances a serem observadas pelos órgãos ambientais para concessão 
da LAC em face do tipo de atividade e do local onde vai ser implantar. Esse 
seria um novo problema a se enfrentar, visto que muitas das normas colo-
cam como requisito para a LAC que as atividades tenham seus impactos 
previamente conhecidos e que se conheçam com detalhamento suficiente as 
características de uma dada região, a fim de que seja possível se estabelecer 
os requisitos de instalação e funcionamento de atividades ou empreendi-
mentos, sem necessidade de novos estudos, como exige a lei baiana. Sabe-
mos, entretanto, que, em muitos estados, nenhum desses requisitos estão 
sendo observados.

Outro fato que deve ser analisado com o julgamento dos embargos pelo 
STF é, se a LAC for apenas para licenciar atividades de baixo potencial 
lesivo, o que acontecerá com as atividades de médio potencial até agora 
licenciadas. Mais um problema que precisa ser resolvido.

De fato, claro está que essas dificuldades deverão gerar uma nova onda 
de ações judiciais e de autuações pelos órgãos ambientais quando se ob-
servarem os danos ambientais provocados por atividades licenciadas por 
adesão e compromisso, como estamos vendo aqui na Bahia. Essa pode ser 
uma consequência desastrosa desse novo marco do licenciamento ambien-
tal. Todavia, há uma esperança de que, a partir do voto do Ministro Dias 
Toffoli, nos embargos de declaração interpostos na mencionada ADI, o ca-
minho que já esteja se delineando com a possibilidade de haver limitação 
para a LAC ser concedida apenas para baixo potencial poluidor.
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gração Ambiental (IDEIA). Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Direito 
ambiental. Inconstitucionalidade formal e material. Usurpação da competência da 
União. Retrocesso social quanto à participação popular por meio de audiências pú-
blicas. Inexistência. Competência concorrente dos estados. Possibilidade de suple-
mentar a legislação federal. Pedidos julgados improcedentes. Relator: Min. Dias 
Toffoli. 13 nov. 2023.
BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n. 4.615. Requerente: Procurador-Geral da República. Interessados: Governador 
do Estado do Ceará; Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. Ação direta de 
inconstitucionalidade. Direito ambiental e constitucional. Federalismo e respeito 
às regras de repartição de competências legislativas. Lei estadual que versa sobre 
procedimentos ambientais simplificados. Lei n. 14.882, de 27 jan. 2011, do Estado 
do Ceará. Princípio da predominância do interesse. Jurisprudência pacífica e do-
minante. Precedentes. Relator: Min. Roberto Barroso. 20 set. 2019.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CRISE FEDERATIVA

[sumário]228

12. O PL N. 2.159/21 E OS RISCOS AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E À PROTEÇÃO 
DOS TERRITÓRIOS INDÍGENAS

Mauricio Terena

O licenciamento ambiental é um procedimento cujo processo, baseado nos 
princípios da prevenção e precaução, envolve a avaliação criteriosa dos ris-
cos advindos das atividades econômicas capazes de produzir impactos so-
cioambientais, de modo a evitar, mitigar ou compensar os danos ambientais, 
sociais e econômicos subjacentes à operação dos empreendimentos deleté-
rios ao equilíbrio ecológico do país. Trata-se, portanto, de procedimento de 
índole técnica, cuja complexidade dos temas que se debruça revela também 
a proporção de sua relevância, sendo certo que os potenciais retrocessos 
legislativos, aqui consubstanciados na tramitação do Projeto de Lei (PL) 
n. 2.159/2021, que tendam a romper com o paradigma conservacionista de 
nosso ordenamento jurídico suscita preocupações diante do permissivo da 
destruição que se pronuncia.

No contexto específico das terras indígenas, o licenciamento ambiental 
refere-se a mecanismo que assegura que as atividades potencialmente im-
pactantes sejam avaliadas e autorizadas de maneira que considerem os in-
teresses das comunidades indígenas afetadas, devendo o processo garantir 
o direito à consulta livre, prévia e informada desses povos, a fim de evitar 
que o desenvolvimento econômico se dê às custas da violação dos direitos 
humanos, do ataque às formações socioculturais tradicionais e da destrui-
ção ambiental.

O licenciamento ambiental é instrumento que encontra amparo na ordem 
constitucional vigente, convergindo harmonicamente com a racionalidade 
insculpida no art. 225 da Carta Política, de modo que contribui para a prote-
ção ao direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
satisfazendo ainda a necessidade existencial antropocêntrica de preservação 
do meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

O mecanismo também cumpre a função de promover, conforme entende 
Severino Agra Filho a “indução de alternativas de intervenções compatíveis 
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com os objetivos e princípios de um desenvolvimento sustentável”,1 bus-
cando congregar os “componentes determinantes do modelo de desenvol-
vimento” ao compromisso intergeracional e programático assumido pelo 
constituinte originário.

Ocorre que, a despeito disso, após quase 20 anos de negociações que 
sanaram quase todas as divergências relacionadas ao PL n.  3.729/2004,2 
o Congresso Nacional, em 2021, aprovou o substitutivo apresentado pelo 
então relator na Câmara dos Deputados, rompendo com “o equilíbrio an-
teriormente alcançado” que “alterou radicalmente a proposta em desfavor 
do meio ambiente, da saúde pública e de outros direitos constitucionais da 
população brasileira”.3

Prenuncia os impactos na realidade das populações indígenas o disposto 
no art. 39, inc. I, alínea a, do PL n. 2.159/2021, em que estabelece que a 
autoridade licenciadora somente encaminhará o Termo de Referência (TR) 
para manifestação da respectiva autoridade quando as terras indígenas pos-
suírem demarcação homologada.

O PL, em seu teor original, desconsidera a morosidade histórica do po-
der público em concretizar o direito originário ao território das populações 
indígenas, ao passo que faz das Terras Indígenas, para fins de licenciamen-
to, lugares que não existem enquanto espaço de tradicional ocupação. Sobre 
o tema, o ISA, acrescenta que:

Trata-se, ademais, de equívoco prejudicial à segurança jurídica e fi-
nanceira de empreendimentos, pois os impactos sobre os territórios 
pendentes de reconhecimento não deixarão de ocorrer, mas não serão 

1	 AGRA FILHO, Severino Soares. Licenciamento ambiental no Brasil. Salvador: EdUFBA, 
2021. p. 17.

2	 Número do Projeto de Lei quando da propositura pelo ex-deputado federal Luciano Zica 
(PT/SP).

3	 GUETTA, Mauricio; ARAÚJO, Suely M. V. G. Nota técnica sobre o Projeto de Lei 
n. 2.159/2021. Brasília: Instituto Socioambiental, Observatório do Clima, 2023, p. 5. Dis-
ponível em: https://www.socioambiental.org/sites/default/files/noticias-e-posts/2023-08/
Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final.pdf. Acesso em: 9 set. 
2024.

https://www.socioambiental.org/sites/default/files/noticias-e-posts/2023-08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final.pdf
https://www.socioambiental.org/sites/default/files/noticias-e-posts/2023-08/Nota-Tecnica-Licenciamento-Ambiental-ISA-e-OC-Versao-final.pdf
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endereçados pelo licenciamento. O resultado será a ampliação da ju-
dicialização e a imposição de obrigações ao empreendedor não pre-
vistas originalmente.
Os dispositivos em foco podem ensejar o ajuizamento de ação direta 
de inconstitucionalidade contra as restrições a TIs e TQs, conforme 
decisões do STF, como no caso da ADI n. 4903 e da ADC n. 42, nos 
quais a Corte entendeu serem inconstitucionais disposições que res-
tringem as TIs apenas àquelas homologadas e limitam as TQs apenas 
àquelas tituladas.
Mais ainda, diferentemente de todo o restante do texto aprovado pela 
Câmara dos Deputados, os artigos em comento simplesmente ex-
cluem a análise das autoridades envolvidas e a eventual aplicação 
de condicionantes relativas a TIs ou TQs que estejam localizadas na 
Área de Influência Indireta (AII) do empreendimento, limitando à 
Área de Influência Direta (AID). Ora, segundo a Lei n. 6.938/1981 e 
a Resolução CONAMA n. 01/1986, devem ser avaliados e soluciona-
dos todos os impactos decorrentes de atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente polui-
dores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambien-
tal dependerão de prévio licenciamento ambiental.4

Felizmente, ao longo da tramitação no Senado Federal foram apresen-
tadas 9 propostas de emendas à Seção VII do Capítulo II (arts. 38 a 42) do 
Projeto de Lei. No mais recente relatório legislativo da Comissão de Meio 
Ambiente, em 14 de novembro de 2023, o senador Confúcio Moura pontua 
que:

O projeto aprovado na Câmara garante a manifestação, no caso do 
TR, apenas quando houver terras indígenas já homologadas ou áreas 
que tenham sido objeto de portaria de interdição em razão da loca-
lização de indígenas isolados a determinada distância do empreen-
dimento. Essa distância é estabelecida pelo anexo do PL. Quanto à 
manifestação acerca do EIA/Rima, a proposição também a limita aos 

4	 Idem, p. 39.
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mesmos espaços territoriais, porém quando estiverem na Área de In-
fluência Direta (AID) do empreendimento. Para as comunidades qui-
lombolas, a referência territorial são as terras tituladas. Para as Terras 
Indígenas, as emendas visam a garantir a manifestação da Funda-
ção Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) não apenas nos casos de 
terras homologadas ou objeto de interdição em razão da localização 
de indígenas isolados, mas também para as que tenham relatório de 
identificação e delimitação aprovado por ato da entidade indigenis-
ta competente, terra indígena em estudo ou nas demais modalidades 
previstas no art. 17 da Lei n. 6.001, de 19 de dezembro de 1973, ou 
legislação correlata. No caso de áreas quilombolas, além das terras 
tituladas, as emendas preconizam a consideração também daquelas 
reconhecidas por relatório de identificação e delimitação aprovado/
publicado ou em estudo.
Esse conjunto de emendas é meritório, pois a homologação é o últi-
mo estágio no processo de reconhecimento das terras indígenas, mas 
o direito à sua ocupação pelos povos originários precede o reconhe-
cimento. De fato, o art. 231 da Constituição Federal reconhece aos 
povos indígenas os direitos originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, e o descumprimento ou a morosidade da União na 
obrigação de demarcá-las não pode prejudicar o direito dos indígenas. 
Tais emendas corrigem grave erro do PL que impediria que mais de 
160 terras indígenas sejam consideradas nos processos de licencia-
mento ambiental. O mesmo ocorre com as terras quilombolas, cujas 
comunidades residentes seriam prejudicadas devido à morosidade do 
poder público na sua titulação.5

5	 BRASIL. Senado Federal. Relatório legislativo. Dispõe sobre o Projeto de Lei n. 2.159, 
de 2021 (Projeto de Lei n. 3.729, de 2004, na origem), que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental; regulamenta o inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal; altera as 
Leis ns. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e 9.985, de 18 de julho de 2000; revoga dis-
positivo da Lei n. 7.661, de 16 de maio de 1988; e dá outras providências. Brasília, DF: 
Senado Federal, 2023, p. 27-28. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/
documento?dm=9504944&ts=1726234982433&disposition=inline. Acesso em: 10 set. 
2024.

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9504944&ts=1726234982433&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9504944&ts=1726234982433&disposition=inline
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É bem verdade que “a problemática ambiental ou alteração da qualidade 
ambiental emerge da inadequação dos padrões de produção e de consumo 
adotados em cada região ou sociedade que, por sua vez, constituem o seu 
modelo de desenvolvimento”.6 Contudo, não se pode perder de vista que o 
PL em questão, na forma originalmente desenhado, buscava não apenas en-
fraquecer o sistema de licenciamento ambiental, mas também comprometer 
a proteção de recursos naturais e direitos humanos.

Isso porque o PL compilou, dentre tantas outras ameaças à proteção am-
biental, a permissão para 1) a renovação automática da licença ambiental 
por autodeclaração do empreendedor e sem análise prévia do órgão licen-
ciador, nos termos do art. 7º, §§ 4º e 5º; 2) a dispensa de licenciamento am-
biental para atividades agrossilvipastoris, conforme estabelece o art. 9º; 3) 
contribuir para que estados e municípios passem a disputar pelo enfraque-
cimento do licenciamento, como pode ser visto no art. 17, § 1º; e 4) que os 
próprios entes federativos definissem quais atividades devem ficar sujeitas 
ao procedimento do licenciamento ambiental, nos termos do art. 4º, § 1º.

Na formatação original, seria inegável a instrumentalidade que o PL te-
ria em levar a cabo a exploração econômica predatória das Terras Indígena. 
Isso porque, se por um lado, temos um contexto político em que se promul-
gou a Lei n. 14.701/2023 (Lei do Genocídio Indígena) que institui a tese do 
marco temporal e, por conseguinte, obsta as perspectivas de concretização 
do direito originário ao território dos povos indígenas, por outro lado, há 
outra ofensiva em curso, na medida que a tramitação do PL n. 2.159/2021, 
que busca flexibilizar normas ambientais, tem caminhado a passos largos.

É preciso lembrar, de todo modo, que ao se falar sobre licenciamento 
ambiental de empreendimentos capazes de atingir diretamente povos indí-
genas, além do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), somam-se a este 
o Estudo de Componente Indígena (ECI) e o já mencionado procedimento 
de consulta às comunidades impactadas, nos termos da Convenção no 169 
da OIT. A partir da Portaria Interministerial n. 60, de 24 de março de 2015 
(anexo II-B), o licenciante deverá promover um Estudo do Componente 

6	 AGRA FILHO, Severino Soares. Licenciamento ambiental no Brasil. Salvador: EdUFBA, 
2021, p. 15.
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Indígena (ECI), segundo as diretrizes especificadas previamente pela Fu-
nai, em Termo de Referência Específico (TER).

Além disso, no caso do Povo Saramaka Vs. Estado do Suriname 
(Sentença de 28 de novembro de 2007), e no caso do Povo Indígena 
Kichwa de Sarayaku Vs. Equador (Sentença de 27 de junho de 2012), 
a Corte Interamericana de Direitos Humanos estabeleceu quais os re-
quisitos mínimos necessários que o Estado deverá observar ao pre-
tender fazer uso legítimo das terras indígenas, mitigados os direitos 
territoriais e o usufruto exclusivo dos povos tradicionais, dos quais: 
processo culturalmente adequado e participativo de consulta prévia, 
informada e de boa-fé, segundo os costumes e as tradições indígenas, 
voltado à obtenção de um acordo ou de consentimento; Estudo Prévio 
de Impacto Social e Ambiental, por meio de um corpo técnico inde-
pendente e especializado sob a fiscalização do Estado; compartilha-
mento razoável dos benefícios advindos da exploração dos recursos 
naturais com os próprios índios.7

Apesar das melhorias propostas no Senado Federal, a tramitação do PL 
revela uma tendência preocupante de flexibilização das normas ambientais, 
o que pode promover a exploração econômica predatória das terras indí-
genas e comprometer a eficácia do sistema de licenciamento. Há o risco 
de reversão das mudanças propostas pela Casa Revisora, ao passo que as 
emendas que aperfeiçoaram o texto merecem análise cautelosa para apura-
ção de outras imperfeições não evidenciadas nesta breve abordagem sobre 
o tema. É imperativo que o processo legislativo priorize a proteção dos di-
reitos humanos e ambientais, garantindo que o desenvolvimento econômi-
co não se dê à custa da destruição ambiental e da violação dos direitos das 
comunidades tradicionais.

7	 BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Portaria Interministerial n. 60, de 24 de março 
de 2015. Estabelece procedimentos administrativos que disciplinam a atuação dos órgãos 
e entidades da administração pública federal em processos de licenciamento ambiental de 
competência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA. Brasília, DF, 2015. Disponível em: http://portal.iphan.gov.br/uploads/legisla-
cao/Portaria_Interministerial_60_de_24_de_marco_de_2015.pdf. Acesso em: 10 out. 2024.
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13. PROJETO DE LEI DA NÃO LICENÇA 
AMBIENTAL: O CAMINHO PARA O DESCONTROLE 
AMBIENTAL GENERALIZADO NO BRASIL

Mauricio Guetta

13.1 | �Introdução: a relevância do licenciamento 
ambiental e sua proteção Constitucional

Os fundamentos iniciais para a implementação do licenciamento ambiental 
podem ser encontrados na Declaração de Estocolmo, formulada na Con-
ferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano de 1972. Já 
naquela época a poluição e outros danos ambientais eram percebidos com 
preocupação pela comunidade global, especialmente em razão das conse-
quências negativas sobre a saúde humana, como se infere da seguinte pas-
sagem da referida Declaração:

Em nosso redor vemos multiplicar-se as provas do dano causado pelo 
homem em muitas regiões da terra, níveis perigosos de poluição da 
água, do ar, da terra e dos seres vivos; grandes transtornos de equilí-
brio ecológico da biosfera; destruição e esgotamento de recursos in-
substituíveis e graves deficiências, nocivas para a saúde física, mental 
e social do homem [...].1

Diante dessa constatação, a Declaração reforça que “os recursos naturais 
da terra [...] devem ser preservados em benefício das gerações presentes 
e futuras, mediante uma cuidadosa planificação ou ordenamento” (princí-
pio 2). Ademais, estabelece que “os Estados deveriam adotar um enfoque 
integrado e coordenado de planejamento de seu desenvolvimento”, visando 
“a compatibilidade entre o desenvolvimento e a necessidade de proteger e 
melhorar o meio ambiente” (princípio 13).

1	 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU). Declaração da Conferência das 
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, 1972.
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Tais premissas inspiraram, no Brasil, a edição de normas estaduais para 
o controle ambiental de atividades humanas durante a década de 1970, vol-
tadas ao combate da poluição, o que se fez necessário diante de casos graves 
ocorridos à época, com danos à saúde da população. Um exemplo de sua 
importância é que, no período anterior à implementação do licenciamento 
ambiental no Brasil, crianças nasciam com anencefalia e o índice de mortes 
precoces era elevado em Cubatão/SP, antes conhecido como “Vale da Mor-
te”,2 município onde se localiza portentoso polo industrial.

Nesse sentido, o Decreto-Lei n. 134/1975, do estado do Rio de Janeiro, 
estabeleceu a obrigatoriedade de prévia aprovação pelo órgão ambiental 
para “atividades industriais, comerciais, agropecuárias, domésticas, públi-
cas, recreativas e outras” que “possam ser causadoras de poluição” (art. 8º). 
A mesma orientação constou do Decreto n. 1.413/1975, também do esta-
do do Rio de Janeiro. No ano seguinte, o estado de São Paulo editou a Lei 
n. 997/1976, exigindo prévia autorização, mediante expedição de licenças 
ambientais, para a instalação, construção, ampliação, operação e funciona-
mento das “fontes de poluição”.

No âmbito nacional, a Lei n. 6.803/1980 seguiu a lógica do combate à 
poluição na implementação do licenciamento ambiental e de normas e pa-
drões ambientais (artigo 9º). Em seguida, sobreveio a Lei n. 6.938/1981, 
que institui Política Nacional do Meio Ambiente. Uma de suas principais 
inovações quanto ao tema em análise foi ampliar o escopo do licenciamento 
ambiental para toda e qualquer atividade utilizadora de recursos ambientais, 
efetiva ou potencialmente poluidora ou capaz de causar degradação am-
biental (artigo 10).

A relevância do instrumento ensejou a edição da primeira resolução do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), a Resolução n. 01/1986, 
que versou sobre a Avaliação de Impactos Ambientais no licenciamento 
ambiental, com regras sobre o Estudo de Impacto Ambiental e respectivo 
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (Eia-Rima) e sua aplicação em 

2	 Conforme: https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2017/03/10/mais-de-3-deca-
das-apos-vale-da-morte-cubatao-volta-a-lutar-contra-alta-na-poluicao.htm. Acesso em: 
10 out. 2024.

https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2017/03/10/mais-de-3-decadas-apos-vale-da-morte-cubatao-volta-a-lutar-contra-alta-na-poluicao.htm
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2017/03/10/mais-de-3-decadas-apos-vale-da-morte-cubatao-volta-a-lutar-contra-alta-na-poluicao.htm
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casos de atividades potencialmente causadoras de significativa degradação 
do meio ambiente.

Por ser aplicável a todas as atividades e empreendimentos capazes de 
gerar impactos socioambientais, o licenciamento ambiental passou a ter re-
lação com todas as bases do equilíbrio ecológico, como a prevenção de de-
sastres ambientais; a preservação da qualidade e da quantidade dos recursos 
hídricos e da segurança energética nacional; o combate a todas as formas 
de poluição; a proteção da saúde da população; o combate ao desmatamen-
to da Amazônia e de outros biomas e as consequências sobre as mudanças 
climáticas; e a proteção dos direitos de povos indígenas e demais povos e 
comunidades tradicionais. Importante anotar que o STF reconhece a relação 
de interdependência entre a proteção ambiental e diversos outros direitos 
fundamentais, tais como:

O direito à vida (art. 5º, CF), à saúde (art. 6º, CF), à segurança alimen-
tar e à água potável (art. 6º, CF), à moradia (no sentido de habitat), ao 
trabalho (art. 7º, CF), podendo impactar, ainda, o direito à identidade 
cultural, o modo de vida e a subsistência de povos indígenas, quilom-
bolas e demais comunidades tradicionais (art. 23, III, art. 215, caput 
e § 1º e art. 216 c/c art. 231, CF e art. 68, ADCT). Tal relação de in-
terdependência entre o direito ao meio ambiente saudável e outros di-
reitos não é estranha à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.3

Dada a sua importância, o licenciamento ambiental foi amplamente res-
guardado pela Constituição Federal de 1988. Trata-se de mecanismo des-
tinado à efetivação da ordem econômica, dos direitos sociais e da proteção 
ambiental. Nos termos do artigo 170, VI, um dos princípios da ordem eco-
nômica é a “defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento dife-
renciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus 
processos de elaboração e prestação”. Nesse sentido, a ordem econômica só 
poderá ser considerada constitucional quando respeitados esse e os demais 
princípios previstos pelo dispositivo. Segundo a compreensão do Supremo 
Tribunal Federal (STF):

3	 Supremo Tribunal Federal. Despacho. Arguição de Descumprimento de Preceito Funda-
mental n. 708. Relator: min. Luís Roberto Barroso. DJe 28.06.2020.
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O princípio da livre iniciativa, inserido no caput do art. 170 da Cons-
tituição, nada mais é do que uma cláusula geral cujo conteúdo é pre-
enchido pelos incisos do mesmo artigo. Esses princípios claramente 
definem a liberdade de iniciativa não como uma liberdade anárquica, 
mas social, e que pode, consequentemente, ser limitada.4

O enfraquecimento da efetividade do licenciamento ambiental pode 
resultar em violação à Constituição Federal, mormente se considerarmos 
que, segundo o STF, “empreendimentos e atividades econômicas apenas 
serão considerados lícitos e constitucionais quando subordinados à re-
gra de proteção ambiental”.5 Noutro julgado, a Corte Suprema assim se 
pronunciou:

A atividade econômica não pode ser exercida em desarmonia com os 
princípios destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente. A 
incolumidade do meio ambiente não pode ser comprometida por in-
teresses empresariais nem ficar dependente de motivações de índole 
meramente econômica, ainda mais se se tiver presente que a atividade 
econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está 
subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a 
‘defesa do meio ambiente’ (CF, art. 170, VI).6

Por sua vez, o artigo 225, § 1º, da Constituição Federal estabeleceu ex-
pressamente uma série de deveres a serem adimplidos pelo Poder Público 
visando à efetividade do direito fundamental de todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e à sadia qualidade de vida. Seis deles se rela-
cionam com o licenciamento ambiental (incisos I, II, III, IV, V e VII).

Quanto à repartição da competência administrativa, o artigo 23 da Car-
ta Constitucional, em seus incisos VI e VII, determina ser de incumbência 

4	 Supremo Tribunal Federal. 1ª Turma. Agravo no Recurso Extraordinário n. 1.104.226. 
Relator: min. Roberto Barroso. DJe 25.05.2018.

5	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6.288. Relatora: min. Rosa 
Weber. DJe 03.12.2020.

6	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 3.540-MC. Relator: min. Cel-
so de Mello. DJ 03.02.2006.
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comum da União, estados e Distrito Federal (além dos municípios, com 
competência definida no art. 30) a proteção do meio ambiente e o combate 
à poluição em qualquer de suas formas, bem como a preservação das flores-
tas, da fauna e da flora.

A Lei Complementar n. 140/2011, que regulamentou o mencionado ar-
tigo 23, VI, VII e parágrafo único, prevê como objetivos fundamentais da 
atuação da União, estados, Distrito Federal e municípios:

–	proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática e 
eficiente;
–	garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a 
proteção do meio ambiente, observando a dignidade da pessoa huma-
na, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e 
regionais;
–	harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobre-
posição de atuação entre os entes federativos, de forma a evitar con-
flitos de atribuições e garantir uma atuação administrativa eficiente; e
–	garantir a uniformidade da política ambiental para todo o país, res-
peitadas as peculiaridades regionais e locais.

O licenciamento ambiental é, portanto, um instrumento de gestão públi-
ca previsto na Constituição Federal e há tempos consolidado na legislação 
brasileira. Desempenha papel fundamental para a manutenção do equilí-
brio ecológico e para a realização de uma série de preceitos constitucio-
nais. A Constituição Federal e a legislação infraconstitucional estabele-
cem deveres ao Poder Público no sentido de controlar e monitorar, me-
diante licenciamento ambiental, atividades consideradas potencialmente 
poluidoras ou causadoras de degradação ambiental, a fim de garantir a 
efetividade do direito da coletividade brasileira ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado.

Não há lei consolidando as diretrizes de aplicação nacional sobre o li-
cenciamento ambiental, sendo o seu regramento estabelecido sobretudo 
por normas infralegais, como resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), que frequentemente são ignoradas por legisladores 
subnacionais.
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Encontra-se em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) 
n. 2.159/2021 – na Câmara, tramitou como PL n. 3.729/2004 –, que preten-
de estabelecer a Lei Geral do Licenciamento Ambiental. Pela intensidade 
dos retrocessos ambientais, a proposta foi objeto de enorme resistência por 
setores como a sociedade civil organizada, a comunidade científica, entida-
des religiosas, organizações internacional, setores e organizações ligadas ao 
Ministério Público, entre outras.

Enquanto a proposta tramitava, nos últimos anos o licenciamento am-
biental passou a ser alvo de alterações normativas em vários estados fede-
rados, como demonstra o Relatório de Pesquisa “Licenciamento ambiental: 
entre as normas estaduais e o controle judicial”. Com isso, parte dos retro-
cessos contidos no PL n. 2.159/2021 foi aprovado em âmbito estadual.

13.2 | �O caminho oferecido pelo Projeto de Lei para 
a desconstrução do licenciamento ambiental 
no Brasil

Como exposto acima, desde a sua concepção até os dias atuais, em mais 
de 40 anos de aplicação no Brasil, o licenciamento ambiental se baseia na 
análise prévia do empreendimento ou atividade por parte do órgão ambien-
tal, decisão a ser lastreada no estudo de Avaliação de Impacto Ambiental 
apresentado pelo empreendedor. Caso o órgão emita a licença ambiental, 
devem constar condicionantes aptas a orientar a instalação e a operação do 
empreendimento, destinadas a prevenir, mitigar e/ou compensar impactos 
socioambientais da atividade.

Baseado na “presunção de boa-fé” do empreendedor e desconsiderando 
os princípios da prevenção e da precaução,7 o PL n. 2.159/2021 pretende 
“refundar” tal lógica que sempre permeou aplicação no licenciamento am-
biental no Brasil, tornando exceção a análise prévia do empreendimento 
pelo empreendedor e colocando limites descabidos à fixação de condicio-
nantes ambientais. Além disso, apesar da nomenclatura utilizada na referida 

7	 Conforme, entre outras: BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 
4.066/DF. Relatora: min. Rosa Weber. DJe 07.03.2018; e BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal (Tribunal Pleno). ADPF101/DF. Relatora: min. Cármen Lúcia. DJe 04.06.2012.
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proposição legislativa, o PL n. 2.159/2021 não configura uma proposta de 
“Lei Geral de Licenciamento Ambiental”.

Apresentamos, a seguir, as razões pelas quais compreendemos que o PL 
n. 2.159/2021, na redação aprovada pela Câmara dos Deputados, constitui 
proposta apta a desconstruir o licenciamento ambiental no país.

13.2.1 | �“Desfederalismo” ambiental: o estranho caso 
da proposta de lei geral que não prevê padrões 
nacionais mínimos a serem observados pelos 
entes federativos

Na inexistência de uma lei nacional, as orientações gerais para os entes fe-
derativos aplicarem o licenciamento ambiental advêm de Resoluções edi-
tadas pelo CONAMA. O principal exemplo é a Resolução n. 237/1997, 
que dispõe sobre os procedimentos do licenciamento ambiental e apresen-
ta a “lista mínima” de atividades e empreendimentos sujeitos à aplicação 
do instrumento, a serem seguidas nacionalmente. Outro é a Resolução 
n. 01/1986, que trata da aplicação do Eia-Rima e da “lista mínima” de 
atividades consideradas potencialmente causadoras de significativa de-
gradação do meio ambiente. Além disso, há dezenas de Resoluções do 
CONAMA sobre a aplicação do licenciamento ambiental a empreendi-
mentos específicos.8

Seria de se supor que uma proposta legislativa que pretende estabelecer 
uma Lei Geral de Licenciamento Ambiental se prestasse a orientar e uni-
formizar a atuação dos diversos entes federativos – participantes da com-
petência administrativa comum em matéria ambiental – na aplicação do 

8	 Alguns exemplos: Resolução CONAMA n. 05/1988 (licenciamento de obras de sanea-
mento básico); Resolução CONAMA n. 23/1994 (licenciamento de exploração e lavra de 
jazidas de combustíveis líquidos e gás natural); Resolução CONAMA n. 284/2001 (licen-
ciamento de empreendimentos de irrigação; Resolução CONAMA n. 286/2001 (licencia-
mento de empreendimentos nas regiões endêmicas de malária); Resolução CONAMA 
n. 305/2002 (licenciamento de atividades com Organismos Geneticamente Modificados 
e seus derivados); Resolução CONAMA n. 335/2003 (licenciamento ambiental de ce-
mitérios); e Resolução CONAMA n. 462/2014 (licenciamento de empreendimentos de 
geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em superfície terrestre).
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instrumento, ainda que, como é desejável, sejam resguardadas particulari-
dades locais ou regionais de cada ente federativo. Contudo, não é esse o teor 
do PL n. 2.159/2021.

Primeiro, porque seu artigo 4º, § 1º, retira do CONAMA e dos conselhos 
estaduais e municipais de meio ambiente a prerrogativa de estabelecer a 
“lista mínima”, a ser seguida nacionalmente, de empreendimentos sujeitos 
a licenciamento ambiental. Assim, se aprovado como está, o texto tende a 
revogar a “lista mínima” de empreendimentos sujeitos ao licenciamento 
ambiental prevista pela Resolução CONAMA n. 237/1997, sem substitui-
ção de outra qualquer.

Segundo o dispositivo, cada ente federativo poderá definir, livremente 
e sem qualquer orientação nacional, as tipologias de empreendimentos su-
jeitos ou não ao instrumento. Com isso, a proposta tende a gerar o efeito 
contrário de uma “Lei Geral”, por emanar um “cheque em branco” para 
estados e municípios incluírem ou excluírem atividades da lista sujeita ao 
instrumento.

O efeito tende a ser desastroso para o equilíbrio ecológico. A definição 
sobre a sujeição ou não de um empreendimento ao licenciamento ambiental 
ficará à mercê de pressões locais. Sem parâmetros nacionais e sem o contro-
le social provido pelos conselhos de meio ambiente, estados e municípios 
não terão qualquer limitação para incluir ou excluir atividades dessa lista, 
conforme a orientação ideológica dos governantes de ocasião. Tal cenário 
pode gerar uma “corrida” entre entes federativos para flexibilizar a legisla-
ção e, assim, tentar tornar mais atrativas as condições para atrair a instala-
ção e operação de novos empreendimentos.9 Afinal, um estado que excluir 
do licenciamento ambiental determinada atividade seria mais atrativo eco-
nomicamente do que outro estado que o exige.

A mesma lógica se aplica ao artigo 17, § 1º, do PL n. 2.159/2021, segundo 
o qual entes federados definirão os procedimentos e modalidades de licen-
ciamento ambiental a serem aplicados. O dispositivo retira dos conselhos 
de meio ambiente a prerrogativa de orientar a aplicação desses elementos 

9	 Disponível em: https://www.estadao.com.br/economia/ibama-diz-que-projeto-da-lei-ge-
ral-do-licenciamento-incentiva-guerra-ambiental/. Acesso em: 7 out. 2024.

https://www.estadao.com.br/economia/ibama-diz-que-projeto-da-lei-geral-do-licenciamento-incentiva-guerra-ambiental/
https://www.estadao.com.br/economia/ibama-diz-que-projeto-da-lei-geral-do-licenciamento-incentiva-guerra-ambiental/
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ao licenciamento ambiental. Com essa redação, é possível ocorrer a revoga-
ção, sem substituição, da “lista mínima” de atividades potencialmente cau-
sadoras de significativa degradação do meio ambiente, sujeitas a Eia-Rima 
e a procedimento trifásico (Licenças Prévia, de Instalação e de Operação), 
prevista pela Resolução CONAMA n. 01/1986. Dessa forma, uma mesma 
atividade poderá ficar sujeita a licenciamento simplificado em um determi-
nado estado e a procedimento trifásico em outro estado.

Se esses parágrafos não forem corrigidos, as decisões sobre os tipos 
de procedimentos a serem adotados e os estudos a serem exigidos serão 
marcadas pelo casuísmo. A Lei Geral deixará de cumprir sua função de 
assegurar padrões nacionais mínimos para a aplicação do licenciamento 
ambiental.

Além de grave insegurança jurídica ao empreendedor, que terá que con-
viver com o aprofundamento do atual cenário de regras distintas e contra-
ditórias nos diversos entes federativos, a aprovação dos artigos 4º, § 1º, e 
17, § 1º, tende a gerar antinomia regulatória do licenciamento ambiental 
entre entes federativos, mediante decisões desprovidas de transparência e 
participação – direitos ambientais procedimentais10 –, com graves riscos 
à efetividade da garantia fundamental ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e com potencial de transformar a proposta de Lei Geral numa 
autorização irrestrita a estados e municípios para disciplinar o licenciamen-
to de forma distinta entre si.

13.2.2 | Dispensas de licenciamento ambiental
O artigo 8º do PL n. 2.159/2021 inclui diversas atividades potencialmente 
impactantes no rol das dispensas de licenciamento ambiental. Em geral, tais 
atividades podem ter licenciamento simplificado ou com análise prioritária, 
mas não podem ser dispensadas do procedimento, por causarem impactos 
ambientais.

Entre elas, destacam-se as estações de tratamento de esgoto. Tal ativida-
de é atualmente qualificada como passível de licenciamento ambiental pela 

10	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF623. Relatora: min. Rosa 
Weber. DJe 18.07.2023.
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Resolução CONAMA n. 237/1997, o que se justifica devido aos potenciais 
impactos irreversíveis que pode causar, como danos a áreas de preservação 
permanente e poluição hídrica, capaz de causar prejuízos à saúde da popu-
lação e à biodiversidade, além de prejudicar os usos múltiplos dos recursos 
hídricos.

Outro exemplo de dispensa de licenciamento pelo artigo 8º refere-se aos 
“serviços e obras direcionados à manutenção e ao melhoramento da infraes-
trutura em instalações preexistentes ou em faixas de domínio e de servidão, 
incluídas dragagens de manutenção”. Essa redação é tão ampla e abstrata 
que pode abarcar desde uma operação “tapa-buraco” ou uma colocação de 
bueiro em uma rodovia, que não demandam licenciamento, até o alteamen-
to de uma hidrelétrica no rio Madeira, que potencialmente gera impactos 
ambientais significativos.

Além disso, o artigo 9º prevê dispensas de licenciamento para o cultivo 
de espécies de interesse agrícola, temporárias, semiperenes e perenes, pe-
cuária extensiva e semi-intensiva, e pecuária intensiva de pequeno porte. 
Pela redação do dispositivo, a mera inscrição autodeclaratória no Cadastro 
Ambiental Rural passa a gerar o benefício, mesmo que não tenha havido 
qualquer análise ou validação do cadastro pelo órgão ambiental estadual 
e não tenham sido assumidos compromissos com relação ao Programa de 
Regularização Ambiental (PRA).

Contudo, a jurisprudência consolidada do STF considera inconstitucio-
nal a dispensa de licenciamento para atividades potencialmente impactan-
tes. Segundo a lógica estabelecida pela Corte Suprema, se uma atividade 
produz impactos socioambientais, ela deve ser objeto de licenciamento, 
sendo inconstitucional a dispensa. Vejamos.

Na ADI n. 6.288, a Corte Suprema declarou a inconstitucionalidade de 
norma do Ceará que “criou hipóteses de dispensa de licenciamento am-
biental para a realização de atividades impactantes e degradadoras do meio 
ambiente”,11 afirmando que tal dispensa viola o artigo 225 da Constituição 
Federal, entre outros dispositivos constitucionais e legais.

11	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6.288. Relatora: min. Rosa 
Weber. DJe 03.12.2020.
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No caso da ADPF n.  748, foi declarada inconstitucional a Resolução 
CONAMA n. 284/2001, porque seu conteúdo “dispensa de licenciamento 
empreendimentos de irrigação, mesmo que potencialmente causadores de 
modificações ambientais significativas, a evidenciar graves e imediatos ris-
cos para a preservação dos recursos hídricos, em prejuízo da qualidade de 
vida das presentes e futuras gerações”.12

Por igual, no julgamento da ADI n. 6.650, o STF considerou inconstitucio-
nal norma de Santa Catarina que dispensava de licenciamento atividades de la-
vra a céu aberto. Ao justificar a decisão, assim se manifestou a Suprema Corte:

A dispensa e simplificação de licenciamento ambiental às atividades de 
mineração pelo legislador estadual esvaziou o procedimento de licen-
ciamento ambiental estabelecido na legislação nacional, em ofensa ao 
art. 24 da Constituição da República [...] e afronta o caput do art. 225 da 
Constituição da República por inobservar o princípio da prevenção.13

Ainda nessa linha, na ADI n. 1.086, declarou-se a inconstitucionalidade 
de outra norma de Santa Catarina, que dispensou de licenciamento ativida-
des de reflorestamento para fins empresariais, pois “cria exceção incom-
patível com o disposto no mencionado inciso IV do § 1º do artigo 225 da 
Constituição Federal”.14

No geral, a linha de interpretação constitucional adotada pelo STF segue a 
lógica do que foi estabelecido no julgamento da ADI n. 5.312: “a dispensa de 
licenciamento de atividades identificadas conforme o segmento econômico, 
independentemente de seu potencial de degradação, implica proteção deficien-
te ao direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”.15

12	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF 748. Relatora: min. Rosa 
Weber. DJe 05.08.2022.

13	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6.650. Relatora: min. Cármen 
Lúcia. DJe 05.05.2021.

14	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 1.086. Relator: min. Ilmar 
Galvão. DJe 10.08.2001.

15	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5.312. Relator: min. Alexan-
dre de Moraes. DJe 11.02.2010.
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A Suprema Corte também apreciou o tema da dispensa de licenciamento 
ambiental para atividades agrossilvipastoris, previsto no artigo 9º da pro-
posição legislativa em análise. Na citada ADI n.  5.312, o STF concluiu 
pela inconstitucionalidade de lei estadual do Tocantins que dispensava o 
licenciamento para essas atividades. Segundo a Corte, “o desenvolvimento 
de atividades agrossilvipastoris pode acarretar uma relevante intervenção 
sobre o meio ambiente, pelo que não se justifica a flexibilização dos ins-
trumentos de proteção ambiental, sem que haja um controle e fiscalização 
prévios da atividade”.

Na já mencionada ADI n. 6.288, a Corte apreciou detalhadamente o tema 
do artigo 9º do PL n. 2.159/2021, ao declarar inconstitucional a dispensa de 
licenciamento para a:

[...] criação de animais sem abate (avicultura) em quantidade inferior 
a 10.000 cabeças; a criação de animais sem abate (ovinocaprinocul-
tura) em quantidade inferior a 500 cabeças; o cultivo de plantas me-
dicinais, aromáticas e condimentares em área inferior a 10 hectares; 
o cultivo de flores e plantas ornamentais, com uso de agrotóxico, em 
área inferior a 15 hectares; a projetos agrícolas de sequeiro, com uso 
de agrotóxicos, em área inferior a 30 hectares; e a piscicultura (pro-
dução em viveiros) em área inferior a 1 hectare.” Ao final, deu-se 
procedência ao pedido da ação por entender “que o afastamento do 
licenciamento de atividades potencialmente poluidoras afronta o arti-
go 225 da Constituição da República.16

O caso objeto da ADI n. 5.475 também versou especificamente sobre o 
licenciamento de atividades e empreendimentos do agronegócio (agricul-
tura, pecuária, avicultura, suinocultura, aquicultura, extrativismo e ativi-
dades agroindustriais). Segundo o STF ao julgar a demanda, “a exigência 
de licença ambiental para empreendimentos e atividades potencialmente 
danosos ao meio ambiente deve ser vista como medida tipicamente preven-
tiva, pela qual se permite ao Poder Público o controle e a fiscalização do 

16	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6.288. Relatora: min. Rosa 
Weber. DJe 03.12.2020.
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cumprimento da legislação ambiental”. Ademais, considerou que a norma 
impugnada “infringiu o dever de proteção imposto pelo art. 225 da Consti-
tuição da República”.17

Diante desse quadro, segundo a interpretação conferida pelo STF, os 
artigos 8º e 9º do PL n. 2.159/2021 são inconstitucionais por violação ao 
direito da coletividade ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e por 
inadimplência a deveres constitucionais atribuídos ao Poder Público na ges-
tão e na defesa do bem jurídico ambiental.

13.2.3 | �Licença automática e autodeclaratória como 
nova regra geral para o licenciamento no Brasil

A legislação atual estabelece a possibilidade de simplificação do licen-
ciamento ambiental para atividades ou empreendimentos de pequeno po-
tencial de impacto ambiental (artigo 12, § 1º, da Resolução CONAMA 
n. 237/1997), consistente na aplicação de estudos de Avaliação de Impac-
to Ambiental diferentes do Eia/Rima e de procedimentos distintos da mo-
dalidade trifásica (Licenças Prévia, de Instalação e de Operação). Entre as 
diversas modalidades de simplificação aplicadas atualmente se encontra a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), objeto do artigo 21 do proje-
to de lei em comento.

Conforme demonstra o Relatório de Pesquisa “Licenciamento ambiental: 
entre as normas estaduais e o controle judicial”, nos últimos anos, alguns 
estados implementaram a LAC mediante normas que foram objeto de ações 
perante o STF. Três delas foram julgadas recentemente, tendo a Corte esta-
belecido os parâmetros constitucionais para a aplicação dessa modalidade. 
Em todas as ocasiões, a Suprema Corte declarou a constitucionalidade da 
LAC, mas apenas e tão somente quando sua aplicação fique restrita a em-
preendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental. Noutro julga-
mento sobre tema similar, declarou-se a inconstitucionalidade de lei federal 
que permitia o licenciamento ambiental sem análise humana – equiparável 
à LAC – para empreendimentos de risco classificado como médio.

17	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5.475. Relatora: min. Cármen 
Lúcia. DJe 03.06.2020.
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No Recurso Extraordinário n. 1.264.738, julgado em 2020, a Corte pon-
tificou a possibilidade de aplicação da LAC “para atividades e empreendi-
mentos de pequeno potencial de impacto ambiental”.18 Na mencionada ADI 
n. 6.288, também julgada em 2020, o STF entendeu pela conformidade com 
a Constituição a adoção de “procedimentos específicos e simplificados para 
as atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambien-
tal”.19 Por fim, na ADI n. 6.808, concluiu-se pela inconstitucionalidade de lei 
federal que permitia “o alvará de funcionamento e as licenças emitidos sem 
análise humana, a possibilitar que aquelas licenças sejam concedidas e fisca-
lizadas somente após a liberação da atividade”.20 É exatamente o que prevê 
o Projeto de Lei n. 2.159/2021 sobre a LAC: procedimento de mera adesão 
do empreendedor a requisitos estabelecidos previamente pelo órgão licen-
ciador, sem prévia análise humana e com posterior verificação, por amos-
tragem. Merecem destaque as seguintes razões constantes do acórdão para a 
declaração da inconstitucionalidade da lei objeto de apreciação judicial:

–	“A simplificação para a emissão de alvará de funcionamento e de 
licenças de empresas, nos casos em que o grau de risco da atividade 
seja considerado médio, ofende as normas constitucionais de proteção 
ao meio ambiente, em especial, o princípio da precaução ambiental”;
–	“A concessão de licença para atividade empresarial com risco mé-
dio da atividade e com controle apenas posterior afronta, exemplar-
mente, o princípio da prevenção e também o da precaução. O dano 
pode se tornar irreversível por não se poder acudir ao que tenha sido 
lesado em termos ambientais”;
–	“Pelas características normativas e concretas que qualificam o grau 
de risco das atividades ambientais e sanitárias, tem-se que a simpli-
ficação do procedimento para obtenção de licenças às atividades de 

18	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). RE 1.264.738. Relator: min. Luiz 
Fux. DJe 08.09.2020.

19	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6.288. Relatora: min. Rosa 
Weber. DJe 03.12.2020.

20	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 6.808. Relatora: min. Cármen 
Lúcia. DJe 14.07.2022.
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risco médio pelo argumento da desburocratização e desenvolvimento 
econômico, configura retrocesso inconstitucional”; e
–	“O cenário normativo posto na presente ação e o seu cotejo com o 
quadro constitucional aplicável à matéria conduz à conclusão de se-
rem inconstitucionais as normas impugnadas, pelas quais simplifica-
da a obtenção de licença ambiental [...] para atividade econômica de 
risco médio.”

Por fim, na ADI n. 5.014,21 em sede de julgamento de embargos de de-
claração, a Corte reiterou seu posicionamento no sentido da inconstitucio-
nalidade de norma estadual no ponto em que permitia a aplicação da LAC 
para atividades potencialmente causadoras de médio impacto ambiental.

Diante desses recentes julgados, pode-se concluir, segundo o STF, que a 
LAC é constitucional desde que respeitados os seguintes dois critérios so-
bre o empreendimento ou a atividade, entre outros: (i) ser qualificado como 
de pequeno potencial de impacto ambiental; e (ii) ser classificado como de 
baixo risco.

Contudo, o artigo 21, I, do PL n. 2.159/2021 permite a aplicação irrestri-
ta da LAC para todas as atividades não qualificadas como potencialmente 
causadoras de significativa degradação do meio ambiente, o que significa 
que tal modalidade não se restringiria a situações de pequeno potencial de 
impacto ambiental e de baixo risco, mas também se aplicaria a atividades 
e empreendimentos qualificados como de médio impacto e de médio risco 
ambiental.

A gravidade desta disposição pode ser verificada pelo fato de que sua 
aplicação permitiria transformar a grande maioria das licenças ambientais 
do país em ato administrativo gerado automaticamente a partir de autode-
claração do responsável por cada empreendimento, sem análise prévia pela 
autoridade licenciadora. Os casos de atividades e empreendimentos causa-
dores de significativa degradação do meio ambiente são minoria no país. 
Com isso, mantido o texto aprovado pela Câmara, a disposição em tela pra-
ticamente extinguiria a aplicação do instrumento, pois sua concepção nos 

21	 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADI 5.014-ED. Relator: min. Dias 
Toffoli. DJe 11.10.2024.
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termos da Lei n. 6.938/1981 abrange, necessariamente, a avaliação prévia 
dos impactos ambientais e a posterior decisão da autoridade licenciadora.

Passando ao plano prático, pode-se afirmar que, caso seja aprovado nes-
ses termos, o PL n. 2.159/2021 permitirá que se aplique a LAC, sem análise 
prévia de impactos ou riscos, a empreendimentos como o da barragem B1 
da mina Córrego do Feijão, em Brumadinho/MG, cujo rompimento levou 
a óbito 272 pessoas, além de diversas desaparecidas e inúmeros danos am-
bientais, sociais e econômicos. Quando do desastre, tal empreendimento 
era classificado como de “classe quatro” para fins de potencial de impacto, 
correspondendo a atividade de médio potencial de impacto ambiental, con-
forme a gradação adotada pelo Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam) de Minas Gerais, que varia de “classe um” a “classe seis” – sendo 
um o menor potencial de impacto e seis, o maior.

Além dessa preocupante constatação, avaliação técnica realizada pelo 
Instituto Socioambiental (ISA),22 com base em dados oficiais fornecidos 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Esta-
do de Minas Gerais (Ofício SEMAD/GAB n. 471/2021), demonstrou que 
a grande maioria dos processos de licenciamento de empreendimentos mi-
nerários e suas barragens de rejeitos naquele estado federativo passaria a 
ser licenciada pela LAC, sendo que, atualmente, não há aplicação desta 
modalidade no estado para esse tipo de atividade. Segundo a referida secre-
taria estadual, em 2021, havia “456 processos de licenciamento ambiental 
em trâmite cuja atividade principal do empreendimento se enquadra nas 
atividades minerárias previstas no anexo único da Deliberação Normativa 
Copam n. 217, de 06 de dezembro de 2017. Do total de 456, 66 processos 
foram instruídos com Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental”. Informou, ainda, que no estado de Minas Gerais, “a legislação 
estadual não prevê o licenciamento por adesão e compromisso”. Conside-
rando que o Eia/Rima apenas é aplicado em casos de potencial significativo 
impacto/degradação, pode-se concluir que, no estado de MG, apenas 14,4% 

22	 Disponível em https://site-antigo.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/files/
nsa/arquivos/nota_tecnica-licenciamento_ambiental-isa-mineracao_e_barragens-vf.pdf. 
Acesso em: 10 out. 2024.

https://site-antigo.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/files/nsa/arquivos/nota_tecnica-licenciamento_ambiental-isa-mineracao_e_barragens-vf.pdf
https://site-antigo.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/files/nsa/arquivos/nota_tecnica-licenciamento_ambiental-isa-mineracao_e_barragens-vf.pdf
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dos empreendimentos minerários em processo de licenciamento ambiental 
são classificados como potencialmente causadores de significativa degrada-
ção do meio ambiente.

Diante disso, pode-se afirmar que, se o PL n. 2.159/2021 for aprovado, 
85,6% dos processos de licenciamento ambiental de atividades minerárias 
e suas barragens de rejeitos em Minas Gerais, que hoje são licenciadas me-
diante análise prévia do órgão ambiental, podem passar a ser objeto de li-
cenciamento por adesão e compromisso.

Tais argumentos explicitam não apenas a inconstitucionalidade do art. 21, 
I, da proposta legislativa em análise, mas também escancaram a gravidade 
dos danos socioambientais irreparáveis que podem advir da eventual apro-
vação do dispositivo.

13.2.4 | �Licenciamento ordinário despedaçado: 
o esvaziamento das condicionantes ambientais  
e a ameaça às Áreas Protegidas

Consideradas as atividades com potencial impacto ambiental dispensadas 
de licenciamento ambiental e, ainda, aquelas que passarão a ser objeto de 
LAC, será exceção a exigência de licenciamento ambiental ordinário, rea-
lizado com base em estudo de Avaliação de Impacto Ambiental e análise 
prévia por parte do órgão ambiental licenciador. Como já ressaltado, apenas 
atividades com potencial de gerar significativo impacto ou degradação am-
biental estariam sujeitas ao licenciamento dito ordinário, o que representa 
um espectro ínfimo de empreendimentos.

Como se não fosse grave o suficiente, o teor do PL n. 2.159/2021 ainda 
limita sobremaneira a aplicação de condicionantes socioambientais no âm-
bito do licenciamento ordinário, tidas como o “coração” do instrumento, 
por viabilizar a conciliação entre o desenvolvimento de atividades econô-
micas e o respeito ao meio ambiente e aos direitos da população.

Inicialmente, registramos limitações incabíveis nos §§ 1º, 2º e 5º do arti-
go 13 do PL n. 2.159/2021, que busca reduzir as responsabilidades inerentes 
ao empreendedor, medidas que deveriam ser adotadas como decorrência dos 
impactos do empreendimento. Tal fato fica evidente quando observado que 
em todos esses parágrafos constam afirmações em sentido negativo, para 
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retirar condicionantes atualmente aplicadas no licenciamento ambiental. So-
bre o tema, o § 1º determina que as condicionantes “não se prestam a mitigar 
ou a compensar impactos ambientais causados por terceiros e em situações 
nas quais o empreendedor não possua ingerência ou poder de polícia”; o § 2º 
dispõe que “as condicionantes ambientais não devem ser utilizadas para: I – 
mitigar ou compensar impactos ambientais causados por terceiros, situação 
em que o equacionamento se efetua por meio de políticas ou serviços públi-
cos de competência originária de outros órgãos ou entidades; e II – suprir 
deficiências ou danos decorrentes de omissões do poder público”; Por sua 
vez, o § 5º dita que as condicionantes “não podem obrigar o empreendedor a 
manter ou a operar serviços de responsabilidade do poder público.”

Em resumo, o que pretendem essas exclusões é afastar do empreendedor 
a responsabilidade de atuar em apoio ao Poder Público no enfrentamento de 
impactos decorrentes do empreendimento, notadamente aqueles relativos 
a temas que resvalem na competência do poder público ou versem sobre 
impactos incrementados por terceiros. Vejamos alguns reflexos decorrentes 
dessas exclusões.

De plano, os dispositivos afastam a atuação do empreendedor em apoio 
ao Poder Público, sendo que vários dos impactos de empreendimentos de 
grande porte frequentemente se referem ao aumento do afluxo populacional 
e à consequente pressão adicional nos serviços públicos. Observe-se que tal 
aumento populacional em municípios que recebem grandes obras de infra-
estrutura decorre diretamente da instalação do empreendimento, mas as me-
didas para a sua prevenção ou compensação não mais seriam apoiadas pelo 
empreendedor caso aprovada a proposição nesses termos. Essa situação é 
comum, por exemplo, na implantação de hidrelétricas. Não se pode colo-
car o enfrentamento dos impactos negativos da obra sob responsabilidade 
única dos municípios ou outros entes federados provedores dos serviços. O 
impacto incremental gerado necessita ser considerado nas condicionantes 
exigidas do empreendedor, de modo que empreendedor e Poder Público, 
cada um na sua esfera de responsabilidade, atuem para enfrentar os im-
pactos advindos do aumento populacional decorrente do empreendimento. 
Observe-se que, nessa situação, o empreendimento é a causa do aumento 
populacional e do consequente estrangulamento de serviços públicos, como 
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saúde, segurança pública, transporte, saneamento básico, entre outros; mes-
mo assim, a proposta pretende estabelecer em lei a vedação de medidas a 
serem cobradas do empreendedor para amenizar os impactos negativos ge-
rados pela chegada do empreendimento.

Igualmente preocupante é o reflexo desses dispositivos em alguns impac-
tos incrementados por terceiros, a exemplo da grilagem de terras e do des-
matamento impulsionados pela implantação ou asfaltamento de uma grande 
rodovia na Amazônia. Nesta situação, o empreendedor necessita assegurar 
medidas de apoio às atividades de fiscalização a cargo dos órgãos ambien-
tais, como o apoio no custeio de nova base de fiscalização ou de instalações 
para intensificar o monitoramento dessas ilegalidades.

Se esse apoio ao Poder Público não ocorre, será ignorado o preceito se-
dimentado na Política Nacional do Meio Ambiente, como preceitua Édis 
Milaré:

Para cada impacto negativo causado no meio ambiente deverá haver 
uma medida ou medidas administrativas correlatas, podendo ter nature-
za preventiva (evitando o impacto), mitigatória (caso não seja possível 
prevenir, visando a diminuir ou a minimizar os efeitos do impacto) ou 
compensatória (na impossibilidade de prevenir ou mitigar, objetivando 
compensar os efeitos do impacto que será causado).23

Para verificar os efeitos da alteração legislativa pretendida pelos §§ 1º, 2º 
e 5º do art. 13 do PL n. 2.159/2001, a Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG) e o ISA elaboraram estudo técnico,24 cujo objetivo foi comparar a 
implantação de importantes empreendimentos no cenário de exclusão das 
condicionantes relativas a impactos majorados por terceiros ou de temas sob 
competência do Poder Público. Os resultados apontam que “o projeto de lei 
resultará no aumento do desmatamento da Amazônia Legal em níveis que 
impedirão o Brasil de cumprir suas metas assumidas no Acordo de Paris”.

23	 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. 12. ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2020, p. 1065.

24	 Disponível em: https://site-antigo.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/
projeto-de-lei-geral-do-licenciamento-fara-desmatamento-explodir-diz-analise-do-isa-e-
-ufmg. Acesso em: 9 ago. 2023.

https://site-antigo.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/projeto-de-lei-geral-do-licenciamento-fara-desmatamento-explodir-diz-analise-do-isa-e-ufmg
https://site-antigo.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/projeto-de-lei-geral-do-licenciamento-fara-desmatamento-explodir-diz-analise-do-isa-e-ufmg
https://site-antigo.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/projeto-de-lei-geral-do-licenciamento-fara-desmatamento-explodir-diz-analise-do-isa-e-ufmg
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Mas não é só. No PL n. 2.159/2021 ainda há um conjunto de disposi-
ções com limitações inconstitucionais ao endereçamento de condicionantes 
ambientais para o resguardo de Áreas Protegidas, notadamente Unidades 
de Conservação, Terras Indígenas e Territórios Quilombolas, consideradas 
“áreas de segurança climática”, devido à relevância da vegetação nativa e 
da biodiversidade presentes em seu interior.

No caso dos povos e comunidades tradicionais, a proposta prevê que a 
participação das respectivas autoridades envolvidas no licenciamento am-
biental (por exemplo, a Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai) 
se restringe aos casos de Terras Indígenas homologadas e de Territórios 
Quilombolas tituladas. Como há inércia do Estado em finalizar o reconhe-
cimento desses territórios no Brasil, todas as terras tradicionais pendentes 
de homologação ou titulação estarão descobertas, de modo que serão ti-
das como inexistentes para fins de licenciamento ambiental e avaliação de 
impactos.

Diante desse cenário, os povos indígenas e comunidades quilombolas 
que ainda aguardam o reconhecimento de seus direitos territoriais serão 
duplamente afetados pela proposta, visto que seus territórios, para fins de 
licenciamento, sequer serão considerados existentes. Trata-se, ademais, de 
equívoco prejudicial à segurança jurídica e financeira de empreendimen-
tos, pois os impactos sobre os territórios pendentes de reconhecimento não 
deixarão de ocorrer, mas não serão endereçados pelo licenciamento. O re-
sultado será a ampliação da judicialização e a imposição de obrigações ao 
empreendedor não previstas originalmente.

Os dispositivos em foco podem ensejar o ajuizamento de ação direta de 
inconstitucionalidade contra as restrições a Terras Indígenas e Territórios 
Quilombolas, conforme decisões do STF, como no caso da ADI n. 4.903 
e da ADC n. 42, nos quais a Corte entendeu serem inconstitucionais dis-
posições que restringem territórios tradicionais àqueles homologados ou 
titulados.

Mais ainda, diferentemente de todo o restante do texto ora analisado, os 
artigos em comento simplesmente excluem a análise das autoridades envol-
vidas e a eventual aplicação de condicionantes relativas a Terras Indígenas 
e Territórios Quilombolas que estejam localizados na Área de Influência 
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Indireta  (AII) do empreendimento, limitando à Área de Influência Direta 
(AID). Ora, segundo a Lei n. 6.938/1981 e a Resolução CONAMA n. 01/1986, 
devem ser avaliados e solucionados todos os impactos decorrentes de ati-
vidades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva 
ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental.

Nem faria sentido a exclusão dos impactos indiretos e da correspondente 
AII, pois a classificação como direto ou indireto não possui qualquer rela-
ção com o grau de importância do impacto. É o que enfatiza Luis Enrique 
Sánches:

Para certos empreendimentos, os impactos indiretos podem ser tão ou 
mais importantes que os diretos. [...] Como afirma Erickson (1994, 
p. 12), o propósito de distinguir entre tipos de impactos não é decla-
rar que um impacto é direto e outro indireto, mas organizar a análise 
de maneira tal que assegure que serão examinados todos os efeitos 
possíveis das ações humanas propostas nos ambientes biofísicos e 
sociais, altamente complexos e dinamicamente interconectados.25

Trata-se, portanto, de mera classificação destinada a melhor organizar o 
endereçamento adequado de todos os impactos ambientais, sendo certo que 
impactos diretos e indiretos “devem ser considerados na identificação dos 
impactos, mas não são atributos para avaliação de importância”.26

No que tange às Unidades de Conservação, inexplicavelmente, a propos-
ta prevê que a participação das respectivas autoridades envolvidas (como 
o ICMBio) se restringirá apenas e tão somente a situações nas quais es-
sas áreas protegidas estejam inseridas dentro da Área Diretamente Afeta-
da (ADA), consistente na área que sofre as intervenções de implantação e 
operação da atividade, como o canteiro de obras, o que sequer abrange os 
impactos diretos. Tal formulação simplesmente exclui todas as Unidades 
de Conservação, federais, estaduais e municipais, da avaliação de impactos 

25	 SÁNCHEZ, Luis Enrique. Avaliação de impactos ambientais: conceitos e métodos. 3. ed. 
São Paulo: Oficina de Textos, 2020, p. 254.

26	 Idem, p. 255.
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ambientais, seja dos impactos indiretos (AII), seja inclusive dos impactos 
diretos (AID). Além disso, o art. 58 do PL pretende alterar o § 3º do art. 36 
da Lei n. 9.985/2000 para suprimir a atual necessidade de autorização do ór-
gão gestor da Unidade de Conservação a empreendimento potencialmente 
causadores de impactos sobre Unidades de Conservação.

Com isso, seriam abissais os impactos da proposta sobre Unidades de 
Conservação, em violação ao art. 225, § 1º, III da Constituição Federal e 
ofensa à Lei n. 9.985/2000, que estabelece o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (Snuc).

Por fim, surpreende negativamente a inserção de um Anexo ao projeto 
de lei para preestabelecer limites de distância entre as áreas protegidas e a 
ADA de empreendimentos. Como afirma estudo da comunidade científica 
que analisou o projeto de lei em foco, “o Anexo 1 é um exemplo de inser-
ção ‘tosca’ de falsa objetividade, que na prática tem grandes chances de 
desencadear judicialização, tendo em vista que os valores apresentados são 
absolutamente arbitrários e desprovidos de qualquer embasamento”.27

Diante dessas considerações, observa-se que, mesmo para os excepcio-
nais casos em que o PL n. 2.159/2021 prevê a aplicação do licenciamento 
ambiental ordinário, mediante Avaliação de Impacto Ambiental e análise 
prévia do órgão licenciador, há limitações inconstitucionais à aplicação de 
condicionantes ambientais, esvaziando a função precípua do instrumento, 
de prevenir, mitigar e compensar impactos socioambientais gerados pelo 
empreendimento.

13.3 | Conclusões
Ao desconstruir mais de 40 anos de aplicação do licenciamento ambiental, 
considerado o mais relevante instrumento da Política Nacional do Meio 
Ambiente, o PL n. 2.159/2021 coloca em risco as bases da proteção socio-
ambiental no Brasil.

27	 SÁNCHEZ, Luis et al. Nota Técnica (Atualização 1.1) – Projeto de Lei Geral do Licen-
ciamento Ambiental: análise crítica e propositiva da terceira versão do projeto de lei à luz 
das boas práticas internacionais e da literatura científica. 2019. Disponível em: https://
avaliacaodeimpacto.org.br/NotaTecnica/NotaTecnica2_PL_LicAmb.pdf. Acesso em: 10 
out. 2024.

https://avaliacaodeimpacto.org.br/NotaTecnica/NotaTecnica2_PL_LicAmb.pdf
https://avaliacaodeimpacto.org.br/NotaTecnica/NotaTecnica2_PL_LicAmb.pdf
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O caminho da desconstrução se inicia com o fato de que a proposta de lei 
geral, contraditoriamente, não fornece nenhum padrão a ser seguido pelos 
entes federativos na aplicação do licenciamento. Pelo contrário, trata-se de 
um “cheque em branco” que pode gerar contradições causadoras de insegu-
rança jurídica e uma onda de flexibilizações nas esferas federal, estaduais, 
distrital e municipais.

Na sequência, um rol de dispensas inconstitucionais de licenciamento 
ambiental é previsto para atividades atualmente consideradas potencial-
mente causadoras de poluição ou degradação ambiental. A grande maioria 
do que não estiver dispensado passará a ser objeto de uma licença autode-
claratória e automática, sem lastro em estudo de Avaliação de Impacto Am-
biental e sem qualquer análise prévia pela autoridade licenciadora.

O pouco que sobra para ser licenciado de forma ordinária se restringe 
aos casos de empreendimentos potencialmente causadores de significativa 
degradação ambiental, que representam parcela ínfima dos casos de licen-
ciamento no país. Mas a extensão e a profundidade das limitações à aplica-
ção de condicionantes acabam por esvaziar o licenciamento ambiental até 
mesmo nesses casos com maior repercussão socioambiental.

Este é o caminho oferecido pelo PL n. 2.159/2021 para a desconstrução 
do licenciamento ambiental no Brasil.
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14. RÁPIDOS COMENTÁRIOS

Fábio José Feldmann

O presente texto, elaborado por solicitação do Núcleo de Justiça e Consti-
tuição da FGV, em parceria com o Instituto Socioambiental (ISA), tem o 
objetivo de colaborar na discussão das implicações do atual quadro norma-
tivo sobre o licenciamento ambiental, e dos riscos e consequências do novo 
marco apresentado no PL n. 2.159/21, aprovado pela Câmara dos Deputa-
dos e, atualmente, objeto de análise pelo Senado Federal.

Para tanto, tem como pano de fundo os diagnósticos do relatório de pes-
quisa intitulado “Licenciamento ambiental: entre normas estaduais e o con-
trole judicial”, bem como as vivências e experiências do autor no que se 
refere à trajetória da legislação ambiental brasileira.

Uma advertência inicial: a avaliação ambiental é um dos requisitos in-
dispensáveis do licenciamento ambiental, sendo necessária a distinção entre 
ambos. A Constituição de 1988, por sua vez, não menciona o licenciamento 
e cita o Estudo de Impacto Ambiental, como sendo, tecnicamente, uma mo-
dalidade de avaliação ambiental ou, mais concretamente, um estudo técnico 
multidisciplinar que subsidia essa análise. Por sua vez, muitas Constitui-
ções estaduais fazem menção expressa ao licenciamento, estabelecendo a 
obrigatoriedade de seu cumprimento. Neste texto, confiro maior ênfase à 
avaliação ambiental do que ao licenciamento propriamente dito, ainda que 
isso possa induzir a erros de natureza conceitual em relação à necessária 
distinção entre os dois institutos.

Em primeiro lugar destaco a importância da iniciativa de avaliação dos 
riscos institucionais no chamado “Novo Marco de Licenciamento Ambien-
tal – Guerra Ambiental e Oneração Excessiva do Judiciário”. Entendo que 
essa saudável provocação abre uma perspectiva nova no tratamento das re-
lações entre Legislativo, Judiciário e Executivo, este último sob o olhar do 
pacto federativo.

Com trabalhos dessa natureza, o potencial de formulação e implementa-
ção de políticas públicas, baseadas em análise de jurisprudência vis-à-vis o 
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conjunto de legislações nas esferas federativas, pode trazer ganhos efetivos 
em termos de melhor garantia de implementação, e a tão desejada seguran-
ça jurídica. Desse modo, podemos e devemos melhorar – e muito – a go-
vernança ambiental do país e fazer frente a nossa dramática realidade am-
biental, que revela que ainda estamos longe de oferecer à sociedade avanços 
efetivos, em que pese um quadro normativo de boa qualidade, a começar 
pela Constituição Federal de 1988, assim como as Constituições estaduais 
e as leis orgânicas municipais decorrentes.

A escolha do policy paper e do relatório não poderia ter sido mais opor-
tuna, pelo fato de que, decorridas décadas da promulgação da Constituição 
Federal, o Congresso Nacional não conseguiu editar uma legislação que 
pudesse pôr fim às lacunas sobre o tema, disciplinando o licenciamento am-
biental com equilíbrio e espírito republicano, garantindo um efetivo avanço 
no principal instrumento previsto no artigo 225 da Constituição: a avaliação 
ambiental prévia de empreendimentos com potencial impacto, assegurando 
a participação pública e a devida publicização. Vale lembrar que o Estudo 
de Impacto Ambiental (EIA) (avaliação ambiental) ganhou, desde a sua 
criação na década de 1970, um caráter universal, estando presente em todos 
os tratados internacionais importantes, a exemplo das conhecidas Conven-
ções da Rio-92 (Biodiversidade, Mudanças Climáticas e, posteriormente, 
de Combate à Desertificação),1 ratificadas pelo país seguindo os devidos 
processos legais.

Parece relevante mencionar que a avaliação ambiental, na esfera inter-
nacional, foi uma iniciativa do governo Nixon, através do National Envi-
ronmental Policy (NEPA), o que se torna particularmente importante em 
tempos de intensa polarização política, com divulgação de fake news que 
atribuem a iniciativa a segmentos antagônicos a sua adoção.

1	 Vide: CDB – Convenção sobre Diversidade Biológica, cujo texto foi aprovado pelo De-
creto Legislativo n. 02/1994, e ratificado pelo Decreto n. 2.519/1998; Convenção-Qua-
dro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, aprovado pelo Decreto Legislativo 
n. 01/1994 e ratificada pelo Decreto n. 2.642/1998; e Convenção Internacional de Com-
bate à Desertificação, aprovada pelo Decreto Legislativo n.  28/1997 e ratificada pelo 
Decreto n. 2.741/1988.
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Sua recepção foi de tal magnitude que a primeira grande Conferência das 
Nações Unidas em Estocolmo, em 1972, incorporou a avaliação ambiental em 
um dos seus principais resultados, a Declaração de Estocolmo, instando os pa-
íses a sua adoção, colocando o recém-criado PNUMA, Programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente, a disposição dos governos nacionais para sub-
sidiá-los na tarefa de implementar a avaliação ambiental em seus países.

Poucos lembram que essa foi a inspiração que levou à edição da Política 
Nacional de Meio Ambientes em 1981, com a criação do Conselho Nacio-
nal do Meio Ambiente – CONAMA e a edição da Resolução CONAMA 
n. 001/1986, que instituiu a avaliação ambiental como obrigatória no país.

Vale também mencionar que Estocolmo foi a principal referência da 
Assembleia Nacional Constituinte para elaboração do artigo 225 e demais 
dispositivos da Constituição de 1988 que, por sua vez, inspiraram os consti-
tuintes estaduais e municipais, que adicionaram muitos outros dispositivos 
em suas respectivas constituições e leis orgânicas.

Nesse contexto, vale assinalar alguns elementos importantes do estudo 
em pauta, no que tange à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Do 
ponto de vista da governança ambiental, da maior importância certamente 
é o reconhecimento do CONAMA como essencial ao Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (SISNAMA) e, acima de tudo, o reconhecimento da 
constitucionalidade de seu poder normativo. Não por outra razão, o Su-
premo, ao tratar da denominada “pauta verde” repeliu vigorosamente a 
tentativa do governo anterior de promover o esvaziamento institucional 
do CONAMA, mediante diminuição da participação da sociedade civil. 
Nessa perspectiva, o Supremo também corroborou o fundamental prin-
cípio de que os entes subnacionais podem intensificar as limitações do 
normativo federal, mas não estão constitucionalmente autorizados a agir 
no sentido contrário. Ora, esse entendimento reforça o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente e fortalece decisões nessa mesma direção adotadas no 
nível dos Tribunais de Justiça.

Os aspectos aqui comentados remetem à importante questão da guerra 
ambiental, promovida por governos descomprometidos com os interesses 
ambientais e de saúde pública de suas populações. Mais frequente do que 
se possa imaginar, as políticas de atração de investimentos a qualquer custo 
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estão muito presentes no Brasil. Vivenciei esse problema na época em que 
fui Secretário do Meio Ambiente paulista: governadores de muitos estados, 
ostensivamente, assinalavam como suas vantagens competitivas um menor 
rigor na aplicação da legislação ambiental, ainda que fosse federal. Aqui se 
faz importante esclarecer que a observância da legislação depende da ca-
pacidade institucional dos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente (OEMAS) 
que, em se tratando do licenciamento ambiental, respondem por 90% dos 
casos. Por consequência, estados com maior capacidade instalada tendem a 
ser mais preparados para exigir o cumprimento da legislação, o que parado-
xalmente os coloca em nítida desvantagem em relação aos demais.

Diante dessa circunstância, o desejável certamente seria uma atuação 
mais firme dos órgãos federais na proteção da integridade do quadro nor-
mativo federal. No entanto, essa firmeza muitas vezes vem acompanhada 
de correspondente ônus político.

Nesse cenário, penso que se faz necessário dar um passo adicional no 
sentido de realizar uma avaliação da capacidade dos órgãos integrantes do 
SISNAMA de atenderem às demandas do licenciamento ambiental. Em ou-
tras palavras, o caminho da simplificação do licenciamento, de modo geral, 
se deve, em grande medida, à desestruturação generalizada dos órgãos am-
bientais, que, ao retardarem suas respostas nos prazos devidos, acabam por 
estimularem tentativas equivocadas de falsas soluções normativas.

Associado ao licenciamento ambiental, e não menos importante, está a 
participação da sociedade no processo decisório, o que acaba normalmente 
se realizando nos processos equivocados de simplificação.

Faz-se necessário enfatizar que é fundamental dar mais celeridade e efici-
ência no licenciamento ambiental, eliminando-se exigências cartoriais e buro-
cráticas, sempre que possível. Isso pode ser feito sem que se dê “carta branca” 
a empreendimentos com impactos ambientais negativos. É essencial avaliar 
adequadamente os impactos socioambientais em cada empreendimento.

Nesse contexto, vislumbra-se a oportunidade de engajamento dos tri-
bunais de contas, da União e dos Estados, na avaliação dos órgãos do SIS-
NAMA, já que a natureza constitucional do meio ambiente é considera-
da patrimônio público. Experiências nessa direção têm sido praticadas por 
muitos países, além das iniciativas bem-sucedidas que podem ser citadas 
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em alguns estados brasileiros, a exemplo do TCE do Amazonas. O Instituto 
Ruy Barbosa, que congrega todos os TCEs, está desenvolvendo uma série 
de iniciativas nessa direção, com ênfase especial nas mudanças climáticas.2

Nesse contexto, o projeto denominado Lei Geral do Licenciamento Am-
biental implica em inúmeros equívocos, alguns dos quais tão manifesta-
mente inconstitucionais que, se não forem corrigidos a tempo, certamente 
serão objeto de questionamentos judiciais. Toma-se, como exemplo, a dis-
pensa de submissão de várias atividades ao licenciamento, mesmo algumas 
que provocam comprovadamente danos ambientais.

Aqui uma simples leitura do artigo 225 da Constituição Federal de 1988 
é suficiente para demonstrar que a avaliação ambiental é obrigatória sem-
pre que se constante potencial dano ambiental, haja vista que seu § 1º, in-
ciso IV, ipsis litteris, “[exige], na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental”. Desse modo, as perguntas 
que se impõem são claras: pode a legislação infraconstitucional excluir a 
avaliação ambiental dessas atividades? A apresentação do CAR – Cadastro 
Ambiental Rural significa, a priori, a inexistência de dano ambiental?

Outra questão que chama atenção diz respeito à denominada licença de 
regularização: no caso do exercício irregular de determinada atividade ou 
empreendimento sem a licença ambiental devida poderá o órgão ambiental 
emitir uma licença que venha “regularizar” o empreendimento? Ao prever 
essa nova categoria de licença, é possível interpretar que se estaria criando 
um atalho, espécie de “puxadinho” ao licenciamento ambiental. Ou seja, 
assegurando ao empreendedor negligente uma opção alternativa ao cum-
primento tempestivo das normas. Cabe aqui ressaltar que a Resolução CO-
NAMA n. 001/86, bem como as normas subsequentes, existem há quase 
40 anos, portanto, inexiste justificativa legal ou ética para a sua inobser-
vância. Entendo que, na hipótese de se querer dar uma oportunidade àque-
les que descumpriram a legislação, seria mais recomendável colocar esse 

2	 Conforme se demonstra em: Barbosa, Instituto Rui. Atuação dos Tribunais de Contas bra-
sileiros no Controle Externo da Gestão Ambiental é objeto de pesquisa realizada pelo IRB. 
28.08.2024. Disponível em: https://irbcontas.org.br/atuacao-dos-tribunais-de-contas-brasi-
leiros-no-controle-externo-da-gestao-ambiental-e-objeto-de-pesquisa-realizada-pelo-irb/.

https://irbcontas.org.br/atuacao-dos-tribunais-de-contas-brasileiros-no-controle-externo-da-gestao-ambiental-e-objeto-de-pesquisa-realizada-pelo-irb/
https://irbcontas.org.br/atuacao-dos-tribunais-de-contas-brasileiros-no-controle-externo-da-gestao-ambiental-e-objeto-de-pesquisa-realizada-pelo-irb/
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tópico nas disposições transitórias com prazo determinado, ao invés de se 
criar uma categoria nova na tipologia existente.

Deve-se ter clareza que não se trata de considerar que mudanças na le-
gislação ambiental não podem ou não devam ser feitas. Ao contrário, penso 
que o projeto poderia ter trazido inovações. Cito como exemplo a inclusão 
da dimensão climática na avaliação ambiental, de modo a se considerarem 
os impactos relativos à mitigação e/ou redução da emissão de gases efei-
to estufa, bem como a necessidade de medidas de adaptação. Os recentes 
eventos de enchentes no Rio Grande do Sul, as vulnerabilidades expostas 
pela seca na Amazônia, as previsões da comunidade científica sintetizadas 
pelo Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), são 
exemplos de que não há como deixarmos de inserir, obrigatoriamente, esses 
tópicos no licenciamento ambiental.

Outra inovação necessária, dentro dessa mesma ótica, seria incluir a bio-
diversidade como tópico obrigatório na avaliação ambiental face à crise 
da biodiversidade observada em todo o planeta, especialmente levando em 
conta a condição do Brasil como país megabiodiverso. Caberiam ainda ou-
tras sugestões, a exemplo da avaliação ambiental estratégica, mencionada 
superficialmente no Projeto de Lei, como instrumento essencial para facili-
tar o licenciamento ambiental.

O licenciamento ambiental, hoje, está focado, de modo geral, em empre-
endimentos individuais e isolados de uma contextualização de caráter macro. 
Isso traz desafios ao órgão licenciador, criando dificuldades para o próprio 
empreendedor. Caberia, ainda, considerar que, dada a natureza do licencia-
mento ambiental como espaço público de negociação, seria conveniente que 
o empreendedor, no início do pedido do licenciamento, apresentasse uma 
relação das partes interessadas e suas estratégias para o estabelecimento de 
um diálogo permanente com as mesmas. Essa iniciativa poderia incluir, por 
exemplo, o Ministério Público, com o objetivo de evitar eventual litigância 
por falta de informações. Nessa mesma linha, é defensável que o Ministério 
Público possa ser informado de todos os passos de licenciamento, facultando-
-lhe a condição de participar do licenciamento desde o seu início.

Enfim, há uma infinidade de pontos que poderão ser adaptados ou acres-
centados à legislação ambiental, sem que isso acarrete retrocessos ao que já 
a se conquistou no rumo da sustentabilidade ambiental.
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